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MENSAGEM Nº 482 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 7.165, 

de 14 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2023, que 

outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará. 
 

 

Brasília, 3 de julho de 2024. 



 

EM nº 00015/2023 MCOM 

  

Brasília, 16 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.213/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 7.165, de 14 de outubro de 2022, publicada no DOU de 12/01/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7165, DE 14 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O  MINISTRO DE ESTADO  DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,   considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.072307/2018-
61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, cuja sede se situa na Rua Sebastião Otaviano, S/Nº
- Bairro Otavilândia, na localidade de Pires Ferreira, estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de
98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10467732 e o código CRC D9E8EC4F.

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 10467732

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10467732&crc=D9E8EC4F


 01250.072307/2018-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 535/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à

apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.165, de 14 de outubro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2023, que outorga autorização à Associação
Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pires Ferreira, Estado
do Ceará.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/07/2024, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5871461 e o código
CRC FA4335AC no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 5871461

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 1
CADASTRO DE DEMONSlRAÇÃO DE INTERESSE - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

IDA

IN1lOADE ~

RatáaSocial:
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E CUl TURAl DOS MORADORES DE OTAVllANDIA

Non1e FLlnt i.lila
"VIVA FM"

CNr
1<1.3U•. 52<}'Oool. 82

j

Endert.";ode
RUA: SEOASTIAO OTAVIANO S:N DISTRITO OTAVIAlANDIA -ZONA RURAL

&ode:

MJrH::1pkr
PIRES FERREIRA u CE

Cf
62255-000

F: P:

Nome tio 'l'pre",nl.nte k>;:J:
lUCllENE PEREIRA TORRES

EncJerl"Çoe\.etr6nv:o (tJ (7J,at,~I'
JSSOCIJ':30ClJVIanClJ(~gmJJI.wI11
Jcerlccmt@hotmJil .Wl1ucai s~ol ive ir J'l4t@cmJil.com: lar! imi[)Jt@holnllíl.com

EntlNl';O ti.
RUA: SEI3ASTIAOOTAVIANO SiN DISTR ITO: OTAVllANDIA - ZONA

Cor resp:JO'Jên: in: RURAL

MonY.:ipio:
PIRES FERREIRA u CE

Cf
62255-000

F: P:

.• " IDO 111, " ~

Entlerl';o:
RUA: SEOASTIÀO OTAVIANOS,'N DISTRITO: OTAVllANDIA - ZONA RURAL

Murl K:íp to:
PIRES FERREIRA u CE

Cf
62.255-000

F: r:

Coar tlenatlas ti o Sistema I llllll u:le: Oo\'(NlS) 15' 23'
Irroolllllle (ra:1r áa crs WCS 84): I Lon;;lt u:1e: .mow 32 . 2.~..

A entidade acima qualfi:ada, regula lrente constrtuída nos termos da legislação, vem, por intermédio

do seu representante legal, com fundanento no 8rt. 9° da Lei nO 9.612, de 1998, SOLICITAR A

ABERruRA DE EDITAL DE SREÇÃO PÚBLICA paa o Muni:ípio a:irm Identifi:ado, onde se pr etende

instalar o sisterm irradiante. Com este intUito, DECLAR:>, pa aos devidos fins, que estou ciente de que a

~res€ntação deste requerimento não gera quaquer direito à autorização ou ao fun:ionarrcnto de

estação de rádio cOlrunitáia, não dá início ao processo de outorga, não confere direito de pr eferência e

não dispensa a entidade de <tender ao editai nas condições e prazos estabele:idos. confor rre art. lO,

551°,2° e 3°, da Portaria nO4.334/2015.

-J.~~ __j)~:_1D.nclh _
ASSINAruRA DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENJl DADE

26/11/2018 - PIRES FEHllEIRA- CEAI{Á

••

mailto:J'l4t@cmJil.com:


ANEXO 2
REQUERIMENTODEOUTORGA - RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA

,~~
',1

tNllOAOE

RuGo ASSOCIACAO BENEFICENTE E CUl TURAl DOS MORADORES DE OTAVILANDIA

~dul:

I'«>meFunluslu: VIVAFM
CNr

14.31B.52l).'0001-61

)

Bltlcr.,.o de RUA: SEBASTIAO OTAVIANO S.'NDISTRITO DE OTAVllANDIA -ZONA RURAL

&'<1e:

Munidplo:
PIRES FERREIRA

u CE
CE

b2.2.55-000

F: r:

I'«>medo rcp! escnlun le
lUCllENE PEREIRA TORRES

k-gal:

Ehdcr.,.o eletrônico (L"fIJ/II~:
JSSOCIJCJOClJVIJfldlJ~9m:lJl.coll"(
JCertwll:@holmlil.comrcc;slÍ!oliveirJ<).l:@(Jmíl.com; lor rímiou:@hc.1mJiI.com

Ehdereço de RUA: SEDASTIAO OTAVIANO S.'N DISTRITO DE OTAVllANDIA •

COffeSDon~rr.:lu: ZONA RURAL

Munldpio: PIRES FERREIRA
U CE CE

62. 255-000

F: Pc

RUA: SEDASTIÁO OTAVIANO S/N - DISTRITO OTAVllANDIA -ZONA RURAL

Coordenadasdo SIslema
Irradlunl e (Padrtío GPSWGS
84):

Munldplo:
P1RRES FERREIRA

1lIlilud e:
lDnglu :

U CE CE 62.2.55-000

F: r.
Doi' (NIS)15 '23"
.~[J"W 32' 2.~.'

Excelenlíssirro Senhor Mini5tro de Estado daCiên:ia, !e:noIO:Jiô, Ino'/ações eComuni:ações.

A entidade acirro quaifj:adô, através de seus diri~entes, abaixa identificados, requer inscrição no Edita
de Seleção Pública nO241, publi:ado no Diário Oficia da União de 02ljQ/2018, relàlvo à outorga
paraexe:ução do SERVIÇODERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA no Município e UF a:irrn descritos.

Com 'listas à instrução da presente propo5ta, encan'Ínhamos a documentação ne:essária para
habihta:;ão e DECLARAMOS,para os devidos fins, que:
I. a pessoa jurídica pos~ui re:ursos finan:eiros para o errpreendimento pleiteado;

11. a pessoa jurídica não ertá impedida de transocionar com a adminirtração públi:a federal. direta ou
indireta;
111.a pessoa jurídlcacurrpre o disposto no art. 7°, caput. irr.iso XXXIII, da Constituição;
IV. a pessoa jurídi:a não exe:uta servi:;os de radiodifusão sernoutorga;

V. a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciênciô, Te:nolO:Jia, Inovações e Cornuni:ações a processar
o assentin-ento prévio junto ao órgão corrpetente, se a locahdooe referida no edital estiver situada na
faixa de fronteira;

1/1 • a pessoa jurídica e5tá ciente do disposto no editaI. dos seus anexos e das derrnis inforrrnções

3



pertinentes;

VII . a pessoa jurídica não mantém vínculos. inclusive por meio de seus dirigentes. que a subordinem ou

a sujertem à gerência. à admnistração. ao domínio. ao comando ou à orientação de qualquer outra

4



entidade. rredlante comprorrissos ou rel<r.ões fimJ1Ceira;. reli~iosa;. familiares. politico-patidiltias ou
comerci~s.

\111- a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, Inclusive
comunitária ou de quaquer serviço de distribuição de ~Iflas de televisoo mediante a;sinà ura. bem
corno não tem corno integr alte de seu quadro diretrvo ou de associados, pessoas que, nessa;

condições, participem de outra entidade detEntora de outorga para eXl'ClIção de quaquer dos serviços
,renc 10nados.
IX - a responsabillda:Je edltoria e as àividedes de seleçoo e dlreoçaoda program<r.oo veicula:Ja são
prívativas de brasileiros m'tos ou naturalizados há rrois de dez anos.
X - nenhum dos dirigmtes da entidade está no exercício de mal dato eletivo que lhes asse~ure
imunida:Jepalamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foroespeda;

Xl • todos os dirigentes da entidade se COfTllrometem 00 fid cumprifTl:nto da; norma; aplicáveis ao

Serviço de Hadlod,fusãoCorrunitária em especial aLei n09.612, de 199B. o Decreto nO2.615. de 199B.
e a legi~<r.ão que diSpõe sobr e o serviço. no âmbito do r,,1inistério da Clencia. e:nologia. Ino'/a;ões e
Comunic<r.ões;

XlI- todos os dirigl;ntes da entidade residem dC1ltro da área pretendida para presta;ão do serviço. que
cor responde à iltea IUT1ltadapor um raio igualou inferior a quatro rril mlHos a partir da antena
transrrissora; e

XlII • todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em dedsão
transrtada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. pela prlÍlca dos ilicltos referidos no art.
1°. caput. inciso I. alíneas "b", "é'. "cf'. "e". "f". "çf'. "h". "i". "j", "1(', "I". "m". "n". "á', "p" e "q" da Lei
Complementar nO64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das Informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à ~Iicaçáo das sanções cablvels, é que os dlri~entes.
abaxo-assina:Jos. fírman este ~querim(nto de Outorga.

Nome do LUCILENE r-£REIRATORRES
dirigente:
Cargo DIRETORArtlESIDENTE

<)<»)28029,\28

Tit. Eleitor: 0~JSO)30119

rgao 55PCE CP
Emissor: F:

RUA: S[IlASTIAO OTAVIANO S'N DISTRITO DE OTAVILANDIA -ZONA RURAL
I1RESFERREIRA U CE CE 62.255.000

F: P:

RG:

Assinatura

En ereço:

Munlcfplo:

Nome do ANTONIO ORLANDO RIIlEIRO PERES
dirigente:
cargo DIRETORv ICEPRE51DENTE Tit. Eleitor: 079763(,.\{I728

Assinatura

RG: 10152596 2 r g30 SSP.CE CP 0101281.8372

Emissor: F:
En ereço; RUA:5EB:,STIAOOTAVIANO~N DISTRITODEOTAVILANDIA -ZONA RURr,L

Munlc pio: PIRESFERREIRA U CE CE 1'>2.255-000

F:
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Nome FR/,NCISCO GABRIEL DE PAlVA MARTINS

dirl nte:
Cargo DIRETOR ADMINISTRATIVO Til. Eleitor: 008943570779

2008751908.3RG:

Endereço:

Munlclplo:

Assinatura

rgão SSP-CE CP 073.590093.08

Emissor: F:
RUA: SEBASTIAO O TA\'I,\ NO SIN DISTRI o DE OTA\'I LANDIA -2 ONA RU RI<L

PIRES FERREIRA U CE 62.255<JOO

F:
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Til. Eleitor: 82710707/01

rgão SSP-CE CP

Eml ssor: F:
11'1 IA NO SJNDISTRITO DE OTAVILANOIA-ZONA RUfl/,L

U CE ('2.2550:J3

f :

RUA: SEBASTI,\O O

ri RES FEllRElIlA

216.6012-81

Assinatura t

RG:

Nome do RIIA X/,VIER D/, COSTA

dirl nte:

Gargo DIRE ORA FINANCElIlI,

Tlt. Eleitor: .\5732.\W7%

RG: 2032028173527 r gâo SSPCE CP

Emissor: F:

RUA: SEOASTIAO OTAVIANO SIN DISTRITO DE OTAVILANDIA -ZONA RURAL

riRESFEflREIRA U CE CE

F: P:

Assinatura

Nome do MAI1IA DE LOURDESDE SOUZA

dirigente:

Cargo DIRETOR,\ TECNICA DE OPERAÇOES

Nome do M TONIA GLEIDIANEMONTEIROPINTO

dirigente:

Cargo PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL TIl. Eleitor: C694824'l0779

SSPCE CP

F:
RITO DE OTAVILANOIA-ZONA RURAL

62.2~5-OO:JriRES FERREIRA

Orgâo

Emissor:

RUA: SEBASTlt,O OTAVIA NO SI

Assinatura

En ereço:

Municipio:

RG:

Nome do FRt,NCISCO CAMELO DA SlLVA

dirigente:

Cargo CONSELHElllO FISCAL 11.Eleitor: 0218785f.o0701

Assinatura

%031132183 SSP-CE CP 049.172.813-18

Emissor: F:

RUA: SEBASTI,\OOTAVIANO S'N DISTRITO DE OT/,VILA' Olt, -ZONA RURAL

ri RES FERREIRA (,2.25503

Endereço:

Munlciplo:

RG:

Nome do

dirigente:

LU IZ CLEILSl N DE PAIV A MARli NS
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Cargo CONSELHEIRO

20073184 I , .•,

ó2.2SS{)OO

il. Eleilor: 0732502707%

Orgáo

Emissor:
RU;,: SEBASTIAO OTAVIANO ~N DISTRITO DE O

PIRES FERREIRA

RG:

Endereço:

Munlc pio:

Assinatura

r.tJMEdo di, 'nlo: M/.r.tAEDW1llCESrn':ITI<SMARllNS

CARJO:SUíUNTE mULO DEELEITOR0691952/.0728
R32OO&32B~'451vssrcr CPf: 03B'HJ. 143.16

. liA SUW;flA IAW,NO S..WI IIH [£ JA\1LANOIo\-LüNA~llJ,,-

Munld o: rlf~FE~IIV\ UF: Cf CW 62255()J0
As3m~urD:

AUNCÃQ:
• Os d:r.um"nlos nC".:essánospala habilrtação são "4"ell,s pr""islos no ar l. 22 d. rorlar;a n" 4.331,. de2015 .
. Os d:r.unlC'nlos ne::essárias par" in<lru;ão stD aqCJelespr""iSlos no irl. 3<Jda rOrla,;a n".1 .334. de 2015
• ~r á a.."'erlol£<luerlfTllmlo (.!lferenle deste-modeJo. de:de que contenha todas as Informa;'Ões essen:lais [' dechr n;6es

consl irlles de'1 e IC"luoril1lento pa~rão

Não será OOlllllido pt."Jldode prouo;;ação de P' 1£0 para InXl I;ão na sek.-;ão publica
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•

ALTERAÇÃO ESTATUTARIA CONSOLIDADA DA REFORMA AO
ESTATUTO SOCIALASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL

DOSMORADORES DEOTAVILANDIA

gtT~?~~êC&'%IÕ~S. DURACÃO, SEDE. FORO, JJRISDICÃO,

CAPITULO I. DA CONSTITUiÇÃO, FINS, DURAÇÃO, SEDE, FORO E
JURISDiÇÃO:

Art, 1° • A Associação Beneficente e Cultlfal dos Moraoores de Otavi/àndia,
sociedacr civil, can persomlidacr jlfídica de dreito privado, Assa::iação
regstradJ ro Cartório Valle, no regstro cr ~sscos Jurídicas que t(féÍ duração
por tell1'O indeterninado. can cbjetivos sociais e cultlfais, sem fins lucrativos
que teréÍa denanireção de ASSOCIAÇÃO, qU! terá sua sede no Muricípio de
Pires Ferreira n o Distrito de Otavilànda - Zona Rlfal, na Rua: Seoostião
Otaviano, S/N', CNPJ: 14.318.529/0001-62, Cepo 62.255-000. Município de
Pires Ferreira, Estado - Ceará.

Art. 20./\ Entidade tem por finalidades:
I • Orgarizar e orientar os rnoraoores de Ares Ferreira, com vistas à defesa
de seus interesses e reivindcar junto aos pcderes pjblicos a execução das
medidas que lhes assegure a satisfação de suas rccessidJdes fUldarrentais
de modo a garantir unia rrclhor Q.mlidJde de vida e cr trabalho;

II • Promover atividacrs que visam divulqar informacfus úteis sobre: saúde,
trar'Gporte, ecologa. edu:ação, haotação, lfbarlsrno. cultlfa. literatura.
meio aniJierte. segurança púliica, lazer e todos os outros aspectos dJ vida
da pq.Julação. através CÉ cursa;, palestras, atividades artísticas. culturais.
esportivas e recreativas, com o fim de preparar a classe I))ra alcançar os
seus objetiva; com.ms;

111 • ProrTl<Neras pesquisas dos reais J:(oliemas da canulldade e elaborar
plana; de urbanização e serviça; que rnelt'Or converilam aos interesses da
popuação;

IV • Desernol ver atividades que garantam a execução de programas ou
prcjetos de J:(oteção sócio-educativos crstinada; às crianças e aos
adolescentes;

V . Desernolver programas ou prcjetos de J:(oteção il farrília, rnlterridade,



i nfànci a, adolescertes e velhi ce, prorncção à integração do rrercado de
tralxllho, habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiéncia
visando sua inteqracão à vida canurltária;

VI • Prorrover a articLlacão corrunitária e i nstituciorol visando o
fortaiecirnento das ações;

V 1/ • Particir.ur de cursa; de capacitação, el'contros e oLtra; evertos que
prqJiciem a rrelhoria das açCesdesenvolvidas.

VIII. Execução do serviço de radiodfusão soncra em Frequéncia ModLlada
(F.M) de caráter cornlllitária, com finalidade educativa, artística, cultura e
informativa, respeitando a; valores Ética; e sociais da pessco e da família em
beneficio do deserwolvirnerto geral da corrunidade, do Muricípio de Ares
Ferreira, rnedante Autcrização que lhe for eutorgada pelo Poder Concedente,
conforrne, Disposto incisa; I a V do Artigo 'J' na Lei n. 9.612, de 19 de Fevereiro
de 1996, ql£ instituiu o Serviço de Radodifusão Corrunitária;
IX - Fazer parcerias com as ONG'S em qualquer atividade p8fa o tenefício

local.

X. Um de seus objetiva; sociais d:J Associação é o Serviço do Serviço de
Radiooifusão comunitária conforme incisa; I a V do Ar\. 3" da Lei n" 9.612, de
1996:

EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bemcorm:

X 1- bereficiar a comunidade comvista a:

a) Dar opcrtunidaCÊ a difusão de idéias, elementos de cultura, tradçõcs e
hábitos soeiais da canuri dade;

b) Oferecer rnecani srno á forrrnção e integação da corrunidade, esti rrul ardo
o lazer, a cLltura e o convivio social;

c) Prestar serviços de utilidade p.íblica, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário;

d) ContribJir pua o aperfeiçcornento prdissiorol nas áreas de atuação dos
jornalísticas e radialistas, de conformidade com a legslação profissimal
vigente;

e) Permitir a capacitação da; cidadãos ro exercício do direito de expressão
da fcrrro rruis acesslvel possivel.

XII. ResPlitar e atender aos segLintes principos:



a) preferencia das finalidades educativas, artísticas. culturais e infa-rrotivas
em bcrcfí cio 00 desenvolvi rrento qeral da comll1i dare;

b) prorncção das atividares artísticas e jor roli sticas na comll1i dare atendidl;
c) respeito aos valaes éticos e sociais da pessoa e da falTllia, favorecerdo a

integração OOS rrernbros da comll1idare aterdida;
d) não dscrirrinação de raça. religião. sexo. preferencia sexuais. convicção

política-idedégico-(:ortidária e cordição social nas relaçées cOITlJnitárias.

PARÁGRAFO ÜNICO: A) A duração da sociedade e !XlrternlXl irdetermi rodo
e. no resenvol virnerto de suas atividares. a erti dare mo fará QJalquer
discrirninação de cor, sexo. rocionalidade, credo político. religioiO

CAPITULO 11 - DO PATRIMONIO E RENDAS

Art ao - O patrirrénio da Associação será comtituido por c01tribuições dos
sócios. donativos, doações. legada>, recursos oriunda> de verbas orçamentárias
oficiais e re instituições e elTpresas re qualquer rotureza, e bem assim de oLtras
rerdas eventuais, vindas de bens rróveis e irnóveis, constituem tarrbérn receitas
da ent idade:
I - Cortribuiçées proverientes de: Acordos. A"cjetos, Crntratos com entidades
naciO1ais e irterr'Ocioroi s e;
11- ContribLiçõcs dos Associados.
111 - Os recurso; da Associação serão obrigatoriarrente depositados em banco;
IV - A receita da entidlde será utilizada. mica e exclusividlde, para a
consecução re suas firolidares institucionais.

PARÁGRAFO ÚNICO: As rendls, recursos e eventuais resultados
operaciomis, serão apicada> integalrTlmte na rmnuterção e reserlllolvirner10
dos objetivos institucionais dl cornmidlde, de acordo com o presente EstatLto. e
não roverá a distribuição re bônu; ou eventuais sooras da receita entre os
associados.

Art. 40
- No caso re dissolução da instituição. os bem relnarcscertes serão

destirodos a aJtra institLição cong?nere de qualquer rnuricípio. can
pers01alidlde jurídica ou para una instituição pÜJlica, devidlrnente registrada no
CNAS.

CAPiTULO 111- DOS ASSOCIADOS

Art 5.0 - A As.."OCiação pa>suirá as seguintes categorias re Associados:



a) FUNDADORES - São associada; fundacbres, toda; aq~les que
comr;rovadamerte p.Jrticiparem do ato cb constituição da entidade, e
assimrem a ata de fur'dação.

b) CONTR IBUINTES - São asscdados contribLintes, todos os func1ldores,
inclusive as pessoos físicas ou jurídicas que contribJem rrensalrnerte can
detenniroda impatàlcia fixada r:ela Diretoria e aprovada pela Asseml:Jéia
Geral.

c) BENEMÉRITOS - São associados l:enernérita;, as I~ssoas ou ertidacrs,
que prestarem relevantes serviços a ASSOCIAÇÃO - e á coletivicbde.

PARAGRAFO ÚNICO: A) São corniderados ASSOCIADOS, tocbs as rarnlias
fixadas no Muricípio de Ares Ferreira e Adjacências, devidJmente ir6critas na
entidade. A adnissão do associado, c1lr-se à rrcdiar1e cunprirrento das
exig}ncias deste Estatuto para o seu ingresso demissão e exclusão dos
assa;iados, será rrcdiante as demais exigêrcias previstas nos artigos r:elo
Estatuto dJ Associação

B) São tamt:ém considerada; associada; e dirigertes todos aqueles que, sem
irrpedi rrenta; lega s, rorem residentes ro área cr atuação dJ elli sscra med ante o
preenchi r1l?nto cr fOrlllJlário pr6prio, seja pessoa física ou entidade de cIasse,
benerreritas, religosa, ou de rmradores crsde que legalrnerte instituíc1ls e que
sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham fiel ol:ediência a este
estatuto e deliberacõcs c1lsociedade.

C) São tambem assa;iados, tocbs os rnaicres de 16 (crzesseis) anos
evicrnter1l?nte inscritos na Assa;i ação.
D) Toda; os associados e dirigertes deverão rmnter residência na área da
corruni c1ldeatendida;
E) Os dirigertes e associada; não responderão, nem rnesmo subsidiariarrcnte,
pelas obrigaçres contraídas pela erti dade;
F) Qualquer associado, sendo pessoo fisica ou jurídica, Terá ingresso
gratuito a entidade. desdeque preencha o cadastro de ingresso da associa;:ão
e partidpe regularmente das reunlã!s e atividades.

Art. 6° - São dreitos da; associados e drigentes q;ites com suas obrigações
sociais:

I- Votar e ser votado para os cargos eletivos:



II - Torror parte nas AsselTtJléias Gerais; .
111- Pilrticiptr das Assembléias de quacto de associac.bs, com direito a voz
e vào;
IV. Opnar sobre os trabalhos desenvolvidos pela Associação;
V • Usufruir, da; beneficios e serviços assistências prestadas pela
Asscci ação;
VI. Aperos os rroiores de 18 (dezato) anos é assegLIado o direito de ser
votac.b JXlracargos dl Diretcria e do ConseltlJ Fiscal;
VII - VII - Terão direito a voz. e vào ros instancias deliberativas nas
asserrbleias solT~nte as duas categorias de associada;: Fundadcres e
Contribuntes;
VIII. Todo e qualquer associooo da Associação sendo pessoa flsica aJ
j urrdica, terá ingresso gratuito.

PARÁGRAFO ÚNICO. a Entidade nio se responsabilizará pcr
qualqJer cOfTlJromisso qJe os associados venham a assurrir. Todos os
associados deverão r;reenet~r no forrrulário próprio, para fins de registro
cadastral com sua ficha can nane ,endereço, foto, telefone, ernail, Ilua
Jnelt'Orar a orgmização da entidlde, desde que isso não constitua restrição
ao ingresso do associ ado.

Art. 7.°. São deveres dosasscciadose drigentes:
I - CLInprir as dispa;ições estatutárias, regirrenta; irternos e demais
resoluções ar;rovadas pela Asserrbléia Geral e pela Diretoria;
II • Acatar as d!terrri naçecs da Diretoria;
111- Zelar pelo IlJrne, patri rnénio moral, financeiro e rruterial da Ertidade;
IV - Contribur financeira~nte para a Entidade. conforrne deterrrinações
da Asserrbléia Geral;
V . Comfllrecer à Assembléia Geral e acatar suas decisões.

Parágrafo Primeiro • Os associada; não respond!m, nem rresrro
subsidiariamente pcr encargos dl institução.

ParáQrafoSeq.Jndo- Serãoalastadai doquactosocial da Asscciação os ql£ pcr
má cond.rta ou falta corretidl contra o Jlltrirnôrio rnaterial ou rmal da Entidade,
se cOlstitLÍrem nocivos à Ertidade, ou ai ql£ (:Or livre e espontánea vorlade
desejarem se ausentar ou se desligar dl Associação

Parágrafo Terceiro - O Associado ~nalizado terá direito a defesa e de interpcr
reCLISOá AsseJTtJléiaGeral.



CAPITULO IV. DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO:

Art 8°. A Entidade será adrrinistrada por:
I - Assembléia Geral;
II - Diretoria Geral;
111 - Consel tu Fi scal;
IV - Comelho COrTunitário, órgão sL.pervisor da programação da FM
COMUNITÁRIA.

PCI"âgrafo Prirreiro: O ConseltlJ Canur'itário. será eleito em Assemtléia
Geral para mandato igJal ao da Diretoria. será corrposto por. JlJ rn nirro
cinco pesscos representantes de entidades ciJ corTuniciJde local. tais COlro
furdação de classe, benerréritas. religiosas ou de rroradores, desde que
legalrrente institLÍdas , Call o oojetivo de acanparhar a Il'0garroção da
emissora, com vista ao atendirrcnto do interesse exclusivo da canuridade.

PCI"âgrafo Segundo: O COlselho Comunitário deverá org:lIlizar-se através
de seu regrnerto interno e currprirá as atribuições definidas pela legslação
vigerte sol:Yeo serviço de radiod fusão corrunitária. devendo periodicarrcnte
elaborar relatá'ioresulrido a descrição de grade de Il'ogamação, bem corro
sua avaliaeão.

Art 9° . A Assembléia Geral, á'gão soberano. de vontade social da instituição,
será constitui da da; assoei ada; em pleno gozo de seus d reitos estatutári os.
I • A Assembléia Geral será drigida pelo Direta Presidente da Associação que
convidará um ou dois só::ios presentes para servir de secretários, na composição
da rnesa que dirigirá os trabalhos da assemtléia;
11 - A Assembléia Geral reUlir-se. ordnariarner1e. uma vez a cada trirnestre (em
janeiro. abril, JLJho e outul:Yo) e, extraordnariamerte. pa convocação do
Presidente OJ dos associados em rl.Írnerocorrespordente a 1/5 ( um q,Jinto), no
mínimo;
111 - As reuniêes da Assembléia Geral serão convocadas can antececfncia
mínirru de la (dez) das. pa náificação pessoal escrita, indicando as matérias a
serem discutidas e votadas. Sendo esta notificação impossível, serão convocadas
por rrcio de edital putlicado em érgão da irrprensa local. em cujo texto comtará
a ordem do dia.



IV. A Assembléia Geral, órgão máximo de delit.l!ração da Associação, será
corrposta IX'r seus associados, e occrrerá ordimriarrente a cada ano, ou data
marcada p:la AssentJléia para avaliação e prestação ~ contas da Diretcria.
diseussão e ar:covação de planos, prcjetos e assuntos gerais, Deverá
ordinariarrente. ocorrer a cadl 4 anos para eleição da Diretoria e do Comelho
Corrunitário e eXlraordinariarrente pcderá ser convocado Illra destiluição dos
dirigertes e alteração estatutária, respeitando-se o dislX>stono ~ ",

~l' -A AG poderá ser convo::ada extracrdinariarnente pela maícria da direlcria.
por um terço ros associados fundacbres cu, no rri nirno. um qu nto dos
asso::iados (colabcracbres ou efetivos). para discussão e decisão relativa a
assultos de interesse geral e qLDndoa delil.l!ração se relaci01ar a destitução de
dirigertes ou alteração estatutária será exigido o volo conccrde de dois terços dos
presertes á Assembléi a especialmente convo::ada para esse firn não pcdendo ela
deliberar. em r:cirreira corwocação, sem a nuioria absolula dos associados, ou
com pelo rnenos de um terço nas convo::ações segu ntes,

~2' - A c01vocação deverá ser feita através de edital ou corrunicado afixado na
sede da Associação e dvulgado no estúdio da rádio, bem corro na sede das
entidades QJe COll'põeo C01selho Corrunilário e ccrn dvulgação através de J.l!lo
menos QJatro chamadas dárias durante a programação dl enissora, devendo
conter dala. hora. local e pauta dl reunião

~ 'J' - A AG deliberará em prirreira convo::ação son-enle can a rretade rnais un
dos assoei aros aptos a votar e, em segJnda CCJwocação.trinta rn nutos após ccrn
qualquer rúmero de assoeiaros apos a votar. respeitadls as dislX'sições dispostas
no ~ l',

~4' - A AG convocada para fim eleilcrais, alienação de bem imÓ/eis ou móveis
ou extirção da ertida~. deverá ser cOrNocadacom trirta dias de antecedéncia e.
deiibera conforme este estatuto, med anle voto dos asso::iados em d a com suas
obrigaçÕ?s sociais dos filiados a pelo rrenos seis meses, respeitadas as
disposições dspostas no ~ l',

Art, 100 - Conpete à Assen'bléia Geral:
I - Eleger o A-esiderte os rrembros da Diretoria Execúiva e Conselho Fiseal;
II - Decidir sobre reforrrns e alterações do Estalúo;
111- Decidr sobre a extinção da Entidlde;
IV • Decidir no caso de dissolução da Entidade o destino dos bens
remanescentes;
V . Cassar ou destitur o mandlto de qualQJer rnen'bro dl diretcria e do



Conselho Fiscal;
VI- Decidir sobre a caweniencia de alieror, transigir, hipotecar ou permutar
bens patrimmi ais;
V II - Aprovar o regi rrento ir1erro e aprovar ~ contas;
VIII - Deliberar sobre QUlIQuerassurto de interesse da Entid1de.
IX - Eleger a; rremcros do Cmselho Corrunitário, obedecerdo

rigorosamente ásexi gér'Cias formuladas ~Io artigo 8~d1lei n. 9.612'98;
X - Ap'eciar os relatórios e contas d1 Diretoria, bJlanço pltrirnorial e

prestação de cortas, requisitando ás informações qJe julgar I'ccessárias. depois
do parecer do Corlielho Fiscal;

XI - Conferir título de associado berernérito d1 Associação a pessaJs fisicas
ou juídcas que, a critério d1 Diretaia, sejam consideradas dele merecedora;
XII- Prorrover a fiel observância deste Estatuto, pxJendo alterá-lo desde que

rnar1ida; os tenros e condições iricialrrente exigida; para a Outaga de
autaização paa explaação do serviço de Radiodifusão Comunitária, cmfarre a
legislação es~cífica Jllra o serviço;
XIII - AprO/ar, por proposta da rroioria dos associada;, a extinção da

Associação e a destinação de seu patrimênio, na forma do Artigo~;

Art. 110 - Es~cies de A ssemll éias:

I - Assembléia Geral Ordil'Ória, e;
11 • AsserTbléia Geral Extraadinária.

PARÁGRAFO ÚNICO - As Assemlléias Gerais Ordnária e Extraordinária
poderão ser currulativarrente, convcx;adas e realizadas no meSlro local, data e
hora, instrurrentad1 em ata Lnica.

Art 120 - A Asserrbléia Geral realizar-se-á ordinariarrente una vez [X)r ano
para:

I - Apreciar o relatório anUlI d1 Diretoria;
11 - Discutir e horrolog.Jr as cmtas e o balanço ap'0vados pelo Conselho
Fiscal

Art. 13° - A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariarrente quardo convcx;ada:

I - Pela Di retoria;
II • ~Io Conselho Fiscal;
111 - Por requerirrento de 1/5 (um qJinto) dos associaoos qutes asobrigações
scx;iais;
IV - ~Io Diretor - Presidente.



Art. 14' • A conva:ação da Assembleia Geral, será feita pa Ill~io de edital
afixado ro sede cb instituição, por circuares ou Ultros meies convenientes, can
antece~ncia minirro de 10 (Dez) dias.

PARÁGRAFO ÚNI CO • Qualquer AsserrOléia será instalacb em primeira
convocação com a rroioria dos associados, e em seglnda conva:ação can no
mínimo 1/5 (um quinto) rÚlnero de associados presentes.

Art. 19' . A Diretoria será comtituída por Diretor. Presidente, Direta Vice-
Presidente, Diretor Adrrinistrativo, Diretor Financeiro e Diretor Técnico de
Operações,

Art. 16° - O mandato da Diretoria será de 04 (Quatro) anos, sendo adllitida
urro recondu;ão l)Jr iglíll ~rí 000, devendo a eleição e posse acontecer no dia do
término do mancbto da Diretoria anterior.

Art. 17l' - Os merrbros da Diretoria não são responsáveis pelas obrigaçfus que
contraírem em nane da Entidade e em virtude de ato regular de gesto, responde,
porém, civilmente, peles prejuízos que caL6arquando p-oceder:

I - Dentro das SlílS atribLições UI poderes, com culpa ou dolO;
II - Violação cb Lei do Estatuto;

!:i 10 - A Diretaia 'llO é resrxmsável por atos ilícitos da Diretaia arterior,
salvo se ela for conveniente, ou se J1eqliQ:!nciarem descobri-los UI se, deles
tendo conhecimento deixar de agir para im~dir a Slíl prática. Exirne-se de
resporsallli cbde se der ciencia em ata em Assembléia Geral.

!:i 20 - Os membros da Diretoria são sdidários responsáveis pelos prejuízos
causados em virtude do não currprimerto des deveres in-postes por Lei p.lra
assegurar o funcionamento normal da Entidade, aincb que, pelo Estatuto, tais
deveres não cai tem a todos eles.

!:i 30 - Responderá solidariarnente com a Diretoria quern can o fim de obter
vantagem para si ou para outrern concarer para a prática de ato can
violencia da Lei ou do Estatuto.

!:i 40 - Cabe a Diretaia aplicar irtegralrnerte às rendas, recurses e ever1uais
resultados operacionais na manutenção e desenvdvimentes institucionais no
terrilério Nacional.



Art. 18°- Corrpete a Diretoria Executiva:
I - Executar os prOQrarnasaprovados pela Asseml:léi a Geral;
li - Elabaar e apresentar à Assemtléia Geral. o relatório arlJal de suas
atividades. balanco patri rroni ai e a J]"estacão de contas do exercício;
111 - Entrosar-se com irl>títuiçõcs PI1Jlicas ou privadls para muua
colabcração em atividades de interesse canUIl{
IV - Reurir-se extracrdinariarnentel:or convocação do presidente, da
maicria simijes cbs seus rnerrbros e dos rnerrbros do COrl>elhoFiscal.
V - Administrar os recursos prOJeniertes de: droções, subvençõcs e
arrecadação da Ertidade.
VI - Os rremtcos da Diretoria deverão ser Brasileiros roturalizados lú mais
de la (dez) anos e não poderão estar no exercício de Mandatos eletivos que
lhes assegurem imunidade parlarrentar. nem exercerem cargJ de supervisão
ou assessorarrento ro Aaninstração pÜJlica do qual decorra foro
privilegado;
VII - A Associação será dirigida per uma Diretcria Executiva eleita Em
Asserrbléia Geral. para um perlodo de 04 (Quatros) ano;. permitida o
direito á recondução pcr igual p:riodo;
VIII - Os rnerrbros da Diretcria dNerão fronter residêrcia na área da
Comunidade atendicb pela emssora;
IX - Currprir e fazer cumprir as dsposições estatutárias e as deliberações da
Asserrbléia Geral e Conselho Fiscal;
X - Orientar toda a administração da Associação;
XI - Corrpor o quadro de p:ssoal da FM Canuntária, R-ivilegiando os
merrbros da cornunidJde atendida p:la emissora;
XII - AJ:Jesentar ao Cmselho Comunitário a J:Joganução da emssora.
atendendo, exdusivarrente. os interesses da canurldade e dos princípios
estabelecicbs no ArtA •. Da Lei regulatbra do Serviço de Radiodifusão
Comunitária;
X I li - Apresentar á Asserrbleia Geral os narres das pessoas físicas ou
jurídicas rnerecedoras do titulo de sócio benemérito dJ Associação;
X 1111- Cumprir o que deterrni ro o Ar!. 18 da Lei 9.612/98 - "JXltro:inio sob
forma de apoio cultllal." do Estatuto Social.

Art. 19' . A Diretoria reunr-se à no rninrno urna vez pcr rrês para prestar
informações. avali ar e suplernentar suas atividades.



Art. 20"- Corrpete ao Diretor. Presidente:

I - Relxesentar a Associação ativa e passivarnmte. judicial e extra-
judici airrente;
II - Cunprir e fazer cump' ir este Estatuto;
111 - Presidir a Assem!:léia Geral;
IV - Coruocar e presidir as reuriões da Diretoria;
V - Assimr juntamente com o Diretor Financeiro. cheQJes. notas fiscais.
recit:os, ord!m d! paglmentos, contratos d! operações d! crédto e. outros
títuos d! créditos;
VI - Assinar com o Diretor Actniristrativo as atas dls Asserrbléias Gerais e
cor respontEnci as;
VII - Tormr rneddas urgmtes em defesa da Associação.

PARAGRAFO ÚNICO: Ocarendo a vacàrcia do cargo de A'esiderte o Vice-
Presidente - assuJTirá o cargo e nele pLTrronecerá até o restante do prazo p:ua
qual foi eleito corno membro substituído

Art. 21°. Corrpete ao Vice. Presidente:
I • SLbstitu r o presidente em suas faltas ou irrpedirnentos;
11 - Assurri r o JTundato em caso de vacância. até o seu térrri no;
111 • Prestar de modo geral, a SLOcd aboração ao Presidente;
IV • Deserrpenhar as fU1ÇõeSque o Presidente lhe confi ar;
V - Ajudlr a Diretoria em todos os segrrento> e planejamentos;
V I • Atender O>pedidos da d retoria QJando necessários.

Art. 22•. Corrpete ao Diretor Admnlstratlvo
1- Respond!r pela Adninistração da Secretaria;
11- SecrEtariar as reunires da diretaia e Asserrbléia Geral e redigr as atas,
e otIra> docurnertos:
111 - Dá putlicidlde às noticias dls atividad!s da Associação;
IV- Cudar dos arquivos dl ertidad! e marter em dia as correspontEncias:
V - Assinar com o A'esid!nte as atas das reunires das Assembléias Gerais e



correspond?ncias da Associação;
V I • Superi nter'der os servi ça> da Secretári a;
V II . Fiscal izar as ativ idad?s da Associ ação;
VIII . Deserrpenhar as fLnções adrnini strativas na Assoei ação;
IX. Orqarüar jLnto com a Diretaia o plaro arual de atividades;
X. Desern~nhar as fl.llções QJe o A'esid?nte lhe confiar;
X1- O Diretor Fironceiro será convocado, quando o Diretor Adninistrativo
estiver ausente ou corn irrpedilrenta> legais será cOllvocado para assumir
asrne~TDS funçõe&
XII - Ater'der ás solicitaçees e determinações da> órg'ios púl:licos
encarregada> de setores ligados ás atividad?s da Associação;
XIII - Deserrpenhar as fLIlÇõeSde reiações púl:l icas dl Associação;

Art 23° - Corrpete ao Diretor (a) Fin<rlceira

I - Arrecadar e cortabilizar as cOltribuições dos associada>, rendls.
utensílios. dcnativos. martendo em da a escrituração;
II - Pagar as contas autaizadls pelo A'esid?nte;
111 - Apresentar relatáia> de receita e despesa serrpre QJe forem
sd icitados;
IV • Assinar cI-eques e d?mai s docurrenta> de despesas juntarrente com o
presid?nte;
V - Apreseltar relatório financeiro para ser subn-ctid:> à Assemljéia geral;
V I • AIl"esentar serrestralrnente o balancete ao Consel ho Fiscal;
V II - Manter todo o nurrerário em estabelecirnerto de crédito; e Conservar
sdJre sua guarda e responsabi lidade os docurrenta> relativos à tesouraria;
VIII- O Diretor Financeiro Substituirá o Diretor Administrativo em suas

faltas e irrpedi rrenta> legais. assurri ndo as 1000rTDSfunções do rne~T1O,qu:mdo
o Presidente solicitar.

Art. 24°. Corrpeteao Ccnsel ho CoITV.JnItári o:

I - Irrplerrentar e supervisionar todos a> aspectos concernentes a execução do
Serviço d? Radiod fu;ão Canuritária, relativarnerte aos seus aspectos legais,
técnicos e qualitativos, qerir e captar a> recursos advindos de patrocírio sob
falTO de apoio cultural,no que d?termna a lei 9.612198 do art. 18. bem corro
supervisioror e Ter sob sua guardl todo o patrirronio cons;crrado no árrbito das
operações relativas ao serviço de radodifusão; promOJer a integração da
corrunidlde com o serviço Il"estad:>;



Art 25° - O Conseitn Fiscal, será constituicb per 03 (trés) rnerrbres, eleitos pela
Assembléia Geral.

~ 10 - O rnardato do Con;elho Fiscal será coircidente com o mlndato da
Diretoria;
~ 20 - Em caso de vacância, o rrnndato será assunido p:ir qualQJer sécio
indicado pela diretoria, até o seu térrniru;
~ 30 - A respon;alilirnde dos lnerrbros do Conseltn Fiscal, per anissão no
cumfl'imento de seus deveres é solidária, nus nela se aânite o membro
dissidente que faz consiglar sua divergência em ata perarte a Assemtiéia
Geral;
~ 40 - O rnemtro do ConseHo Fiscal não é responsável pelos ates ilícites de
outros memtros, salvo se com eles fer conivente, OJ se concerrer para a
prática do ato.

Art. 26° - Corrpete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria;
II - Exaninaros livres de escrituraçãorn Entidade;
111- Exami mr o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro
opimndo a respeito;
IV - Apreciar os balarços e invertários que acorrpanrom o relatório anual
da Diretoria;
V - Opimr soore a aquisição e alienação de bens;
VI - COfl>locar a Assembléia Geral, serrpre que muver cfsvirns das
despesas apresentadas pel a Diretoria ou que a Diretoria se absterha em
prestar es esclarecirnertos necessários;
VII- O presidente doCon;elhoFiscal substituirá o Diretor Administrativo e
o Diretor Financeiro quando de suas faltas ou irnpedirnentos,

PARÁGRAFO ÚNICO: O Con;elho Fiscal reunir-se-á ordimriarnente, e,
extraordinariarnente, serrpre que tor necessário.

Art. 'lJO - A Entirnde "não remurcra", nem crncede vartagens ou benefícios
por qualquer forma outituo, a seus direteres, crnselheiros, sócios, irstituidores,
benfeiteres ou equivalente>.



Art. 28° - Os rremtl'os da Asscci ação estarão sujeitos as seguir1es ~nalidJdes:

I - ADVERT~NCI A: Quando com rlllavras OJ atitudes, desres~itarem
seL6corrpanheirai;
II - SUSPENSÃO: Quardo reircidirem nas faltas acima citada ou
cometerem outras que corllJrorneta o ban furcionarrento dJ Associaçãq
111 - EXCLUSÃO: Em caso de reircidéncia nas faltas anteriarrente
citadas, em caso de agressões capcrais ou QJando usarem do cargo que
ocuparn para o seu próprio beneficio

CAPITULO V - DO PROCESSO ELEITORAL:

Art. 290 - Conccrrerão as eleiçÕls para renOJação da Diretcria e Conselro Fiscal
da Entidade, os rnerrtJros associados que estiverem em lieno gozo de seus
direitai estatutários, e ~Io rrenos está 12 (meses) rneses filiados a Associação e
os que tarrbém se inscrevam em chapas e cujo os norres constem ro lista da
votação, que deverão ser regstradJs na secretaria dJ entidJde as chapas
concarentes.

Parágrafo Prirreiro - A Eleição será pelo voto secreto ou pa aelarração dos
asscciados registrados e devidarrente em da com suas obrigaçÕls scciais. 30
(trirta) das antes do rieito eleitcral. A eleição se fará na sede da entidade.
Apuração será feita irnediatarrente após a eleição. A mesa eleitcral pLblicará o
resultado e regstrará em ata o resultados das eleições. Na qUlI será considerada
eleita a chapa que tiver o maior núnero de votos.

Parágrafo Seg.mdo - A Mesa Eleitoral é cmstitLÍda !=Or:01 (um) Presidente ,Dl
(un) Secretário e um Supler1e, escolhidos em AsserrlJléia Geral, ~Io rrenos
com 05 (cinco) das de antecedércia dJ eleição. O prccesso eleitoral pederá ser
acorllJanhado e fiscalizado pcr un represertante de cada chapa, indcado pelos
candidatos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não podem ser ncrneadai para A-esidente e secretário:

I - Os candidatos e seus parentes ate o seQJndo qrau. o coni LJ:1uee ainda os
por afinidJde.
II • Os merrbros cb Oiretoria em exercicio.



I II - Em caso de empate entre mais de un candiebto, será comideracb eleito o
que cortar com maia tenpo como rmmcro da entidade, persistindo o enl)ate
será eleito o de rmior idade e por últirro será feito umsateio.

IV - Os rrem!xos eleitos tornarão posse de imedato para SLeS funçres e
atribuiçães.

Parágrafo úniCXI Será Obrigatório a caTlpesição mirima da diretoria de 3J %

reservada para as mulheres.

CAPiTULO VI. DAS DISPOSlÇOESGERAIS

Art. :J)ll • A entidade será dssdvieb por decisão da Assemt.~éia Geral
Extraordnária, especialmente calVocaeb para esse firn qUJndo se torror
impossível a caltinuação de suas atividades, de acordo com o Novo Cédigo Civil
Brasileiro artigos 61 e 69 da Lei 10..'10.6, de lO.de janeiro de 20.0.2

li 1° Em caso de extinção, o rerrnnescente do seu patrirmlio líquido, será
destirodo á entidade de fins não ecorómicos já designaeb no estatuto ou omisso,
este, por deliberação dos associados á institLição mUlicipal, estadual ou federal,
de fins icrnti ces ou semelhantes.

Art. 31°. O ll'esente estatuto p:xIerá ser reformulado em qualQJer tempo, pa
decisão eb maiaia a!l>duta da; associacbs, em AsselT'bléia Geral es~cialrmnte
convocada para esse fim, em Seg,lnda cmvocação caTl qu<Jlquer núrmro, de
acordocomosartigos5ge 67 da Lei 10.406, de lo.de janeiro de 2002.

Art. 32° - Os cases omssos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assembléia Geral.

Art. 33° - O ll'esente Estatuto ertrará em viga na ebta do seu registro em
Cartório.

AFROVADO PELA ASSEMBLtlA GERAL EM 0.1111/2018.

Pires Ferreira - Ceará, 01 de Novembro de 2018.



DIRETORIA EXECUTIVA:

~~ETORA- ~ESIDENTE:
~~\=N.b_

LUCILENE PEREIRA TORRES

NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: DO LAR
ESTADO CIVIL: Solteira
ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de
Otavilãndia. Pires Ferreira-CE
RG N°: 99028029428/SSP-CE
CPF N°: 015.219.153-42
Cep:62.255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com

~~R VICE-~ smE~Q~~ t0/
ANTONIO ORLANDO RIBEIRO PERES
NACIONALIDADE: Brasileiro
PROFISSÃO: Comerciante
ESTADO CIVIL: Solteiro
ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano. S/No Distrito de
Otavilãndia, Pires Ferreira-CE.
RG N°: 10152596-2/SSP-RJ
CPF N°: 014.281.837-2
Cep: 62.255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com

DIRETOR ADMINISTRATI O: /
Ú1Ll12ci1ú2 Gabl1l' O wl/ mC1.nir'r1';:\
FRANCISCO GABRIEL DE PAIVA MARTINS
NACIONALIDADE: Brasileiro
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PROFISSÃO: Autônomo
ESTADO CIVIL: Solteiro
ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/No Distrito de
Otavilãndia, Pires Ferreira-cE
RG N°:2008751908-3/SSP-CE
CPF N°:073.590.093.0B
Cep:62.255-000
email:associacaootavilalldia@gmail.com

~W0RA, FI~~NÇPRO =A . .j-.
-v.~~ljtJ~

RITA XAVIER DA COSTA
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: DO LAR
ESTADO CIVIL: Casada
ENDEREÇO:RlIa Sebastião Otaviano. S/N, Distrito de
Otavilãndia, Pires Ferreira-CE.
RG N°: 216.642-B1/SSP-CE
CPF N°: 142.527.753-53
Cep: 62.255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com

DIRETORA TÉCNICA DE OPERAÇOES
..M~o..dt_La.uqdL.,....." ck5~\.
MARIA DE LOURDES DE SOUZA
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: Comerciante
ESTADO CIVIL: Solteira
ENDEREÇO:RlIa Sebastião Otaviano. S/N, Distrito de
Otavilãndia. Pires Ferreira-CE
RG N° :200202B173527/SSP-CE
CPF:670.002.823-04
Cep:62.255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com

CONSELHO FISCAL:

1° MEMBRO EFETIVO:
PRESIDENTE DO CONSELHO
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JdgJ1fJ)~J,d212IarJO fmb
ANTÓNIA GLEIDIANE MONTEIRO PINTO
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: DO LAR
ESTADO CIVIL: Solteira
ENDEREÇO:Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de
Otavilândia, Pires Ferreira-CE. RG N°:
2007244330/SSP-CE
CPF:015.219.153-42
Cep:62.255-000 email:associacaootavilandia@gmail.com

2 o MEMBRO EFET VO DO CONSE HO:
.r~<Y-:C'tk L rz d •.5'_' V
FRANCISCO CAf'1ELODA SILVA
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: Aposentado
ESTADO CIVIL: Solteiro
ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de
Otavilândia, Pires Ferreira-CE
RG: 96031132183/SSP-CE
CPF: 049.172.813-18
Cep: 62.255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com

~~I~ C~O_.: _

LUIZ CLEILSON DE PAIVA f'1ARTINS
NACIONALIDADE: Brasileiro
PROFISSÃO: Autônomo
ESTADO CIVIL: Casado
ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de
Otavilândia, Pires Ferreira-CE.
RG N. RG: 2007318411-4/SSP-CE
CPF: 053.895.803-03
Cep:62255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com
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'.lARIAEDI'/IRGESFREITAS /.lARTINS
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISsAo: Do Lar
ESTADO CIVIL: Do Lar
ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de
Otavilândia, Pires Ferreira-CE.
RG: 2006028144511/SSP-CE
CPF: 038.990.143-16
Cep: 62255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES
DEOTAVILANDIA -

ASBECMO

ATADEAPROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
CONSOLIDADA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDI NÁRIA

Ao (01) dia do rrês de Noverroro de 2018, às08:55 horas, na
Sede da Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de
Otavilandia- ASSECMO, com sede na Rua: Sebastião Otaviano S/ND,

Distrito: Otavilândia - Di~'trito Município de Ares Ferreira, CEP:62.255-
000, CNPJ:14.318.529/0001-62, conforme o edital de convocação do
30/10/2018, na sede da entidade na Rua: Sebastião Otaviano S/W, no
Distrito de Otavi lándia - zona rural, Pires Ferreira no Estadodo Ceará,ás
09:11 da manhã a pri rrei ra convocação e segunda convocação ás 09:51
da rrnnhã, conforme os artigos do estatuto da Associação 10° á 26°.
reuniram-se em Assembleia Extraordinária da Associação Beneficente e
CultLfal dos Moradores de Otavi landia - ASSECMO, com a finalidade de
fazerem currprirem as di sposiçõesestatutárias e o edital de convocação,
pois a Presidente, solici tou com urgência a convocação da Asserrbl eia,
conforrre as seguintes pautas: eleição da nova diretoria, Reforrm do
Estatuto, Declaração de irrpostos de rendas, planejamento das atividades
da Associação, registrar e atualizar a docurrentação, Prestaçãode contas,
edital: 241 do Ministério dasCorrunicações e outros assuntos.Paraserem
aprovados e votados por todos os presentes que assinaram em abaixo da
ata a aprovaram asrrudanças solicitadas e as dermi s pautas rrencionadas.
estiverem presentes os associadosque atenderem o edital de convocação
e votaram por unanirri dade, só urna chapa se escreveu e foram eleitos
em seguida tomaram posse para período 2018 á 2022 e as
rrodi fi cações no estatuto os seguintes rrembros: A Srta. Luci Iene Pereira
Torres. como Diretora - Presidente.o Sr. Antônio Orlando Ribeiro Peres,
como Diretor Vice - Presidente .0 Sr. Francisco Gabriel de Paiva
Martins, como Diretor Adrrinistrativo, Srta. Rita Xavier da Costa, como
Diretora Financeira. A Srta. Maria de Lourdes de Souza ,como Diretora
Técnica de Operações. Conselho Fiscal Presidente: A Sra. Antônia
Gleidiane Monteiro Pinto. o Sr. Francisco Carrelo da Silva. como
segundomerrbro efetivo do Conselreiro, O Sr. Cleilson de Paiva Martins,
como terceiro merrbro efetivo do Conselho, e como Suplente a Sra.Maria
Edwirges Freitas Martins. E para cumprir com Artigo 11., em
conforrri dade com as deterrrinações dispostas nos inci sos: 9 1°,9 2°,9 3° 9



4° e dermis instrumentos legais e dos órgãos de Administração da
AOMFV, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui

presentes, que aprovarão o novo Estatuto. A presente ata, para efeito do
disposto nos Artigos: 10" á 26", após lida pelos Associados presentes e
em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi
aprovada e assinados por todos presentes, que por sua vez rmnifestaram
aprovação das pautas constante no edital de convocação. Para fins de

direito esta ata será inscrita e registrada no registro de pessoas jurídicas
do Cartório corrpetente e não havendo rmi s a tratar foi dada por
encerrada a reunião às 13:21 horas do dia 01 de Noverrnro de 2018 e eu,

Franci sco Gabriel de Paiva Martins, na função de Secretári o da reunião,
lavro esta ata.

Pires Ferreira - Ceará, 01 de Novembro de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA:

DIRETORA-PRESIDENTE:
.~~_":r6J1.J<V->_

LUCILENE PEREIRA TORRES
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÀO: DO LAR
ESTADO CIVIL: Solteira

ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de Otavilàndia,
Pires Ferreira-CE
RG Nv: 99028029428/SSP-CE
CPF Nô: 015.219.153-42

Cep: 62.255-000 email:associacaootavilandia@gmail.com

~~~.~~JZ&tLK:O tJ~
;I~~ ORLANDO RIBEIRO PERES
NACIONALIDADE: Brasileiro
PROFIssAo: Comerciante
ESTADO CIVIL: Solteiro

ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de Otavilàndia,
Pires Ferreira-CE.
RG N": 10152596-2/SSP-RJ
CPF Nv: 014.281.837-2

Cep: 62.255-000 email:associacaootavilandia@gmail.com
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PROFISSÃO: Autónomo )

ESTADO CIVIL: Solteiro L

ENDEREÇO: Rua Sebastião Otaviano. S/N, Distrito de
Otavilãndia, Pires Ferreira-c:E
RG N°:2008751908-3/SSP_CE
CPF N°:073.590.093-08
Cep:62.255-000

email:associacaootavilandia@gmail.com

~:~C.KgVê~~~~eoAi;;
t~tA XAVIER DA COSTA
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: DO LAR
ESTADO CIVIL: Casada

ENDEREÇO:Rua Sebastião Otaviano, S/N, Distrito de
Otavilãndia, Pi res Ferrei ra-cE.
RG N°: 216.642.81/SSP-CE
CPF N~: 142.527.753-53
Cep: 62.255-000
email:associacaootavilandia@gmail.com

DIRETORA T£CNICA DE OPERAÇÔES

21~"dctoWItJbdL5o~
I-1ARIADE LOURDES DE SOUZA
NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: Comerciante
ESTADO CIVIL: Solteira

ENDEREÇO:Rua Sebastião Otaviano, S/No Distrito de
Otavilãndia, Pires Ferreira.c:E
RG N°:2002028173527/SSP_CE
CPF:670.002.823-04
Cep:62.255-000

email:associacaootavilandia@gmail.com

CONSELHO FISCAL:

1° I-1EHBROEFETIVO:
PRESIDENTE DO CONSELHO
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ASSOCIACÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES
DE OTAVlLÂNDIA

Aos Vinte e Três dias do mês de Agosto do ano de 2.011 (Dois Mil
e Onze), às 08:00 (Dez) horas. na cidade de Pires Ferreira, Estado do Ceará, na
Rua Sebastião Otaviano, sin° - Distrito de Otavilândia, reuniram-se, sob a
presidência do SR. ADÃO PEREIRA ARAÚJO, com a finalidade de deliberar a
respeito dos atos preliminares da referida Associação, os quais convidaram a
mim, MARIA DE LOURDES DE SOUZA, para secretariar os trabalhos. Aberta a
reunião o Presidente, usando da palavra, disse que, como é do conhecimento de
todos os presentes, esta Assembléia objetiva tratar da constituição de uma
Associação, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência
Modulada (F.M.), de caráter comunitário. instituído pela Lei nO9.612. de 19 de
FevElrElirqdEl 1.~ª.Esclareceu que: a) A Associação pleiteará junto a()~
competentes órgãos do Governo Federal a outorga de autorização para
exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, no DISTRITO DE
OTAVILÂNDIA, na cidade de Pires Ferreira, Estado do Ceará, em canal
designado'peio poderConéedemte a níveí naCional (Artigo 5°);-b) Para tanto, é
necessário aprovar o Estatuto, bem como autorizar o (a) Diretor (a) Presidente a
praticar todos os atos necessários à constituição definitiva da Associação. Em
seguida, o Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do EstaMo,
por mim, Secretária. Finda a leitura, o Presidente pôs em discussão o projeto do
Estatuto e, como ninguém se manifestou a respeito, foi o mesmo submetido a
votação, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição
dqs memºrm; dos élrgªos c1ª éldministração~ Associação, conform~ o Artigo 17,
apurando-se o seguinte resultado. Para a Diretoria foram eleitos por aclamação:
a} DIRETOR _ PRESIDENTE - CICERO BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA:
Brasileiro, natural da cidade de Pires Ferreira (CE), Solteiro, Maior, nascido em
11/12/1974 ,Técnico em Eletrônica, residente e domiciliado na cidade de Pires
Ferreira (CE), na Rua Sebastião Otaviano, s/n° - Distrito de Otavilândia, portador
da cédula de identidade RG N° 2525095~92 -5.S.P./CE e do CPF. de nO
545.202.743-20; b) DIRETORA - ADMINISTRATIVA - ANTONIA GLEIDIANE
MONTEIRO PINTO: Brasileira, natural da cidade de lpú (CE), Solteira, Maior,
nascida em 2811111988, Do Lar, residente e domiciliada na cidade de Pires
Ferreira (CE), na Rua Sebastião Otaviano, sin° - Distrito de Otaviano, portadora
da cédula de identidade RG N° 2007244330-- S.S.P.lCE e do CPF de nO
058.899.373-59 e c) DIRETORA - FINANCEIRA - LUCILENE PEREIRA
TORRES: Brasileira, natural da cidade de lpú (CE), Solteira, Maior, nascida em
27/05/1983, Do Lar, residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE), na
Rua Sebastião Otaviario,. s/no ~.Distrito'de Otavilâridia, portadora da cédula de
identidade RG N0 99028029428-- S.S.P.lCE e do CPF de n° 015.219.153-42.
CONSELHO FISCAL: a) RITA )(AVIi:R ºA CQljTA: êr~i1Elira, natural da cidade
de Ipú (CE), Casada, sob o regime de comunhão parcial' de-bens, Do Lar,
residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE), na Rua Sebastião
Otaviano, sinO_Distrito de Otavilândia, portadora da cédula de identidade RG N~



,
Cartório Valle V--

FranciscO Hcrivelto Pinto Valle ~.o
Oficial de Notas e Registros ,f>

de Pires Ferreira - Ce.

--
parcial de bens, Do Lar, residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE),
na Rua Sebastião Otaviano, s/no - Distrito de Otavilãndia, portadora da cédula de
identidade RG N0 216.642-81 -S.S.P.lCE e do CPF de nO 142.527.753-53; b)
ADÃO PEREIRA ARAÚJO: Brasileiro, natural da cidade do Ipú (CE), Casado,
sob o regime de comunhão total de bens, Agricultor, residente e domiciliado na
cidade de Pires Ferreira (CE), na Rua Sebastião Otaviano, s/no - Distrito de
Otavilândia, portador da cédula de identidade RG N° 2007272964-8 - S.S.P.lCE e
do CPF de na 166.674.683-53 e c) MARIA DE LOURDES DE SOUZA: Brasileira,
natural da cidade de Uruoca (CE), Solteira, Maior, nascido em 01/03/1987,

Comerciante, residente e domiciliado na cidade de Pires Ferreira (CE), na Rua
Sebastião Otaviano, s/na _ Distrito de Otavilândia, portador da cédula de
identidade RG N02002028173527 - S.S.P.lCE e do CPF de na670.002.823-04.
CONSELHO FISCAL SUPLENTES: a) CICERO BONIFÁCIO PEREIRA DA
SILVA: Brasileiro, natural da cidade de Pires Ferreira (CE), Solteiro, Maior,
nascido em 11/12/1974 ,Técnico em Eletrônica, residente e domiciliado na cidade
de Pires Ferreira (CE), na Rua Sebastião Otaviano, s/na - Distrito de Otavilândia,
portador da cédula de identidade RG N° 2525095-92 -S.S,P.lCE e do CPF de na
545.202.743-20. Em seguida, o Presidente da Assembléia informou que estava
esgotada a ordem do dia estabelecida, esclarecendo que aprovada pelos
presentes, deverá proceder ao respectivo registro no cartório de Valle, comarca de

Pires Ferreira, Estado do Ceará.

OTAVILÂNDIA _ PIRES FERREIRA (CE), 26 DEAGOSTO DE 2.011.

~ j, . (OP,;br.t b{C/t1t? Prnio
ttl1t017/iJ. 1VJ'
ANTÔNIA GLEIDIANE MONTEIRO PINTO

Diretora - Presidente
Brasileira. natural da cidade de Ipú (CE), Solteira, Maior, nascida em 28/11/1988,

Do Lar, residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE), na Rua
Sebastião Otaviano, s/na _ Distrito de Otaviano, portadora da cédula de identidade

RG N02007244330- S.S.p.lCE e do CPF de n
0
058.899.373-59.

~cJene f?~ -ró~
LUCILENE PEREIRA TORRES

Diretora - Administrativa
Brasileira, natural da cidade de Ipú (CE), Solteira, Maior, nascida em 27/05/1983,
Do Lar , residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE), na Rua
Sebastião Otaviano, s/na _ Distrito de Otavilândia, portadora da cédula de
identidade RG N0 99028029428- S.S.p.lCE e do CPF de na 015.219.153-42
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MARIA DE LOURDES DE SOUZA
ConselhoFiscal

Brasileira, natural da cidade de Uruoca (RJ), Solteiro, Maior, nascido em

0110311987, Comerciante, residente e domiciliado na cidade de Pires Ferreira

(CE), na Rua SebastiAo Otaviano, sinO- Distrito de OtavilAndia, portador da

cédula de identidade RG NO 2002028173527 - S.S.P.lCE e do CPF de n°

670.oo2.8234t.

dJotfiD p~Jl~
ADÃO PEREIRA ARAWO

ConselhoA_I
Brasileiro, natural da cidade do lpú (CE), Casado, sob o regime de comunhão

total de bens, Agricultor, residente e domiciliado na cidade de Pires Ferreira (CE),

na Rua Sebastião Otaviano, sinO- Distrito de Otavilàndia, portador da cédula de

identidade RG NO 2007272964-8 - S.S.P.lCE e do CPF de nO166.674.683-53.

e'tó- )'QJ (~ olo. eo~k
RITA XAVIER DA COSTA

ConselhoA_I
Brasileira, natural da cidade de Ipú (CE), Casada, sob o regime de comunhão

parcial de bens, Do Lar, residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE),

na Rua Sebastião Otaviano, sinO- Distrito de Otavilândia, portadora da cédula de

identidade RG N" 216.642-81 -S.S.P.lCE e do CPF de nO142.527.753-53.

~nL;P~~~'
LUClLENE PEREIRA TORRES

Diretora - Anancelra
Brasileira, natural da cidade de Ipú (CE), Solteira, Maior, nascida em 27105/1983,

Do Lar, residente e domiciliada na cidade de Pires Ferreira (CE), na Rua

Sebastião Otaviano, sin° - Distrito de Otavilãndia, portadora da cédula de

identidade RG NO99028029428- S.S.P.lCE e do CPF de nO015.219.153-42.
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INDJe, DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO
DATAS

Mes de IDats de IPrevluo Vai» olI )lIg8nd~no ~~1iO desrs confS.
Ref"rêncll Apres"ntaç60 Pr6>(imale,tul1l ConJunlo ••••~J~.I

Set/.?018 11/10/21118 1l/1t1/Z018 Me, .;,:::jj ~.::

ICMS ~~~~~hdl...i~~~';Apureção Individual

B~~t%~I~IOIR$) IAUquofl IValor do Imposto DIC ~.e;r.;'~~-':~I~ :;lú~:'I:t
AREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL FIC;" ,5~ C'~~')'l:<r~.j ,.:,...."~:.:.I' fj-:I I'~"'\'
~~~"t, ~'•.. f ., B"'('I' ','Y') •.,' . .: ~'.õ DMICI~ 7::A1].".':"i,i)",.~, """OI,'.H. _•..." ....~,'.I".~_ ", •

. INFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

Lelt Atual' I..8;t.AntaíorT Co~1 rCoosumolkWhljCom. fnclO Cons. Fatf Tsnla(R$'kWhIC ValorlRSl

6n~1 I ~"5J I! !,' I

11iS11 "H;,' I I ,.:r •.õ I l'i , '"i,
DESCRIç.lO VALOR[AS}

VALOR CONSU/.lO DO r.IES '16,66

QUOTAPARCElAMENTO 04 I 03 66,62
t.1UlTA '.IORATORIAREF 06/21318 2,30

JUROS DO ms Ref. 06/2018 l,5S

ADICIONAL BANDEIRA VHrlEtHA f.1f'i 1,54

COMPOSlçAO DOVALOR DE CONSUMO

~~:~:;~t5i;;':::::::::::::::::: ~:E
l'I;(,':b!Jj.:;(. " .... " ..•. "... ~.r
Enc~I~.)3£.:tJ'l~I: """" .. , i•.,t,
r,Jold(.S ~1')f, na (:fI'i~,'" .\:;..

TJ!al "....... !t,S~
CONSUMO CONSCIENTE. EMISsAo DEC0

2
1kQlkWh)

Compense suas emissões pelo OOl'ISUmo ele enel'gia eIétriQI.

Emitido kg (CO,) ICompensado kg lCO.l I~ Ecológica (%CO,)

o 0 Q •

F:.:jk_t!~W#,1Z ;m~,, .
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oe 26 de abli "'"2002

Comp<1l1hll En"'"lletlca <lo Cell'
RUI P'!l<1fe\hldf'vino. 150

CEP 60135 MIl IFa1&1o)1:1Cf
CNPJ 07.1)4l2511000'l-10 ICGf 00.105.848-3

••

0000 A10E

01-CO',IERCIA\:dIONOFASICO

CONTA DE ENERGIA ELttR'ICA GRUPO 81 SERIE 8-41 N- S24óS8908 ~--

Rota Oetede Emlssfio
28 39132 01 017650 - 4 10/0517.018

NomeEnd.Po.à.'f0NIO ORLANDORIBEIRO PERES
PV OTAVILANDIA 00000
CENTRO- PIRES FERREIRA - 62255000

Medidor 441687 Poste

C1aS1lo8 03-COI.,ERClAl. SERV . OUTR.
RG/CPF/CNPJ 014281837-28
Nome do RespondveltbiTM .__ '" ~OE~~!.'Y'A~~.fOONECIMENTO

M" d-jJ o.,. ci;~ iPlevlsi10 VaJI a legenda no YlIflO de,sla conta.

Referlnclll IAp......entflçio . Pról(imel..eilura Conjunto í;.PJWS 1
"1l'l!2018 10~0SI20,18 12/06/2018 Mk ~,,20l9 EtED 77,::
~MS . •.•. Ip.~~.aa_I.,Q~OOltI Apura

ç
.4

0
lndí~<iUal

BaU d. C~lclll0(R$l lAllquOIa ~ Valor do Imposto MeoSlll- T"""l hw.>al M'lI"I<".alTrim. 'Jl,rlual

157,_- 17,ii, I 6\,57 OIC :1i.1J \11.4; l;,;!\',;1 \;.51 \1 ;,e;

,\R£A_A!"'AOCO"!".()I.!FISCAl- FIC -7,\9 \15,19\30,)\ 1.00 1.;; i.1i

4581.C\\\,;..:£.5.:2,44h).2103.(<[;,7;I): OMIC\,71 -;,52 I
rN~ $08REOFAnlRAMEmoDO CONSUMO.

leli."ÀtulIl i\.Sll'~1lftI","'Co~lIt.~Co~'(I<Wh)~\nd.l~F"-fTarl"(flS,IM'h) 1-'''''
':L,::. "\ ,,:~": J "'-~::

VALOR CONSUt'ODO ~IES 257,69
IlUf.lINACAO PUBLICA t.\UNIClPAL 42.81
ADICIONAL BANDEIRA AI-'ARELA,,'., (R$ 1,75 )

•

•••

Pii!lí C'",,1lO\! S\l< Mr, F1, DEB!1O;<.'!W'i1li)) 1ll11l2£
••• ~~tjL~~~1Y: ~1.!~~~~!!I.f.!_I:!t~!t,l~f)\!~!c!,~,!rf:~.:.

. ham~.~5v\Úr;'05 Í! ar.i'iC5 ~ H,h" n;;; {{lrbl~ dú :llo!q;;Ho tl'an~h%t'

dílrtM. :\h (l à,!kIJM;r,~~,M!r'li~terio O! !dudi. GQI!. h,~rsl
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OATA DE NASCIMENTO

25/05/2000

21/02/2014OATAOE
EXPEOlÇAo

VALIDA EM TODO O TEH,RITORIO NACIONAL

NATURALIDAOE

IPU ' CE

'OUE
FRANCISCO GABRIEL OE PAIVA MARTINS

~~~O 2008751908. 3

DOe. ORIGEM

CERT, NASCIMENTO, CARTÓRIO:OELMIRO GOLVEIA TERMO:1707 FOLNA:24

LIVRO:A1! PIRES FERREIRA, CE
'" 073,590,093,OB

.~ h.,' .••... ~ ~ ->.,j p,: 25
",' -'" A5SINATURAOOOlRETOR

;.. ~~ lEI N° 7 116 DE 29'08.83 oi - .;, - :~" .lo'; - t:::

FILLACÀO

FRANCISCO OAS CHAGAS MARTINS

" FRANCISCA OE PAIVA MARTINS

I.

I

I
0113l:l10l:l~;n()d

MINISTÉRIO DA FAZENDA

~ Receita Federal
"IIIIIIIf'" Cadaslro de Pessoas Fisieas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Numero
073.590.093-08

Nome
FRANCISCO GABRIEL DE PAIVA MARTINS

Nascimento

25/05/2000
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICACÃO

I

I
I

I
I



HIst6mco DE CONSUMO {oIllI"".12_1

•• ATa::=::~~.~
I llG 26 da 0001 de 2002

, 6062148 I Com_"_'oc ••~~~i~.
I ~

RUll P8dre \Islde'IIIroo. 160 \,;" ~ ~,...."om ••rnu ~""O!'It".Ulfll:eon--ei.... CEPô0135040 1Fon8~za CE

~~~~t~~ CNPJ07041251!OOO1.10 I CGF 06.105.848--3. ~ """- ,
CONTA DE ENERGIA Ei1.TRICA GRUPO 1I S~RIE 8-41 N- ~406d'J~' 7~

Rota 28 3913201 Z2Z00U .:r DBtadeEmissiio J2;(" i1J,l

Nome FRANCISCO DIONE DE PAIVA MARTINS,
End. Postal PV OTAVILANDIA ~000

CENTRO - PIRES fERREIRA - 6J25S000

Medidor 2064042 Posta 0004il f:Jlc.lI,lI'

Classe 82 "' 04-RURAl (H.ACP'OPHUARIr. 'I~V~5ICO

RG/CPFfCNPJ 058544553-23 CGF

Nome do Responsável

cATAS •• ~~ INI:KC. DEoi.iAi.JDADE oo'FOÍINEaMENro
Mês de ~oa13da ~Prev~BAO.. V••j •• " :lll1<llld~'\_o"":~",,00s11lcont~.
Referência AprllS1lmaç8o PrQx"lla leitura ,Conjunto n.:[ril',n,;,I

Set12018 2109/2018 1/1012018 Mês ._\;j,~~l2 E-.~r,}Lfli

W~lo fI,IN í
fCMS PlldrlJo Individuai ApuraçAorndiVidU1l1

Bau de Cálculo IRS) I AlrquOla IValo, do Imposto Mensal Trlm. Anual Mer.saf Trim. Anual

!SEIIT') OIC JO.í3 ?t.~~'!.:., '. ').C~~ tf.~~lD•.];!

:AREARESERVADAAO CONTROLE RSCAL FIC 7.5'~ 15.j~ ':l(:,.:,~ ',:::.1 (1)3 [U.l~

[f~.'!£m.%t:£.at.!.itll."},~..,.'\,,,7.;.:;r~ OMIC5.~t ~'.i.'~

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DÓ CoNSUMO

'~~~l~l~r~ITr~!-,~
DESClllçAO • ~ {R$i

VALOR CONSUMO DO 1.1ES 80,8.:'
MULTA MORATORlA RI:F ú6/!0H 1.;"0
JUROS 00 f.IES lJ.rl6
ADICIONAL BANDfIf<A VLRr.H:lIt." r.ll:~ (n~ 10,23 )

I~VE_NC_'M_E_NTO_-_l_I1_1O_12_0_I_A __ J ~,=:=4~~~,R=$)~ 8_3,~
COMPOSiÇAO DOVAlOR DE CONSUMO

fr'i'rs~~." .
ra:n9l1:::;~ .:-j',i.':.~ I.

rlist,-jb:Ji,:~':, _' J • ' •

Erv:~r;u: 3~1:":~, "'~: . ;t,:~::1,':2: ;1: '/.:t
jt"ib',~'~3iE:t3 ;:: (jl"; ". ,.'." fI, r,; •..l r,.,,, r,
TOTAL •.••••.•••• ".......... f'J,i: I'•. ;.'.". , ..••.

CONSUMOcoNSaENrE. EMJSs.lo DECOa"(ÍcgJkWhl
Compense suas emlss6es pelo consumo da energia elétrica.

Emitido tg [CO) ICornpeosado kg lCO,1 I~ Ecológica £%CO~

78,08 0,00 {l.. ,
i::l 1 " ","
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------- -

CONTA DE ENERGIA ElÊTRICA GRUPO B 1SÉRIE 8.41 N" 5492.4&340

Rota 2939132. 01'02.8200 _ 3 DatadeEmissão 11/11/2018

Nome RITA XAV1ER< DA COSTA

End. postal 015T OTAV1lANDIA 00000
_ PIRES FERREIRA -

Medidor 3160526 Poste ~ ~

Classe 81 _ 01_RESlDENOAl 01.NORI.lAl MONOFASICO

RGI CPFI CNPJ 142527753-53 CGF

Nome do Responsá..••el
DATAS JNDIC.DE aUAUDADE DO fORNECIMENTO

Mea de IData da \Pr&V1ÜO V&ja&lttgenda "O y&1"'50dosta co"l&.

R&fer&nc:la tP-"taÇliO p.6,dm&I.ll\lura Conjunto ~W~! ~~ .'
NDVlZ018 1i2/11/2.018 13/12/2018 Mê. ",,,,'o ;1,)1d :.I.t.~,~t-.~1

ICMS \ Paj~~~Jndi~(jn:&{ \Apllra~OlndiVldU&1

Base de Q\leulo {R$l IAlíquota I\IlIlor do Impo!llo Mens8liTrifl\. \AnLlal Menl8L\ T,;m. lAnulll

'~~,j! ~,~~. I 2~,.~t DIC \u.í3 '1,~tL~~ j,~3 Ú.t\1 ~l,r~'

AREA RESERVADAAO coNTROLE RSCAl FIC ,~,~ 5,1~~,j~ ~,ttJ ~.~~ ~'.N

3OCZ.%\>:.I4[,Z'(J\E. ;~\."84).",)lj.W't DMle •li I ,.<~,
lNFORMAçOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

n L.o';~~;'1"'; o\7.;~1"",,"~\7;11~'~;1""":.7.'1ToriI'\~11"'''.1:""

12111.'18 In lú-18 J:Hl~ 12e 1~.;i
DEscRlÇAO VALOR(AS1

VALOR CONSUMO DO '.IES 94,31
MULTA I.IORATORIA REF 08/2018 1,33
JUROS DO I.'ES 0,40
ILUIHNACAO PUBLICA MUNICIPAL 8,12
ADICIONAL BANDEIRA AI.tARElA MES (RS 6,26 )

AoTafila Social de Energia Elétrica
Jo, criada pela L&o No' \O 436

dE-26 de abra oe 2002

Compllnl>LIEnerg'tka do Cear'
Rua PadreVa\daW>O. 150

Pa •.• -olli18f ••••• IIIlndlrnen,g, utln •• o ••• ""'ma elO? 60135 040 1ForUI1eZ<l CE

~oa~~ lI•••_~.~'.':"_~"::::'t~_~ j CNPJ07.047.251,ooo1-70 \ CGF 06.\05.848-3

~

1634270

-----~-_.-

"•
\
\

HISTÓRICO DE CONSUMO 16lllmos12....-1

\ \ I i \ i i i \ " \ \ \
\ 0'; ~\ ~\~. ",! ,,: ~,Io: "LI.,i .,:~,'

(O~ iOO:.--l,<.<l0\<Q..o«l_1l1<.QO\<.O

IUcl.';.,'.".1' /v' •.••• t .•. ;" ,. "., f" .h.

Bei.r~h~ )~~.'eh"" r,Jv-lB (~, (1;:{Co ~et.~~i~,l ~(ad~ loor~.\~~l~):~id,;_',~:,

J"fll,e¥.w!: il,t," •.'I1~~I.,Q\J,~

Cljr>~ta .~~5t~t~tJ"~H V::' reiel •.r,te ~ ;12•.':.)Fl'€,;;li:<'J':'1,:;3:H:::.~: • .; ':J!if.:~.B~,
••••• _ .• 1.•••. ;"" . ,,,", ,~,,;.I v 'o,. ' .. 1>',~.; ."'" I~.,n" ,'o

~_E-N_C_';;_ENT=-o__ 13_1l2J_l_Ol_8_~J\~;~-R$I~-'-_--1-O~-,1I1
COMPOSlÇAo DOVALOR DE CONSUMO

E'Wjl-~ "..... 3A.~n

~

1:an~i~~Q 1~.11
15h lbllI6~') ._~.:............ '~'.~
nca(9')~~.i\O,lõl~ .•••••.•.. •••.

Trlb!Jt05 \Effi rl.)..CúfI18i... ;!'~j
101,L ;4.JI
CONSUMO CONsC1ENTE ~EM1ssAO DE COI (kg/kWhl
Comp&n!ICsuas emissões pelo consumo elaen6lllia elátric&
Emitido kg (CO,] .,\Compensado kg ICO) \~ Ecológica 1%CO,1

46,85 0.00 '0 .

F~1j1,,'f,!$.tDI'ih.,i$j4li&MrV.' { "I,i:ií'
f~~Rk~ Sij; l't,~'l11lEM[IEBITOHU!~t';<ll:C ullLiZE

- Õ£U lil1-1U,v~:\l CL:StíiL ~ü.í0 L,l;Jii~. '\ü.;?i,:i-~'t.. '
Í\i£lfPr~\hwa~nj~,~~ot,,~'~ti ;i~n~;:n~:1t.;, H E~r,:i{l1Õ'IUf idi5 F~, oI;"~r ,,,,,lo EI'«O ~N- (oohO, J, [n,,, \in.
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vAlIDA EM TOOO O T~RArrÓA10 NACIONAL

~2002028173527 r.l: '", 19/12/2002
MARIA DE LOURDES DE SOUZA

J, OTAVIO EUCLIDES DE SOUZA E GESS
I FERREIRA CARVALHO

RUOCA-CE
CERT.NASC.

58V IPU/CE

r

,



,
.•. . ,

•



..

•••••• 00'" 0000

HONOfASICO

CGF

ATarifa Soc:ial de Energia Elétrica

foiCi&da "",Ia Lei ""10.438

"'''''''~'de_e-,ei~h"~d<lc.a r ~
Rt.a Padnt VaidIMno. 150

CEP 60135 040 I FottaJam ce
CNPJ 07:047.251~_70 ICGF 06.105.848.3

7241871
".~-~lo,util".Otr'adm.
~ ClUeWIfrar •••• cuntIlIo ll<lnosc<>.

toNTA"" ENEIlGl«Fl~O""PO", SERI' ••• ,,,, . 5-'08'5392

Rota 28 39132 01 039000 - (. DaladeEm;""o 12,09/1018
Nome MARIA DE lOURDEStj)A SOUZA

End. Postal or OTA\'IlAflDIA <X10I.:)(1

- PIRES FERREIRA _
Medidor 960723f)

Classe 82 - 04-RURA.l (tl-ACROP~(UARIA
RG/CPF/CNPJ 6700028~3_t'14
Nome do Responsável

------

11682
1lI1O!20/8

... .

:;, .. ,

I. . •

í;;Fj, ,n:><T'.oP, i.\. t,,;, B., :Ei;;; .•. c,>::." ,'.(;:r 'I"
~fI !~r.r '/'! ,"I it'P.'F '"1.\1 ; .• r'~.::':J.E':"~_~,-.'_',-' 1 .
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O

I

-
1ft" ;:.q?1;1'i,~

l~~,$=~
'lSOOS'l<l ~S<llllll'llNO'.•••,. ~3l~1GiIl !I<lO~

'

"I~S li~BO i ¥:)roaM""'Jli'fdOOi:S '(U\fl:1;:I\l~~
• ~ - 'fH1t!IO 00 OCl'fJ.S"

11'3'Vl:f800 "IAI..l.VH303J VJ11and3~

.•.""
AITOIIA SlEIDIAlE NOITElRO PIITO

fR.IACAO

S£BASTliD PIno FIlllO

FRAICISCA NOITEIID PIITO

24/12/2018

DATA Df: Ni\SCtMfNlO

28/ 11/1'18

OATAoe
EXPl!D1ÇAo

vALIDA EM TOOOO TE~RI rORiO NACIONAL-.
fi~.zr"o 2007244340. O

OOG""""M

CERTo IAStlMElTO CARTÓlIO:loDFICIO TEIMO:3733 FOlNA:S8
LIVRO:A o07 PIlES FERREIRA o CE

1 VIA " Po: 24



no J.VNISS'V

r .. "'"



,

25,88

0,08

0,56

22,71

A T!IlIf~ :.oeoal de -eN,.g;a Ei<-'~,....
foi çriad.1I poli lI!' •••• 10 4;l8

dt ~6 de /W:I<~ae 1002

Compllnhlll En••~I"" dO)C-n.
fi,•• Poó!~\'a\dft •••". ISO

CEI' 60135 Ot.O I ft"rta!alól CE

CNPJ 010412'51/0001-101 CGF 00 IOSll48-3

3787168
r.•• ,.glllzar••••~melltO, utilizo0. •••••••••

"m~~""".r"'~ •..~_

CONTADE~}:l.tnUCAGRUPO BIStiilEHI NI ~~~85456-:..-

Rota 28 39132 01 101000 _ 0 DstadeEmissáo ~hJ9/2018

Nome
nd. ",.ulTO'tIA CIl ENE OTAV [ANO D[ fARIAS

E Dl OTAVILANDIA 0{'000
OTAvIlANDIA - PIKL~ IlKKlIRA . 62L~~l~~

Medidor 39.2258 Poste l"-'-I10A48[

Classe Bl _ 01-RESIDEtKIAl Ii:l"~~X.R£NOA r.lOl~OtA"'llL1

RG/CPF/CNPJ 047630313 .33 CGF

Nome do Responsável
DATAS ~'DEQUA1JDADEDOF()RNEOMEN1O
Mk d.' j Oalada -1~viailO'-- -Y~i';:'~í~llnQ; 00 \/~Cl dalla ;;onla.
Ref9r6nçj. IApreHnUli60 Próxima lellUnl ConjuntO ifrfrS J

S@t12018 12/09/2018 'lÚ10/Z018 MG:o •.I'Jl Z;:'lf ELIffi.2,7?
ICMs. _ IPadú.tl'&lft~ ~ 1Apuraç.JoIndividual

I
. , I ti'

Bat8deCé~O:~1 Aliquota Valordolmpotlto Moons4lj Trim.jAnual \MlK'lWIlt Trin>, ~Anu81

AAEA~~~CONTROLEflSCAL ~~ I;':;;; lí;;:~~~c:;:l':;':~;I :~:';~ ~:~~
,~%.'E£:ii.I".;.[", •. Ú,~),')\,",r;)E.:':? DMlek:B C.',,

. ='l.~~l'~~le--",,"riol."'~~lc;.,.;:Cl'T;';;'I"';;"";f'-IO$I
FP S6i1 ';I:~O' ilr, C;;"I W »' . i ,',' I , "i ~ - J ., - - ..., 1,.' l'." l ".,

. ~"'.... 'a '.' r C.'.'" -, I -< ['--:':'.•_'(f~" ....1......... - _'~J ' , •• rnD~"~
. ~ .•.~- -~ - _~~I

VALOR CONSUMO 00 ME'::>

JUROS DO I-tE~

PIs-COflNS l0t.lVlHllN1A~.lARUA HAIXA RENDA

COB. SALDO fATURA ANl flnOR
ADICIONAL BANDEIRA Vf.RI.\Hti.A HES (R$ 2,48 )

,-

•

I OI D'TIrrALA

VENC1MEN1O 1111 2018 !PAGAR (RSI

~~"~V~'p~.CONSUMO-

Er,~'gí,; , ,.. I-~',:' ! ! l I I : ~ : ~ ' ! i ~ j

f~n~~i;h;.::;;:::::::: TIl I I [ : ~ I i i i I i i ! I
101 (»1&\ •.••,ll$o; ","\,."1 ,,,, U": 0\1 "'~1.-l:00

1Tdt.
J
I'i5 :!IJt: ~:~ l~i)fH€.!... :, i5 ! "!<.'1',00, ''''j "", w: t()! ,:,. <4, \Oi «l, CO, <<I

lJAI.. , : ......•..• , ?~.~~'ir:.,."" 0'0; I... • •• l.~.

~~-~C!~~.~a(kijJ.kWh) ~.
~ _1lmiS&Õlle. pelo ronsumo d& energlll elétrica.
Emitido kg (CO; I~ kg lCOJ !CoNciIJn<:ia E=lógicB ~coJ

36 31 I 0.00 I',
• _ ••.•••• t

f'il..".r1 :)I\'f1f: •.i Si.:.•• '\'iIT", E.~,:í£.li:.l r'~1:.r""fE~"Ll'ri~;:I'
- :~~!IT:.~;:'o::~'i~2':~.~.:'~:T~.~0.:::::L~:.'

TEif,,):!/.,.v ;;id~;"~:ij .~" ij jl8"\,:ih~rt,: ;:'?:>?(.::3l •••.~'I"~.:t.;.i",'~i'-:
", l~ê;ttolc> !l.-êr(i) S t; - ~"r,tllj. ]t- 07;-'.:: !lI,

!J(15têd,,:t.ji:!J;'-: H l.l~.;;~..~(,I~: l:~~:~J:';;:,..•~l~',ct;::~k:~l,~~~;:.:::i~::,~;,-
••, " ,.,_0. I ",. "o". ...(~ ti " , .,.



- .', .
CARTEIRA DE IDENTIDADE

.<¥" •••.•••.•••

_lo REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL , .,~.,

V'A1IS 'ia 013W'v'O OOSION\f~:lL l:IOL13130031~ON

i£lV.1 00 UWiO'li'Wd ••.......,.

E$J;w~~2f;?Yan?tt"(?1~
[LWl/90I<::lJI 3:lf\t~13~~3:JS3~íd1

O'(SSW1l330V.l'I'O L. ::lnIOldl~INnV'j::::J

[OLOOJGWlr-I-OL-O-9-Ç-BL-B""I-:C~O'-J[ g<;6~/Ç;OlvO ]
0'(~3S L ~~;'"JL "1\'0 O"Pnt:)SNI oN 01N3~IOSVN30 '<11110

I

I,

. 1

" i,I.....I\I,.,~~.\

~OJ.1313OQ Wl.lOIO o SS3~dWlno>n:lfU\fNISS'V

7°7(fW"C0

O.ll3l:110l:l~3'Od

'0I
I

I
I

I

-_._-_._------

'IVlIO.u:n3 O'lI1.I.J.l

8~.£~8'ZU'6to I
OJMIII}N

•

. JdO OY~llI:lSNl 30 3.1NYAOlldIlOO •.•• ~ I
•• 1•••• :II1tf"1Y~ 1

1JlU-:1 ~ lIllflIllIJft
,

V:lltlJ.:;lIlilOIB
O'PV:lI~IJ.N3al

P.: 158

" .
"'-J~.~si, ~

ASSINATURA 00 DIRETOR

_',~: .• r. -...~ lEIN"7.1'60E29/0883

2 VII

, F~~CISCO CAMELO OA SILVA
;'

F1L1A~ÀO

~ GON~ALO CAMELO 00 NASCIMENTO

\ EMILIA PEREIRA DA SILVA

t ~
~ Doe ORllll::M. :.

CER!. CASAMENTO CARTORIO:OELIlIRO GOUVEII TERMO:589 FOLHA: 140
i LIVRO:8.06 PIRES FERREIRA. CE 1,

;.
\



,

24,~9

0,'.)';)

24,10

..~:.~ ....•

Ta~f.l~l.\, 1IaIor~:,

. , I

lÍI)lCO DE QuAI.!IiODE DO fORNECIMENTO
v;,T •• iegllnol ~ VIl..-G dnUl co~. -

CQfljunlO ;.;rJ<~r£ ~
M6tI .!.Ji ~~It ~\.~[,3,';~

I PlIdWÍi~"~'ll ~ A.pu'1lç5('11<><11"IOU&\

__\ __.• I. I
A1iquotll VIlordo1mpostu MenM1\' Trlm. Aflu8l~I\ Tom. ..,AnUaI

lstllfc olC \'\) M" . ,.,\,.. L... ,.' - 11'" ;,,;, "," ,.,'." ",&'1 ,,,.
AREAR£il!'!'V~Alli:ófmlOU'f1SCAL AC ':,\; 'll.r;' :~y '"é;' \'.)1' J.(,)

~,£j,t26UI'S.:M,~.1\'I.,iJI>J,1l!,1,"'~') . oMIC \',n \ I I"i) I

;:f~1-;,r-~
~',J Ifl r,-, 1'\ , ','",' ' . \ J
.' .• I;I'\'{I' ç ",.r~,r.:' Q~.,..•~_._'-

VAlOR CONSUMO DO "1£5
PIS_COfINS C.OI,IPlUII:NfAIl.-1ARHA BAD.A Rt:.NOA.

C08, SALDO FATURA A~rlRIOR
ADICIONAL BANDEIRA \IE.RI,\HHA '.I£.':> (R$ l,35 )

CONTA DE ENERGIA El,.É11\1CA GRUPO B IstR1E 8.:4 \ Na ~40B3S61S.

Rota l8 39132 01 263(1J0 _ 6 Datada EmisiÍlo L.~!('9Il018

NomeEnd-eooWTOtHnA BESERRADE ARAUJOSILVA
OT OTAVILANOIA 00000
CENTRO _ PIR£5 ftR~EIRA - 6llS~~

Medidofz.501S344 Poste ~"-:100M8E

Classe B1 _ 01_RESIOE.N(lA.l ~!-Bx.. RENDAMOtiOfA':)110

RG/CPF/CNPJ 917190623-15 CGf

Nome <10:.;:":':':"";"':'."&' ;;=:;..~
bATAS.
Mil,de I'fTev1u,o
Rll!e,6no;1. \ PrOximll Leitura

111101l~18

151111201
êOMl'P

s
lÇ1,o DO~VAil:>"o£ CONSUMO .•• SíóRJ!:O DECONSU"o ,_M"._1

\;~,~\,;;ê::::'::::::::'::: \,\1 \ \ \ i'l \ \ . \ \1 \ \ \ \
_lis\rib\llC% ,.... ','~; 1 \ . I \ \lota""S,,,'''' ,.,.... _.C! ,,,,:o,;,,:,,,:,,,,,:,,,,c/.,.,,,,,I,,,,~:
l'ib'J,,,;I\'J~H£\')FHS,... L:: I~:~!~:~'~'-~;~"~'oo,~,""o

101".""'''''''''''''''''' :\,1', "",;..>' ,,,'" .',' ,-,

eotI8
UMO

coNsÇI~- ._Ef:A'~SÂO.DEC02l~Whl-,=" •••••""'-
Compense suài emi$5Õ<lS pelO ccnsomo de enf!rg18 e\é1fica.
EmitiOOkg (roJ .\Compeosado kg (CO,\ ~~ EoolOgial {%COJ

34,'Z5 ~ ~ ' t,. ,. ."t., ~ •• 1 I lo

~

hi?.f1 i:o\[f'Si~:':;~S';, '~'3l!;.:.D: ~\ffir:0 ...lsr;~r•.•i\':0 lJI\U:E
_ ..•••.••••~_ ._ .• :~..":'~ ...•.•, • '1":-:-' .•••.•.\Pl' ..•••~ .'.

'l-'~"•.•••.•,,~ ." ,••,~.,.•.•~•••."" •• J •• ' .'-' ..••.••• ~".

if\Tf.l[~\l1,).~~'!ci",ô ~~,,'o) ~t~,.!.,I:,,,(.i,:~,~:~(..::'~;~, h-~: r~""\,-~
N1J, ~~5H.\.:;B,-.~n~.1S U- I\n!.n, ,.i~{r, .~5\ ii.,

,""'"' ;',,1"" ",,,:',; .",,5.:' "de .," ",,;." I."" ,,' .. ' :;;, ;,~:: ,:
li \M~H-iKII ~i. \nh" ;;~.:':~:: " ;f,;~\ .•':'.~.t,-,

oc,,1;, ••,a I"v; 1,\:,:1 "i, .• ,." ; I'S, ,>jF::~,..""!,"': I:n.•: ,,:.}l:~:L\: •
•.•,'. ' •• _,., .,,, .•••• ' .• ,••'1': ., .• I"



,

'O

OJ.13}lIQ~31Od

i,jA&:~iiJl.iJ:]]Ff'LJtilIC'" I t,lll"jj&:I,,!,,!,[)() !lJ!'E~_1in~~S~'

"

.
P-: 25

DATA DE 'lASCrlol!':NTO

23103/1991

.
.'
"C."

.' .

FlEG~ST~" -,~ vAUDA EM TODO O TERRITÓRJO NACJONfI,L

GERAL 2001316411_4 DATA DE "-

EXPEOfÇpO 02/10/2009
NOME

'~~~~oClEIlSON OE PAIVA NARTINS

FRANCISCO OAS CHAGAS NARTINS

FRANCISCA OE PAIVA NARTINS
!OA TUAAl;OAOE

IPU - CE

OOC.ORIGEM

CERT. NASCINENTO CARTÓRIO-O
~!,VRO:A 17 PIRES FERREIRA _.CE OLIVEIRA TERMO: 1157 FOLHA: 97

053.895.803_03

, <

•

.:~'.• ~If(~IAADr:IDENT1DADE~. . "-...,,.~.•.



"

- ,

,CONTA DE ENERGIA Ea"rRICA GRUPO B IStRIE B-41 N~

12/1l!2eJlt.Data de Emissáo

Rota 29 39132 01 Ml400 - 7

Nome MARIA ADR!At{A DE LIMA
End. Postal Dl OTAVIlANOIA ~'0035 0003')

UNTRO ~ PIRE.~ FHRHRA - ó125'j000

Medidor 8692972 Poste l"l:.W

Classe 131 _ 01-R£ 5IDI:JI(1t.l Ol-BX. REliDA. l.l0NOFA'~l(.O

RGICPF/CNPJ 072600143-00 CGF

M••• Trim. """. """"
,.•... "","'

D'C i~,;;?i,~6 ~~.~~U~ ~,~{~.~-i:

FlC '.11 :~,i; I', " l',:;~ .; ,.!c' ,j.~~:

OMIC 5,7a ~I,~)~~

Vej•• legenda no ",e•• o deste conla.

Conjunto MF:hFAS I
Mês S~t1(1~~ L-;::l:~.:~

pad~f:iJ,)id~l~P A;)Ufaçio individueI

tPreviNOIPr6x'mlllellura

113/12/2013

\ Alíquota IValor do ImpostoB8811de Cálculo IRS\

AREA RESERVADA AO CONTROLE ASCAL

Nome do Responsável

'DATAS
Mhde ~O$tad'
Rlrfen'lncie Ap,_ntaç!!o

NovlZ018 2/1112018

ICMS

INFORMAçOES SOBRE O fAl\JRAMENTO 00 CONSUMO

F!'''';:1"''''; 1~:;:jeo-<'''';;1~';1e-: 1,.~';;::1V"~:7.

i2i1l/lB 13 Hl.1S:~ ~.:t'~ t:~ :t,:~-
DESCRJçAO VALOR(RSl

\lAlOR CONSUMO 00 m.s 1b,3b
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SECRETARIA 00 TESOURO NACIONAL

~ncia 1112018
Guia de R.eooIWneIlID da lJniAo - GRU

Venamento 30/1112018

_ do Contrt>uinOt I R•••••• _.
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;; :;.,. ',"cO.' .. 'o,.;, ',__'" ,,'"780012446' 0169

~i(lJ ~ .~: 1;~;~t~',::~~f~if.~~:~~~~lv,;~1COMP~O_YANT'Ê' ~'P'ÂGÀMENTOS COM COO.BARRA
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Endereço:

ANEXO 3
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

,--~-.j~r y\.\}..

'-~~-:..~~ .~ ~\Q}, <.1N

Município: PIRESFERREIRA

Nome do
representante legal:

UF: CE CEP: 62.255-000

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída,
vem, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à

iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILANDlA, CNPJn!! 14.318.529/0001-62, que tem interesse em receber autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na
área pretendida para a prestação do serviço.

tyj\\N:, S>!¥\ Q.\,"}-\.Q NV\Q 2x,,,),h
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

"à-~ /11/2018 - PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada
da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do Declarante ou
contrato social da entidade.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ICA PRINCIPAl

de defesa de direitos s,oçiais

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAo llATAIJEABERTURA

CADASTRAL 04I0112l118

C IGOEDESCR OOA ..••TMOADE

94.~O • Atividades de as

NUMERO DE INSCRlçAO

29.368.265/0001-29
MATRIZ

r;NOM=~EC.EM"PRo;E"'SAR='Al"--------------------------------'

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES (AS) FAMILIARES E PESCADORES DE BARROS.
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0410112018
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I
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ATIVA
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I~ESPECIAl..

ICÓÕIGO E DESCRlÇAa DAS AllVIJADES ECii'iOMíêASseêiJtii4RiAS
, Não Infonnada

ICOõIGO E DESCRIÇÃO DA NA~ iJRi>iêA
. 399-9 - Assoc:Jaç!lo Privada

ILOGRADOURO I ~SIN. ICOMPI.EMENTO
COM LOCAUDADE DE BARROS

-------------

ICEP I 18AIRROotlIS1RIT.O I
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Aprovado pela Instrução Norrnaüva RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/1212018 às 00:21:05 (data e hora de Brasma). Pàgina: 1/1
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Ata de Fundação, Aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da Diretoria e

Conselho Fiscal da Associação Comunitária dos Agricultores e

Pescadores de Barros.

Aos 15 (quinze) dias do mês de novembro de 2017(dois mil e dezessete)

reuniram-se os abaixo assinados, doravante designados sócios fundadores, na

Escola Raimundo Benedito de Oliveira, localidade de Barros distrito de

Otavilândia municipio de Pires Ferreira, Estado do Ceará. Com a finalidade de

fundar uma associação, constituida por tempo indeterminado, sem fins

econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, organizacional produtivo,

promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a

finalidade de atender a todos a que ela se associe, independente de classe

social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, que se denominará

Associação Comunitária dos Agricultores e Pescadores de Barros, que

terá sede na comunidade de.{3arros, distrito de Otavilândia, neste município de

Pires Ferreira-CE. Iniciada a reunião, foi escolhida para coordenar os trabalhos

o senhor Manoel Ribeiro Martins e para secretaria foi indicada a senhora Maria

Enilda Soares de Sousa. Logo a seguir a procedeu a leitura da proposta de

estatuto, artigo por artigo, concluída a leitura, foi mesmo o submetido a

discursão e posterior a votação. Ouvidos os presentes, o estatuto, foi então,

aprovado por unanimidade. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, e após

sugestões de nomes para comporem os órgãos diretivos, procedeu-se a

eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, que terão mandato de 02

(dois) anos e direito a reeleição, o mandato se inicia em 15 (quinze) novembro

de 2017 e vai até 15 de novembro de 2019(dois mil e dezenove) e que ficou

assim constituído: Presidente: Manoel Ribeiro Martins, brasileiro, casado,

agricultor familiar, portadora do RG: 2625727-93 SSP CE e CPF: 687.508.383-

34, residente domiciliada na comunidade de Barros, distrito de Otavilândia,

neste municipio de Pires Ferreira-CE; Vice-Presidente: Maria Camilla de Paiva

Jorge, brasileira, solteira, agricultora familiar, portador do RG: 28.176.485-2

SSP SP e CPF:153.113.227-80 e residente domiciliada na comunidade de

Barros, distrito de Otavilândia, neste município de Pires Ferreira-CE; Primeira

Secretária: Maria Enilda Soares de Sousa, brasileira, solteira, agricultora

familiar, portadora do RG:2002028143610 e CPF:023.793.283-07 e residente

domiciliada na comunidade de Barros, distrito de Otavilândia, neste município

de Pires Ferreira-CE; Segunda Secretária: Larissa Martins Lima, brasileira,

solteira, agricultora familiar, portadora da RG:29.173.189-1 SSP RJ e

CPF:080.904.173-10 e residente domiciliada na comunidade de Barros, distrito

de Otavilândia, neste município de Pires Ferreira-CE; Primeiro Tesoureiro:
Luan Gomes de Araujo, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do

RG:2008850342-3 SSPDS e CPF:075.481.033-01 e residente domiciliada na

comunidade de Barros, distrito de Otavilândia, neste município de Pires

Ferreira-CE; Segunda Tesoureira: Raimunda Ribeiro Martins, brasileira,

solteira, agricultora familiar, portador do RG: 12972566-9 e CPF:100.704.897-

26 e residente domiciliada na comunidade de Barros, distrito de Otavilândia,

neste município de Pires Ferreira-CE. Conselho Fiscal: 1° conselheiro-

. Antonia Raimunda Gomes, brasileira, casada, agricultora familiar, portadora da

RG:2234731-92 SSP CE e CPF:506.875.493-53 e residente domicilíada n



"
•. comunidade de Barros, distrito de Otavilândia, neste munlclplo de Pires

Ferreira-CE; 2° Conselheira- Francisca Marques de Sousa Farias, brasileira,
casada, agricultora, portadora do RG:2001028018655 e CPF:000.364.623-81 e
residente domiciliada na comunidade de Barros, distrito de Otavilândia, neste
município de Pires Ferreira-CE; 3° conselheiro - Luis Ferreira de Sousa,
brasileiro, casado, agricultor familiar, portador do RG:1.415.096 e
CPF:228.895.153-20 e residente domiciliada na comunidade de Barros, distrito
de Otavilândia, neste município de Pires Ferreira-CE. Suplentes do conselho

fiscal: 1° suplente - Terezinha Araujo Martins, brasileira, casada, agricultora
familiar, portadora do RG: 20151163338-8 e CPF: 011.771.223-08 e residente
domiciliada na comunidade de Barros, distrito de Otavilândia, neste município
de Pires Ferreira-CE; 2a Suplente -Joice Moreno Martins, brasileira, casada,

agricultora, portadora do RG:2000097014509 SSPDS CE e CPF:020.835.993-
14 e residente domiciliada na comunidade de Barros, distrito de Otavilândia,
neste município de Pires Ferreira-CE; 3° Suplente- João Silvano Farias,

brasileiro, casado, agricultor familiar, portador do RG:2005028071575 SSP-CE
e CPF:399.725.267-04 e residente domiciliada na comunidade de Barros,
distrito de Otavilândia, neste município de Pires Ferreira-CE. Na ocasião os
sócios fundadores definiram a contribuição da associação no valor de R$ 5,00
(cinco reais) mensalmente e será recolhido todo ultimo de sábado de cada
mês. Nada mais tratar o presidente Manoel Ribeiro Martins, declarou encerrada
a reunião e eu secretária Maria Enilda Soares de Sousa, lavrei a presente ata,
que será assinada por mim e pelo presidente, os demais assinaram a lista de

presença.

Barros, Pires Ferreira-Ceará, 15 de novembro de 2017 .

.hlu K ill, ~1'\~\àns.oClli-~'-J ck SJQ-Ll.h-CL

María Enilda Soares de Sousa
1a Secretaria

//(t?22Qé!1Rdr:flá 2ifanbzr;
Manoel Ribeiro Martins

Presidente
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ANEXO 3

MANIFESTAÇÃOEM APOIO DEPESSOAJURíDICA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADEAPOIADORA

AS'SrY2ZACÇ-Ào Dos M Of(ADO~S ])A II-fi A .Do e~PÓ E.. A D<rAeiNe.z:~s

Endereço: T. LH A .DO e:LPÓ

Município: PIRESFERREIRA

Nome do
representante legal:

UF: CE CEP: 62.255-000

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída,
vem, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à
iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA, CNPJn!! 14.318.529/0001-62, que tem interesse em receber autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na
área pretendida para a prestação do serviço.

AlIlAA6AÀ? {frV14fJMd.v, ?j,JW;/In
v ~

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora
JD /11/2018 - PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada
da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do Declarante ou
contrato social da entidade.
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...,.~ Cartório Valle
PIRES FERREIRA. CE "«..'(,.

O Fco Heri\lQlto PInto Valia C;"
Oflolal

ta AnlOnio Augusto Artlgào Xim n
ATA DE FUNDAÇÃO, ELEiÇÃO E POSSE Ã

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA ILHA DO CIPÓ E ADJACÊNCIAS. ~&

Ata da Assembleia Geral Extraordinária para criação da ASSOCIAÇÁO

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA ILHA DO CIPÓ E ADJACÊNCIAS,

especialmente convocada para o dia 16 (Dezesseis) de março de 2016, às 11h (Onze
horas), na casa de apoio localizada na pequena localidade de Carão - Ilha do Cipó,. ,.
Município de Pires Ferreira - CE, sob o CEP 62.255-000. A Assembleia foi convocada pela • I.

Comissão Provisória da Associação, tendo como pauta: Primeiro a criação da Associação .. 'i
Comunitária dos Moradores da Ilha do Cipó e Adjacências; segundo, a aprovação de seu ~;.
Estatuto Social; e terceiro, a eleição e posse de sua primeira Diretoria Executiva e de seu
primeiro Conselho Fiscal. Iniciando os trabalhos, o (a) coordenador (a) da Comissão

Provisória, Antônia Fernandes Ferreira, fez uma breve exposição de motivos para a criação

da Associação, dentre os quais a importância do grupo estar organizado e ter seus
representantes para encaminhar suas demandas aos vários entes do Poder Público, bem
como solidificar a construção do trabalho feito ao longo de anos, mas de forma meramente
voluntária. Dada a palavra aos presentes, todos manifestaram-se favoráveis à criação da

referida Associação, que dará prosseguimento a toda uma história de busca de melhorias

.que a Comunidade tanto necessita, e muito merece. Na sequência dos trabalhos, como

segundo assunto da pauta, o (a) Coordenador (a) da Comissão apresentou uma minuta de .
Estatuto Social, já em conformidade com o novo código civil brasileiro, que foi lida ponto a .
ponto, tendo a seguinte estrutura: Título I: Da Associação e Seus Fins; Capítulo Primeiro: '

Da denominação, sede, duração e objetivo, contendo os Artigos do primeiro ao quinto; .
Capítulo Segundo: Dos membros; Seção I: Da categoria dos Membros, contendo o Artigo';;

•sexto; Seção 11, Da admissão, demíssão, eliminação e exclusão do artigo sétimo a~'
décimo. Seção 111, Dos direitos e responsabilidades do artigo décimo primeiro ao décimo'
terceiro. SEÇÃO IV, Do Patrimônio, do artigo quatorze ao quinze. TITULO 11 - DOS
ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO, Capítulo I - Do seu número e denominação, o artigo
dezesseis. SEÇÃO I, Da Assembleia Geral, do artigo dezessete ao vinte e quatro. SEÇÃO
11, Da Diretoria Executiva, do artigo vinte e cinco ao artigo trinta e quatro. SEÇÃO 111, Do
Conselho Fiscal do artigo trinta e cinco ao artigo trinta e seis. TITULO 111, DO PROCESSO

ELEITORAL, Capítulo Único, Das eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, do
artigo trinta e sete aos quarenta e dois. TfTULO IV, DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,
Capítulo I, Do Exercício social, o artigo quarenta e três. Capítulo 11, Dos Livros, o artigo
quarenta e quatro. Capítulo 111, Da Dissolução, do artigo quarenta e cinco aos quarentà e
seis. Capítulo IV, Das Disposições Gerais, do artigo quarenta e sete ao cinquenta. Após

sua leitura, tendo havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o consenso,
foi aprovado por unanimidade dos presentes o Estatuto Social em questão passando a
fazer parte integrante da presente Ata de Fundação. Em seguida, como terceiro assunto de
pauta deliberou pela eleição seguida da posse de sua primeira Diretoria Executiva e de seu
primeiro Conselho Fiscal, para um mandato de (03) três anos, a contar da presente data,

constituída pelos seguintes cargos e respectivos ocupantes, todos indicados e eleítos por
unanimidade:
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Diretoria Executiva:
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Presidente: Antônia Fernandes Ferreira, de RG sob o numero; 059931972 e PF;

005.924.474-98, Casada, Agricultora e domiciliada na localidade da ilha do Cipó.

/.

Vice-Presidente: João Benicio Bezerra, de RG 245987631 sob o numero; e CPF:

005.275.023-08; Casado, Agricultor domiciliado na localidade ilha de Cipó.

1° Secretario (a): Antônia Geiziane Bezerra da Silva, de RG sob o numero;

2007028006575 e CPF; 049.194.273-79, Casada e domiciliada na localidade de Malvinas.

2° Secretario (a): Adriana da Silva Gomes, de RG sob o numero; 20070107275 e CPF;

043.522.233-03, Casada e domiciliada na localidade de Malvinas.

1° Tesoureiro: Antônio Martins Ferreira, de RG sob o numero 2003031050714; e CPF;

067.311.963-71, Solteiro, Agricultor e domiciliada na localidade de Malvinas.

2° Tesoureiro: Jonas Unhares Farias, com RG sob o numero; 2001031046036, e CPF:

506.852.873-00, Casado, agricultora e domiciliada na localidade de Malvinas.

Conselho Fiscal Titulares:

1° Francisco Evaldo Gomes da Silva, de RG sob o numero; 200097016200 e CPF:

967.162.153-87, Casado e domiciliado na localidade de Malvinas.

ZO Maria Martins Pereira, de RG sob o numero: 2001099064609 e CPF: 999.880.383-72,

Casada, domiciliado na localidade de Ilha de Cipó.

3° Edvar Gomes da Silva, de RG sob o numero; 940024045711 e CPF; 039.921.533-63,

Casado e domiciliado na localidade Malvinas.

Conselho Fiscal Suplentes:

1° Francisco Evandro Gomes da Silva, de RG sob o numero; 940024045711 e CPF:

873.015.803-63, Casado e domiciliado na localidade de Malvinas.

2° Maria Tania Alves Epifanio, de RG sob o numero 2000028055617; e CPF: 995.026.403-

06, possui união estável, domiciliado na localidade de Malvinas.

3° Júlio Cesar Ferreira de Morais, de RG sob o numero; 2006031082157 e CPF:

037.203.313-00, Solteiro e domiciliado na localidade de Ilha de Cipó.

Nada mais havendo a tratar, a presente Assembleia Geral Extraordinária para criação da

Associação Comunitária de Moradores da Ilha do Cipó e adjacências, ás 11hOOmin horas,

sendo a presente Ata lavrada por mim Antônia Fernandes Ferreira e em seguida, assinada

pela primeira Diretoria Executiva, pelo primeiro Conselho Fiscal, que, por este ato, tomam

posse imediatamente de seus cargos e por todos os presentes. Pires Ferreira Ceará, dia

16 do mês de março do ano de 2016.



Diretoria Executiva:

Presidente: Antônia Fernandes Ferreira, de RG sob o número; 059931972 e

CPF; 005.924.747-98, Casada, Agricultora e domiciliada na localidade da ilha

do Cipó.

Vice-Presidente: João Benicio Bezerra, de RG 245987631 sob o número; e

CPF: 005.275.023-08; Casado, Agricultor domiciliado na localidade ilha de

Cipó.

1° Secretario (a): Antônia Geiziane Bezerra da Silva, de RG sob o número;

2007028006575 e CPF; 049.194.273-79, Casada e domiciliada na localidade

de Malvinas.

2° Secretario (a): Adriana da Silva Gomes, de RG sob o número;

20070107275 e CPF; 043.522.233-03, Casada e domiciliada na localidade de
Malvinas.

1° Tesoureiro: Antônio Martins Ferreira, de RG sob o número 2003031050714;

e CPF; 067.311.963-71, Solteiro, Agricultor e domiciliada na localidade de
Malvinas.

2° Tesoureiro: Jonas Unhares Farias, com RG sob o número;

2001031046036, e CPF: 506.852.873-00, Casado, agricultor e domiciliada na
localidade de Malvinas.

Conselho Fiscal Titulares:

1° Francisco Evaldo Gomes da Silva, de RG sob o número; 200097016200 e

CPF: 967.162.153-87, Casado e domiciliado na localidade de Malvinas.

2° Maria Martins Pereira, de RG sob o número: 2001099064609 e CPF:

999.880.383-72, Casada, domiciliado na localidade de Ilha de Cipó.

3° Edvar Gomes da Silva, de RG sob o número; 940024045711 e CPF;

039.921.533-63, Casado e domiciliado na localidade Malvinas.

Conselho Fiscal Suplentes:

1° Francisco Evandro Gomes da Silva, de RG sob o número; 940024045711 e

CPF: 873.015.803-63, Casado e domiciliado na localidade de Malvinas.

2° Maria Tania Alves Epifanio, de RG sob o número 2000028055617; e CPF:

995.026.403-06, possui união estável, domiciliado na localidade de Malvinas.

3° Júlio Cesar Ferreira de Morais, de RG sob o número; 2006031082157 e

CPF: 037.203.313-00, Solteiro e domiciliado na localidade de Ilha de Cipó.

Nada mais havendo a tratar, a presente Assembleia Geral Extraordinária para

criação da Associação Comunitária de Moradores da Ilha do Cipó e

adjacências, às 11hOOmin horas, sendo a presente Ata lavrada por mim

Antônia Fernandes Ferreira e em seguida, assinada pela primeira Diretoria

Executiva, pelo primeiro Conselho Fiscal, que, por este ato, tomam posse

imediatamente de seus cargos e por todos os presentes. Pires Ferreira Ceará,

dia 16 do mês de março do ano de 2016.
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Diretoria Executiva:

Presidente (a): Antônia Fernandes Ferreira

Vice-Presidente: João Benicio Bezerra-

1° Secretario: Antônia Geiziane Bezerra da Silva

2° Secretario (a): Adriana da Silva Gomes

1° Tesoureiro: Antônio Martins Ferreira

2° Tesoureiro: Jonas Unhares Farias

Conselho Fiscal Titulares:

1° Francisco Evaldo Gomes da Silva

2° Maria Martins Pereira

3° Edvar Gomes da Silva

Conselho Fiscal Suplentes:

1° Francisco Evandro Gomes da Silva

2° Maria Tania Alves Epifania

3° Júlio Cesar Ferreira de Morais

Estiveram presentes:

, ;

",

"

, ,

Porfirio Adelino Rodrigues

Carlos Alberto Ferreira

Antônio Brito da Silva

Antônio Martins Ferreira

Benisia Correia Saraiva

Maria Martins Pereira

Antônia Fernandes Ferreira

Maria Tania Alves Epifania
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Julho Cesar Ferreira de Morais

Maria do Carmo Furtado Rodrigues

João Benilson Bezerra

Francisco Evaldo Gomes da Silva

Maria Elizangela Ferreira de Morais

Maria Elisiane Ferreira de Morais

Manoel Gomes da Silva

Edvar Gomes da Silva

Iracema Ferreira Borges

Raimundo Gomes da Silva

Francisco Evandro Gomes da Silva

Paulo Cesar Ferreira

Antônia Geiziane Bezerra da Silva

I
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I
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Maria Neide Bezerra
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Cartório Valle
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,JUSTrr~A DO TP....!!.El ..:..HC:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 24.963.889/0001-70

Certidão na: 55688218/2016

Expedição: 09/06/2016, às 15:14:49

Validade: 05/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o Cl<:O:sob c J ° 24.963.889/0001-70, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atual izados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expediçào.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho' "'ST.L" .. ' f:,>er.,"situaç&o desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da ,'C,:. (www.....:<~;.-_fi.~?da.gov.br) .

No caso de pessoa jur:d.ca, a ~~rtidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais. t-.';'alhi<';:á.,.'.'clJ,--i.veno concernente aos

recolhimentos prev::;~."lc'iá.';:J',', lJJ.0rários, a custas, a

emolumentos ou a reco]',.mentos '.'~2terminadosem lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ANEXO 3

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

QUALIFICA ÃO DA ENTIDADE APOIADORA

Razão
Social:

Endereço:

Município: PIRESFERREIRA

Nome do
representante legal:

r

CNPJ:

UF: CE CEP: 62.255-000

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9º, g2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA, CNPJ nº 14.318.529/0001-62, que tem interesse em receber autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na
área pretendida para a prestação do serviço.

lJcvu~ f",d74c ?ai, 'cf"- do-. S'fO'Ió' .
JAssinatura do representa te legal da entidade apoiadora

f)b" /11/2018 - PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada
da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Poss~ do Declarante ou
contrato social da entidade.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação comunitária de Tabuleir

- Pires Ferreira - Ceará para eleg'1r parte dos membros da Diretoria e

aprovação de reforma de estatuto social.

,

{,

Presidente: Maria Eridan

LkvvU:\
'_J

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, reuniram-se os

associados no salão de reuniões da Capela de nossa Senhora de Fátima, no

Sitio Tabuleiro, município de Pires Ferreira-Ce, com a finalidade de eleger a

secretária, e suplente; tesoureiro (a) e suplente; e membros do Conselho Fiscal

e aprovar a reforma do Estatuto Social. Iniciada a reunião, a presidente, Sra.

Maria Eridan Rodrigues da Silva explicou a todos que por motivo de renúncia

por parte dos membros da Diretoria já citados, fez-se necessária nova

assembleia para a escolha dos mesmos, solicitando que a Sra. Gleiciane Maria

Fernandes da Silva, fizesse o trabalho de secretariar a reunião. Logo a seguir,

procedeu à leitura do projeto de estatuto, artigo por artigo, esclarecendo que é

necessário reformar para ficar de acordo com a Lei n° 10.406de 10de janeiro de

2002 (Código Civil Brasileiro). Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à
discussão e posterior votação. Ouvidos os presentes, o estatuto foi aprovado

por unanimidade. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, e após sugestão de

nomes para comporem os órgãos diretivos que faltavam, procedeu-se à eleição

e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, que terão mandato de 04 (quatro)

anos, com duração até 10 (dez) de março de 2020(dois mil e vinte) e que

ficaram assim constituídos: Presidente: Maria Eridan Rodrigues da Silva RG:

2168280-921CPF: 501.082.043-91; Vice-Presidente: Antonio Marcos Bezerra

Fernandes da silva RG:2000097013340/CPF:953.294.043-04; Primeira

Secretária: Gleiciane Maria Fernandes da Silva RG:

2003028018767/CPF:013.984.693.00; Segunda Secretária: Francisca Niciane

de Oliveira Fernandes RG: 98028075405/CPF: 877.134. 033-53; Primeiro

Tesoureiro: Antonio Camilo de Sousa RG: 06484385-7/CPF: 728.556.607-53;

Segundo Tesoureiro: Francisca Bezerra da Silva

RG:970280051821CPF:71 0.343.153-15. O Conselho Fiscal: 1° Antonio Carlos

Rodrigues Teixeira RG: 2168195-921CPF: 915.144.283-34; 2° Antonia Saraiva

Gomes RG: 2168272-921CPF: 285407513-72; 3° Camila de Paiva Linhares RG:

2002028126995/CPF: 015782823-90; Suplentes: 1° Antonio Carlos da Costa:

RG: 2168231-92/CPF: 422884283-68; 2° Francisco Valdeci Matias de Sousa

RG:200702062769/CPF: 054090843-65; 3° Francisco Valdir de Sousa RG:

646087-83/CPF: 371127753-53. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente

declarou encerrada a reunião e eu, secretária, lavrei a presente ata, que será

assinada por todos os presentes. Tabuleiro, Pires Ferreira-Ce,,10 de dezembro

de 2016. \ ~\
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Secretária: Gleiciane Maria Fernandes da Silva.

;,41{fi'1{O (411i£o fi ,9Q{J.1~
Tesoureiro: Antonio Carnilo de Sousa.

limbo/o? (/)0 ~c/1 1~!'2dn/l.14{" {PÚ.Úr1f4.- __
Conselheiro Fiscal: Antônio Carlos Rodrigues Teixeira.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão

.'
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - aSA

CNPJ; 08.729.43810001-17

NOME EMPRESARIAl:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TABULEIRO
CAPITAL SOCIAL:

o Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MARIA ERIDAN RODRIGUES DA SILVA

16-Presidente

Para Informações relativas â participação no QSA, acessar o E-eAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RF8.

Emitido no dia 18/01/2017 às 10:11 (data e hora de Brasflia).
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Razão

Social:

Endereço:

ANEXO3
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAJURIDICA

QUALIFICA O DA ENTIDADE APOIADORA
s~ C(/(Ú~ ,1£0 c..o,.v\ v N' (T ~ Tz-t A ~ l4G JZ1 GAAlÀ"'O IUJ ê O<V'

Município: PIRESFERREIRA

Nome do
representante legal:

UF: CE CEP: 62.255-000

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente
constituída, vem, nos termos do art. 9º, !j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILANDIA, CNPJ n!! 14.318.529/0001-62, que tem interesse em receber autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na
área pretendida para a prestação do serviço.

>I r/o.ÁJ- ()~ :2C/A /'3-0 =Assinatura do representante legal da entidade apoiadora
6f; /11/2018 - PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada
da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do Declarante ou
contrato social da entidade.
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ATA DE FUNDAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL

Fundação, Aprovação do Estatuto e Eleição da Primeira Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal da Associação Comunitária dos Agricultores e das Agricultoras

Familiares de Olheiros.

Aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete, às 15:00
horas, instalou-se na casa do Sr. Reginaldo de Sousa Farias, localizada na
Comunidade de Olheiros,às margens da CE 329, no Município de Pires Ferreira,
Estado do Ceará" CEP: 62.255-000, a Assembleia Geral para Fundação,
Aprovação do Estatuto e Eleição da Primeira Diretoria da Associação
Comunitária dos Agricultores e das Agricultoras Familiares de. Olheiros, A
assembleia foi abe~a contando com a presença de agricultores e àgricultoras
familiares, líderes Comunitários,entidades prestadoras de assessoria técnica,
além de outras pers;onalidadeslistadas e que assinaram a relação anexa, desde
já considerados Sócios Fundadores;Assembleia esta secretariada pelo Técnico
do Instituto Antonio Conselheiro Sr. Carlos Rutiele Cavalcante Parente e
Presidida pela Técnica da EMATER/CE Sra. Cássia de Sá Sobrinho, que
explicou em pormerrores as finalidades da fundação desta associação, dizendo
tratar-se de uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP)
sem fins lucrativos,1seus objetivos, finalidades, áreas de atuação e, sobre os
Projetos Sociais ia serem desenvolvidos. A seguir foi lido tamb.ém
alternadamente pelmsdois membros da mesa, o ESTATUTO DAASSOCIAÇAO,
que irá reger a Ehtidade "Associação Comunitária dos Agricultores e das,
Agriculloras Familiares de Olheiros'. Amplamente discutido em todas as suas
alíneas, cláusulas e:parágrafos,foi aprovado integralmente por aclamação, pelos
presentes. Uma véz aprovadas por unanimidade, a Ata de Fundação e o
Estatuto, foi eleita por aclamação a seguinte Diretoria; Presidente: José Valter
de Sousa, portado~ do Documento de Identidade n°.1128514-86 e do CPF.:
311.004.063-87; "iice-Presidente: Francisco Reginaldo de Sousa Farias,
portador do RG.: (2977768-98 e do CPF.: 753.506.883-91; 1° Secretário:
Elizabete Paiva doi Nascimento, portadora do RG.: 09.978.542-0 e do CPF.:
036.659.287-74; 2° [secretário: Mônica Rodrigues de Sousa, portadora do RG.:
2008610000-3 e do CPF.: 073.190.863-52; 1° Tesoureiro: Wilton Martins de
Oliveira, portador do RG.: 1906877 e do CPF.: 060.770.094-74; 2° Tesoureiro:
Antonio José Pereif-ade Sousa, portador do RG.: 2007527953-8 e do CPF.:
058.180.803-74; e ~Conselho Fiscal, composto da seguinte forma; 1° Membro:
José Atemisto de l~ousa, portador do RG.: 2005028060778 e do CPF.:
012.244.717-41; 2° lVIembro:Antonio Pereira Lima, portador do RG.: 118.334-80
e do CPF.: 206.803.843-91, 3° Membro: Ana Daiane Paiva da Silva, portadora
do RG.: 20087702~9-0 e do CPF.: 626.937.903-28; além dos Suplentes do
Conselho Fiscal; 1°[Suplente:Antonia Claudia Venceslau de Oliveira, portadora
do RG.: 2007768561-4 e do CPF.: 060.272.123-73, 2° Suplente: Carlos Antonio
Mesquita de Sousal portador do RG.: 2004028046068 e do CPF.: 070.055.237-
50 e 3° Suplente: qatia Maria Oliveira Silva, portadora do RG.: 20071063190 e
do CPF.: 782.281.623-04. Como reconhecimento aos serviços até o momento
prestado por estes icidadãos, para a fundação da Entidade, imediatamente foi
aclamada pela Ass~mbleia Geral, esta Diretoria que irá dirigir as atividades da
Associação, doravante designada Associação Comunitária dos Agricultores e
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das Agricultoras Familiares de Olheiros, no trienio 2017/2020. Fazerídouso da '., '-

palavra o Presidente empossado Se José Valter de Sousa, agradeceu em seu

nome e em nome dos demais colegas, a confiança nele depositada, dizendo

ainda de seus propósitos de bem conduzir, os trabalhos e atividades desta

Associação, em conformidade com as Leis estabelecidas e o Estatuto da

Associação. Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada a reunião desta

Assembleia Geral, lavrando-se a presente Ata, assinada pela Presidente desta

Assembleia, Sra, Cássia de Sá Sobrinho, a pelo Secretário que assistiu esta

Assembleia, Se Carlos Rutiele Cavalcante Parente e, por último, pelo Presidente

eleito da Associação Comunitária dos Agricultores e das Agricultoras Familiares

de Olheiros, Sr. José Valter de Sousa.

Pires Ferreira, 19 de outubro de 2017

--Jb4#rtJ~-.
I Carlos Rutiele Cavalcante Parente
,
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cássk déSá Sobrinho

RG. N°, 200202811241

CPF: 025.541.743-85

RG. NO.2003021025415

CPF: 047,544.053-66

José Valter de Sousa

RG. N°.1128514-86

CPF.: 311.004.063-87
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ANEXO 3
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

QUALIFICA ÃO DA ENTIDADE APOIADORA

Razão

Social: CI

I e RC€UE O

CEP: 62.255-000

CNPJ:

UF: CE

Endereço: L

Município: PIRESFERREIRA

Nome do
representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9Q, S2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA, CNPJ nQ 14.318.529/0001-62, que tem interesse em receber autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na
área pretendida para a prestação do serviço.

lú:tJbóx,õ- 6&uNP. tiL ~(úJdD
VAssinatura do representante legal £i entidade apoiadora

Jt:; /11/2018 - PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada

da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do Declarante ou
contrato social da entidade.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAçAo DATADEABERTURA
CADASTRAL 2210212018

11=A1S I

I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22I02I2018

I I~ SIT\JAÇAO ESPECIAl.
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I
lfU'J'ONE
(88) 3683-1406

à cultura e à arte

I~o
DONATO

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORAOORES AGRICULTORES E AGRlCULTORAS FAMIUARES DE LAMEIRO

I cóDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZAAiRiJiêA
399--9•.Associação Privada

I LOGRADOURO
COM LAMEIRO

I CEP
62.25!Ml00

fCCOC;;(IGO;QEE"iio;E'ESCRSCRiÇIÇAAcoJiOASiiÃSAAlMOADEiMiiAiiesliEmN<'iiiCASSiêCUNõl;;;;,---------------------l
94.30-8-00 • Atividades de as60Ciações de defesa de dlreh.os soc:ials
94.99-5-00 ..Atividades associativas não es anteriormente

I ENDEREço ELETROf"nCO

I ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I SfTUAçAQ CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SrTUAçAO CAOASTRAl

I~o ESPECIAl

I~ 00 ESTABEl.fCIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/1112018 às 19:51:48 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

• Receita Federal do Brasil
CODIGO DE ACESSO

CE.14.90.04.08 •
00.007.126.338.392

01.IDENTIFICACAo
NOME EMPRESARiAl (firma ou denominação)

ASSOCIACAO DOS MORADORES AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE LAMEIRO

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAçAO DOS EVENTOS SOUClT ADOS I DATA 00 EVENTO

101 Inscricao de primeiro estabelecimento. 2210212018
Quadro de Sócios e Administradores. QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOSI • FCPJ

04. IDENTIFICA Ao DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA

• Responsável

N" DE INSCRlçAO NO CNPJ

********

.OSA

CPF DO PREPOSTO

o Preposto

NOME

NATHALlA PEREIRA DE AZEVEDO

lOCAl E DATA

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA
IDENTIACAÇÂO DO CARTORIO

07. RECIBO DE ENTREGA
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO O

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maIO de 2016



ATA DA ASSEMBLÉIA GERALDE CONSTITUIÇÃO,APROVAÇÃt~:;~>

DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA'> '
\

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DO
MORADORESAGRICUL TORES E AGRICUL TO
FAMILIARES DE LAMEIRO.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), ás
14:00 horas,tendo como local a residência senhora Francisca DiolindaFernades
Soares,na comunidade de Lameiro, distrito de Donato, Municipio de Pires Ferreira,
Estado do Ceará, instalou-se a Assembleia Geral para a Fundação, Aprovação do
Estatuto e Eleição da Primeira Diretoriada Associação dos Moradores, Agricultores e
Agricultoras Familiares de Lameiro. A assembleia foi aberta contando com a
presença da maioria dos moradores da comunidade citada a cima, desde já considerados
sócios fundadores: José Alves Fernandes Filho, CPF: 877.296.103-10, Francisco Edson
Silvino Oliveira, CPF: 022.408.013-01, Elenilda Fernandes de Sousa, CPF:
002.237.883-92, Raimunda Justino Pereira, CPF:169.467.947-02, Rimundo Tomaz de
Azevedo, CPF: 378.567.156-91, Maria Carvalho Teles Bezerra, CPF: 506.876.803-72,
Francisco Ocelio Agapito Fernandes, CPF: 023.060.743-80, Antônia Silvana Sousa do
Nascimento, CPF: 029.146.273-19, Maria Jeane Ferreira do Nascimento,CPF:
200.819.956-30, Antônia Lucia Ferreira do Nascimento, CPF: 027.969.583-70, Luciene
Quixada de Sousa, CPF:076.288.663-39,Ana Maria Ferreira Gomes,CPF: 022.101.913-
86, Antonia Fernandes de Sousa, CPF: 006.524.553-95, Maria Alves de Oliveira, CPF:
378.578.273-04, Adriano Alves de Oliveira, CPF: 011.873.033-99, Maria dos Prazeires
Silvino de Oliveira, CPF: 989.900.983-00, Raimundo Agapito Bezerra Neto, CPF:
988.734.151-72, Nathalia Pereira de Azevedo, CPF: 071.263.383-92, Manoel Andrer de
Sousa CPF: 713.684.933-00, José Rodrigues de Sousa, CPF: 260.871.1 13-87, Antônio
Severiano Soares, CPF: 265.166.323-91, Francisca Deolinda Fernandes Soares, CPF:
501.078.443-20, Maria Caroline Fernandes Soares, CPF: 077.706.563-03, Cicera Maria
Azevedo Fernandes, CPF: 003.385.713-02, Anastacio Alves de Brito Neto,
CPF:665.621.043-00.A assembleia foi secretariada pelo senhoraFrancisca Deolinda
Fernandes Soarese coordenada pela senhora Nathalia Pereira de Azevedo. No inicio foi
lido o edital de convocação com a ordem do dia, para a qual fora convocada a
Assembleia Geral e que tinha o seguinte teor: l-Discussão e aprovação do estatuto
social da associação; 2° - Constituição e fundação definitiva da associação; 3° - Eleição
e posse da diretoria e conselho fiscal; 4°_ Outros assuntos relacionados com a
constituição e fundação da associação. Continuando os trabalhos, iniciou-se à leitura da
proposta de Estatuto Social, que devera reger a "Associação dos Moradores
Agricultores e Agricultoras Familiares de Lameiro". Amplamente discutido em
todas as suas alíneas, cláusulas e parágrafos, foi aprovado integralmente por aclamação
pelos presentes, mantendo o seguinte teor: (na via que vai ao cartório para registro se
suprime essa parte, porém, no livro de ata o estatuto está na íntegra).Uma vez aprovada
por unanimidade o Estatuto Social, declarou-se definitivamente fundada e constituída a
Associação dos Moradores Agricultores e Agricultoras Familiares de Lameiro,
procedendo-se, então, à eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, que ficou com a seguinte
composição: DIRETORlA:Presidenta- Nathalia Pereira de Azevedo, CPF:
071.263.383-92, RG: 2007721441-7, brasileira, solteira, residente e domiciliado na
comunidade de Lameiro, distrito de Donato, Municipio de Pires Ferreira, Estado do
Ceará; Vice-Presidente - José Alves Fernades Filho, CPF: 877.296.103-10, RG:
296.490.195, brasileiro, casado, residente e domiciliada na comunidade de Lameiro,
distrito de Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará; 1° Secretária-
Francisca Deolinda Fernandes Soares, CPF: 501.078.443-20, RG: 2006028017790,'
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, . brasileira, casada, residente e domiciliada na comunidade de Lameiro, distrito de ',3 F!~. - -

Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará; 2° Secretário-Antonio f .,:
Severiano Soares, CPF: 265.166.323-91, RG: 90548485, brasileiro, casado, residente e '.<~.--<?<£<:'.
domiciliada na comunidade de Lameiro, distrito de Donato, Município de Pires Ferreira, '. -

Estado do Ceará; 1° Tesoureira-Maria Carvalho Teles Bezerra, CPF: 306.876.803-

72,RG: 226.075192, brasileira, casada, residente e domiciliada na comunidade de

Lameiro, distrito de Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará; 2°

Tesoureira-Raimunda Justino Pereira, CPF: 169.467.947-02, RG: 3562862, brasileira,

solteira, residente e domiciliada na comunidade de Lameiro, distrito de Donato,

Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará; CONSELHO FISCAL: Membros

efetivos: 1° Conselheiro - Francisco Ocelio Agapito Fernandes, CPF: 023.060.743-80 ,

RG: 2000097012905, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na comunidade de

Lameiro, distrito de Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará, 2"

Conselheiro:Adriano Alves de Oliveira, CPF: 011.873.033-99, RG: 99028030582,

brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na comunidade de Lameiro, distrito de

Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará; 3° conselheiro:Francisco Edson

Silvino Oliveira, CPF: 022.408.013-01, RG: 2000097015823, brasileiro, viúvo,

residente e domiciliada na comunidade de Lameiro, distrito de Donato, Município de

Pires Ferreira, Estado do Ceará. 1° Suplente - Raimundo Tomaz de Azevedo, CPF:

378.567.156-91, RG: 109673986, brasileiro, casado, . residente e domiciliada na

comunidade de Lameiro, distrito de Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do

Ceará; 2" Suplente - José Rodrigues de Sousa, CPF: 260.871.113-87, RG: 109673986,

brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na comunidade de Lameiro, distrito de

Donato, Município de Pires Ferreira, Estado do Ceará; 3° Suplente - Manuel Andre de

Sousa, CPF: 713.684.933-00, RG: 296493395, brasileiro, casado, residente e

domíciliada na comunidade de Lameiro, distrito de Donato, Município de Pires

Ferreira, Estado do Ceará. Após a apresentação da chapa única foi realizada a eleição,

por aclamação, na qual todos votaram a favor. A diretoria e conselho fiscal terão

mandato de 04 (quatro) anos, ou seja, com inicio em 31 (trinta e um) de janeiro de 2018

(dois mil e dezoito) e término em 31 (dezessete) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e

dois). Após a eleição, a diretoria eleita foi imediatamente empossada. Após a posse dos

eleitos foi aberta oportunidade para assuntos gerais: Foi colocado em pauta a

arrecadação do dinheiro para pagar o resgistro do Estatuto e da Ata, por unaminidade

ficou definido que cada membro presente vai efetuar a contribuição no valor de R$5,00

para efetuar os pagamentos das taxas cartóriais. Nada mais havendo a deliberar, foi

encerrada a Assembleia Geral, e eu Francisca Dcolinda Fernandes Soares, secretariei e

lavrei á presente ata, que se aprovada vai assinada pela diretoria.

Lameiro, Pires Ferreira -:-CE, 31 de Janeiro de 2018.

. ,._.
-- 61;tlllIÍYln (JJxWill rb ~tvUJ rio

.•V. Nathalia Pereira de Az vedo
. '-CPF" <l11';"2l}3;3S3-92;RG: 2007721441-7

".-. , •• o' -'0 Presidenta
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José Alves Fernades Filho

CPF: 877.2%.103-10; RG: 296.490.195

Vice-Presidente

J~ <ft.iL4 h,A du. fli1 JAPI\1;')~

F~~aDoow~F~~SoM~

CPF: 501.078.443-20; RG: 2006028017790

10 Secretária

A-}=:;f~<N.O (j.J VJ...tU'Ovy'(2 çO(J.1M
Antonio Severiano Soares

CPF: 265.166.323-91; RG: 90548485

20 Secretário;

4;'tOOÁ'1j1 (DO réAlbttB.D.aYc>-
Maria Carvalho Teles Bezerra

CPF: 506.876.803-72; RG: 226.075192

10 Tesoureira

'1 O\."ID)"mM ~0J->~\\c .J!~!:"
Raimun~ Justioo Pereira

CPF: 169.467.947-02; RG: 3562862

20 Tesoureira



ftNEX04
MftNlFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FlslCA

Endereço: (() .

Municfpio:

RG:

PIRES FE~ElRA.

" rgão
J.OO':\o'ct8CG% t3Bnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

"CPF: 2>aQ. ljL(g. LIOY4

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°, ~2°. VI da Lei nO. 9.61211998.
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASOOOAÇÃO B8'4EF1CENTEE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001 -62, que tem interesse em
rccQbcr autorização do Ministério da Ci~nciiJ, Tecnologia, InovaçéXls e Comunicações
para pr(;~Hr o Serviço de Radiodifusoo Cornunitilria nesta localidade.

Dedao, ainda. para os devidos fins. que resido na área prl'tendida para a
prestação do serviço.

:l:_~~~~~àto(~)-~~----------
...Q2...9jll/2018. PIRES FE~EIRA - CEARÁ

ATENÇÃO:
. Pura ser considerada villida. esta dedaar.;ão devcril esta acornpanhadu
de cópia da identidade c do comprovante de endereço do apoiador,
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'00
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CornPer6e llUll8emissões pefo COnsumo de energia elétrica.

Emitido kg (COzl I ComPl!flsftdo kg lCO) ,Coosciênc;e Ecológica (%CO,)

pm~':i~..~ ..,~,O\J, ,,::. ,
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESOOAFIsICA

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF: bYlr ..
rgoo

Emissor:

QUAURC 000 APOIADOR

Municfpio:

Endereço:

Eu, ocirna qualificado(a), venho. nos termos do art. 9°, 92°. VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFlCEN1E E CULlURA DOS
MORAOORES DE OTAVllANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prt'Sta o serviço de Radiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao. ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

+:r~_Q._c.Jj_U~ __da.-_5jj v..a..
Assinatura do(a) ~oiador(a)

23__/11/2018- PIRESFERREIRA-CEARA

AlENÇÃO:
- Paa ser considerada válida. esta dedaação deveréÍ esta acompanhada
de cópia da identid 00e e do comprovante de tlldereço do apoiador.
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I
E.lCheriChia Co/j

17
17
17

CEP:

Comp: 0000

LOIro 0150

COliformes Totais

17
17
17

Cuad'l:: 136
SubqUadra:

S~or. 001

Subs6(or.

local: 259

ECONOMIAS

-""", 001 I C-o. 000 I''''''''0'', 000 I",WI,. 000WFORMAÇ()g:; Sõ~iÇAO

Sel'\</Ço j Medidor jleftu
lÕl

Anteri0J leitura Atual j VOlume (m'1 Média Semestrallm',AGUA A08F468855 649 656 7 5

DATAS

t'itu," Atu.l, 0

511

0/20181 Em''''''l7110/2018iucre Ag
ua

: A08F468BSS
t,"u," A",'0"06ID912018 'P'""m. t,"u,", 411112018 to<" E'g

o

,,,

QOALIDADE DE AGOA DISTRIBUIOA "EFERE'ITE A, 1012018

N"d. Am",,,,,} CI"OI Tum''''1 C" IE.llIgldas 17 17

Analisadas 17 17 17
Em Conformidad 17 12 5

MENSAGENS / INFORMAÇOES COMPtEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTuAl/OADE. AGUA 'IAATADA E SAODE.

DIGITE ARCE NA PtAy STORE E BAIXE O APl/CATIVO DA ARCE.

=..--gQ;;;
0_
o~
o~

-~Cagece

24.40

0.05

0,49

Va/or(R$)

DESCf:l1ÇAo DOS SERViÇOS

AGUA

JUROS DE 0,033% AO DIA
MULTA DE 2%

A
I

--------------



ANEXO4
MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DEPESroAFlslCA

Endereço:

QUAUFlC . 0.00 APOIADOR

Municfpio:

RG:

PIRESFE~EIRA

Q)ooaoa8CX9
9

rgoo
frnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !j2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASroOAÇÃO B~EFICENTE E CUllURA DOS
MORADORES DE OTAVllANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber <JJtoriwção do Ministério da Ciéncit\ Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de PadiodifusiX>Comunitária nesta localidade.

Dedaro, ainda, para os devidos fins, que resido na ârea prl'tendida para a
prestação do serviço.

~Jb:£71in_JlJw..dLl_LxtJlL~LJ/.LÚI1}..,-_
Assinaturado(a) <JPoiador(a)

~_€j11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

AlB$ÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedaração deverâ estar acompanhada
de cópia da identidooe e do comprovante de mdereço do apoiador.
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544';ll'>4~.?h

lo), l~t,. .?•...1ld

• ~ !':-.~'1•~,~"ica
~ $ c~ "i' 10.1JB

'~ól,>"" ce 2002

'i'811C:I do Cu",
t'.'.!.~,I"(), 150

~:, F:~a •••" Cf
,.,;: _.,1~ 3-13-]

Poste t\'.Xl<.;l ('-~10

f.tOtJO"A~l(O IJAU.4 H!../;L'A
CGF

1NDfC.DE QUAuoAoe 00 FORNECIMENTo, Prevldo

/Pró"irna Leitunl

,1.?/ll/.~Çlld

1~~;:s~':.r8ÇAo
i.z/11/,~01d

00 ••' • •••.• _

m

Flota l? 3913.? 01 lÜ93l1€! ~ 1

Nom~ ArifOfllA OHUf.I£ RODRIGU[S RAMOS
End. Postal Dr OTAVILANDIA 00000

~ PIRES fERRlIRA _ b!Z)~~
Medidor !36l7754

Cfal'lse Bl - 01-Rf.51OHKIAl ~I.'.BX. RENDA
RG/CPFICNPJ 03846g133_6~
Nome do Responsável

DATÃs
Mhde
R$ferllncl8

Out/Z€l16

--- ~--.---~. __ . -, '1 -~ ~

IVENCIMENTO 19/1V2018_! !~~~~R$J J8,~
COMfiOsH;Ao DOVALOR DECONSUMO HISTóRIco DE CONSUMO (li~ 12m_J

U;:!h;ó::::::::::.. ',i:!! : I I; i I i I I I !
t:<;:;~t!:;,.::;,;'....... ::1; I , . ! I I i II i~1 ;'"
T.-;Ltó5 I ;'W ;:, ,-:,;." .. ;,!' L:íi ~ ~ *:~ g~I~;O:j J:'~'~!~:::J
rOTM1, •..••.•...•....•.•..•. , i',E I",'.•.••.•• '•.j ,,,, •••• , •• ". r, ' •• I" ,

CONSUMO CONSctENTE - EMISSAO DE 00
2

(1cg/kWh)
ComP8OSll suas emissões Pelo consumo de ani!rgia elétricll.

Emilidokg (CO,! ICompensadQ kg {CO,) J ~SCiência Ecológica (%CO,)

37,09 0,00 I 0i4\tal ,~,m?l;iUf!ll}tk,;rt:âQ~.~ " .,..t
-r'",t; 1:.{~TR,,~2-'" X'C •. ~lZEf:~-:.~~'r.-'~:1•.\ Ur;L!:E

- £2.: :UÚ: :.:' '~U:i,~E22; C :;.;:;: ,E~;F":,.',.:,[,:,~:"
:'Tf.'f;':)!It{.•(, "('~••,HJ ~;;Ii I! ,~t,;',:iip~(,!~,~,'•.5~";i.~J;,. Lp~: r ••••.:,l,;
';\J, ~stf-I,:.B"6('0 S :l-l' •.~I,';" :1•. i)7r, 3: lrr.

~"------------------------_...•
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.AJIlEXO4
M.AJIlIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOAFlslCA

Endereço: 1/7 /

lYIa

QUAURCAÇ 000 APOIAOOR

-V~\~

Municfpio:

RG:

PIRES FEffiEIRA
rgoo

B'nissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da f.tSroCIAÇÃO B~EFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber ôutorização do Ministério da Ciéncia Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o serviço de R<JdiodifuslXJComunitária nesta localidade.

Dedao, ainda pma os devidos fins, que resido na ârea prt'tendida para a
prestação do serviço.

_~_ll~CL__cJe-_~_Q~~~__~Q~eqCL -

Assinatura do(a) npoiador( a)
..B_.9jll/2018- PIRESFEffiEIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada vâlida, esta dedaração deverá esta ucompanhada
de cópia da identida:le e do comprovante de tndcre:;o do upoiador.
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CONTA DE ENERGIA ElÊTRICA GRUPO E 'S£Rtf B-41 ,.~.

-
Rota 29 39132 01 103d<:''\.' • y.

-'.>

10; lOlZ018

7Ld
VA1.ORIR$I

71,63

0,18
5,57

lNDtC. DE QtJAl..I)AI)E DO fORNEaMENTO

IPrevldoPróxima Leitura

12111/2018

Nome MARIA DE FATIMA SOUSA

End.Postal RUA SEBASTIAO OTAVIAf-IO \:.)0000

- PIRES FERREIRA - 62255000

Medidor 1197819 Poste 000(1 \:IDI:.10

Classe B1 - 01.RESIDENCIAl ~H-NORf.lAl j.l0NOfASICO
RG/CPF/CNPJ 309945003-00 CGF

Nome do Aesponsével

DATAS

Mhda (Datada
Refarêncla IApresentação

Out/2018 1211112018

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE ASCAl

lCM8
~ ele CAlado tRSI !Alicruot. I Va'or d'J l,.,p~

;TOTAlA
'P~GA~(R$1

COMPOStÇÂO DOVAlDR DE CONSUMO HISTóRICO DE CONSUMO 16lUm.,.12-.s1

[",.,i, :;,;,; I I i I I I I i1\;1;W~~i;:::::::::::::::::< i' I i i! I I i I ,
Er.n,'9G~S~\.j:j~i;..•...... .,:,:.' l~v,ll"'II~lir-.I,JDQí,,-,l<o')'b9.-lQ'vi~'
T.'jb,;! ••; qJtS ns C:~J'$... :~,~E tIO 00 .-l. tIO, tIO' <Qj 1"-, <O "tI OI tIO: 13I,.-l

T')T;;L ., ..•..• ".,' •• "...... 'I;~~,t'FI.:"., •., ••.•."..).!,,, ••., -'. f •. '".f .•."

CONSUMO CONSCIENTE 4 EMISsAo DE COz (kg/kWhl
Compa<1se SUa-5emissões pelo consumo da llnargill elWica.
Emitido kg ;00) Compensado kg lCO'!1 '~ência Ecol6gica C"kCO)

33,57 0,00 O ..;c «n':

~J '.... ~;.~"DrÃ:~:l .",':Z •

-f';;FjirMI~~ Si};Wtliri B1[EB!':v~lD:lrT:] ~T:U:::-...••.....~•.••••......•_"_._ •.•.. , •.."., ~~'-'-...~
'l::", ",)..t:..•'.' .:..::.::~t(\ 'J l'l'"l'; '::'~.~rl'.l'I:.'..r..
~TEff"i}!iic.,,~~~~~'••.'::. ~~,6G~t~r,jiJf.•••rtto ~m~r,,:i5.;tir., ;j,~5 F~I'!"'j,:
:..;. Casl~lo barl':') S ~ - I~e<lk'l; ~••.~;r, 6': llr,., ._---

I
!ti(. F~!!~(~-S~:.IELL~,:il.I1EJ.LElT!.:R~ f'.'R: tii7 !.Iü'iM<::1T tJnE2T~..;~ "?::t Í'::.:: ~:~
Ç~fl!i~d~:t5i:;Iu'-~N ~,,:'~j.~i~'-~f,t~~ns; .~J:f:.:,.,li~~':,~~3:!:2:L2: ;, :'JJ:.::::,:1,
'". t .• ~•••• I,',' _"'." •• -""ri ~ :~,:. ).,.,.. "_. 1'.' " ; v,

I
B:nd~jt~i1~I'~I=S~.r;':i~,-l~(~-mC;J:t~,~~:.LIÜ,~~16c~d:WG['lr;;~;:hYt.r:,~l.
h, Gnr-.5':ü•••3: 1•• '1..',5ri~~l. '~'j':,L'
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w I

José Bernardino de Sousa
Sebastiana Rodrigues de P"ivlO



ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

QUALIRC 000 APOIADOR

Sowww 11Jc{j-J~ e~
Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESFE~EIRA
rgoo

Emissor: Syp

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°. ~2°. VI da Lei £10. 9.612/1998,
demonstrar o rneu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVllANDlA, CNPJ £10 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber é.JJtoriwção do Ministério da Ciêncit\ Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de Rüdiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pr<.>tendidapara a
prestação do serviço.

d!J~_5'-Of&j].fl.f2._c.:J:Z.~:tO.d1/::f.P,
Assinaturado(a) üpoiador(a)

~_9jll/2018- PIRESFE~EIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
• Para ser considerada válida, estn dedaração deverá estar acompanhada
de cópin da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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18290
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"""'",. li"" .':'>V&, '_~ COnl''''.CO<l_c*co:

.Q, T"ifa Soct<ll 0:;8 En"<gia l':1"'rk:B
fui Ctioda P<'1a La' N' 10438

de 26 de at><'~du 2002

Compenhla Energi1lC11 do Ce.rã
Rue PPdts V8Id'fMnO. 150

CEP 60135 040 I Fo<tale~ CE
CNPJ 0704125110001_10 ICGF 06.105.848.J

1(11 10/ 1l11~

544964845

Poste

~UH)A /.10rlOtJ\ •..• l(c.; [1\1:(1\. I<UI[)I\
CGF

Data de Emissão

'
''''''''''''Pr6~imllleitur.

)2/11/ ':I~lii

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO 8 IS~RIE B-41 N"

Rota 29 39132 1211 071~ _ oi

Nome MARIA ~O(Of(RO '.IAR r lN~ GOI.1ES
End.PostaJ RUA SEH 01AVIAF'lO ("*Il10

~ VIRES FtRR~lRA bLL~~~

MedIdor 13612726

Classe Bl - CJI-Rl~1lJ[NUt.l L"~ UL
AG/CPF/CNPJ 906132103-44

ICMS

Base de ClIlculo [RSI IAliqul'IIll J Vlllor do Imposto

ISr:lrrO I I

~REA RESERVADA AO CONTROU FISCAL

Nome do Responsável

DATAS

Mb de ~Dalada
Aeferência Apresel'llaç.W

Oljt/201~ li 11/Z01B

lNDtC. DE OllAUDADE 00 FORNECIMENTO
Veja, legenda no verso doma eontll.
ConjuJl1o ;;p';.;FJ-6 1

Mêa "'~:' 76:: L-::~,~,e
iP8d~g~~1vi~S~r Apuraç60 Individual

J~;~ll.~M~~I~~_M~rl:~~:,7~ti
~~ li:i9'j ii:;;/ ;,::,: ::;: I ;:;; ü.!i

P,?7U.4j~.13J~S5E.Ei:I::.f.B;l{'J7f;.::~;:- DMICI.,,,~ ~'.::J

INFORMAçOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

"~:~r]:;rJ~rr'~'I-~,
DESCRIçAo VAlDRfR$)

VIC lur~~Ul.1U00 IR'> iU':>lllllJll ••.L fWI\I.IAL -4(:,,0..'
DE5(otHO fARHA 5UlIAL - BAIXA R!.:NUA -L~,bl

MULTA MORATúRIA RH 07/2018 0,9d
lLUtUNACAO PUBLICA l.tUNICIP4L 5,57
PIS-COtINS C.O/.lPLHIUHAR-JAtUI'A BAIXA RUlOA 1,/9

- SALDO~t\..RAPI\.GJ\HENII) rl..lfL'~r., 31,69
AUIuor~Al 8MmURA V!.:Rr.I£LHA t.1l~ ( R'~ 2,14 )

. ,

25íTI1201s-l í~~~~~~;-'---TôiF
------. ~.,., "..-.--- __ • _.I_-

HISTóRICODECONSUMO,~ 12_1
COMPOSIÇAO DO VALOR DE CONSUMO

!~;~1,;;;::::::::: :.,,:•...:~.,'~,;.';:I : ': i I' ,I : i I
t;,z;:'~,:,:l~~:~,;'!;;~'::......... !1.,1rl' ~I 0; Sf r~:~' ,..: . q~ I~i
'",l"",-,.,', ./,'.,,'. '. ',..'::.;'.'-,'••,', .• ,. <Q ""I rl ,... ..-I ,." r. ,r, (;.~;~,.::.:l'~l'~

• ">. ~~.!.. L, __' , _~.._..!.._
TOTrlL •...••••.•••••••.••• " ~.:,!~ ',; < •• I. "

CONSUMO CONSCIENTE. EMlssAo DE Cal fkg/kWhJ
Componse suas ilITIissõe$ peoIo oonsvrtlO de energia elétrica.

Emitido kg (CO) ICompensado kg (CO,) I~nsciência Ec;ol6gica (%CO~.

31,62 0,00 , O Q

~~ •..J.~:~£:B!Z.~~H~,.~£"::U"ur. ii2

'F;.!.~ '>:"',:":'i.",C 2;; I:,)rr ...E":~H;;::~.~'::'~i:,:,~'!L~::E
':'~:ELi'li.:-a':: E ;:'~;E;{E '3;-.; {): ;'.~~7,:'''-:~;;: i:>~,~'2.'
hrm:r.:::r;:.: ~":';',i:: .;,', ~ ;,,;.r.:;r,;.<:: ;'<':~',,:.;!~-,;!,~;';~'.i:.;
.::lI-.C~:t,;lüB,;r,~.:S:; . >'~I'<, ~,;.:":r,;: ilr..

~r:'L: ~"~'~::H '>~r..:.l-'•.:!:::~-L~:~.,!:'.~!:....~E.;'E!':E~:~f..,~,,2; ~.:~£.:~:..
(":of,5~,; ;,;;,1j i~t,.'~q ;',~2. i'';.,;.'''; ~ ~~: ,;.~T'::.~~:::.,;~:::;:.:::.:'~ ":.':r,;:';: ,::.

,l-.~. 1.... .'.... ..,.,', I ',_ ~ ,.1

I
I

;31(3;:,': ;~;'';':' ~1.~:~!: ,.':~~;.:.t'~,'~:;.~1: ~:(,~. ~•.. <,._.
!r,f:y",.;.::,,~: ,', .:r.~\l!.;:..:i

PARA COIJFEI{UKIA: E~t,l (<Ih" <I I"..>" tt>,. \1\11"1' illf"j"''1 <lu IlIlfll

1110p<U'u "U["'(lO'.", I,W-, '1l''-1•..•..•itd Pdlj(~llt.."lIt(l. ,1.... ,." ., + ••. ,.1.,,,

~ .~~.~._---
,-

~ do Cliel1to:

Data de Emissão:

No da Nota FISCal:

18290
10/10/2018
S4496484~

Referência:

lotai a Pagar {R$r,

No de Controle:

--
Out12018

0,00
l~IO\Ho.~~l4-Ji.l{;~';iJ3'Jh!2 ll\:.l



./, .

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFlslCA

QUAURC 000 APOIADOR.

Endereço:
tC:Ã.~Y\cL,(9:.,

Município:
PIRESFERREIRA

UF: CE CEP: 62,255-000

RG:
rgoo

CPF: OSSJ 508 53-ti990.:! 933-j B'nissor: 66CC

Eu, ocima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9°, ã20
, VI da Lei nO. 9.612/1998,

dernonstrLr o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA, CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tern interesse em
receber <JJtorização do Ministério da Ciéncia, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestLr o serviço de Radiodifusã:> Comunitária nesta Iocalidade.

DedLro. ainda, para os devidos fins, que resido na éÍrea pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

. .

Pfl.~J1.Q_BaJ.~ __dt._~º _
Assinaturado(a) apoiador(a)

AllL11112018- PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
• PLra ser considerada válida, esta dedtração deverá estLr acompanhada
de cópia da identid<Jde e do comprovante de endereço do apoiador.



E'/0~/2018

INDIC:DE QUAUDADE DO FORNECiMENTO

•

CONTADEENEIIGIA-'"a.tnl1CA GRUPO B'BÉRlE 11-4'''',..,_ •••.••_ ~40<HSS493
Rota' Datade Emissão

Nom< 28 39132 01 138000 - 3

En •• PoW0NIA ROORIGUES OTAVIANO
PV OTAVIlANDIA 000<>0
CENTRO - PIRES HRRUHA - 6.?2SS\:~

Medldor 11496373 e ~)(~l 0(10i)

a••••
RG/CPF~~NPJ04-RURAl10-j(F''-'WU-K]A IU!RAl r"!(M~F/l')IlU

986434363-72
Nome do Responsével

DATAS

Mkde :D8ta di
RlIferêrlCl. \ Apr$lMIntaç6o

Set12018 12!O~12018
~1CM6'. If"'.

Ba'e <He.tlelllo {R$l IAHquota I VlIlor do Impotto

ImITO I
ARIA_AO_CONIIIOLE FI8CAI.

VALOR lONSUHO DO IolfS
MULTA MORATORIA REF 06/2018

JUROS DO MES
ADICIONAL BANDEIRA VERI"ElHA "ES (R$ 8.55 )

b7 .4~
1,33

0.64

II/ENClMeNTO lU10L201S~ l!r~j~j-- 69,4:1
'~-DOVAlORDECONSUMO ~.~CONSUMOI~,'2_1l

TOTIo\~.. , ..... " ..... ,...... ~7,~:
~ CONSaENTE - EMlSSAO DE CO, (kg1tWh]

Comper1s$lIUllS emi»sõee pelo consumo de IlMfI;IÍlI elétriCa.
Emlticlo kg (COJ IComponsaOo kg {co,> \ ~ Ec:ológlce l%CClJ

65,20 0 00
• "1" to.. . •. . ...,. •

".,



{
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Municfpio:

RG:

PIRESrE~EIRA
rgoo

Emissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

-.

Eu. ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°. ~2°. VI da Lei nO. 9.612/1998.
demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFlCENlE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANOlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de ~diodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins. que resido na área pr<.>tendidapara a
prestação do serviço.

cflfj!liry_--di~--J1JJJL~-Jg efocha
Assinaturado(a) ~)oiador(a)

>l~jll/2018- PIRESFERREIRA.CEARÁ

AJENÇÃO:
. PôI'a ser considerada válida, esta dcdaação deveréÍ estar ucornpanhadu
de cópia da idcntid<Jdc c do comprovante de endereço do apoiudor.



DATA DE NASClME~TO

E MARIA lé\ODR

r

At=:(jISTAQ r"u'DE

""'!96028034'792 -28.V'XP<'~1/3/20J5
'-'MARIA MAE.GILETDE FARIAS DA ROCHA

''''''CA''BENVI NIK),

IGUES FARIAf

16/6/107'8
OOCOR'G''''ERT CAÇ'AM' 31'"' r., BO!) -

Iv • 1.• 1.•. ~. ;.1 ~!!'

168 PIRES FElS;BEIRJVCE
C"",;' .~. '.'

fCH'.': .• , 10\' .•. ,,¥, ..:>
~ \..~""lup""'l:"N~ ~. _

~kE'N°7.116l:E29Al3Iro

,I

-, ~~"',
.'



- --~
N':M Inscriçãó:

"I 90266005 1

Lote: 0116Quadra: 131
Subquadra:

setor: 001
Subs.etor:

Local: 259

4eagece

~

GovERNO 00 -~w
E.'IT.ADO llO C.fARÁ_ •••• ~ U-

--------------------------------~
DADOS DO CUENTE ~
Nome: MARIA MARCILENE FARIAS DA ROCHA ~

End. Leitura: RU SEBAST1AO OTAVt.t..NO, 2401. CENTRO 5
Cidade: 01 AVlLAND1A {PIFES Fi:RREIRA} CEP: 62255-000 ~

End.Entrega: t>
Cidade: CE?:Comp: 0000

\ Induwtal:_.aooECONOMiAS
~"Idto"c1l'll' 001 1 cl)(Mfdal:

INFORMAÇOES SOBRE MEDIÇ.lO
Servlço \MedidOr \L.eitUI'2IAnte4 Leitura Atu~'
AGUA A08F228800 1063 \ 1069

\

~CnerICni.a Coli
17
17
17

ColiformeS Tot.is
17
17
17

DATASLeitutll Atual: 0610912018\ E.miuão: 1710912018\l.acnl Agua: A08F228800
LeitUr!i i\llteri0f07f06/2018 próxima Leitura: 6/1012018 Lacre EsgotO:

QUALIDADE DE ÀGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: 0912018

N' d. AmOS"'" j Clo<o \ Tu"'"''' \ Co, \
Exigidas 17 17
Analisadas 17 17 17
Emeonfomlidad 16 14 5
MENSAGENS IINFURMAÇOES COMPLEMENTARES
AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.

D!GITE ARCE NA PLAY STORE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE.

;

,,
C

ª

A!JU8 (m') \ESQOtO (m')
6 O

5 O

<; O

5 O

7 O

5 O

4 O

5 O

5 O

4 O

7 O

6 O

MeslAno

ron017
1012017

111'2017

1212017

0112018

0212016

0312018

0412018

0512018

0612016
01fl01B
0812018

HISTÓRICO DE VOl.UME

24,40

0,23
0,49

Valor (RS)

AGIJA
JUROS DE 0.033% AO DIA

MlJLTADE2%

DESCR!Ç.<:.o DOS SERVIçoS

"1..(
~j
:',~,---------------'-------------'----'----
" TRIBUTOSSOBREO FATURAMENTO SUBsiDIO
D De5crlçAo \ Valor (RS) Descrlçio Valor (RS);i PIS 0,24 Valo<do Seov;ço 39,42

CCFINS I 1.~ B"t •.~~;t>(.: 11.;:10
:~ Totalde Serviço 25,12

d M£SIANO VENCIMENTO \ TOTAL A PAGAR (R$)

:,; C9/2018 05/1012018 25,12

",.J

~1
.:j

':~I.•: £ obrit,J.çto do uw'rlO l;MlIterSMI cadaaIJ'O .tuallzado juntD. C~lK •.
con~ ,...oluç6P clP Aglnci" ReouladafaS.

~~ M;oio$ll'5 ~-..b:1'••-.ç0\t5pela \elefg,'le: 060U 21 !I 0195, Entidades R~aetoralJ Fortall'Zil: ACFOR -/WtaI'Ql.lia de
~ iojall ~ lltendimef1lO, de 8h" 17h, IW:sile RegulaçàO.Fl$C9.1izaÇàOeeontrolCdosSafV\Ç05PlJb',ic09
W\/NI.c.ag~.eorn.br ou 113 ouvldoríll Cagece:: Ó8 Sane<lmenlo Ambientai: OBOO285 1919 - [)emais
3101.11118.de 8h li. Uh e 13t1•• 17h. OJviQotlll LocaI~: ARCE • ~ RagulaeJOra ~ se.viçC<l
eslaóu~l; 155. Sne daARCE: www.arCCl.ce.gov.br PUhIlals [)a\eg<Id05 do Estada do Ce!l(A: oaoo 275 383õ .

.. ._---------_.-----

•.. '

http://www.arCCl.ce.gov.br


ANEXO 4
MANIFesTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

QUAURC 000 APOIADOR

Endereço:

Municfpio:
PIRESFEFf{EIRA

rgoo
Emissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. !i2°. VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da PSroCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorizaçiio do Ministério da Ciénci;.\ Tecnologiu. Inovaçõcs e Comunicações
para presta- o serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins, que resido nu área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

!lo.friLç'ú.~~u;.(k.clQ.5.Ckkl~!k£J-__
Assinaturado(a) apoiador(a)

2.B-jll/2018- PIRESFEFf{EIRA. CEARÁ

AJENCÃO:
. Pa-a ser consideradn válida, estn dcdaaçiio deverá esta acoll1panhnda
de cópia da idcntid~c e do comprovante de endereço do npoiador.



"

.. ._, .-

"

•

fi

",

.~ • ,:: :i.S'~AEMlODOOTERRtroÃiõNÃCiONÃt=y;rtJftfj~' .~
"'""'Ah 20004"'12-90 OA'A"" 11 "" 9" ,1Gt'ftAl.. . ,,' ..,' ~. E.I'(rnçAQ'. \ 11;.1. \ '. I'

,o""TOitO ERTD:J\.() OTAVIAHO SANTIAGO

"",Firmino Otaviano Sántiago
Maria Amélia da Conceição I

"""ffo~;-ce 2},;'~~~A~{~2,~8I

f<"'~~Õ:.Nasc.Nº14 .689 .Li v .A-?5 .FIe. j
L""~i:I.uú-:.1'. .1'

\ 'i'< • , 7~' i~ !:J i
o
: I

• . .:.,.:-.? .f A,,>$INA;URAOO~..!.~ . 'f' """ '.

é ,. \~Jlil1SltJ[-LEIN" 116~ ""08,&3 l!!l'mií}l}rEi'~
. -,. 'f '

)



CEP:

Comp: 0000

tF~d:ii1scrição:

{90263146 )

lot,-. 0150C.uadre: 136
Subquadra:

Selor: 001
Subsetor:

.:$Cagece

DADOS DO CUENTE

Nome: JOAO ERlDAO OTAVIANO SANTIAGO

End. L&ltunt; Av SEBASrlAO OTA'. :ANO, 46, FNS. CENTRO
Cidade: OTAVrLANDIA [PIRES FEFJ=iEIAAJ
End. Entrega:

Cidade;

Local: 259

"IrWGovu.•••Ooo o:
£'ITAOO 110 ('.fARÁ fP
~ •.~ ...

------------------------------ __ ffJ
a:
~

"oj
CEP; 62.255.000 :;

;Ó
o

000

IESCheriChiil Col!
17
17
17

000

Coliformes Totais

17
17
17

ECONOMIAS

R"id~nciitl: 001 ICOfYlt!rclaJ; 000 jlndll5trtal:

INFORMAÇO;zS SOBRE MEDiCA0

Serviço IMedidor Illlitunl Anleri1 Leitura Atual
AGUA A08F466855 649 656

DATAS

Leitura Atual: 0511012018/ Emissão: 1711Q1201S/lacre Água: A08F468B55
Leitura Anteriortl6l09l201 B Próxima leitura: 4/1112018 Lacre Esgoto:

QUALIDADE DE AGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: 10/2018

N"•. Amo.""./ CI"'O/ TU";."I C", Iexigidas 17 17
Analisadas 17 17 17
Emeonformldo'lde; 17 12 5

MENSAGENS, INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIL)ADE. AGUA "RATADA E SAUDE.
DIGITE ARCE NA PLAY STORE E BAIXE O APLICATIVO DA AACE.

Esgoto (m~
O
O
O

O

O
O

O

O

O

O
O
O

HISTÓRICO DE VOL.UME

Mê&fAnoIAgU8 (m')
1012017 13

1112017 9

1212017 O

0112018 I 2
0212018 2

0312018 3

0412018 6
0512018 6

0612018 2

0712018 13

08/2018 4

0912018 5

SUBsíDIO

DescrlçAo Valor (R$)
Valordo Serviço 39,24
SUbsfdio(.) 14,30
Tola!de Serviço 24,94

TOTAL A PAGAR CR$)

24,94

24,40

0,05

0,49

Valor (Ri)

Ent-<la~ R~ladorllS For,a'anl' ACFOR _ A.ul1'l"-JUia~
RcpU!a-;:âo, F C'lal:à!4y..1;;l C.CO"lIf()je ClO$ Se!viços PúbliC05
de ~ ••"l8"lo A:nChenl.lll: 061)0 285 1919 _ Dtlma",.
localtd.ades. A.RCE - Agt,noo RegulaOOril de Sefviro"
Publiem Onlci:t v.losdo E~taaodc> C£o.¥.1: Da()() 2'i'.J.P"

- ----------- --7;

VENCIMENTO

05/11/2018

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

AGUA

JUROS DE 0,033% AO DIA
MUL.TA DE 2%

E obrig.açjo do u'UlirJo Fn&rll••• seu c.adUlfo 'Iualludo .!umo;l, Cagll'C',
c:oof~ '''oluç6u dq Aginci81Ra"ul/ldorl~

Maiorlts mlormaçt.as p!:'b lelefone. 0800 :<'75t19-5.
n«s lojas d(' alenc;;menlc. de 8h as 17h. 00 Slt~
www.çag.çe.com.br ou na ouwdo.;a Cage;;e
3101.1918. de 8hb 12h (l 13hàs 17h OU~~
_I '155. SiICd<lARCE:www.arce.CCl.gov.br

"a:
W
a:

~,
a:
~

"Oz
:'i
~ TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO

~I DescrlçAo I Valor (R$)
•...•PIS 0.23
Li: COFINS 1,19
<::
o' MÊS/ANO
;;; 1012018

:1
~
z
w

a
~r

'"'::;

•... ~

http://www.arce.CCl.gov.br


,A1IlEXO4
M,A1IlIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOAFislCA

Endereço:

QUALIAC

RG:001;) n. I - _O CPF:
Ltf]-Y85

Municfpio:
PIRES FEmEIRA

rgoo
Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernonstrtr o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVll,A1IlDlA, CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber tlUtorização do Ministério da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presttr o serviço de ~diodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedtro. ainda. para os devidos fins, que resido na área prt>tendida para a
prestação do serviço.

_~ª-!1Q.._j}~çú2Q..-!I91~1Q.. _
Assinatura do(a) upoiador( a)

2~L/ll/2018- PIRESFEmEIRA- CEARÁ.

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedtraçiio deverá estar acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.



-A~sQCiêi"de E~~ ~é&..l
!oi criad6 polIa:.e. no 10..438

d1l26aeatr~0<IZ002 I

-rl"293755-0 •••.•."\:.:.'=""'-:.,~G'IGl
P8nl.gll ••••' •••• atendl"*",,, 1II11lmI)n"lJdma CEP 130135040 1 FortaleDl CE

••• ""\I'.r ••••I»n~E"~ _ CNPJ ro047.2511XlO1 10 ICGF 06105 848-3

'CONTADEENERGlAE~RUPO SISÉRJEB-41W 528701963

AotJ ~~ 3913~ 0~= _ 3 DmadeEmlsaio l.?/l'b/~úlg

=:.mePoJ£AN:' AleIN:. BATISTA
Dl OTAVILANOIA 0t~

CENTRO - PIRE~ ~lRREIRA . 622~5000

Medidor 5255130 PQste 0Ul'ú ~

Oaeso k)l-RESIDHIC1Al 01-tlORI.l,,),l l.IONOFASICO
RG/CPF/CNPJ Z:41718593-87 CGF
Nome do Responsável
~ •••• ,~ Iri:1IiDEQlW mAOE Do FORHECNENro

Mêlde ID'."" ~Ptevlaao v;;ja.iugl.tndã-~D;W'd8.tacÕnta.
RefrineilI ApreMlltIÇio PrW.Irn-Laitllrl CofIJvnto r;Y.riF.~!

Jun/2018 11/07/2018 V07/2:015 MIl ~tr'~B:: Elt:. ~3,~~

ICMS .~~I~I~":_:'~1:::'.:'"1 ~~IV~~~••B6_~~~~lcutO(R$1l~~otI[V'I~~O.I~ ""'~ "'.- ~_ ""'~ ~_
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Nome
C leto: I(

Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESFE~EIRA
rgoo

O 0'80026 gDe .OBnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF:OI~.OlB'3<31-03

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~o. VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de Rldiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

,--~-L~-LflV-I Assinatura~~-~oiador(a) </ t/

1.:L/11/2018 - PIRESFE~EIRA. CEARÁ

AJENÇÃO:
• Para ser considerada válida, esta dedaração deverá estar acompanhada
de cópia da idcntidooc e do comprovante de €fldereço do apoiador.
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11/ül/20U

A fi",l. :;oc'-11 0" Eno'CJ<l [:ólri~a

foi C,,~.j,lP~:,lLol,.,. WAJ8

CD 1f111o et"il do 2C"'-
Companhia r ••• "O/,t!tn <10Ctlarllo

flun P,l~'n V,,'d""'M, 150
CEP (;(J1J~0-11)I rwl~1Q~ace

CN?J 0700l7.2511OOO1.70 I CC, 06.105 848-J

Roto Ootll do Emj~don 19111 01 0209('~'1 - li
Nomo

End.PoRli')UNA OTAVIANO 1.IATOS

Ru SE8f1SíIAQ OTAvl:"NO f.'OC{\0
CENTRO. PIRES FERREIRA - 62ZS'j0t'JO

Medidor 1049350 Poslo
Classo _

°d-RF';lll[tKJAt 01-NOi\f.ltll t.!O:WFASICO
RG/CPFI NPJ 0.?61619ti3-.?~' CGF
NOll1u do FlcsponsAvc!

llil~x[illIiI~~j]'d

I,,","""",,""Hj,g,~;J;~.,,~.I
.e'''pl~ q,,~."Uo' .," e'H".'.,'~""'OO, J--------+----- ..,----,. . -- ---::;--'

CONTA DE E~ERGIA El~T"iCA -GRUPO B I S£RIE B-41 N"

Jul/~'~l]3 11(l,17/?(\J.~ JC:l(C:"~/:-\1IS
ICMS

euu ,lu C.11;ole(RS) AJjqu~ta Vale, do fm1'09!0
M••" •.••r 1""" Anual MII"""r Tllm. Anual

Apu'oçllo Indlvldo/ll

V"JJ d I"~",,da"" "or.(I Ou.ta COnla,

C""i""!o ~,'''',',.~

INDIC. DE QUAUDAOE DO FORNECIMENTO

Mh

l)~tdd"
/l.pIU~"lLld.~O

DATAS

Mó, ,'~
RIl!clO",iJ

J::,~_j ~~,Ül!:' ~:-,•..;. Dle !:,:',"j ';:,~:l~2,~::'1•.;,:i< l',c!~1 J,á
AREARES~~~AOCONTROlF.:FISCAL FIe ~,:, ::,!) '?;:,:~ .,,1~' ,:,:\' (',(1,'

.:~.:.:',,:.'~':,'J~~f',:,.~:,':'~':'.~.':',~:.':.~': DMIC ~,~: :),;2
IrJFORMAÇOESSOBRE o FATURAMENTO DO CONSUMO

lei!. Alu.••1 UOtAnI"'lot Consto Consumo (l'Nh) c.,"'.lncL' Co"•. Fat Td,lfdm~Wh) Voto. (R$)

: ,;',~

tit~~~çAO:~,~~6,;~,

V:'lOR (OW,UI.lO [)O 1oIE:,

IlUI,I!tJACAO PUBLI(:' j,IUrHCIlJM

t.OI(IONt.l HMJDElR,l. VfR/-IfLHI'l r.I~:S ( Ri 1:I,~9 )

161,49

16,24

COMPOSiÇÃO DO VALOR DE CONSUMO

""""''',01.'' I.

I ;
/"-1"::;' 'J)

<'::> '., ",,."", ,...

;'.' ,~ I I,:r.'." ,

~l!:,:~~:~~'; I ,I
:/,:~.,:: ,:;' '1;1' Iy: 8 ;~':J'~':
~'ILI,:,:i:,::;'~::;;,: l\.i":',:;' ',:" "",1'1;"'" ',I

r;;.rflL ", "..... !~LJj "I.
CONSUMO CONSCIENTE - EMISSÃO DE CO. (kg/kWh)
C('mpc"sa SUIlS emi1>SOO.p"lo OOrlsuono d~ cncrgl" ulél,ic.)

!.'milido kg ICO) ComponS<Jdo kll (CO,) Con"âõ~ci,) (COló~iC/l (%CO,)

7i ~.i .~~~' _"','

_t'\~~~~w~zr(~:ú~~~1TI~~..rn::~EThl~~"Lm1r~Jj._

".)



Nome
C leto:

Endereço:

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

QVAUFlC O DO APOIADOR

~ 13., uI ( \lI,

O +o.-V ('lCÀI1cúi:t

CPF: 026.161.9 (,3-,

Município:

RG:

PIRESFERREIRA

00 ({O~ 'S02.'í5 03 rgã>
Bnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.61211998,

dernonstr<J o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORAOORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ n° 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber íJIJtoriz<lção do Ministério da Ciênci<\ Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta o &!rviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço,

Lfuw..Y.J....Q.._Q..iill!.-LQrY.Q __"rr:::Q.t3l' _
Assinaturado(a) opoiador(a)

2..~L/11/2018. PIRESFERREIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
• Paa ser considerada válidô, esta ded<Jação deverá est<Jl'acompanhada
de cópia da identida1e e do comprovante de tndereço do apoiador.
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\'olor {R'J!

\j, )'~ ,I.,:'~ ~J,~~

~,~~'.~, 0í: ~.,"

".",'.""

POd;:~:~;"vttl';;" ; Ap",eç4o Individuai

Mo"",,1 1."n. Mull Me"""l, Trlm. Anuel

OIC

FlC

Vnl~ li h'ijonde no vorso l!lI~\aconte

Conjunto ,.:._.',~:

Mil.'

INDIC. DE aUAUDADE 00 FORNECIMENTO

10/0B/ ;018

I.Prcvi~~o
Ip,ox,rnd LolturaOm3(1.,

Apo.enloçóO

? :':

::,~':.~::\~'.i.'~~r.:::.::.7íY .~~::. ;.:..:~.S'::" OMICI:.i~'
INFORMAÇOES ~OBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO
Loil.f\lU.

1

u.ltAA~ Consto Co"sumo{~WhI :: CorlJ.lod.i.,;Cooa.Fftl. ,;. Tari!lJlRY<'Whl C

80," dOCb'~u'O (RSl A1IQuOlll Velo' do ImpO~\O

::'.,l~ ~'7,~~r..!~'"

,.A~EA R.ES.'PNADA AO CON1'ROLE FISCAL

W~S dll
Rul",<Í"cie

J,lll?(lB 1t/07nç'B

ICMS

Nome
End. PoJ(I1UNA 01AVIANO HIl.l0S

RU S£BA5TlAO OTAVIAtlO 0('00(10
nNTRO _ PIHt~, Fff(~flRA ~ 62Z'j~J0í~O

Modidol 10493S0 ~0l1t6

C18SSIl m_RFS1DftK1Al (\l_NOf.:'.lAl 1.\Ot.jOFASICO

RG/CI'F/CNPJ 026161963-21\ CGF

Nome do ncsponsilvOl

DATAS

VAlOR (OtlSUI.10 OO• .l-I[ I,;

iIUI.lltIACAO PUBl.ICA !.IlII'4IC1PAl
ADICIONAl HANDElRA V£RI.IElHA 1.\(':> (la 1.",.'\9 )

._vAlDR Ik"~';
1

161,49

16,2'1

HlsrORICO DE CONSUMO 1':"\1"'''. 11 "' •••• )

..,';,' .,'

COMPOSIÇAO DO VALOR DE CONSUMO



ANEXO4
MANIFE5TAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

QUAUR _. O DOAP.OIADO~
Nome
C leto: ~

Endereço:

Municfpio:

o~C\vl'lC~vtcL<.a

PIRESFE~EIRA
UF: CE CEP: 62.255-000

RG:
rgoo

:).00& 6 n/o (, Emissor: CPF: 0"4'?-'600.1 lj~.co

Eu. ocirna qU<Jlific<Jdo(a),venho, nos termos do mt. 9°. 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernon!>1ra o meu <Jpoio tt iniciativ<J d<JASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tctn interesse em
receber :.JJtorizaç50 do Ministério da Ciénci,\ Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de Rldiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda. pam os devidos fins. que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço.

\'_ffi~_~~Q, __~~~_~ _
Assinatura do(a) ôpoiador(a)

2~L/1112018- PIRESFE~EIRA. CEARÁ

A~ÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedaaç50 deverá estéJl'acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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I,,; C,,,!" ;••"., I ", ~~ 10.1]..J

(j" ~(j{I~ ",,.,,1 (I,. 20::12

INDIC. DE QUALIDADE DO FORNECIMENTO

V"I" ~ l<'lJ""(!(l.~~"~f~<>,1"",,,C"nt~.
C"nl"~I,; _.".,,!,',"::

MÓS

ole

I'./.H>:.. UE/mo. f.lON(H.o.'>lCO

CGF

, P'~vis.1"
I!",,,,,,,, l~ilufH

Inl lUZO}. .•.

IA'iquol~ f V~IOf<lo Imp"~IO

'0"",1", IIp,,,.,,,,,,,,,,õ'',
~.:.'/ 11l2\::l1.':I

Nome H/lr~Ij\ :"DHl/lNA f)t, ! il.ll,

En,J.i'(JS1": Df OlAVIL,',f<Olr. i:'L!,'.I':) L\i;.'{13'>

(f.NIRO .. P1Kf~; ffFRf I lo:A . b.:!)':>~':.lj;'

Medidor .'I69Z972 Posle 1.'I.~.l\,\io1(jI)('

CI;lSSC Bl - Ol-rH~lIlf.IJ{ l':'l

RG/CPFIC.'lPJ 072('(\014.'_00
Nome dn Rúsponsáw:1

DATfl.S
M,ISdO
H"!~".,,,:;,,

AREA RESERVADA AO CONTROl( FISCAL

I,ov/ c'1:'lS

ICMS

Fie

I,:'1[~.:::'::, ; ~_,:" DMICj~,>

INFORMAÇOES SOBRE o FI\TURI\MENTO 00 CONSUMO

L, I A",~, ,,"' I e t An'""", r;l C""SI .;;:Co>""'~, IkWhl ~) CO". 1'1d T r~Jt s F~l y T~,<f~(R$,,"Wh) C

, 'IJil'I!1
DESCRIÇAO

'iA L(.'f, ({IN'~ur.l0 DO 1,1f.',

; IlUl,IHI,\ti.tl PUHllCA f.1l1NJCIPlli

\lJ1S-(O~IIJ') C01WLII.IU.jJM~.fll!~il/;' 1..:t.1","\ fllN8r,

-i \OB. SALDO FATURA ArHrUOI\

: ADICJOI~AI. 8ANDtlRA .'l.r.IJH~r:lA r.lI, S (1\'£ 1,11 )'---._....

!vE~CIMENTO 15;0 lil0 19 "'-'i
L__ . ..•. __~....

cOMPos'çAo 00 VALORDE CONSUMO

~'fõtA[A----"--_ ..__.-;-.-11

PAGAR IRSI ~) 6, i."'.'.._ _-___ .•.__L..

IIISTÓRJCO DE CONSUMO rú"lm""2 h ••••• l



ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Nome
C leto:

Endereço:

-QUNJ

/)~lon$

[fJ1caJa~ '

o DO'APOIAOOR .

Município:

RG:

PIRESFERREIRA
I rgão
ij..OOG(XJ81 t 2 ;;;;issor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, 1320,VI da Lei na. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFJCENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVllANDlA , CNPJ na 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
JCceberíJJtorizacão do Ministério da Cióncio. Tecnologia, Inovaçõcs e Comunicaçõcs
para presta- o Serviço de Radiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedilfo, ainda. para os devidos fins, que resido na área prl'tendida para a
prestação do serviço.

;f'.A.~~1.¥-'a>.l..~_~~ _
Assinatura do(af apoiador( a)

~~j11/2018- PIRESFERREIRA.CEARÁ

AJaiÇÃO:
• Para ser considerada válida, esta deda-ação deveril est<r acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de l'ndereço do apoiador.
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Poste l"'J•.~) \.\.*.1(\

/.IOIJi)fA~lCO t::",VA HU!t;.'\
CO,

Dat3 d", Err.i.;;s~o

m
....•

:~

COf{

•
!l.ota !£l 3913! t~l 109300 . 1

Nome ANroUlA. DHEY/ol£ RODRIGUES RAt.]OS.
End. rostal Dr OTAVIlANDIA 00000

~ PIRES FERRElRA _ bZ25S000
Medidor 2362'7754

Classe Bl - 01-R£5IDENCIAl ~/.BX. RENDA

RG/CPF/CNPJ 03B46S133_6~

Nome do Responsável

DATAS

1NDfc. DE QlJAUDA.oe 00 FORNECiMENTo
Mh dI! IData da I~~I,'m'.o. _,'•. ,. Veja. 18gl!llde"p v.erso deS!8 Conta
Referêncla Ap'n"l'l!açio I r.~~ '-".... Conjunro FF.t\;~i;:!

Out/Z01B L~/IV':011l a?I1J./.~flld Mb ,,;: ;'~-:: L~:,::,;'./

ICMS 1'~~~'OI'-'F,:~ml';~"I"~"_~t;:IMA.':~çAl 01HJ.:iVlI'_dUIJ"Hd'~~:,~~R$1 IA"q~.IV","dOlm,o.o \;;,,:;: .:"., ,'o- .-::- ; ~.; ''''.

AREARESERVADAAOCDNTRDlEFlSCAl ~~ j:> V/:>,:;,; i;,;~1;:;,:
jf21.IFDUIB!o.5;'J.[lf(.,"i:;'''<'~'F2 DMIC t,Ci I I I;'.'Ü I I
INFORMAçõES SOBRE O FATURAMENTo 00 CONSUMO

, ":;;;1";;;;; f<;:; r-"7r-;;r-~r-:::r -.~
I; 13 IB I !H; li I I :-:;,£ I I 35 I I ,~,~_
DE8CRJç,Io VAlOR (RO'

VALOR CONSUMO DD M,S 28.12
lLUMINACAO PUBU(A MUNICIPAL 5,51

PIS-COFIN' cor.IPlHIl'H AK-lARlf A UAIXA "'IDA 2.03
CUBo SALDO FATURA A''''RIO" 32,16
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA IrES (R$ 2,69 )

•...""

COMPOSlCAo DoVALOR DE CONSUMo

I~,!'
I ,.
,'.'1

6,tH
l, l~
~,~.~

c--------- ._-_.],
lVENCIMENTO 19/1ij2018 !l~j'l!l

101;;[ .••..•••........••.....

CONsuMO CONSCIENTE. EMISSAo DE CO
z
fk91kWh1

~ sues emissões paio consumo de energia elétrice.

Emitido kg lCO) ICompensado kg (CO,1 I~I'lSci&oeia ECOIógK;a(%CO)

37,09 0,00 o:;
, •• ., ;.' .'. ;.~ • /I"" ~~.I •.

-f';."tl,;; 1:'ritR':;1f.'.;.~ 3..~," IX'[;.; :.'! :E::.:, ~~:~_,.•..7 j.:t' LlTiL!:E
tt~':Uti~ :;:: ':::3',7, 22,;: ::;';:;':-,E:r;.:riG:;"

!":t.'ft;~;i;.~.•o ~1;':'~'E,j~-~;~0 ,;t~',.:ií~~r,!.;~"~~r":iBJ,;or. h~:F~,t<:l.;
~V. ':à5tek, P~¥ii) S iI - C••'lio';,. j~ iJ7f, i: l!t,..



DATA Df NASOMENTO

10/10/1.988
L A46 F

\ALlOA EM lODO OTEAAlTORIO NACIONAL

; IWGISlftO ' DATA DE

•••••.2006028117522 'XPEooçJ,o 2110/2006
~M'A~TONIA DHEYME RODRIGUES RAMOS

""",Ao .10SE BRAGA RAMOS E MARIA RODRIG

UES OTAVIANO,RAMOS.,

I j

J..
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~EX04
M~IFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Endereço:

QUAUR o DO APOIADOR•

Município:

RG:

PIRES FEI~~EIRA

COOOJ,Z1l;lLj(
rgoo

B'nissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF: OéJ'B. 06:7. gS3.G

Eu, ocirno qualificado(o), venho, nos termos do art. 9°. 52°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
dernon&1rtY o meu apoio à iniciativa da PSSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVI~D1A , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber ,.JlJtoriwçiio do Ministério da Ciénci<\ Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de Rndiodifusã:> Comunitário nesta localidade.

Dedaro, ainda, para os devidos fins. que resido na área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

ATENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta ded<ração deverá estar acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.



(. 6264776-
•.••..•~-~-.,.1:~.~o •••~
--:~!''«-.., ""'c,:)~~'Q""",","".

"''''a"'~ :;-.~. <;",> f~,.";:.•" .••.•;.,-~

.: =,"",,,,::,,,~.k ''''';);:la

:>e:;"t,~~'~;><:::r.:.C;'

~ Eno.vHa do Ce..rj
.:;'..•~'e ••.••c~.."o: .• !iO

c;:" ':';-:r5 ':;\;1)IFr..~:3::1=
C•••••J:;7O':7:~."'.:c{):.7C:CSF OE')5~.~

.....•=,~:...
01$1

i",~.S3

1,67

Poste i\..••.\ :

fll'~jO .1'.fr I,
CGf

~-liE'~DORlllN£aMENro
v•• leçe!l<1.'l_~ ••.~.~o d't3la CO,,'.1

CC~iunl(; ~:.~,•••~

','as ';: :.:: .

..:-,

f~

Ip..O~'ma l"';ful'lll,~.'1 L'.-I,IJ 5

Nome do Responsavel

iCMS
~ d~ Cikulo 'PS!

.. ,~- ..

!NfORMAçOES ooBRE'o "'TU....."", 00 ciJHsuMO

- ~~=::'.I~~~~rcon",rCMsurnolk'f~'QC0'3lr-o::t.r-Ccns..F~~rT~{~\\""'}i

"""/ "'1/"", i

.,4.!.o,:s)L ; "-_/ I" I I
VALOR (ONSU/.'O DO ',IES

'.IULTA/.JORATORIA R[f 0/::018

ADICIONAL BANDEIRA. VFRr.tflHA I.!E~, (P$ 20.1)6 )

fttSrOAlCO De CONsUMO f~ 1Z •••••••• '

i2 ,~ ~ :~ ~ ,~ :-; ,:. ;;-: ,'7: ;.: ,o.: :;,
,•., "l "l m n. '.l ., '. ,., 'f " .• <f.--~-
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. ".... .. .
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESOOAFlslCA

QUAURC 000 APOIAOOR

Endereço:
~

Município:
PIRESFE~EIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG: L'3(;7.S23
rgoo

CPF: =l €i 3 -0;3:2. 8 ~i-- '('3Ei'nissor:

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°. 92°. VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstra- o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFJCENTE E CULTURA OOS
MORAOORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber aJtorização do Ministério da Ciênci<\ Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de ~diodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço.

~~_X--i~_.Li.._~~-L0---------
Assinatur a do(a) apoiador( a)

..4.~_/11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada vólida, estü dedaração deverá estar ücompanhada
de cópiü da identidade e do comprovante de llldereco do apoiador.
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U,IOIC. DE QUAU~E; DP~ORNECIMENTO
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Co"l"nln _,"':,_.:

.' .~,' .. 'Arn;,~~'SOÓ3i~"EM'~lnEr()I'~~

101Ç/<e<ln "'JI~ I.R; n' 10.t3ll

!lo l~<l"~l"lll1a 7002

Co"'p."hll Enl'V~lk. do C•• ,.
H"" r>",I'fV,l<l,••.•"'l. '$O

CE P 'A1JS ,).lO 1 ~o"~:""ce
(NI'J OI:Q.177&I;OOOl.iO 1 CGr (Xi i05(l.\GJ

~',~~i>;,,,
1"0.""" l"i,,,'&

D.l'. d~
Ap'o."n,«çho

, '.,

DATAS

M6~ 110
R"f",êncin

I

\
',!~:::,::':,:::I:g~;0;~:;~~,:,'"

CONTA DE ~; IERG ELETR1CA GnUPO 8 I SÊf\lE B-41 N',-'
R!"ll1 I, ~y I'.:' rq 1,lj(,(I",i

Nome
MHmli\! lnlUJI'~ \H I!,L!I;,',

Erod. Postill
IUIIl ',rE Or4vln~I',.' (\l'~Jl'l~

• I='IIÜ':, F[HI\! 11(':<~ h?:',S('OO

M~dldor .1?to:~~h~<l

Classe H/ _ O'1.Rllf;1I.1 H"I"i:',~Utll( I~ hlll\AL

RGICPF/CNPJ", 75309':541'. 'l')
Nomo do Rospon5~vol

lNf'ORMAÇC1ES SOtlRE.O FI\TURAMENJo.~.fQ~S,t,Jr.I9I. •....,....~_ - ~

Lu;'. A.,udl 7 loll..A"lo<M)r r Con~l,~~Con~~mu(k';Vhl,",~c.ons.lncl . .;'Col'le.f'el r; r.f". (R""'Whl ~

I~.~'..y'; '<'(:": ):' r ',' ,'", ,"

A!Jú/;~~~'I,<I,1?/(1~1/~:(,U\ 1_'/1'\1...~'~n,~
ICMS
e"SOldto C"leul" (R$) Aliqu"IO Valo' ,I" l"'p",IO

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL

..•• , -,",,-t

DlC

"C

DMIC

-' '.~,.

::".-
- •..~;,.

V.irnIlU)

'. fI
;.J •.. , ••. ,

:bE:~âlç.Ao'.
Vfd.OH (OII',III.)U tl(! r,Il';

1,\L1lTA 1,\OkA!O){lÂ. lar ~",:~\'i;':

JuRO~, 00 1.1E"
CORREO.O 1.\ONETAI\l.~ l)ti 11l_~,
ADICIONAI t~M.IlH.l~;\ V~_~:f.';lllt ••

VALOR l"sj '.

'J~,ll~)

1,~.:
ç, , ('\ ~,
I, !,6

'.

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE COi~3UMO \ '1.j1S"\~,H11C:O D~ CONSUMO 1,,'lImo.U m•• ~.1

'.:

i

I,
1
I

~.,'.' .. '

. -,----_.----.~_::-.:-"'-.:.'-

::..,,'
:,-,:íl

'.;.~,

CONSUMO CONSCI~NTE. EMISSÃO DF, CO, (kg/kWh)
Compun"" S~<19um;s,ó<'s rdo n,-,n",mo d,} cncrg'i) uIClIi('''.
Em,tiuo ky lCO~ CO"'I"",s~do kg (CO,) Co"""iÍ'n~i<1 E.:oiÓ{I":.d (':{.(;8,1

91.)6 ; -1; 0L "O, .. - IlN

M'J1lEl'J~'~~:!;lf.'!;'GY/t/,p:g~,(i1j~11h:trg~:UmDrilm~f.it~'I: ';~.,,~"'; '~~~', " .. '"
~ lÜH"I\" 11,) ;'f';,A:.,ü I _::::'::';..:::.~~,',:.,:;
t~:n "I~"_" r" f"~_:I~::1',., . ,:~_~;:rUE;." ';;;.~,~
p.:::' .. , ;'"', 'J'::,':I ",'.~',,' ' . li
S:;,,- ':", -hi,-:: l~; ,,'}. .:,~.~

'r. ~ ;":' ..• : l :;, : ,; ;.. j: ",: .;>~ ;: :: ~ ;- 'i
~<::.~(I,.,::,"~, '. ~:~,~~.,...
I":' ,,'l~"; ~""c' '.; .'.'F'il;:'~

f,(d.::~;I';':::~~~~:~SF:!0::;;.:t.~;il, ;:,:'

': '." :"',:i.:~,':' ,:".r,:
..•.".:'" ;,' .,.", ,.. ~,:: . ,', .

[,1""" i
:, .,; .I'
I.' ~"'" ~_,~.,.UIO""._".,_,_,_••••_,,,,,,,,~••.••_,,,,••..•..•.,_ .•,,,,••••__ -_'f~-'o'-'''..:t'- -~-~-



~EX04
M~IFESTAÇÃO EM APOIO DEPES9JAFlslCA

Nome
C leto:

Endereço:

QUAURC O DO APOIAOOR

Município:

RG:

PIRESFE~EIRA

• c. rgoo
OOGO2 S L;LO :> 0B'nissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°,VI da Lei nO. 9.612/1998,

dernon&1r<r o meu apoio à iniciativa da AS9JCIAÇÃO BENEFICENTEE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVI~D1A , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prest<r o SCrviço de ~diodifusã:> Comunitária nesta localidade.

DedDfo, ainda. para os devidos fins, que resido na órea pr(.~endida para a
prestação do serviço.

~~J?rl.Lt.£.¥:UL.dL_2.Q~ _
Assinaturado(a) ~oiador(a)

25j 11/20 18 - PIRESFE~ElRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
. PDfa ser considerada vólida, esta ded<ração deverá est<r acompanhada
de cópia da identidade c do comprovante de tndcreço do upoiador.
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",-" ,: -'

r"d,~,"l"C,,"'dilil\1

( H\ \' '\'

l!"O\C, DE aUAUOADEP9 fORN£CIMENTO

\/",., • ,,,,,,,noJ,' no •••~,~Q lIe,'B CO"''',

C"",,,n,Q ." ...~~;.l''''''''~:'''p",." ...•lC'''''"O~t3 <.Ia

""","u~t"~bO

\,Ji\loR COt6U1,\O 00 \.\~':,
1.\\Jl\o, 1\(.I\tl.H)lt\4 \tU I.\'_,,~~'l;',

lURú', CO 1."'£ ,',
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NofT'l!l dO f\\l'SI'vM;\I/(ll
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/:1.\]0/ '\:' 16 1::/""'.' .:\:'l~

ICMS
BIl~ade C/llc"lo\~S\ Allqu",a
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESOOAFIsICA

QUAURC. - ',;;

"-' -Endereço:
@!au/ -'l

Município:
PIRESFERREIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG: &58.Q (1G-9d.-
rgoo

CPF: G 9:r 3<FJ95'3-81Emissor:

Eu. a:imo quolificado(a). venho. nos termos do art. 9°. ~2°. VI da Lei nO. 9.61211998.
demom-tra o meu apoio à iniciativa do /JSfJJCIAÇÃO B~EF1CENlE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001 -62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta o serviço de Rndiodifusoo Comunitária nesta localidade.

DedUfO. ainda, para os devidos fins. que resido na área pr(.'tendida para a
prestação do serviço.

r~_k~_~_Q~~_~_~~~
Assinatura do(a) <JPoiador(a)

27.£_/11/2018- PIRESFERREIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
. Paa ser considerada véilida. esta ded(Jfação devcréi esta acompanhada
de cópia dil identidooc e do comprovante de endereço do apoiador.



1684898
P••.• lI{lilin. wlIlII.nt!;mento. ulil!tll " noitclrna
.~1l~I_qu,e,,-~,~~~~.!"",

A Ta!;!" Social ~ Enp'çia Elétrica
lo; Cf"""," flof'lã UU N> 10.438

de 26 de ablil da 2002 <?••••.l~ I
Companllla~u doCee.. ";; t

RlIlI ?Bd'eVakleY,no. 150

CEP 60135040 I Fort8\eza CE
CNPJ 07047251JOOO1.70 ICGF 06,105848-3

KltiUl\

544'H)4li~~,j

WI1O/':-U18

Poste ~'Il'IU0000

kumA 1,10NOtA~d(o liAIXA

CGF

Data de Emissão
Aotll 29 39132 01 082Z1c.~ - S

Nome FRAN(l~CA DAS C.HAGA~ VAUlIt10 DE. SOUSA
End. Postal RUA OTAVl.A.NO 00000

- PIRES fERR~lRA . 6Z~S5~~

Medidor 771111340

Classe ~l _ IH-Rl)lUHIUAL ll,.:'.tjX.

RGJCPF/CNPJ 697327953-87

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO 8 ISt:RIE 8-41 N~

[
PrevidO
PróximaleilU'lI

tLl/llUl118

Nome do Responsavel

DATAS
Mêsde ioala da
Relarfmcia Aprea"ntaçlo

Outl2018 UIllZ018

ICMS
6na de ClIlculo (R$l IAllql,lcrta IV,lor do Imposto

I~Elim I
ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL

lNDlC. DE QlIAUDADE DO FORNECIMENTO
Vej, e legenc.1~no verso desle cont,.

Conjunto h~nF....::
Mh li;,:,~~I;: h'S!,lj.~~

I peJ.IJ;;~'~~Jã~I~1 t Apu,eçAo Individuei

Mamei Trim. Anuel Mensal Trim. Anual

OIC l:~,~!~!,~:~=.:~~,~Ü~l.~l;:' ~/,

FIC r,~~1~,;':')':~I~')'"~I,O~ ~•.::'~,

OMIC 1:.'": I ;!,C'Ú

lNFORMAçOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

l''',A~.,] ""~ ]00"" j""""",,,I"":']Coo&>djCoN.F"] T"'''''''''Wh'] """"IR$\Fl lJ:fj4 L;~~J !.I.'l\ l:l! ,!,tJl' :; :'.':,'"~o ","
H' • ',I: '" -.1

;~1~18 13ü~I'; ~:;':...:; 1~~3J,;~
OEscmçAO VALOR (R$)

VR. CONSUMO 00 r.lES KL~lll)lNtlÀL NOKr.1Al bl,4'.l
Ol::)(ONfO IAIUt-A SOUAl - I:!AU.A IU.r~U.ll .U,')')

MULTA MORAIOKIA Rtf \17/~lnl:l ~,64
JUROS DO f,lES 0,01
IlUIollNA(AO IJUUll(A r.IUNIUIJAl 9. ~8

_1l1~.(Ot-Hj~ lOl.:"ll~H:.r-:!Al~.l!:.~~~~'!'..!0!'.1:'(AI~l~l~-' 2,l!=
DOA(AO SANTA (A~A ~OH\{Al IH \:HSOO 280 I,''.JO 1U,'<.II,c.\

ADIc.l0NAl BANU!:.lIl.AVEIU.I!:lIlA UlS (Ri. 3,34 )

COMPOSIÇÃO DOVALDR DE CONSUMO HistóRICO DE CONSUMO (Ulti1YlOll12 •••• _1

E'\~,'~i~., ,"',.. r''.::, •...'
T'-VI;.'''\5E;.J ....• , .•. "...... '

~~~~~.~;~i~~i',:;.:~\~':::::::::::~:n
1,'i1;.'Jt'}5 ' ;.)13 ; lS ,:.Jir~,.,. ~,;j
10TM!. ,., .... ,',., .... , .. ,.. ~.?le
CONSUMO CONSCIENTE. EMlssAO DE C021kg/kWhl
Compensa SU]l, emissões pelo consumo dE: energÍD elétrica.

Emitido kg (CO,I I. CompeflSfldo kg (CO,) l~ênci8 EooI6glc:a(%CO~

42,94 0,00 t)

ttm;j!z;m&n£S'. I .• ',' :-:..- .~t ,~r :J

- .~~;~I~;frt1:~.~i~3civ~~r:,~~~~~..~:;i;~I(~,~:~Ll~
'qE!f;.;:.'! t;:",; •...:!•.••. : ~ .'l, ~ :j ;; t •.• ,:l:':,~'I: ;. ó~:.::~l ;~, r .••.5 ; •...•. :, j

'h •. 1~'l51.":jEj"5(.~';'S:I - .>,t,'0, :•.~'1',~: I!'.

l

I
IH~ F.;': f::,~','-:~'.'11't:. ~:'l:~l;..~r_.~: ~-: '~:~',...-~~.~ t::,t.';:'~..•~ -{o ;~ ,::~ ~.'

CuroS;: ó~:t:I~I....~H ~,71 ,é •.,•."; j ::_: •. : - ..: ..••:, •• : ••: :'2:~,::,
' •.••'. • f.. ! co. I'.". .~, I

I
I,

b~j;i,:'l.;,~, •. :~ ;." ..•~<? :';_1

!',i:.c.:(.:•.5: .'. ,:. 'r.•.•.!.~:..l:.

~m__ ~'~~_••----------------~ ••--~."-

N"doOiente:
Data de Emissão:

1684398 Referência; Ollt/~(H;\
1~/1M20U~ TotalBPagar (AS): ~/,\.U
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

Nome
C leto:

Endereço:

QUAURC 000 APOIADOR.

CEP: 62.255-000Municfpio:

RG:

PIRESFE~EIRA
rgoo

l1nissor: ssp

UF: CE

CPF:
02>c2. -o

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernonstr<J o meu apoio 11 iniciativa da ASSOCIAÇÃO B8IlEFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber tJJtorizaçiio do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prest<J o serviço de R<:JdiodifusooComunitária nesta localidade.

Ded<Jo, ainda. para os devidos fins, que resido na área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

_j).:'i,p_~Lt21/...~__{2!??!.£:_i..t2L(JJ _

Assinaturado(a) ôpoiador(a)
...02.2/1112018- PIRESFE~EIRA. CEARÁ

AJENÇÃO:
- P<Ja ser considerada válida, esta ded<Jação deverá est<J acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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~~& OI ,3"'83

18290
htl .gillr.' seu .rend'.......,o. utllI•.• o '" r-im.o
""'I"_ que."".' emcon.l"I~""""'fC<I

0\Tar;fe SOCial Cll Ef\en;lia f.1ê!';'"
lo4;fiado! p<>!aLei N" 1(1438

de 26 dofao<~dll 2002

Companhia E....-gétlea do euni
Rua PadreValdev.no, ISO

CEf' 60135 040 I FortD~Z3 CE
CNPJ 07,047251,0001-10 I CGF 06, 105,848-3

Data de Emissão

CONTA DE ENERGIA EltTRlCA GRUPO B I SÉRIE 8-41 N'

Rota 29 39132 01 01/t'OO - d

Nome MARIA 'JOc.ORRO I.1ARrWS <.iOI.lb
End. Postal RUA SEH OTAVIAtlU t.100l"0

- ~lRESFl:.kKUHA - blô~~

Medidor 13612726

Classe 81 - O1-RE')IIlENUAL L1..'U:x.. NlNUA

RG/CPFICNPJ 906132103-44

544964845

10/10/ lOlõ

Poste L"'lll:.lt\ tl'<.100

l.1otJOl A'~;Llj l:AUA
co,

l<lrmA

Nome do Responsavel

DATAS INDIC. DE aUAUDADE DO FORNEaMENTO
Mês de ~oat. da IPn:ri\sio Veja8 leg8nd~.~ ,veraodMta conta.
Rp!erincl. Ap••••••ntflç.o Próxima 1Illtur. Conjunto ,.,~,~FrS[
Ollt/Z01ô Z/lll.?OHl lLUll/Z,,;l1S Mis ;.~:~':j:: E'.":: -,t~
ICMS I Pad~~ri1iJ~J~~ ~ AptJraçlo IndjYldU81

Bos" de Cjlcul0 (R$l 11 AUquot" IValor do Imposto I'". ~~I :.rl~~ AntI•. oi. ........, I '".~.I"""".
lS£l:Tú OIC ~.c I

AREARESERVADAAOCO~LERSCAl FIC Il/~/j;:i3 ;;::~ ~:;~I ~':~; ~,:~C'
R77ENj~,7'~1~,:,~~£.E:Ut.F.E!,d,rt~.J!f DMIC 5,~S ,•.u!

INfORMAÇOES SOBREO fATURAMENTO DO CONSUMO

lo< A"., 1""''''''':''''ICO"" 1"""'"~'kWh' lCo~'"j""""'" rT.", ''''''"'''' I""""'''$Ifi 1:'"38 i1~l!71.l!ll :' ,I,e'e :1 ',': ,I.,.

IOl~ló' 1','!2 .":'K 1 ': 1-.-"
DESCRIÇÃO VALORIRSI

VK, lUH':>UJ.lOou m.::' i\t'.:olUlIIUio.L flUt\f.1Al 4u,íL'
DES(orno lAHHA ~OllAl - 8t,}XA RumA '~:,bl
1,IUlTA l.l0RA.TORIA REF 07/2l:HR 0.98

llUM!NA(AO PUBLICA t,lUNICIPloL ~.51
PIS-COF 1N~ (Ql.1IJlHl1t11AR- TAlU I A BAitA RlflOA 1,/9

_ SALDO PARA Pfl.GJ',!!E~r0 F~I!t'!J.0 3:!.,~')
A01UONAl BMIOUHA Vl;.RI.l[lHA 1,llS (H$ 2,24 )

.COMPOS1çAO DOVALORDE CONSUMO

Eo.w;i.3 ...•..•...•.....• "... 1: '[';
Tno:n>i553[. '~_~'.,~_t_.
~i5trit..Ii.~;:.':.:,u
tr";ã'~O)5~f~':,,:~: .,...".. !,:<:
T,'lbJr':.3 .Df ~::: ;\r:~':~. .:;,

~:,!~

HISTÓRiCODE CONSUMO (Oltl....,., 12_1

_..:J~!:~:iÊ{iI~~~f~~~'~~~gi: ~~~~~~::...-~~{;.;~,!~'i,~ITiL:=r
"TE!t;;:::i;,:.c ~'~~,~:~ ;;I~~;,T~'::~~(':;"i::~,::;l.;." ;,~; :~,,~:,~
'A,,:.'~.;5t•.lo E,,;r,(~,3 i{ ~ ,~~,~!,(',~~~'~r :5 Ih.

I
';;..~~:<f::'~'~:-:t.L '.~t"L:-.:1';"';,- i.\.:~<:'-::~..-L~"i f:'IE}" •."::~:': ~;:.:~:.
J\,r,:~: lf:l,; ;,1,'-: ::1:.~?.-;i;.-;, ..;: :12.;. :~~'r:'.:,,,l:~,,~~=::;:2::.:~ ':~;1:::~,:~
~.".••••. I'" 1.'-, _.,,,1

'3:r:~:;j ;..=r.;.~~~~,': ..~:~_'

~~ • =•.=_._o ..__ ._~ _

No do C1ienoo;
Dat8 de Emissão:

No da Nota Fiscal:

182%
10/1Ç)/Z01&
544964lS4':l

Ref9fência:
Total a P&gar(R$);

NO de Controle:

Out/20Hs
0,1('10

\:~ll,:'lIr.l0llL~\)IJ iJ\.h.'.t'

PARA COIJF[RUKIA: E::.td fHtUl'd 1"_'1. tl:'l' ytll.;j' inf""",r ,I" ,llÍ.11l
UlU ~lU'd '."li"lInlH, fI,IU Il'-"_~_.",::.itd ~d'J,~IIt:l\h. A;;,. illl, .. ,l ••• ";01"1'
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CEP: 62.255-000

CPF: O,!) UOoJo -o

UF: CE

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FIsICA

o DO APOIADOR ,..

PIRESrE~EIRA

cQ.oo

Municlpio:

RG:

Eu, a;irml qU<llificaoo{a), venho, nos termos do art. 9°, 52°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernon!>1ra o meu apoio à iniciativa da ASroClAÇÃO B8'lEFlCENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA, CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
rt'ceber tllJtorilação do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovaçócs e Comunicações
para presta o serviço de ~diodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para <I
prestação do serviço.

~_Ifu.~Il'Ji}W}h_1Jln~1..L ----
'-' Assinaturado(a) <!4J0iudor(a) .

_ct9j1112018- PIREsrE~EIRA- CEARÁ

AJENÇ';<>:
. Paa ser considerada válida, esta declaração deveró esta acompanhada
de cópia da idcntid<de e do comprovante de endereço do upoiudor.
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544964910

10/10/2018

-,

FIe ~1~3
DMIC E,í8

Data de Emissão

INQIC. DE QUAlIDADE 00 FORNEOMENTO

;~,~ª
:'~'.~:
1~,t:
;u?

IPlevi~io
\ p,óx:ma Ulitura

lI!llj~0HI
1~~:~:nladío
12111/1.01&

;~'r~-ih.:_':: : ~,;.';.':'. ~=-~::_~r":'!ii~_'i<U:..::E';;: :~£t •.•:.-"~',; ..:3.
,

l:T ..•:' ." ".,.,'."... '~t~,t~

COMPOSIÇÃO DOVALOR DE CONSUMO

E'.~(~ia.... " ... ,., ... "., ..
1,:f:.~:,SOij ,.. ",.,', .. , .. ,

~;g~~~j~~tj:.;;j~'~::~~'.::',:
1.-i:"i.:: \!.~f13.wF\lS, ,.,

CONSUMO coNSClfNTE ~ EMISSÃO DE COzlkgl1l.Wh)
Compense suab em\$sões pelo CCK"lSUmode energia e\/ltriclI.
Emitido I<g(CO,l Icompensadokg lCO~ ICoo9clênCiaEcológica t%CO~

126 :1'~ 0 00 \ l(i_~~__ ",,!-::~:::::::::::J.~t\....,
~ '~~i':F,~' ,~-~""'
~ ~."" ,"-..~ " "- ~
"I-::'1ÇM!.h:;rrJoiT. S}' .~';I~£}1Ih::'; ",'_:1'.:-',,1;.:'.''JT1~1::.E

- s: 'fj"U.'} W üi'[liTI. ~~1,~~!,~i.E;~Ef.iri,:t'i~:k:-'
~T':;;'~''':.~~d~.~~'i~~f:,.~Hdi~:f.O••.~:~'::::•.~b'~:F•.H •.~d

eil:5t~.: ~.-: '): 'I - >~~(~,':,:~~~n;: llt,

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE flSCAl

Milsde
R.derência

INfORMACOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

"",:;,~'r'::;r~~"o-mo~' ~Co~'~i"'"F~1"''''' :""":':iv•••,'''
FI •. ,' \ .... -." -' \'" \ \

I~ I~ ,8 ' IS,':3 \ \ .' 1,-, \ I '.' ' :c'."
oESCRIçAO VALORIR$)

VALOR CONSUMO 00 1.1£5 Z69.~9

IlutnNACAO PUBLICA 1,1UNICIPAL 48,74

lNDENIZACAO 1,1I:.NSALml1C 0,36
ADICIONAL BANDflRA VE.RI.II:.I..HA 1.\E'.) (R$ 24,88 )-,.-----' ---I

____ --_.~-.~.-.t"~. ').F. .1 - o

Nome do Responsável

DATAS

O~lt12018

ICMS
Ba~ de Cálculo IRSl 1 AliQuota \ Valor do Imposto

2t~,~~ t,~~I ~:,:n

Rota 29 39132 01 103Q)lll0- 8

Nome MIRIAN PERES NOBRE •

End. postal OT OTAVIlANDIA ~
OTAVIlANDIA _ PIRES FERREIRA - óZZ~~~10

Medidor 1732&48 poste 0\Jl'l0 MS£.

Classe 61 _ 01_RESIDENCIAl 01-NOR1.\AL Iol0NOFASI(O

AG I CPFI CNPJ 02140&803-07 CGF

CONTA DE ENERGIAEltrR1CA Q.nupo B IStRlE 8-4\ NO
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO ENIAPOIO DE PESroA FlslCA

oTAVIL~

o IXh\P.OIADOR '

•

Municfpio:

RG:

PIRESFEffiEIRA
9-oor{O
C(Q03

rgoo
Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF' .-:r3 o a-q3 Lf3?>
. q.1.

Eu, a:imu qualificado(a). venho, nos termos do art. 9°, !j2°, VI da Lei n°. 9.61211998,

demonstr<ll' o meu apoio à iniciativa da ~CIAÇÃO BENEFICENTEE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001 -62, que tem interesse em
receber ê.lJtorização do Ministério da Ciência,. Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de Rldiodifusfr> Comunitária nesta localidtlde.

Dedao. tlinda, ptlra os devidos fins, que resido ntl áretl pretendidtl para a
prestação do serviço.

~.RLI/),__rQ~'1!'~__?-.~ ~_~~_~0.. _
Assintltur a do(a) éJf..loitldor(ti)

...1..'í/1 112018 - PIRESFERREIRA.CEARÁ

AJENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedaação deveró esta acompanhada
de côpia da identidade e do comprovante de tllderer;o do apoitldor.
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CG'

'lNDtC.-DE QUAUDAD1: DO fOON,EaM'ENTO

Veja Il~~<>dil no ve~ de51a conta.

COllJl,lnW _.;_;,_:'

M"

VALOR CONSUMO DO MEl)

QUOTA PARCUAr.1EtITO 4/6

1.1ULTA t,IORATOIUA KH 0b:?Ul~

CORR£CAO MONETARIA DO f.1ES
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~ DOVJJJ)R DECONSUMO .I~lSTORlCODE CONSUMO l~ 1%....-}
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""'"
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFlslCA

QUAURC O DO APOIADOR

Endereço:

Município:

RG:

PIRESFEmEIRA
rgoo

Bnissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

06

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°,VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernonstrür o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFJCEN1E E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVll.ANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, pam os devidos fins, que resido na área prt>tendida para a
prestação do serviço.

~,J:n~_lwD_&.::z1211f2CL~QjJim__
Assinaturado(a) apoiador(a)

Q.~/1112018. PIRESFEmEIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Pura ser considerada vãlida, esta dedüração deverá esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de tlldereço do apoiador.



-

---_o

,.
lfS'V~8 ao \fAIl\r'1::l303:1 V::)r'IGnd31:f

"
08111/2010DATAOE

EXPEDIÇAc
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"'" ••"'" 2007739312. 5
GERAl.

, I

,,,.,,
ANTeMIA UIS OE SOUSA XAVIER •

fIUAÇ-AO

ANT0I10 XAVIER MOTA

RITA TOMAZOE SOUSA

NAT1Jv.uDADE

IPU • CE

DA1ADE NMCIMENTO

20/071 "93

DOe ORIGEM

" CERto NASCIMENTO CA~TÓRIO:OELMIRD GOLI'£IA TERMO:1521
fOL'IA:461 LIVRO:A!7 PIRES fERREIRA . C~

'~ P.: 24
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CO:C1i">uui'"

_ .. ,,([J

I ltjJUU ~~~~
1 ,.. •• a;llIafeeu .l'fn<limemo,'j\ü\lll G"'Kiml cr:::t 6:)1$040 I ~ CE
~~ ~U!_~!'!'~ ~:.... CN='JC~o:- .•!:1«{;HO ICGF 06 10~84S-3

trrUIC. DE aUAUOADE DO FORNECIMENTO

1 • ,1q/~'O'la

Poste (:1(\',:";1

/.10!OOfA",J( {)
CGF

Date de EmlRSAo
Rota 28 39B.? 0:1 34("\c'lo.",., • I
Nome

p ~IIA 10l.lA2 DE SOUSA

End. o a RUA ~.EBASTlAO OlAVI,ulO O(:~'l10

- PIRES FERREIRA - ú2Z~~lX10

Medidor 20'B080

C1aase 81 _ 01-RE'.IDfIKIAI :YI-NOf;r.IAI
RG/CPF/CNPJ

730293433-91
NomE' do Responsével....,..

CONTA DE ÉNtRoIA ELtrmcA GRUpO B I StlUE 8-41 Nt

Mobde DIlttlde ProlVida
R(lfan!lncl" Aprawlltaç6:l Preuimll lftl:"U"1!

5et/:'('13 1~,'(1S\':'(11~11 11: '-.• '~'

ICMS

Veje /I le;;•••-,.;" f\C>v~,~o de.:lle ~lIt/l

Co"lu,,~,) •• _:_

,,~~

~.,=-c. ~=$ ,t",,'.•. ~ .&..;~.:.; ~ ~, ~ ,;._ .~" '!T'\, -'I-w

"' -- r.~_ t "'lC. i 1 1. I

'~;"""_AOCONTIIOlEfISCAL ~~ICf:;:- ;;;:~;(::t:;:; p:;: I;:;:
:4~:,~£'~.~~P.~:<L<.:'.. '.. :,": ~.: ".\1
INFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

'.h:tol,~ ll!it~!V C-e~'i~ Cr~"rVI~.'Jh1 Cons.lncl. eo""l'sl ":'.nltllRSik\'Vh) Valor{R$)

..~

~;~.,;:~., ,,: •• r,-.

VALOR CON$Ur.l0 DO I.IESo

QUOTA PARCEI.AI.1EUTO 4/6
r.1UlTA 1.1ORATORIA REF OI~/.?l118

CORRf(AO r.!ONFTARIA DO '.IES
JUROS DO r.IES
i~:.:1T;"':'~':'~~'Bl.l(,j,t.lijjill~ivill
ADICIr':',':'. :-:.' :.i~:PL úp.r,lFI~!..m',

VALOR~'~~

118,9l

41,04

2.6~

0,69

1,%
Ji••, .'-i

IVENCIMENTO 1lI10i1OlLJ r~~R$I J81,5d J

!"COMPOwçACi DOVAlOR DE CONSUMO tflSTómCO DE CONSUMO 16ltlmoH12_1

.
:.~:-: ::' d:' ;,l,
I ".' I, r I, • "

Q.~
.1. ,

'"1" i.,
i,

~, v. "
"-' ,,",.r.

" ,.1" '

Er,~.-~i,;,.• ,.,
il'M,3.,i;5~(\ ....•.. , ..

t;,~;:~~:';i:;~,:,;,;;;;;
;. it •.•.~,•. ll~~:,;F,I\'F1;~".
10TII1. ........•..... ,........ li:,"
CONSUMO CONSCIENTE. EMlSSAo DE COa (kgIkWh)
Compense llU8lI eml1s6el pelo lX)Il$IJmoele eoergla elétrica.
emitido kg (CO) Compensado I::g(CO,) ConsciênciaEooIógicll{%COJ

h.~=~~~~::::::.:....".=.".•
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DE PESSOAFislCA

o DO AAOIAOOR

Endereço: O.,;
~I

Município:
PIRESFE~EIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG: jSOlr~dG-&8
rgoo

CPF:
Emissor: t137-63 {023-o4

Eu, ocirna qualifiwdo(a), venho. nos termos do art. 9°, 92°. VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da /lSSOCIAÇÃO B8'JEFlCENTE E CULTURA OOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA, CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tt'Cnologia, Inovações e Comunicações
para pre;tar o serviço de ~diodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins. que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

M~~.~t~~'L
Assinatura do(a)' oiador(a)

AB_j11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
• Püfa ser considerada válida, esta dedaação deverá estüf acompanhada
de cópia daidentidade e do comprovante de endereco do apoiador.
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000

/

EI5CheriChla Coli
17
17
17

f Púbt/q;
000

lote: ooao

Coliformes Totais

17
17
17

Quad~: 131

SUbquadra:

local: 259 Setor: 001

SUbsetor:
ECONOMIAS

R"'fdtfll:la/; 001 1 COrT>erelal: 000 I'ndustrtal;

fNFORMACÓes SOBRE MEOIÇAO

Serviço I Medidor IlehUr'3 Anleri01 Leitura Atual
AGUA AlOF054645 763 I 76a

DATAS

leitura Alual; 051101201 B f Emissão; 17110!2018/Lacre Água: A10F054645
Le'lu" AO""0<

06I0
9I20Ia/p'Ó'lma Leltu", 4/11/201a Lao'e Esgol

o
,

QUALIDADE DE AGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: 1012018

N'deAmO'Ino') CIO<O/ TU"lde, / Co, /Exigidas 17 17
Analisadas 17 17 17
EmCOnformldad 17 12 5

MENSAGENS IINFORMAçOes COMPLEMENTARES

AGRADECEMOSSUAPONTUALIDADE.AGUATRATADAE SAUDE.
DIGITEARCENAPLAYSTORE E aAIXEOAPlICATlYODAARCE.

HISTÓRICO Df VOLUME

MêS/AnO/Agua (m', Esgoto (m~
1012017 4 O

1112017 5 O

121'2017 3 O
0112018 4 O
0212018 4 O

0312018 2 O
Ó412018 4 O

0512018 2 O

0612018 3 O
0712018 6 O

0812018 5 O

0912018 6 O

24,40

Valor (lU)

DESCRiÇÃO DoS SERVIÇOS

AGUA

~
iP

I
ê
:'i

g TRIBUTOSSOBREO FATURAMENTc SUBSiDIO

O DêSCrlçllo I VaIO( (RS) DesCrlçAo / Valor (R$)

,Si.' PIS 0,23 Valo, do S.""ço 3a,70
- COFINS ','6 SUbsldIO(.) 14.30

~ TOlalde SeM 2440
o M£S/ANO I TOTALA PAGAR (RS)iõ 10/2018 24,40

; ~

? W
~ =.:w',::::

: ~"'~-,~~-.~m~.'__ '"_.'•._~.
''',..,., d. ''''''''''''''o~. d. 8h" 17•. "" "'e R_.r'='_eCon_"" •• ~_"",
••••• ",."."'''' .• , '" "' "'"'''''''" Ca, ••.• , '" S, __ " Am"",", 0800 '" "". """"'"
31

01.191 •. d" ••• 12.4"""" 0.,,_ •.•.•,••••" ARC, • """'" R,,"', •••• '" SeM""
"'.'".1, ISS.S"""-'ARCE,_A"'."g~.•, .""'''''0'"'0'<1''' "" '"'''' "" C"., "00 '" 3838._._-- -~ ~---~-- ------- •..••...•..••.-



ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FlslCA

O DO APOIADOR

Endereço: O la LI / / C-1Vl olia

Municfpio:
PIRESFERREIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG: l'75SSCJO-c J.
rgoo

CPF: YG<jb"0 :;'06"3-5Bnissor:

Eu, ocirna qualificado(a), venho. nos t~rrTlOSdo art. 9°, 92°, VI da L~i nO. 9.612/1998.

d~monstrar o meu apoio à iniciativa da ~CIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVllANDlA . CNPJ nO 14.318.529/0001-62. qu~ tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de Radiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao. ainda, para os d~vidos fins. qu~ resido na área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

Xf~~l:22.c.iLJQ~.L_.i!.lJfP».._.d.S.t2_L!.d%?::-
, Assinatur a do(a) <JPoiador(a) ~

.2.~L/11/2018- PIRESFERREIRA-CEARÂ

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida. esta dedaração deverá esta acompanhada
de cópia da identid<lde e do comprovante de endereco do apoiudor.



CEP: =22::5-000

IESCh&rlChi8Cofi40

40

40

CEP:

Comp: 0000

000 I PUblica: 000

Md.~:

90263910

IVolume (m') "'&dia SerneS1ntl(m')

5 4,

Colifonnes Totais

40

40

35

leitura Aru..1

7€2

Quadra:140 lote: 0060
Subçuad~:

:.a..:a :10~7E

~ ;:1....._0 =0'.50 :-'C.E~

End. leitura: Au SAO SE5AS.,AO. 5-; ':-"~5.C=:"'~:J
Cidade: PIRES FERREIRA
End. Entrvga:

Cidade:

~...Il!': S38 Setor, 003,
--ecONOMIAS

R"idenclal: 001 1 Comerclal: 000

INFORMAÇOES SOBRE MEDIÇÂO

serviÇo' Medidor ILBílul'3 Ante'
AGUA A08F2~90 S'

I
CA.;.I..S

Lu..... t7,~ """I ' ••.••..-2O",L.""' ••..••. ;'0.;=2395'0:...~ .•••~€."J;:'2':11S,~u:-"" :..••'to."".. ~-;-?:'1e'~i Esgoto:

QcALfOA:lE DE Ai:>U","OfSTRIS:JIOA REFERE"fTE A: 0&2018

N'd. ;.m""D' J Clo,oI TU""d" I Co, IExfgidas 40 40 40
Anêllls8das 40 40 40
Emeonfonnldad 40 39 37

MENSAGENS I rNFORMAçOes COMPLEMENTARES

CONSTATAMOS DEBITO DE RS 25,00, CASO PAGO, DESCONSIDERAR.
DIGITE ARCE NA PLAY STOAE E BAIXE o APUCATIVO DAAACE.

,

25,12

HISTÓRICO De VOLUMe

Mês/Ano Água Im', Esgoto (m')

0000 O

0000 O

0000 O

0000 O

0000 O

0000 O

0000 O

6 O

4 O

3 O

4 O

6 O

Dal2018

0412018
0512018

0612018

0712018

SUBSíDIO

DesCrição I Valor (R$)
Valor do Serviço 39,42
SUbSídio(.) 14,30
TOla!de Servi o 2S 12

TOTAL A PAGAR (RS)

25,12

24.40

0,23
0,49

Valor (RS)

I

VENCIMENTO

06109/2018

Vencimento: 06109/2018 Totlll (R$)

DESCRiÇÃO DOs SERVIÇOS

AGUA

JUROS DE 0.03J% AO DJA
MULTA DE 2%

TRIBUTOS SOBRE O FAT1JRAMeNTO
DesCriÇão I Valor (RS)
PIS 0,24
COFINS 1,20

É obrlg~ do '-lIMo rrt&ntarseu ~tro atulIl/u,do Junto li Ca9&Ce,tonfotmij "sO/UÇô.,. ~ A.~. ~U!ldonts.

M_, """"'''''''' ••••Ione,oaoo 2750'90, "'_ R_. F••••.,. ÀCFOR__ ~"" d.
~'Ioja,"" "-''''''"~, "" •••• m, "" "" R_o,,,,,,,,,.,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,__
-'~''''',,",m.b, 00"' - ,,"-, ""s.n..-;. """""",,0800'" "" _ ""-
"01.1919,""'h;. "'. " ••• " •.0"""""'" '"'''''d""." ARe, . ""'"'" R_ d._
""""', '55.5"'d'ARC',_ •.•"",~._... -"",,",-do"-doc:..~'''OO2753'' •.

4Cagece
DA.DOS 00 CLIENTe

In8Criç6o: 90263910

CI<fade: PIRES FERREIRA.

--------------------------------------_._-.



/. .

.~.~'",("O
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211,)5590-91 r.;[~,o~08.11.91

FranCi~~Ó4Alves,de~9usa

Maria Helena Alves

-ÍPu. Ce,04 .11.19
'.61 !pA.\,.'];ACoi: !)o\.1., Cfo N,l.SoC,MEt.;"'O
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFISIGA

QUAUAC .O 00 APOiAOOR

Nome
C leto: ~

Endereço:

Município:

RG:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho. nos termos do art. 9°, ~2°. VI da Lei n°. 9.612/1998,
demon!>1ra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDtA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <JJtorizaç<1odo Ministério da Ciêncin, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prest<r o Súrviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Ded<ro. ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

x.._~l __C2!3_~ __rA_~1~J7:!!.~ _

Assinaturado(a) ~oiador(a)
£L/ll/2018- PIRESFERRElRA- CEARÂ

AlENÇÃO:
- Paa ser considerada vólida, esta ded<ração deveró est<r acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.



3643712
1'.•." ",;:r,., ••"~'M"I;",~",,,."""'~O~'","",I
'''"",." <t .••• C'.":"'.' "'." "",,' .•' , ',,",)C.re'

, '"" ~ : d" L,o '() ::;[1
o,. ;',;, I~.,r 'I.'i~JJ~2

Con'l'nnh;. ["e'\I.IH,;~ do C~~,A

fiu~l'~ ~,.,.V.I;J"V'''f •. :"n
n""'O:1',"'O r"",,',,'~(E

COJ".!,:'7}'":, I~J'~I .'t' <.',' ~l>'(j~.'~;il .•

5.1-1%.164 I

111/10/,'\.' t:s

t._' ..'')'J~'U.J

rosl',!

Data (1<.;f.miSS<lo

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICfI. GRUPO B I SERIE 8.4 I N'

1101.. :~3Hj ~,2lU ](.14(\(:)0 • 2

Nome JOSE I\DOR lCiUl~; Df. Amu u
E"d,f'o!õlill PV orr,VllAI'iDJ •• lll..liJl1U

CENTNO .. l'IRl', FlNRtl~A

Medidor 236!.:.I')7')

C1~55C B2. .. lvl.llUN.\l 11)-NE~WlllCl.~ lWI,:'l r.l0tJü~"\':ilC{l
RGICl'r/CNPJ b:;413u35/-20 CGF

~omr. rio RC51J(Jl\S;;vel

AREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL

DATAS

'.'/.~.~.l
Id,,,,,,,'

Ollt! .'.\ Ió

ICMS

: 1J,11.' <1.,
;'1"'-".':-;';;"),
li.1, 1U.'(' b

i Pr~vi<""
ip"",,,,,, Lci~

ll'/ li! ..'tll:;

INOIC. OE QUALIDADE DO FORNECIMENTO

INFORMAÇOES SOB RI: O FATUIlAMENTO 00 CONSUMO

VALOR [IIS)

_'I ,:);:

1,:)7

.i l.0~i
( RI l,'" )

t~'l 1\t,,~1~ L"'lAmc' ••••' '? (,,,,,, 9r:•..,,,,-,nH,(,Whl ycon. 1,,<1yC;ons r,l! ? T~"r~ (RS'\Wh) Y.. I .. I I . I ' I .!
- .~ I, I I 1 fI, ! I 1 I

i 1 ! I'I I.:".:
,',
,'o I.

DESCRIÇAo

Vt.L OR ((/;'I'.,UI.\O DO I.IE~

j 1.1ULTI\ 1,IORA"i"ORIA RU ()i'i.~l~[8

1 C08. '-,MDC) FAfURA MJlrruü!\

L 'DI(lOIlAI "AIIOfl"', VH:lIII.HA 11[',

HISTORlCO DE CONSUMO (ulth"o.11",~ ••• 1COMrOSlçAO DO VALOR DE CONSUMO

VENCIMENTO 1911i1UIS

;,i:",~:',l,::? . . : .• : .,!:
~:'i;.~ ~.'.
CONSUMO CONSCIENTE - EMISSÃO DE cal (kg/kWh)

Conlp<>nSCS(hl~ nm;""",,~ IH'!" CÜ"~",,,O(lo ","org;o elétric<l.
Em;t;do kg lCO,l r."'''p.''' .•••llo ky IC,?,l Corll>ci~nciJ Ecol'

J
I





Nom:!
C leto:

Endereço:

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

r

Municfpio:

RG:

PIRESFEI~EIRA
rgoo

200J.O;2.<;506~O 3 BTlissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF: J 6 1-. 119.1 ~3' O

Eu, ocima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9°, ~2°. VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernonl>1ror o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 8811EF1CENTEE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlL.ANDlA . CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <.~Jtoriwç50 do Ministério da Ciêncii.\ Tecnologia, Inovações c Comunicações
paro prestor o SCrviço de Radiodifusão Comunitário nestalocolidade.

Dedoro, ainda, para os devidos fins, que resido no área pr<.>tendidopara o
prestoc50 do scrviço.

"rYdia.W-_d£!1~-44t1z----
Assinaturo do(a) <lpoiodor(a)

2~_jll/2018- PIRES FERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
. Poro ser considerada válido. esto dedaoç50 deverá esta acoll1panhoda
de côpio da idcntidooc e do comprovante de endereço do upoiudor.



CONTAOEENERGIAE(_~R'CA GRUPO" SÉRIE._" N' '>-1(".< ••,.",,
",'" 2,' 39B? '" 22Z",,,,,, O""'e'm'",o L'."" ",.,
Nome FRllIj(JSCO DfQNE DE. I-J:,/Vtl HAkrrN')
Ena. Poslal Pv OTAVII.ANDIII li(1o(Ji,)

CfNTRO - PIRfS /[-RRflRA _ 1l.??~~,O~\:;

Medid", 20(,4042 P,,,,, ""1'" (''''''
ClilSSC h: 04'RII~~41 f1J-':CfU)Pt(l.'A!(/f 'l~.l((}

RG/CPF/CNPJ 0S<'l54.'15S3_,'~ CGF
Nome do R0SponS.:lv!'1
OA~AS

INo/c. DE QUALIDADE 00 FORNECIMENTQ

IAiilluOla 1 Valo' <:lo ''''/>0'10

I I

ID,,!~d"IAf!'~;,'nraç,\()

1!2/Ü9/2013

"'''''<1 .•
1l,!I"t<l"d~

ICMS

S~t/2~llB

AREA AESER\fADAAO CONTROLE FISCALI,

j 1NFOAMAÇÓES SOBRE O FAtuRAMENTO DO CONSUMO

! L9rl A'''~1 9 U'I AJ"uno. O C'm~1reo.",m,o IWIIII{CO'l" r"C'r' C",,,,- Fm y T~1/fJ (Il$.1cWJ,! O Vlllor(R51I'i :"'''1 ""/ :"'U "".,'i I li

'/.,.-! '-I I __ '" I "'-'.é,
OESCRlçÃO VALORIRS(

VAlOR CON'UI'IO DO "[; S",,','
111'[ TA IIOR,nO"14 RE, ('(,1.'1"1< 1, CO

JUROS 00 '.1[, 0,,"
ADl( 1OI" l !)AlU" IRA VII"" I 11,\ '" C ( UI """ )

~flSTÓRICO DE CONSUMO ("IIJ",o. 11"'808')

; I i ' !
,:-1, :£",",':;:.0-1 j!r;,i"J/ ...i,t!
-'-~~..:.~~:~L.,r:~~~_;~~'0.i.~~~~~~~~,'"I,.

~"', - ',-

COMPOSIÇAo DO VALOR DE CONSUMO

r;;,:,:f:~:.:.
~;:!.

jll~"r:' r,.-::

'[(!){

CONSUMO CONSCIENTe. EMISSÃO DE CO, flcg/lcWhJ
COf11pcn,;() sU<JS l'missóes pelo <"Onsurno d", o00'O,ft "16Iric,,.

Em/lido ~g(CO,I ICornl)e"So1{!Okg ICO,! I~~nsôênc1a EeofÓ{j1c.J 1%00,)

78,l',< ".(II!, ' •• z_",
F"d,~l~íi~il1~1Z~~~i:~~tilP,_\;I~~1

~. "-"-"~~-'~'L __LÜ___ __ .--:~..
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DE PESSOAFlslCA

,QU~AC ,. O00 ArnolAOOR

r

Endereço:
0-1-0.. V,., o..n c:Lut

Município:

RG:

PIRESFE~EIRA

Jo{x)09 ~OJ3'J
rgoo

Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°. VI da Lei nO, 9.612/1998.

dernonstra- o meu apoio ti iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVllANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber (lUtorimção do Ministério da Ci(incia Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta'" o serviço de ~diodifusã:> Comunitária nesta localidade.

Deda-o. ainda para os devidos fins, que resido na área pretendida pora a
prestação do serviço,

!:iF.n o f) Q!. hen...d..Le~a.._~~ __
Assinatura do(a) <JPoiador(a)

2=.L/11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador,



~.'--

~ -------

'I
1

\

i

•,



,\.'
!'< T,,"" SOO~~Ó~ f~"'9iO ~1~l~<:B

I,,, c,,;.d~ p"~"l(.>' N' lOl.3E!
(1~7li ,I••al",II'" l002

CompanhIa En.<tI~llt. d" C•••,.
Ru" P"d'" Valdov'!l<>. 150

CF.P 6013~ 040 I For:"I"," CF.
OIf'J 07,0412"'/000 •.70 I CGF 00, 1C" 8-'!l-3

CONTA DE ENERGIA EC~RICA GRUPO ~ ISÉRIE B.41 N° ~,.:l~1I\,)"'l7',

ROlO 2~ 3g13~ i~l .?2,~(1l-\Çl [l~tadcEm,ssão L" ,'1"'\ "\"

Nome FRAIKIS(O 01CtJE Dl V:.JVJ\ j,1AIHIN';

End.Postal PV OTAVIl.AND(f1 00000
CENTRO - PIRES FtP.RUKA 1iZ2')~,@iJ0

Medidor 2064042 POslc Ol)~)V' 01;."l,'
Classe B.: 04.RIJRAl 01_f,(,lWPt'U!AKU. ',:' ~..,ltü

RGICPF/CNPJ 058544~)~d-Z3. CGF

\ 6062148
I
Por, "Q;I;,.,."" "' ••••'<1;m.nl~.ulil;'.""" .,1mO

-"~~?~c.!!'-~!.~:.~~".!2.i?~~-_._-~--_..'

ConjunlO

MO.

INDIC. DE QUALIDADE DO fORNECIMEN 10

ID~Md~
Av,ç,~."t~çilo

ILI./(I9/ZI'.1J3

Mil" <lo
Rcl~'~"ci"

Nomo do R':lsponJ;cvel

DATAS "~i"":~~';.~~~."ClV~,~",'q"a c"nl~
,.,.•.•.•r,•••:. I
.\1. :'Ú;:: :-:.I,:;l .::~,:::1:'

W1'1' ú"ó I .
ICMS p~dr/io IIdiv!dua! \Aflur"Ç~O Indlyidual

Ba." d" Cill~~_IOI~S) \ A!i'lllo'a \ Valo' tio l~poSlo MOII.'3\ TI;"". A.nu~l Mensni Trlm. IAnu".,I :"I\'j D'C ,:,.") ::.:'. {', I' 1'.Di, 1',0" 1\;'"

I
Ao"."'o."o.. RESERVADA AO CONTROLE FISCAL FD'C

MIC
~.',~'~:o !:" j'~ ,:\1,;.' \ o'.~',:.:~.':o:~.!.~!;I '.I,;j~

,:"Yl, •••.:~ .• rt. .••. l,:'. -, ". ,'r, ~, ,

\ INFORMAÇÓES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

\

Le' Alual Q lJIiLAnlC"k" 9 co".l ç Co"''''''u I.WI,I O Co'" 1,,<:11(:Or1S Fnl í' T.fOfa (RSI,<Wllj:J Vl"O' IAS1

\ 'I :'!~\ 1
0
-:'0 \ 'c"~ \ JJ "~,to \ I

\;.;~~".",., ', '. L,~..
VALOR (ONSUI.IO DO nE'S 8f1,~:

\

1.\UlTA r.10RATOIIIA RlF \'_'6:,~r.)lS 1,,'0
JUROS DO !.lES 0,86

\ 'D1C10N'~iIW'0E1'A VI"'"Il,' "1', (1\\ 10," )

E
--.o-----o .. - - •.•• - .. oo o.•

VENCIMENTO \ lilOi201R '. . ,-_ .._ .._-_.---_._--_._---'
COMPOSIÇÃO DOVALOR DE CONSUMO

:rõTAL-Ã----oo----
o--S338 '

L~~<!-~-t~~l~.-.--.~~-.-_.-.,.,. -"
HISTÓRICO DE CONSUMO ("lllmn• lZ m•••• l



ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Nome
C leto:

Endereço:

Município:

RG:

PIRESFE~EIRA
rgoo

Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. !j2°. VI da Lei nO. 9.612/1998.
dernom-trêJl' o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFlCENlE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAV1LANDlA. CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <lJtorizaçâo do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prcstêJl'o serviço de Radiodifusoo Cornunitáriü nestü localidade.

DedêJl'o. ainda, para os devidos fins. que resido na áreü prl'tendida para a
prestação do serviço.

ª_~~~!:£_2!!.0:~__~ ~!(
Assinaturado(a) apoiador(a)

R8../11 /2018 - PIRESFE~EIRA - CEARÂ

ATENÇÃO:
- PêJI'aser considerada válida, esta dedêJl'ação devcr<í estêJl'acornpnnhada
de cópiü da identidade e do comprovante de endereço do apoindor.
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18290
p,,", agi!"" S'N atendi",.",.." uti!i,.. o ••• acim.

""'p'aq~.!~~•.'~"~~.UI1~,"":"_~:_

J\, T~I'fa Soc'al C:IlE,....-gi! Eléui<:lo

loi criada pl.!1a Lei No' 10 438

de 26 de "t>r~ 00 2002 i
Companhl. En"""'t1c8 do c.ará r::!\~I r-\ .

Rua Pall<a\ll!\dev'no. 150 ç "_P
CEP 60135 040 I fortilklza Cf

CNPJ 07047251/0001-70 I CGF 06105,84&3

Postel:.'l1l1U 0It.Vc.)0

MOHOf A' .• l( ..1) [;t.J'i,J\,

CGF

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B 1 StRIE 8-41 N"

Rota 29 39132 01 0111i.'00 _ d DatadeEmh:lsão

Nome 1.IARiA ':>O(ORRO I.IARTlN~ GOI.li: ~
End. Postal RUA SEB OTAVlAflO 0(ó(ll'(:J

_ VIRl:S fl:.RH.t1RA - bU'J'::. ••.~

Medidor 1361Z726
CtS9se 81 _ Ol-RESIOHJClAl ,--I~ lIX. !tUlDA

AGI CPFI CNPJ 906132103-44

544964845

1(.1/ t\i.l/ llrHlS

lüfJ[)!\

INDIC. DE aUAUDADE DO FQRNECtMENTO

\

PrlNidO
Próxima lllitUI1l

,1.:'1 11!;:);113

Bllse de CAlculo lRSl
'CMS

Nome do Responsável

DATAS

~;:,~~cie 1~~~::nt1lçlO
Ollt/20115 hUll/lU18

""'i". legend~,t?~,v~"""odlls1:aconte.
Conjunto "r,'"eJ"!.:'.

M~ ~;: ~0;2 ::.2:.'.tfJ
1,]1','1- .) '1;1 •

1 PlldM.-rilOiJitJa1 t Apuraçio Individual

j
AIJQU011l \V810rdOlmpostO !~~~ll.~nm'.l~a\.MAnsaIT~~~\An~

OIC I'" "'."'\,." .. c. ,••C\ ,,'.
AREA RESERVADA AO CONmOLE RSCAL FO'MC

,C
\~':: l\l~,l~:l:;~: ,;,,',.1 ~,~I! ~,:~

~,77L~~~~,7j:':',~~':t,g;:ISF.BB\i'.F"E~S,r ,.'j ~,l~I

INf()RMAÇOES SOBRE O FAl1JRAMENTO DO CONSUMO

':~r]~1-.~rrr~1-~
DESCRIÇÃO VAlDR (R$I

VK. lUlI~UI.lO UU j.1l:~ ~l:~1UllKlAl flUKr.1AL 4b,U":

OE~(orno lARHA ~Ul1AL - BAIX.A RENl)A -Z~ .bl

l-IUL1A1oI0RATORIA RH \:j7/201~ 0,98
ILlIM1NA(AO PUBLICA MllNICIPAL 5,57
PIS-COF:IN~ c..Of.1PLtf.lt.N1AR-IARIIA BAIr.A RlNOA 1.79
SALDO PAR:\ PAGA!!ENI0 H..lfL'~_0 :n,b'J
AOluor~AL l!AtmllRA Vt.Rf.l[UIA nlS (Ri 2,;;'4 )

L•

r-
iVENCIMENTO
'COMPOSlçAO DOVALOR DE CONSUMO

En~r~ia_.. " , ,.. 1:,';":
k;f\!1JIi55~G ..• ,.... t~;

t~~:.1~~ii~~,:::.;:;..::::::::: e~
T,'it';,H':.5 .I-:rf ~:~.t;':: :.; ",
11)11"1 ....•.. ~:,p
CONSUMO CONSCIENTE. EMISSAo DE CO2 (kg/kWh)

Compense SUIISemi9Sõe5 pelo COflSI,lmo de '!Illlrglll ellitrica.
Emitido klllCO,l ICompetl6/ldo kg iCO,l I~sciênda Eool6gica j%CO,l

31,62 0,00 j}

~.~ft~ ~-mrw,~ ~ ~.rtzJ:.~
'h.r:- ~..:...j;r_"'?2,<" !~,>lj:•. :'l ~:t;:::'~;;'~>.I~.::':TIL~~E

-'_'S:\;.:t~U;;-I~.;:~:::;JIa: 0-~,;,~;7;~,rr:;r;~:J.~,~~"
.í$fro-':'Jti:-,: ~.~~. ~:::, ;:," li51~"::r~:'~;. ,.:~I::: 1 Ô"'\ :;.~; :~. , ~:' :!

.it•.• ~ó5t~ioE, ;(ole ;.1; . ~;:(.hC, :~ ~7r, ~;: lir.,

•••• rJ r,~~ !.~:'Lf1:~:~:i'::.+-L< 7< ":.~>~r':t.::i:~_,.,~,...;.,~:.:'L.: ~'.
l\r,N ::~~.;;õl,.:~.i:',S:,~;;,.",.~;~l;:" :~;::'2.-~::;.,:~~::;:2::,~' '"'r:'.::~.:,:
.•••.•.. ' •• ' I"" .,,,' ,,'/1.1 - "

B;rd~!ri;"~,-c::'"'. ~',:.. ~: .,:~.
\'.1[-(11",'::;:;:: I', .,n~~l.;~,.b

'" .

N~doaleme:

nAtA fiA Emissão:

18290 Referência:
1l-'/I~!7C'11R Total a Pagar (R$l:

Out/2018

0,1-.\0
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

o DOAPOlADOR ~~.
Nome
C leto:

Endereço:

Municfpio:
PIRESFERREIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG: I:J..txJ(oJ40m" '\ rgoo CPF: tJélf. Çj6CJ"G6~- 9
Bnissor:

Eu, ocima qualificndo(a), venho, nos termos do art. 9°, !i2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernonstra- o meu apoio à iniciativa dn ASroC1AÇÃO B~EFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001'62. que tem interesse em
receber aJtorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de ~diodifusã:> Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, parti os devidos fins, que resido na área prl'tendida para a
prestação do serviço.

:12JlJll.~19~Dl(J_JL~_cl~~ml\0
Assinatura do(a) upoiador(a)

d.9,j11/2018. PIRESFERREIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
. Paa ser considerada v<ilida. esta ded\Jnç50 dever <iesta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

- ' REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO 00 CEARA
~RETAR!..... EGli•••.IiÇHUllLICA EO""SA SOCIAL i;,

t, PS:R1ClAroREteSE 00 ~STAoo DO CfAR.I .~
C:OO~I\.DORI":lE. j'l1f~.\,ÇÀC'MtM~EPtiI.lCWiS;QM!TJnCàS I

.---- -- ~ I ------1 t~
li! I ~
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lVNOI::)\fN OIl;lOlll:U:131 O 0001 VlI3 'VanVA

5861180/CI
QlN3WIOS"o'N 30 v~va

&a/'BO!6C: 30 9U".L aN 131

mll3~IO 00 vtlIlL~SS't
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5tt:YH10l 9800t:ON131 OI]110 l'011911Y]' 0ININI]5YH '113]
i'GOll:lO ":JOO

tt '-d



••

/
10/0S120iA

0000 A10E
POSt'3

-':'DEOt'Ar ~DO FORNEaMeNro
Veja"a 'ie~ndi,~o verBOde~ "'co~a.
ConIU~Il> ~ J

"'é. :'~,'~aJ8 E,.£=' 1;,";

IP4;J~~ãIJil!!liNl~ IÁpuraç.ia Individuai

IM••• T",".l""~'"",,""!_IA'"'
ole ,Ii,r.; !2I.J, /J2"Z/O'\2 0,52 i,o\)
Fie n,5g ;15,J, ,'JúJ3~ l.OU I,De O,OG
DMJC:,,: ,n:". I

., . , "-~

RuRAL MONOFASICO
CGF

12/e6/2€118

& .28 3913201 063005 ~ 1 •

Nome A~ONIO RONALDO FARIAS OTAVIANO

End. PClrta PV OTAVIlANDIA 09989 09989

CENTRO - PIRES FEHREIRA _
M!::1lx,r 1240:.55.1

C4u. 04-RUR.t.t ll'H"ESIDENC!A
RG/CFf}CN?J 027969663-99
Nome do Responsável
f'_~ __ ~

- Mesdo Obt,,'d" Previ"';»
f\~fe!â.1c:a j Ap"'unc"yiio ?,lx'me lellura,

10/05/20151-101/2018

;P.IS
s.u.,;ac.iç,,;l~t;:.$' /' AiÍl;,"~.ot I' ....tlordll !mpO$tC

:~~i7t'

jAltEA~~D CDI<TllOLEFISCAL

INFO/WAÇOES SOBRE O FATURA.Y.tNTo DO CONSUMO

"":::-f~.~o";r;r-~r~::,r"":":'1-.'~'',,~I,:J ,,;~,.I ",I I _...
DESCRIÇ.llD l/ALOR (II$}
.~lOfi; CVI't5U14CDO MêS 41,17
MULTA MORATORIA REF 02/2018 0,73

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA MEs C R$ 0,39 )

.. . ..

1106/2018

. .. ,

I~

CONTAS EM ATRASO
'11""_" t~ '-.'''.~ '_""' •• -.
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ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FlslCA

Endereço:

Município:

RG:

PIRESFERREIRA

&56250.96 -92.
rgoo

Bnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°,VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFlCEN1EE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciencia. Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de Radiodif usoo Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área prl'tendida para a
prestação do serviço.

d~ . o~,;J~~(/CA

Assin- urado(a) ~~~r(a)
g.gjll/2018- PIRESFERREIRA-CEARÂ

ATENCÃO:
. Para ser considerada vúlida. eslO dedaação deverá esta acompanhada
de cópi<l da identidaie e do comprovante de llldereço do upoiador.



,. ,

"-'. Cagece

T.••

~ - -. -~'

NO de Inscnçat>:

(90266285 -)

000

iEs(;herlChl.J ColJ
40

I 40
40

<:
lli
ao

ffi~
CEP: 62.255-000 ffi

ao
a:

I Públiclt;

CEP:

Comp: 0000

000/lndU5lT1J11:000

Quadr,,: 148 Lote: 0189
,:!,~~I,l":•..•..~

DADOS DO CUENTE

Nome: C1CERO BONIFACrO PEREIRA DA SILVA

Er,d. lt!ltura: RU SAO SEBASTIAO, :r:i, FNS, CENTRO
Cidade; PIRES FERREIRA

End. Entrega:

Cidade:

lQ!;;al:638 Setor: 003

ECONOMIAS

Residoll(:!al; 001 IC<>meI"l:I"J;

DATAS

leitura Atual: 06!02/2t!lBj Emiuâo: 19/0mOla/laCro Ap-ua: A06F352722
1.eitura Anterior0710112018 Pltlxima Le.tl'ra. 81312018 lacre E~goto:

QUALIDADE DE AGUA DISTRIBl!/DA REFEFlI:-"''TE A: 0212018

W de Amostras 'Cloro J Turbidez I C~.. -) r';o.lliformes Totais

~~mO~ld..J :g I ~~ I ~~ i ~~
MENSAGENS, INFORMAÇOES COMPlEPlENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.

RELATORIO DA QUALIDADE DA AGUA IJE,JA !'-!O S!TE CAGEGF.:

••

I
I,

"

HISTÓRICO DE VOLUME

MiO/Ano/A,", (m'll E'golo (m',
0212017 16 °
0312017 11 O

0412017 12 O

0512017 13 O

1>ôl2017 11 O

0712017 11 O

08/2017 12 O

0912017 11 O

, 10/2017 11 O

1112017 13 O

1212017 11 O

0112018 14 O

.31,00

0,25

,0,54

Valor (R$)

I.'

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

AGUA.

JUROS DE 0.033% AO DIA
MULTA DE 2%

SlrasiolO

DeSeriçao I Valor (RSJ

~a~;,r,dJ.ú(~' •.iy" ,/ 447.2543.)uos 10" 1 •

TO'al de Sel",jço 32.69

TOTAL A PAGAR (R$)

32,69

~

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO _

Descrlção I Valor(R$)
() PIS ' D,51

~ . r.~;:=!:5.:.: . . , .!:~

~I M~SfANO

0212018;.
z
W

di
>.

~ E obr!g:aç.i.:l do uS1l6,Jo m:ant ••. Stiu c;ldulto lltu<l'llr:ado J~ito.ioCagsce,
a...' re>ntonn. 'uoluç6q das Ag"ncl.8Ii Iü9UJallo!:!:....- _

~ Ma'ore
31fl

fo'Jmlaçtlolspe/o (~,~: O8:J0275 0195, Er.tr:)oJ~ Re9lJlaco'"ria Fc.~1a.7I:l: ACFCR -Nli.afl,jUi<! 116
11::,:; 1.:.; •• " li" 3tet\dill\<)lJto. de 8h 11" Uh,!lO s,ttl ROCC.~.Flscalt:.aç.'}o~ContmledosSerJ\ç:o,'Púhllcos
,,",-',cag&ce.coon.t-r ou na ouvldor\a Cage.ç.t1: ée &'I'leJIllOOIoIvn!;J,tmtal: 0800 285 1919 _ Dema,S

31~1.1ll1B. do !ih b 1;1,; ~ ,:it~ill 17f ••.OL'viétJtfJ) 1.DQI,1at.'9s: ARe!: . Agéoo;J Regu/aclora de S6f'~iç;?$
'-=t ;":";:$"/;;)1:15.5 S~d3.t.f'C:;.Ilr ••••.I!.• I"'.;~.r.'t íl'W.t, P,,"hI!c>sD.JI1l9&d.:n r'",rMadQdoCear;\: 08002753838.

'I,.. ..... •••.••......••......•.•....••..• ..._•..•....•..•..
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FlslCA

O DO APOIADOR

Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESFEmEIRA
rgoo

i BTlissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. ~2°, VI da Lei nO. 9.612/1998.
demonstra' o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 8811EFlCENTEE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlL.ANDlA . CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse etn
receber aJtorizuçiio do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta' o serviço de Radiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Deda'o. ainda. para os devidos fins. que resido na área pr<.>tendidapara a
prestação do serviço.

~~AQAI1/'11 LUt4-Ll_\ ..:1~_----
Assinat~~~ apolador( a)

J~EU11/2018- PIRESFEmEIRA. CEARÂ

AT8'4CÃO:
. Paa ser considerada vÓlida, est<l deda'ação deverá esta' acompanhada
de cópiu du identid~e e do comprovante de endereço do upoiador.
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CEP: 62.255'000 ~

;Ó
O

1ii

~
:>

I
ESCherfChiaColi

17
17
17

CEP;

Comp; 0000

1'1:Ueinscriçãt.,

G0262115 J

000 f Pliblk:a: 000

lot&: 00B0

Colltonnes Totais

17
17
17

QUadra: 131
Subquadra:

Setor; 001
Subsetor;

DADOS 00 CLIENTE

Nom" MARIA AURINEIDE ALBUQUERQUE NASCIMENTQ

End leitura: AV SAO SEBAST/AO, 237, FNS, CENTRO
Cldad~: QTAVlLANDIA [PIRES FERREIRA]
fOd. Entrega:

CJdad~:

local: 259

ECONOMIAS

R"iclen&:Ial: 001 I Comel'Clal: 000 Ilnd~'I'j/lt;

INFORMAÇOES SOBRE MEDICA0

Serviço j Medidor jl81tura Anterior/leitura Alual
AGUA AlOFO"6" 763 I 768

DATAS

leitura Atual: 0511012018/ Emissão: 17110120181lacre A
gua

: AtOF054645
l.ltu," An"""'06I09i2018/",Ó'i"" loltu,,, "" 1/2018lo,,, Esgoto,
QUALIDADE DE AGUA OISTRIBUIDA REFERENTE A: 1012018

N" dOAmo, ••• ) Ci"'OI TU"'d" I Co, IExigidas 17 17
Anal/saaas 17 17 17
Emconfonnidad 17 12 5

MENSAGENS IINFORMAçOes COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGiTE ARCE NA PLA Y STORE E BAIXE O APLICATiVO DA ARCE.

HISTÓRICO DE VOLUME

Mês/Ano Áglla (m') Esgoto Im')
1012017 4 O

1112017 5 O

1212017 3 O

0112018 4 O

0212018 4 O

0312018 2 O

04!2018 4 O

0512018 2 O

0612018 3 O

0712018 6 O

0812018 5 O

0912018 6 O

SUBSiDIO

DescrlçJo I Valor (RS)
Valor do Serviço 38,70

Subsldio(_) 14,30

Tolal de Se 2440

TOTAL A PAGAR CR$)

24,40

~
~:f:=

24,40

Valor (RS)

VENCIMENTO
05/1112018

-----------------_ ...~...,~-

DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOS

AGUA

TRIBUTos SOBRE O FATURAMENTO
DesCliÇilo I Valor (RS)
PIS 0,23
COFINS 1,16

MÊS/ANO

10/2018



ANEXO4
MANIF5TAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFlslCA

Endereço:

QUAURC O DO'APOIADOR

Município:

RG:

PIRESFE~EIRA

dOtGO~683-
rgoo

&nissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu. ocirna qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998.
dernonstr<r o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autoriwção do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovaçõcs e Comunicações
para prest<r o serviço de R<JdiodifusooComunitária nesta localidade.

Ded<ro. ainda, para os devidos fins, que resido na área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

~~_J?~~ __k~A~
Assinatura do(a) ôpoiador(a)

d,9-j 11/2018 - PIRESFE~EIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
. P<ra ser considerada válida, esta dedôração deverá est<r acompanhada
de cópi<l da idcntidooe e do comprovante de endereço do apoiador.



~ 11 "(';

1684898
PlI•.• It\lólln ••••.• alt~dimento . .mIm. o fi" 11<;1",.
.emp" qoJ.':.~6f ~';' c~~"- ~nollCO

A Tarifa Social 00 €nf"g:a Elétrica

loi ç,.ad.1II'l":a t»; N' 10,438
de 26 de abnTde 2001

Companhia Enero't\ell do C•• ,á
AUllPWre\llllcleY"\(I. 150

J CNPJ0104725;~~~~~OFI~~~;

Data de Emissão

Posta 1~.:I\.:.u('00(\1)

MONO!A'.dlL' li.UX/l

CG'

. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B ISÉRIE B-41 N.

Rota 2939HZ 121108Z2l'0 ~ oS

Nome F~ANCl~(A DAS (HAGA~ ~AUlINO D~ SOUSA

End. Postal RUA OTAVIANO 00000

- PIREs FERR~lRA - 6Z2S~~~

Medidor 7701340

Classe IH _ l:H-IU. SllJl::.l'KlAl ll_. ~i. kUmA

RGJCPF/CNPJ 6973n953.87

544'll)4<'!S$

1(1/1(1/;018

Il.UIUA

INDIC. DE QUAlJDADE DO fORNECIMENTO

IPr9Vido
!Próxima LollUrl

121 111 l{118
[
Olt<l da
Aprefil'lnt8Ç~D

12111/2~18

IValor do Imposto

1

AREA RESERVADA AO CONTROLE RSCAL

ICMS
Bue de l:'\culo lFlSl I A.liqtlotB

:SEh10 I

Mhda
Referência

Nome do Responsável

DATAS

Out/2018

INFORMAçOES SOBRE O FAnJRAMENTO DO CONSUMO

FfL.,~;;~,] '"'';;;r~:'I""'"""" 17:;,]c.o:,;]e-7]M":~:r v.'"~,
;~I,!B n,']O. :'::'" I!' I 'u
DESCRIÇÃO 'f VALOR fR$1

'IR. CON~UMO00 r.lt:S I{l'.>WlNUÕlL ~ll)l\r.1AL b~.4Y
O~~(ONTO IARlfA SOCIAL - HAIXA RtNOA .ll,~~

r,IUlTA f.lORAIORIA RI:.f 07/~kn8 0,64

JUROS DO 1.1£5 0,01
lLUIHNACAO IJUBlltA 1.\UNIUIJP.l 9,28

_Pl~.COJ-ltl~ (Ql.:l'lllIHl!A!! !.~.~~~~'!'.S:.!XA l~l~JD.'\ .!,lf
DOACAO 5ANTA (ASA SOI::lRAL 1H \>.ld\>.1Uil:\i!l /,'uo 1CJ ,lI\:.)

AOIllONAl BANDURA Vf:.IU.ll:lttA t,11:.5 (R$ 3,34 )

~V~~CIMEf'lTO --.19iITi2õis--' !~~~'l~$J ._JMil
COMPOSlçAO DOVALDR DE CONSUMO HISTóRICO DE CONSUMO '•.•1tI....",'2 m_l

TOTilL .......•.....•...•..... ~j,le
CONSUMO CoNSCIENTE. EMISSÃO DE COJ {kg/kWh)
Compen511 suas Ilfl1lssõos pelo COrlsumo dI! Sl'\llrgia elétrica.
Emitido kg (CO,, : Compensado I<g100,) I~&nci8 Ecológica (%COfl

42,94 t 0.00 1)-

mlJtJOl'Mmti";.jji'SâiiUiU%t'í;'~'lti jltE;,,!.

b~dj~ .
Tdr,:!ll15;:~':' , •... " .

t;,~~:'1;~i~~.;',::-:;;~'::::::::::
T.'it>J\V~,E'it; ~:3,~.jF:r~" ..

~h,pr ::••1,...:.1f:..,~:;j,;,\,ii!;; Ef'\ ~H.l.:'~;...:!~'''.,j;'.\t;.~i;Ll:~
--'~3E;;.~lriu.:t:~..:~i~r.t 3~.~::,~~;';'i',E;r-:-';':~'L""-

:.ml.\l-~'::.:: ,,"1~,•.:~ ;:j . .: :j H~',:;:~.~'\: ;,ó~:,:;;1 ;';, ;::,;~ ;:';,. ,,:o;
~.. ~~5:~hE"5(;('~£;j - '\r".,'o. :~ 'Lerl:'; l!',

I

I
IH) ~'J:i~22;,~'::I~r:.~~r:=~"...r.": :-~ "':'~'.~'~~.: t:;~::'~..,~-r: .'. ~:::... ~
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N° do alente:

Data de Emissão:
1684338 Referência: i;hltl ~0la

1tV1H1Z01d Tota!& Pagar (R$): ~/ ,<.1-\
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPES9JA FIslCA

000 APOIADOR •

CPF: t0° (2") '( 13 °f

Municfpio:

RG:

PIRESFEI~~EIRA

IDO 20:J.fji ....,.
")

rgib
Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, acima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°, Y2°. VI da Lei n°. 9.612/1998.
dernom;trar o meu apoio iJ iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFJCEN1E E CULTURA OOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse etn
receber outorização do Ministério da Ciêncit\ Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o serviço de Radiodifusã:J Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins. que resido na área prt'tcndida para a
prestação do serviço.

x.R~1Á~1!k__r?;~_.d.i.__~ _
Assinatur a do(a) ôfJoiador( a)

.15?-!11/2018- PIRESFE~EIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
• Para ser consider<Jdaválida. esta dedar<Jção deverá estar acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoi<Joor.
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10/10/ lt'l18

Poste 0\.:-(\0~

\~ONOFASICO
CGf

Data de Emissão

'. ,'" ~~~~, ;' ..

A 1llrll, SOcial de E"",rgl.EI&(J\ClO
lOl Cl;,oa pelA ~ NO 10436

óe 26 óe llbrIl dfI2002

eornpaflhllEIIll~ 40e•• ri
fl,ua Pad,.\l8lde"liflO. 160

Cf I' 6013!;iCAO\ Fo!1eleZJl CE

cto? J 01.D4125 \,Q(lOpo \ CGF 06.105.54&3

;,...

í82í9

Nome do ResPOflSãvlllDAT"" 1NDIC-DEQUAI.IDADE00 ~

Mio,. 'D.~,. ' "","o v.;•• ,•••""~'''~ _. ~"'.
R~'~'.' "~•••,,,çto ,•••• 'm• ..,'N" ",,,I""N """O \
DutlZ

0
1&\1/11/2018 \11/11/201& M" ;;,',~\; ,'.~' ,',li

ICMS \ ",,~Çí;\dJJi,; \ApU~çto 11Idi~U.1

ea; ~,t\cU\O\M\ \.~~~otIl \v••• do,m""o M'':'', T(;m.. \"""'.1"'-"\ T:",:,r.
,'.~ ,,,\111\ :\,'\ DlC \",,' "l,lel ,:,:.', •.,:.1\\\ •.•••~~~. I!,\!:~, . .
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l", 'N" '!"",_ ~Co"" 9=-'''''1 '?""" •••. ~""" '" r"'" _I '? _""I
, "' \ c. \ ,.<1 '\ •., \ • \ . • .... \

,.,," \ ,,'"\ \ ""\ \, \ \ ,..,D~O \»JlllI\ll$J

v.LOR CoNSUI,IO00 1,IES &0,~0
I,IULT' ,.'OR,TORIA REf 071201&' 1,,1

JUROS DO >lES... 0,03
lLUI.\lNACAOpl1\lLl,",l<UNICIPAL S,S7
Aol(lONAL BANoElAA VERI'ELHA'1.IES (R$ 7,4S )

Rota 2939HZ 01 093&00 - 6
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_ PIRES ffR~EIR' - 6llS

S000
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RGIcPf I cNPJ 01962093~-89
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/.f::-r.':' .:;':r:"J".M':.:.'"l ::'.:M. ::'. ::':~'. .~'.h "',':: :~'.~:=
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Endereço:

QUAUFlC 000 AroIADOR.

Município:

RG:

PIRESFERREIRA
rgoo

Bnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, <rima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, '32°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EF1CENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
recebl~r a..ttorização do Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o SCrviço de ~diodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedaro, ainda, para os devidos fins, que resido na uma prt'tendida para a
prestação do serviço.

J~_~_Ro~'rlu..oâ.__c1_~D_~_
Assinaturado(á) ôpoiador(a)

~Jl/11/2018- PIRESFERREIRA.CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedaracão deveréÍ estar acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de mdereço do apoiador,
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" ,

eEP:

W.;ile InscrlçãÓ:"
{90262190 I

"~w~
ao
w~
w______________ ... w

ao
S.
<:
15

5CEP: 62.255-000 -g

GovERNo~,
EsTADO IX} Cf.ARÁ---

DADOS DO CUENTE

Nome: EVARISTO DUARTE DA SILVA

End. Leitura: RU SAO SEBASTJAO, 246, FNS. CENTRO

Cidade: OTAVlLAND1A [PIRES FERREIAA}

End. Entrega:

Cidade:

Local: 259 Setor: 001
Subsetor:

Quadra: 131 Lote: 0160
SubQuadra:

Comp; 0000

ECONOMIAS

ResidenciAl; 001 IComerdal: 000 IlndUfilrial: 000

I

Volume (m>'1 Médill Semestral(m')

12 7

I
E5CheriChia Coli

17
17
17

Collfonne. Tolalr;
17
17
17

DATAS

leitura Atual: • 05.110120181 Emíuão: 17/1OJ201slucre Água; A1SN098961
Leitura Anteriort>6I09f2018 Próxima Leitura: 4/1112018 Lacre Esgoto:

QUAL.IOADE DE:: AGUA OISTRIBUIDA REFERENTE A: 1012018

N' •• Amo"~. J Clo,o I Turoi." I Co, I
Eldgldas 17 17
Analisadas 17 17 17
Emconformídad 17 12 5
MENSAGENS' INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE ARCE NA PLAY STORE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE.

/

1212017

0112016

0212018

0312016

04/2018

0512016

06/2018

07/2018
0812018

0912018

HISTORICO DE VOLUME
M6&1Ano Água (m') Esgoto (m')

0000 O
0000 O
13 O

'4 O

'3 O
11 O

18 O

11 O

7 O

10 O

7 O

12 O

32,72

0,15

0.49

Valor (RS)

AGUA

JUROS DE 0,033% AO DIA

MULTA DE 2%

DESCRIÇAo DOS SERVIÇOS

"aoW
ao

~I
w
a:
ii:
:;r
15
z

;'j._---------------------"-_-:_--
~ TRIBUTOSSOBREOFI.TURAMENTO SUBsiDIO

~I Deseriçio I Valor (R$) Descriç.io Valor (R$)

~P1S I O.~ ~~~~ U~
i:i: COFINS 1.59 Subsídio(-) 13,72
~ Tolalde Servico 33,36

d...... TOTALA PAGAR (RS)
~ 33,~:.
~
w
::;

~t,••• E obr~ç.iD dD ullüário mant.r •••••ClKUSlrD .tu.lludD junto /I CagGU,
c.. contor •••• rnoluc6ts c1u Ag6nç\ •• Ro!g •••ladoru.

~ MaiorllS ,n[ormaçOes peJo\elelooe~ 0800275 0195. Entidadeli ReguIadorCl!> Fortaltl.la ACFOR -Autarquia de
MS 1oji15de lltllndimenlo, de 8h "11 17h. no s,le ROQIJIaçoo. FI$ClI~e Controleclos 5cfvIço$ PúblICOS
_.UljI8Q.com.Dr ou na 0UVid0ó&t ~ece: Oe$ttnell~o Amb;ernal:08002851919" Demalll

_. ~4~~~1I.".<Io:: .• ~~ .~ •••• ,!••_+~•..,."..•;,,",;'••_~•..~~~ ••~~.-~•.••••.....!'~T_~;.~~-:.~",.,~•.-"'.•..•....~



ANEXO4
MANIFffiTAÇÃO EM APOIO DEPESroA FlslCA

"
Nome

.:'"
C leto: c:

Endereço:

Municfpio:
PIRESFE~EIRA

RG: J0.b"{2..50f- i
rgoo

BTIissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do ar!. 9°. 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998.

demonstrar o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDtA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Rldiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins. que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

>-::':LL~ q).dAQzJ __jó_!. __~JJ.y Oe-
Assinatura do(a) apoiador(a)

2'L/1112018- PIRESFE~EIRA- CEARA

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válidn. estn dedarnção deverá estar acompnnhadn
de cópia dn identid<Jde e do comprovante de €f1dereço do apoiador,
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....•...:.."' ..
-V:-::o::::;

:::'f"ç'~
~.,

.~

r

I
ESCheriChi3 CeU

17
17
17

O" •• :":""'_ •••

NOde InSCflção:~

'I 90262190 )

Collformes Totais

17
17
17

"ffi
"-
"'---------------[

"c
eEP: 62.255-000 ~

~
c

G<n'£R."OP(I
EsTADO lX'l Cf.ARÁ-~----=-....1Cageee G

lo<:al: 259

DADOS DO CLIENTE

Nome: EVARISTO DUARTE DA SILVA

End. Leitura: AU $AO SEBASTtAO, 246, FNS, CENTRO

Cidade: OTAVILANDIA [PIRES FERREIRA]

End. Entrega:

Cidade: CEP:

Setor: 001 Quadra: 131 Lote: 0160 Comp: 0000 ~

Subsewr: Subquadra: ..,. f.j ~
;~~:~::'" 001 I C""""., 000 I''''''''''''' 000 I ""'" 000 ': I II~~
INFORMAÇOES SOBRE MEDIÇAO =.'íl~
S:~~: IM:,'~'::~SB961IL''''~."Iori°lL'''';;AI,,' IVo"~Im'l M'd;. s;m.m'(m' li~JI

---------------------------------~I~
DATAS ~I~
Leitura Alual: 05110/20181 Emissão: 17/.'0/20'81Laerf! Água: A'SN0989€1
LeituraAnterior06''09/2018 ,Próxima Leitura: 4i11:2C,a~u~rll! Esg<:>to:

QUALIDADE O't'. AGUA OISTRIBUIDA FiEFERENTE A: 10iW1B

N"d. ,~."". J Clo,o I T,""d" I C~ I
Exigidas 17 17
Analisadas 17 17 17
Emconformidad 17 12 5

MENSAGENS J INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE ARCE NA PLAV STORE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE.

E obrig.~ do uella.lo mantef seu eadulrO :atllallado jUntD' Cagece,
conlomtt ,.."oluçQea dali Ag''lClltS Reguladora-.

HISTORlCO DE VOLUME

MestAnoIÁgua (m') Esgoto (m')
0000 O

12120171 ~o ~
01/2018 14 O

02'2018 1 ~3 O

0312018 11 O

0412018 18 O

0512018 11 O

06/2018 7 O

07/2018 10 O

08/2018 7 O

0912018 12 O

32,72

0,15

0,49

Entidades R,guiadorall FotIa,eza' ACFOR.Ai.l\a'1:luiade
RcgumÇéO, FI!C.8!1zaçollo t<Controle dos Serviços Públicos
Of:' Saneamen\Q ~tal: 0800 285 1919. Demais
,_->,~_,,__, •••"'''' ._"-""- D__ •.•••_._ -_ '--

Valor (RS)

Menores &'lformaç!lell pelo i"ron..: 0800 275 0195,
nas 1oj3Sde ate~lmenlo. de 8h às 17h. no lI,le
WWlIt,cl'Igece.com.bf ou na ouv!dOfia ClI~Ctl'
~." ••••••••• ~ •••. "R •.••. ~ .~ •..•.•.•.••. '""~ .••••.••

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

AGUA

JUROS DE 0,033% AO DIA
MULTA DE 2%

~
w
""
~l

W

"5
õ

3
~-T-R-'-B-UTO-S-S-O-B-R-E-O-F-,-ru-RAM--E-N-T-O------S-U-B-s-Io-'o-----------
~I Descrição I Valor (RS) Descrlçl0 Valor (R$)

~PIS I O~2 ~~r~~~ U~
u: COFINS 1,59 Subsidio(-) 13,72
ct Total de Serviço 33.36

o' MÊS/ANO a., VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (Ri)

iõ 10/2018 05/11/2018 33,36
:1
g

~:
~
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Endereço:

QUAURC. 000 APOIAooR

Município:

RG:

PIRESFEI~EIRA

~OO() O
91011./92'-(

rgoo
Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF: o I '3 b 'Z O wn -'q

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !l2°, VI da Lei na. 9.612/1998.
dernon!>1rtlf O meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAV1LANDlA , CNPJ na 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
recebl!r autorização do Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o serviço de ~diodifusoo Comunitária nesta localidade.

DedéJro, ainda. para os devidos fins, que resido na ârea pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

J
. !) / ln0 .~

~ O"\!dJ.A__:i:J.QE£d-z__PL'- ~-<U. _.0::_

Assinatur ado(a) qJoiador( aT .
~~/11/2018- PIRESFERREIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
- Ptlfa ser considerada válida, esta dedaüção deverâ esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de <.ndereçodo <lpoiador.
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HISTóRtcO DE CONSUMO 1,;,\tkn0112.-...
1

\\\\\,:,'.\i\i,\\::
\ •...1,_:'" ~\),wlo,l.,.'<t )~, ..,\f:!
10\) dl\ ~! Cl\\ rol 6\. o, ,j)' <1'lj0\"+ <:1>.~
;'.l- .1 ..••• _~ _,•• " ••••• ' 0.

0
'''' '.,

Poste 0('*'0 (10\::)0

I~ONOfASICO
CGF

Data de Emissão

--- --.----_.- ---

_. l

,coMpOstÇAO OOVALDR DE CONSUMO

1
""'1' "........... :,,'j
l~r1:~,\~:.N ,i,Qt
I\~\d't,\l~~;,j.:"............ ••.•,~..••

£r,(.(l,Ii,J~ ~,i!t:J':;I~...•••...• 4,~1
1t\tl,l~.e!i \~ r!"'~,l)JFll€.. .. ~~, \':
10i~ , .. ,', "'.,... S~.B(\
CONSUMO CONSCIENTE. EMl$SAO DE COI \kgIkWh)
compense BUfl$ emissõeS pelo consulTlO de &fl6l'Oia eIé1J\CII.
EmitidO kQ lCO"l \ ColTlpensad0 I<.glCOJI \~!Il'\CÍl!I Ecológica 1%CO,l

37,87 0,00 O
\~tt. ,~~ • 4" • lJ " ~ »o!\" •

":~F':;':I':::.~':.>, '::',>. ~', ::',:': -.::>~::.:'::".:'::::
_ ~t~.~,~.~::r:,:::'~~~::~;::o::::, ~ :~~:~'" '''j.:7::~::;;..'

r1'£':"'''<:'': ,'ó"": ",' , ",. ó:"",: ".,,"::, I ,,.\:" "h );"
t.,:"",::.':.~:'~;,~.:~~'<'':'!":' ::.u ".' .,' -,'{E,a .,\ ..a'.' [\ ..,...'l''' ....•EL.. ,..,a .."c:l~<".'0 "'.< ,..,..J..'",

"l..' - -'- ._~:.:...'

\L-V_EN_~'_M_EN_To_'-_19,-ií:-ln_O,-lS. ] \~~!L_-__-_--:S_í~lli

Rota Z9 39132: 01 093&00 - 6

Nome )AC1RA LOPES DE 1.\ESQU1T
A

End. postal RU S'E6ASTIAO OTAVIANO 00000
_ PIRES fERREIRA - 61155000

Medidor 2.11371
Classe 61 _ 01_RESIDEtKIAl 01-NORHAL

RGICPFICNPJ 01962098~-89

CONTA DE ENERGIA aET'RICA GRUPO B , sÉR'E B.41 N~
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

Nome
C leto:

Endereço:

QUAUR ODOAPOIADOR

Municfpio:

RG:

PIRESFEffiEIRA

~()02~?9m rgoo
Bnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF: 033.950ci9?39

Eu, ocirna qualificado(a). venho, nos termos do art. 9°. !l2°, VI da Lei n°. 9.612/1998.
demonstra o meu upoio à iniciativa du AS'!1JCIAÇÃO 88"4EFJCENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVllANDlA , CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações
para presta- o serviço de Radiodifusão Comunitória nesta localidade.

Dedao, ainda, pura os devidos fins, que resido na <.irei}prL>tendida pur a a
prestação do serviço.

s~_~_L~_~-!= __-
Assinatura do(a) <JPoiodor(u)

-.J..tj11/2018- PIRESFEffiEIRA. CEARÁ

ATENCÃO:
. Para ser considerudo vâlido, esta dedaoção deverá esta- ucompanhado
de cõpia da identidêJde c do comprovante de c'ndereco do apoiador.
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DATAOE NASCIMENTO

20/01/1987

28/06/2013

VAUOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

DATA DE
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2008539719 - 7
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REGISTRO
GERAL

NOME ~

S,8ASTIAO EVANORO ALVES OTAVIANn
Fll..IAÇ ..•.O

UISIO OTAVIANO

JULIA ALVES OT~VIANO
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,
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516550953

DatadeEmls~o 10/03/2018

CONTA DE ENERGtA E'ltrR,CA GRUPO B I S,tRIE 8-4, NQ

Rota ?8 39132 61 0l334~ _ 1Nome

End.Poai~ASTIAO fVANDRO AlvES OTAVIANO

OT OTAVIl ANOJA 1.10362 00362

(ENTRO - P1Rf'. FfRREIRA _ 62~5S",*,
Medidor 7844265 Poste

CI" •• 01-R"IDFlKIAI ",'-R •• RtNDA 1.101I0fA51(0
RGJCPF/CNPJ 033930.?93_39 CGF
Nome do Responsavel

DATAS

MO. ••
Rolfttréncla

'00

J

CONTAS EM ATRASO

-= 15/0512018
i"'c(jMfOS~~ DC?VA.lOR DECONSUMO

TOTi"l , •• ,."' .. , ... ,.,",... ~;',;~

. CONSUMO CONSClEPIrE: EMJSSAO DE CO~ (~Wh,
~-,1lla3 emissões'peloColl6t.lmode eoergiaCilébica.

Em.d, '" 1C<J,l /-_ '" (CO,, I~.""'''''E_ro. (l«:O,l

,~9,~S, "0 ~.00 ,', ;

.".
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------.----------------------------------.---.--.------ __ o.

N"doOiente: 81l03?Z_S fletarêncla: t.lm'/2€11lJ

"'tad.Em",;o, 10/03/2018 Tota(."'ga'(R$r. 136,' ..1

"""'Notap""", 5165509,'3 """'Co",,,,,., 0008]20',.' ..," , "m.' 10
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Nome
C leto:

Endereço:

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PES9JA FIsICA

QUAURC O DOAPOIADOR

~~ .,-Âo-- &l-0a~Y\D ~

i)-t).xu:D-Ô. Y\ áiD-

CPF: Ol{ 8 5LJ:18 83-5£

Município:

RG:

PIRESFEffiEIRA
rgoo

Emissor: SSP

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. !:l2°,VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernorH;tr<lf o meu apoio iJ iniciativa da AS9JCIAÇÃO BENEFlCENlE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDIA , CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber altorilação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prest<J' o Serviço de R<ldiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedé.V'o.ainda, para os devidos fins. que resido na área prt>tendida para a
prestação do serviço.

_S~~~~__~_~~~~__'=~_L~
Assinatur a do(a) apoiador( a)

~9-/11/2018 - PIRESFEffiEIRA - CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta ded<lfação deverá est<lf acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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A$8INATl1RA 00 OIHETOR

LEI N~7.116 DE 29/flfll83
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VIA

•• 'i

ooc: tt>lCiN

- CERT. CASAMENTO. CARTÓRIO:OELMIRD GOUVEIA TERIO:0730
FOLHA:281 LIVRO:8.0& PIRES FERREIRA. CE
"" 048 _541. 883.59,

.•• VALIDA EM TODO OTEARITÓRIO NACIONAL
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1,33

0,64

~40~~r)493

Date. de Emls&60
COlf'l' DEEN£RG"-~ GRUPOBIsERI<••• 1N"

r' "

"No," 28 39H2 01 H8000 - 3
omo••••...JW0NI• ROORIGUES01.VI.NO

PV 01'VIl'NOI' 00C'''
CENTRO _ PIR£~ flRP~lRA - 6!ZS~(~~

Med\dOf11496373 Poste \.X~'Il<.\ ('000

O••••
B~ _ 04-RURAl 10- flf~IH'HI(1n itllRA\. ,.\Qll!~f_",..,llü

RG/CPF/I. .•NPJ 986434363-12 CG

Nome do Re9POnsável

!lATAS
Mês de \ Date da
Refer~l ' p.preaentaç!.O

VALOR C.ONSUI.\O 00 1,IEe,
1.IUlTA. '.\ORATORIA RE.f eJ6/ZU18

JUROS 00 ME5'OI(lON'l 6."0[\R' VER'.lEl~' '.IE', (R$ 8,5S )

,00

.:.Jl
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPES&:>AFlslCA

. O DO APOIADOR

Endereço:

Município:

RG:

PIRESFERREIRA
rgoo

BTlissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho, nos termos do art. 9", !l2", VI da Lei n". 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio iJ iniciativa da ~CIAÇÃO B~EFJCENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ n" 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prest<Jro Serviço de Radiodifusâ:> Comunitária nesta localidade.

Dedaro, ainda, para os devidos fins, que resido na âreu prt'tendida pura a
prestação do serviço.

r;;;Zuk_5~_lidi~__d_ll-2;£tb6
Assinaturado(a) apoiador(a)

~-8../11/2018- PIRESFERREIRA-CEARÁ

ATENÇÃO:
- P<Jraser considerada válida, esta dcdüração deverâ est<Jracompanhada
de cópia da identidooc e do comprovante de endereço do apoiador.
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90266765

"'a:
W
a:
a:
~

CEP: 62.255-000 Ul
w
a:õ:
u;

'I'z
=>

CEP:

Comp: 0001Lote: 0160Quadra: 148
Sut"luadra:

Setor: 003
Subsetor:

DADOS DO CUENTE

Nome: ROMAO orAVIANO
End. Leitura: RU SAO SEBASTIAO, 2&4. FNS, CENTRO

Cidade: PIRES FERREIRA

End. Entrega:

Cidade:

Local: 638

\

Volume (m'l\Mbd\a S.mestnll{m')

,4 4

ECONOMIAS
Residencial: 001 IComen:llll: ODO I indIlIV'.lII:
INFORMAÇOES SOBRE MEDlÇÁO

Serviço \MedidOr \lBltura "nterioi Leitura Atual

AGUA A09F306984 151 I 165

I públlea; 000

,,

\

Esehe-rIChia Coli
40

40

40

Collfonnes Totais
40
40

35

DATAS
leitura Atual: 0710812018\ Emi5São: 17/08l201B\Lac:re Água: A09F306964
Leitura Anterioro8!07120181Próxima leitura: 619/2018 Lacre Esqoto:

QUALIDADE DE AGUA OISTRIBUIOA REFERENTE A: C8i2018

••••• Amo$\~' j Clo'o \ Tu""." \ C., \
Exigidas 40 40 40
A.nalls.adas 40 40 40
Emconfonnidad 40 39. 37
MENSAGENS IINFORMAÇOES COMPLEMENTARES
AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE AReE NA PLAY STORE E BAiXE O APLICATIVO DA ARCE.

•

HISTÓRICO DE VOLUME
MêSfAno Água (m') Esgoto (m')
0812017 5 O

0912017 5 O

1012017 O O

1112017 2 O

12/2017 2 O

0112018 3 O

02/2018 2 O

0312018 6 O

0412018 O O

0&2018 O O
0612018 3 O
0712018 16 O

41,04

Valor (RS)

\,,

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

AGUA

~
W
a:
a:
~",'~ --------------
~ TRIBUTOSSOBREO FATURAMENTO SUBsiDIO
E: DescrlçAo \ Valor (R$) Descrlç60 Valor (RS)
u' PIS 0,39 Valor do Serviço 5.•%,18
~ COFINS 1,96 Subsldio(-) 13,i4
N Total de servico 41,04

g' Mi:S/ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RS)

_ 0812018 06/0912018 41.04

:1
~
aI.,
u..

1

! obl'I!J'lçtGdo UIIL'io I'NIntM .'1~"" e'ua.lludo Junto li e&g-.
a.. eonfonN n"o,~ dH ~ndn R.IIiuladoru.

;g MaiortoS ,nform8çOeS pela leillroo,,: 080tiZ; ~)195,
na5 Joj<J'6 r;lfl atend\menl.o. OI! 8h às 11h. no :OM
www.ca ••K •. COITl.br ou na ~ldorla CBg0(;8"

3101.1918, de 6h U 12h 1113h i.1Th. 0uv1dort8
•• _lff.!Ui'lt.!~:..ê.!t! daARCE: ~.a'te.c: •.gov.r'

http://www.ca


ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESOOAFlslCA

, QUAURC O 00 AflOIADOR

l'\.B

Endereço:
Vt,Qu:J.ê.Y\chn-

Município:
PIRESFERREIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG:
rgoo CPF: '218G l.{31..13 63 - ::f-20002022> O 9 Emissor: SSp

Eu, a::ima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,

dernom;trar o meu apoio i:J iniciativa da ASOOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAV1LANDlA, CNPJ nO 14.318,529/0001-62. que tem interesse em
receber ootorização do Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o $crviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Dedaro. ainda, para os devidos fins, que resido nu áreu J,)f(.'tendida para a
prestação do serviço.

, ,

___'-.8~ __~_J!.Q~0--~
Assinaturado(a) <l(Joiador(a)

,g)lL/11/2018- PIRESFERREIRA. CEARÁ

AlENÇÃO:
- Para ser considerada válidu, esta dedaação deverá estar acompanhada
de cõpia da identidooe e do comprovante de lndereço do apoiador,





II

NlIC. DE OUAU>ADEllO FORNECIMENTO
V~ja8'~dl no VertO desta contlI.

Conjunto ;..F;-,;:.02I

Mês J ..l: =~:.: u:-[' 3.J,J~
IPa<G.ôrflKtli1~,;: IApureçjo Individual

Mensal Tom. AIlutlI ~ Tom. AnualValor do Impo«to

(~m~ leitura

11/10l2~)18

D.ta da
,~ntaçio,

S.'12018 12109(2018

ICMS'....,
Base do c.lculo (R$l I A1iqlJota,

RI['E:~t1~.~eí!.1.crlª3~~~IÜI~*ltt=¥L::i~-i!---A~~~c:.~.=
I . 41J 58'J;O I •••.•'"~:..:::.:::.:.:: r..~i
I :J Rua Plii:h Valdevino, 1&O ~
r. •• "'8Hlzo...... n•••••\O.1I1 o n"acl".. CEPOOl35040 IFonaloZllCE
~~~~~ CNPJ07041251,KlOO'.101CGF06.1~.B46-3

CONTA DE ENEJtGIA l3ÊOUCA GRUPO B IstRIE 8--41 NG
••• ~ ••••__ ." _~""" ~ .•h:1l\lSrAI;l~
Rota '- Data da Emls860

28 39132 01 138000 - 3
Nome
End.~TOtlIA RODRIGUES OTAVIANO

PV OTAVllANOIA 00(,>0

(ENTRO ~ PIRES F~~R~lHA- b2~5~~~~8

MedIdor 11496373 ~'I(li.:"'l

Classe 62 _ 04-RUkAl lO-Rf~Wn-I(]/l. I{URAL 1,1'tf&~f~,-,r<..(j
RG/CPF/CNPJ 986434363-72
Nome do Responsável

DATAS
Mhd.
I\cflln.nci,

VALOR CONSUMO DO "'ES

t~UlTA I-IORATORIA REf 06/2\,:'18
JUROS 00 I,IES
AOIClONAl BAtmEiRA VERI,IElHA "'ES (R$ 8,SS )

67,43
l,H
0,64

IVENClMEmO ll1Wn01S-'JI~~;;;) - 69t45J
:~DOVALOR DECONSUMO Hl~CODE CONSUMO(6~1ll_$\

I

11. 1_'C.!, .\ •• i 1
1_"';' r~ <0.1. ~::,'l
• -l .-' .•••1 ri ~. r, ,,-1_._----

Ti)TIil. "' ..•.•.. "'" •..•.. ,,.. ",01.; .. - .. ,
o CONSUMO CONSQENTE. EMIS9AO DE CO, lkIJ/kWhI
Compeolle 8UllSemlss6ell pelo r;onsulT1Ode enorgllllllétrica
Emitidokg {CO} ICQmpansadokg (CO) CofwciêoclBEcológical%COj

65.Z0 0,00 I "oF::tJ. .,. ,1 ~~ "'I. '" ::l ti :::I t

i_~~~'~:~~~.':~.~,,"~:.~_".~'.,;..t"},~_ c; ,,,'..c

~••,. "'."""" ."; '.,L.'Il_ ...•. ,- •• -'lI. ":1..:,: '-•.. ' ..
Í!TEfi'~l"!~::I:-.:'~~';';";'~': ":.;:' :'~:,ii'~'.~,.;.:;...",".~.,..r
~J. C~S~il')E~u:; ,::1 ...~;;,h.:.~,;~~,:; ;.r.

I
i I ! i ;

1 f_I ~'11 "'; , ,i I .!

~;;'~!.~:~~~~~l

'00

I
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DE PESSOAFlslCA

QUAURC 000 AAOIAOOR

Nome
C leto:

Endereço:

CPF: r
03'16353023- 5

Municfpio:

RG:

PIRESFERREIRA
rgoo
issor: 56

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. !J2°. VI da Lei n°. 9.612/1998.
demonstrar o meu apoio ~ iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA. CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber aJtoriwção do Ministério da Ciência. Tecnologia. Inovações e ComunicaçÕ<..>s
para prestar o Serviço de Radiodifusã:> Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, par<!os devidos fins. que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

~ I\la .
------------------~---~--------------

Assinatur a do(a) <JI.loiador(a)
2..3_/11/2018- PIRESFERREIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
- Paa ser considerad(l válida. esta dedaração deverá estar acompan!l(lda
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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lZ/09120:L8

LC '~e,~'~
Apuraçao IndIVIdual

INO'C. DE ClUAUDADE DO FORNECIMENTO
PreYiuo Vela1111Jg&rnl.t noverse Q&sla conta.
PróximaLsirura Conjunlo ..JioiRA.S l

Set/2018 1210~lZín8 11/1(1/2(118 MêI .);: :;!~.J
"'CMS -",. ~,:...,,_._ Podti~~BI{fdisAl;'
Bue di!~::.:.~l IAllquota IVlllorôo Imposto M&rAli Trlm.l Anual ,MenMI

I~~,ll. Ole \~..~j ~L~~I~~'.:J.a'::=~::=7~~jC~::~!::.:; :.:;. ~::~~
ENFORMAÇOES SOBRE O FA!1JRAMENTO DO CONSUMO
Leit..Aluol u.'It.Alotarior con't.

1
Consumo ~loMllJ Cona.lnd. 0;>0,.. fat. Tarifa (RSIlt~'h)': V81ot(R$l

a :tij~ iJ03'J 1l.0~ i :~7 t,,,jj ,. ';

I

~o;~ '?.:i~I " l".," I
VALOR (ONSUr"O DO ms
MULTA BORATORIA REf 0612(118

JUROS 00 MES
ADICIOHAl BAtmEIRA VERI.1ELHA I-IES (R$ 8,55 )

b7,48
1,,3
0,64

I
VENCIMENTO lilOi201S._J !~~,-=-l~~R=$) 69,45J
~COMP08lÇAo DOVALOR DE CONSUMO

:;

T{\TI( ,. ".. . ''';'.
CONSUMO CONSCI'ENTE. EM\SSÂo DE COa (trQ/kWh)

• Comper1$llSU8S emi8SÔU\l.palo COfll;tJffiO de llI'leI'Yia tlIétrico,
Emitidokg (CO) !Compensado kg ICOJl ConsciênClIEcoIógioe.(%COJ

65Z0 : 000 I..,
•H!;.t'';'. . •. .'~1 ,'.:::.1::1

"'.
' .• Li:ht~.•.:'"i~1~,,~.:.•..'lf ...tO' [-t~':~.....

ToI~';';;,~~~:;:';''''''"'''IL .'L' : ;',;" .•.;-;~.
~T£rt~~':j:.:~c'~~'~_':'~~.~ -, ;',' :;'~' .. ;.~' .••' .. ~:~" !:.;,: t"..
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

Endereço:

000 AEOfADOR

Municfpio:

RG:

PIRESrEmEIRA
/ rgoo
ôlOOOOQl70iG. 7'3 BTlissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do ort. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.61V1998,
dernonstr<Jr o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <J.Jtorização do Ministério do Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
paro presta o SCrviço de Radiodifusão Comunitário nesta localidade.

Dedao, ainda, paro os devidos fins, que resido na <íreaprt'tendida para a
prestação do serviço.

~_S/JQ'0.DD.ill.dJMJ:1Q~!Ld~~
Assinaturodo(a) ~oiador(a)

-ª?:-9j11/2018- PIRESFEmElRA- CEARÁ

A~ÃO: .
- P<Jroser considerada válida, esta dedaação dever<í esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.



eEP:

Comp: 0000

N° dê InscriçãO;

[90254660 )

lote: 0240

GovmNoIXI
F..moo DO ('..FARÁ---

Quadra: 148
Subquadra:

Setor. 001
Subsetor:

~Cagece

DADOS DO CUENTE

Nome: FRANCISCI'\ DAS Cj-'r\GAS DE ARAUJO

End. Leitura: RU SAO SEBASTlAO. 272, FNS, CENTRO

Cidade: OTAVlLANDIA [PIRES FERREIRA]
End. Entrega:

Cidade;

local: 259

~
w
Sw~

------------------------------ __ fil
a:
E;.
••
i5

5eEP: 62.255-000 s:

g

I
Esch&rlChia Coli

17
17
'7

000 I f'úbllcl: 000

Colffonn" Totais

17
'7
'7

ECONOMIAS

Resld.nclat 001 IComereial: 000 IIndustrial:
INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO

Se"'''' IMedidor IleH:unIAnterit"f'! leitUl"3' Atual
AGUA A08F47510, j 884 I 891

DATAS

leitura Alual; 05110/2018/ Emi5sio: 17110!201BIu.cre Água: A08F475101
leitura Anterlor06l091201 B Próxima Leitura: 4/1112018 lacre E$golo:

QUAUDADE DE ÁGUA OI$TRIBurOA REFERENTE A: 1012018

N' O. Amo,.", J Clo,o I T,,,,,Ou I Co, I
Exigidas 17 17
Analisadas 17 17 17
Emconformldad 17 12 5

MENSAGENS IINFORMAÇOES COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE ARCE NA Pl.AY STCRE = 9A1XE OA?LiCAT1VO DA A;::,GE.

HISTÓRICO DE VOLUME

MislAno !Água (m') E$goto {m:)
1012017 8 O

1112017 12 O

1212017 8 O

0112018 5 O

0212018 1 O

0~~018 6 O

04..'2018 9 O

OS/2018 e c
06:'2018 7 o
07l20~5 e o
08.'20181 8 o
09.'2015 8 o

.
5UBSl010

Desçriç!o Valor(R$)

Valor do Serviço 38,70
Sul::sidK>{-l 14.30
Tol",!de S~rviço 24.40

I TOTAL A PAGAR CR$)

24,40

24,40

Enlidades RegUlaóorBs F0rt8iilZa: ACFOR .Aularqu~ oe
RC9LdIlÇAo. FlrItslizaÇâO c Controle dos Serv\ço& PUblieol
de Saneame'llo Ambierlta': 0800 28S 19111. Dema!!i
l..ocifI,:!atles: ARCE • '-9""'= F<I:;llõla~OI'ltce ServlÇO$
Pl.itdkosOc~dn E!lUJoodoCtMtJ:0800 27SJ8J8.

Valor (R$)

VENCIMENTO

05/11/2018

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

AGUA

M••íoT\I$IIllormaçãe$ pelo lal\lfone; 0800 275 0195,
OitS lojiIs de i1lefldimttrtto. de 8" .h 17". no ~t'
www,~geC1l.eom.br ou na OUVPdOtiIlCsgece:
3101.1918, de 8h ils 12h t 1Jh n 17h. Ou~id(1I1•.1
estadual: 155.Sí!f.:dflA.RCE:~.i1rca.te.90v.br

É obriglç.tO do U$uãtlo mlnt.r seu Cldliltro atualizado Junto. C.gKll,
confo~ ,.~uvt>-selasA~.ncl"Rltg"Ia~ •..

~
Wa:
a:
w...,
'"wa:
~
i5
z
:5
:;r: TRIBUTOS SOBRE O FATURAME.!'UO

"
SI Dtiscriçao I Valor (R$j

PIS 0.23
Li: COFINS 1,16
~
o' MÊS/ANO
ri) 10/2018

~l

z
w

~:
;;;

\



'vALIDA EM TOMO TERAlTC?.AIO NACf.Q!!Al

DATA DE

'XP''''<;AO l.0/2/£'0.00

CHAGAS DE ARAUJO

FlEQI!:;tFoO

GEAA(200~'0970l.677"1
.,oMEFFMNCISCADAS

~MCAOJOSE BERNARD:NO DF SOUSA E SEBA •

STIANA RODRIGUES DE PAIVA

DATA Df: NASCIMENTO

~i/l./l. 949

f.-..
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ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DE PESSOAFlslCA

QUAUFlC O DOAPOIADOR

Nome

C leto:

Endereço: f!2

Município: PIRES FEffiEIRA UF: CE CEP: 62.255-000

RG:
rgoo

oS"3313(, 5-5 Emissor:

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°, 92°. VI da Lei nO. 9.612/1998.
dernomtra o meu apoio iJ iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA OOS
MORADORES DE OTAVllANDlA . CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
recl~bcr uutorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
pam presta o serviço de ~diodifusão Cornunitiuia nesta localidade.

Dedao. ainda, para os devidos fins. que resido na área prC:.'tendidapara a
prestação do serviço.

____B.UJI..2-_.J2h.eLA2. __2?2.M1:~ifr::: _
Assinatur a do(a) ~)oiador( a)

d..f_j11/2018. PIRES FEffiEIRA - CEARÂ

AlENCÃO:
. Paa ser considerada válida, esta dedaação deverá esta acompanhada
dc cópiu du identid:xle e do comprovante de endereco do apoiador,



'1-

• ---

4Cagece Õ GmLk.'<OPtI
E'óTADOnn üARÁ'"---

N°de Inscrição;

[90263286 )

DADOS DO CUENTE

Nome: PAULO RIBEIAO MARTINS

End.leitura: RU SEBASTIAO OTAVIAND, 79. FNS. CENTRO
Cidade: OTAVILANDrA [PIRES FERREIRA)
E"d. Entrega:

Cidadt!:

CEP: 62.255-000

IESCh~iChiaColi
17
17
'7

eEP:

Comp: 0000

000 I Púb~. 000

COHfonne-s Tolais

17
'7

'7

Quadra: 136 lo~; 0290
SubqUadra:

l.oQt; 259 Setor. 001
Subsetor:

ECONOMIAS

Res~ 001 I~l; 000 llnau'~l:

INFORMAÇOES SO£R£ MEI'J1CÁO

Serviço I Mrdklor Ileitulõl Anteri1leit:ura Alual
AGUA A08F468832 290 1 294

DATAS

leitura Alual: 05I1CV2018/ Emiuio: 17/1CV2018/ucn Ã.gua: A08F468832
Leitura~18 PrÓximaleitura: 411112018 lacre Esgoto:

OUA1JDAD~ DE AGUA. DlSTRlDurDA REFERENTE A: HV2018

H" d. Amo•••• j CI"'O/ Tu"'"" / C", /Exigidas 17 17
MaJts.adaa 17 17 17
Emconfonnida 17 12 5

MENSAGENS IINFORMAÇOES COMPLEMENTAREs

AGRADECEMos SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE AACE NA PLAY STORE E BAIXE o APLICATIVO DAARCE.

HISTÓRICO DE VOLUME

Mês/Ano Água (m') Esgoto (m'l
0000 O

0000 O

0000 O

0000 O

0000 O

1 O

5 O

5 O

5 O

7 O

3 O

6 O

0312018

0412018

05r.?018

06120'.

0712018

0812018

0912018

SUBsiolO

~criçjo Valw(R$)
ValordoServiço 39.22
Subsidio(.) 14.30
Total de Servico 24.92

TOTAL A PAGAR (R$)

24,92

24.40

0.03

0.49

Val« (RSI
DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOS

AGUA

JUROS DE 0.033% AO DIA

MLJl TA DE 2'\.

--------------------------------------------_. ---------------
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESOOAF/SIGA

Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESr:E~EIRA
rgoo

aoatC)a-~oal OGfrnissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho. nos termos do art. 9°. ~2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,

demonstra- o meu apoio à iniciativa da f.SroClAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
par;) presta o serviço de Radiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda. par<.!os devidos fins, que resido na área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

,

~~£s,_?a-~_13..&!:7~ __~ _

Assinaturado(a) ôpoiador(a)
_4.L/11/2018 - PIRESFE~EIRA - CEARÁ

AlENCÃO:
- Pa-a ser considerada válida, esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia dü identidade e do comprovante de t'fldcrcço do upoiudor.



P.: 15

m. ''"•

.'

DATADf. NASCIMENTO

Q8/0S11978

03107/1011PATA Df.
EXPEDIÇÃO

V.'~L1DAEM TODO O TEf,"FUT6RIO NACIONAL

.7; ~ si "...,..-G',
, ASSINATURA 00 DIRETOR

~)..:••••~ lEI N~7.1160E 290'08:83

~~~O 2007028027106

~ NotAE

~ UTOIlIO JONAS UNHARES BATISTA .
FILIAÇÃO

~ YAUlERI L1NHARn OE SOUZA

~, ARIOLINOA BATI$TA OE SOUZA
,h
fi NATURAUUAOE

~I' IPU • CE
;-
~ ooe ORIGEM

~ ERT. CASAMENTO. CARTÓRIO:DELM(RD GDL~tIA TERMD:4B6 fDLHA:3í

IYRD:B06 PIRES FERREIRA. tE
"'613.667.183.49

,

--



000

"cr:

ICEP: 62.25s.oo
0

IB
~CEP;

Comp: 000.'

~~,lírài;~

90264134

000

Lote: 0130
Quadra: 143

SUbquadra:

DADOS00 CUENT£

'0'0" ANTONIO JONAS UNHARES BATISTA

E"". L'it."" RU SEBASTlAO OTAVIANO, IOB. FNS, CENTROC1dad.: PIRES FERREIRA
Etld. Entrega:

C1dadfl;

Local: 638 Setor: 003

SUbS&tOl';'
eCONOMIAS

R~IdeI'lCl'J: 00, J c~ ••;

1IVFORMAÇOES S08,1'(E "-fOlC o

Serviço jMedidor l/leitura Atlfer;o1 Leitura Atual
AGUA A08F4681l36 '<J, 5()7__ o I

DATAS

t:,,:::,~Z::.':;.,:;~0181 Em"..." '910412018/"',,,, A•• " AOBF468836
-'=--o---_--""'2018/P""I", "'11'"" 915120'8/L,,,,, """""
QUAuOADE DE GUAD/STil'BUIDA 'EFERENTE A, D4r,>018

N. de AmOS
fra1j

ClOro; rUrb/dez; c,,; COl/fo

rmea

Tota/.
""'..... 40 40 40 40
An."..... 40 40 40 40
Em -fo'm,... 40 39 35 37

"ENSAG"S 1INFO'''AÇOES eOMPLE""r"ES

AGRADECEMOS SUA PoNTuAUOAOE. AGUA TRArAOA E SAUOE.
RELATaRia DAOUALIOADEDAAGUA VEJA NO SITE CAGECE

ID;;E;;s:;:e;;';;lç;:;Ã:;:O;;D;;;O:;;S~S;;;E;;';;"';;;ÇQ::;:;;S';;V'::I":-::(Il$""J__ -H- ••=rO'"Ilt-eO--DE-V-O-L-UM--E_'__

AGUA ""'Ano A" •• im~ E,.OIo (m~24,40 n... .•.•_, 7 7
JUROS DE O.03J%AO OIA ~<U O

-"ULTA 1JE2% O." OS/20" 4 O

~... 0&'20", O

07
12017 3 O

Dat2017 5 O

Dsv.2017 7 O

1Q1?017 3 O

1112017 5 O

1212017 1 O
01
12018 3 O

~18 1 O
03.?o18 2 O

, , '~l



ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

o DO APOIADOR.
.,

Nome &tn .C leto:

Endereço: t9k '
Município:

PIRESFEI~~EIRA
UF: CE CEP: 62.255-000

RG: ólOOaOg3(}J3 CPF: G3G.(,11;. 28?rO(

Eu. ocirna qualificado(a), venho. nos termos do art. 90
• ~2°. VI da Lei na. 9.612/1998.

dernon~1r<Jf O meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFlCENlE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA . CNPJ na 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <lUtorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o $erviço de Radiodifusro Comunitária nesta localidade.

Dedao. ainda, para os devidos fins. que resido na área plt'tendida para a
prestação do serviço.

J!J~_~_~_2k_g __º~ _
AssinatUr'd do(a) <JP0iador(a)

02.Jj11/2018- PIRESr:E~EIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
. Pr:ra ser considerada válida. esta dedr:ração deverá esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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/

0000 A.t8E

5]6550953
Data de Emlsslio

10/03/2018

INDIC. ÓE ~ DO FORNECIMENTO

IUIawaa peIIIllII rf' lO..oCa

di! 21300 abr. 00 200Z

Comp.t'1hl. Enflll6tb do C~ ~ n,
RUi! Pad'oVaJOOvino, 150 ~

C!:.P 60135 040 I Fort8leza CE
CNPJ 07047251,0001-70 t CGF 06.105.648-3

"

,Prevl-no
j Pró..•tim. Lell"rt

10/04/.?IT1B

,Osta d••
Ap,ewntaçio
I
10/0312018

CONTA DE ENERGIA ELt:TR1CA GRUPO B J SÉRIE 8-4, N"

M<l,de
R8f.rim:ls

"'-
I 8120322-5
••••••• Uol;lQ' 3 •••• 3ten<llm •••• <>, 1iI1,lz$ O n' acima

aemp •• qu •• nt' •••.•m conll>to <>DlI<ll«:.

Rolo l8 39132 01 02334~, _ 1
Nome

d '~HA'TIAO fVAtJORO ALV" OTAVIAtJO
En . Posta DT OTAVJl ANOlA 1'10362 00362

(ENTRO - PIRf~ FERREIRA . 62255000
Medidor 7844265 Posta

Classe \'n-RE~IDFNOAI. ;)/-8)(. I{WOA r,IONO~A5I(O
RG/CPF/CNPJ 033930~93-39 CGF
Nome do Responsável

'DATAS

f.!cw12018

ICMS

8as8••~ Cãlt'.lo {R$J i~~~~otll Ivelo: ~ Imposto

lGi,,5 ,:,t!U:, '::ol~

AREA RESERVADAAO CONlROLE ASCAL

Vllja li '&genda no y"uo desta com ••,

ConJ"nto ;:ji;;,çJ\S 1
Ma, .1_.

0 E'r.er.3:,5:
I Padr'bi,;drvldu~1 ~ 1 ApuraçAo Individuai

.Menuli Trim.!AnuaI ,Mensal! Trtm. 'Anual

Dle /;;.7. :1.:, I::." j. ••, IO'éJ ",e,
FIe r,S;! J5'!~I,;:~.J~~,Je ~,l1U ti,,1:]

""'li? ,P'1~~5,~jto~.':~,d.t&.i.~t:F~~."It6r',::~~ DM1C ::-,?3 0,l'O'~r""í.."~8REI~;TUi==':"I~~Mr~'"'rT_'_'r _'""tr !(l J=[l,! L~'J ;rl' ~',l!,1 :' ~: •. .' ~ ~.~ .' ~~~

la fi] 16 ~(, h i; f ~' :>.: ~:~, 1!.:~
D~O VAlORIR$1

VALOR (ONSutlO 00 m~ 71,85

IU:~ {OMPl.fMENTAR BA]"A RfNOA-CONV (ONFAZ 079 9.75
t.IU!.lA I.K'f:ATORIA Rtf 1.:'12017 0,55

COR~h ~G :'Of-IFTARIA DO t.lES 0,40

JUROS [10 /.IES 0,54

,IlUI.1HIA(tlO PutH TrA 1.;U'lI( IPAl 13,52' _

PI'.:>-lmm" C~Jr.rPltr.ltfn ••Í'i-TAf\If:' BABA REtIDA 1,60

(OB. SAW0 FATURA AIITF.RIOR 38.37

.I

'00

• 1 I tI" . ;

1 I ' I ! i I; 'I
, I, I . , I ' I
I " 'I'
Im 0'111 '.o Ir,' 'r. '<.ot '.s.
I, '"I' ""I G>: '" 0): f j' "'J, ,.t'1 1'-_1." t '.-1 ,
,f •..•i.-lr •..•1 0).~_::..::::...'" '!~' I.... ',:.
'tH",., !-" ~. I. .'.

I'"____ 15/0512018

i::OM~ODOVAlORDECONSUMO

,rJ~(wlt .. ", ... , .. " .. " .. " 2J,~l::

~~~r}',~~i~h,;.:i;i;::::::::::: +t~
Trib.;i05 l;IW n.~':',r-!rt:! " , ;:~•.il
101••1 ... " .... ,', .... "',,.. :::,ji
CONSUMO CONSCfEN1'E - EMISSAO-OE CO

I
(kglkWhI

Comp&05(l ::IUalIemIssõeS -pelo consumo da energia elétrica.

Emitido kg (CO,) I' Competlb8do kg ICO,) I~neciênc/a Ecológica(%CO,)

69,15 0,00 'tl

', ..~ . ~ .
CONTAS EI.lATRASO

•• ;':!3~rr n!:;~~~,!~.':r.::: ~; :",~
nf.),~'_,n.:'!~';5<' M';',::;.. :~.':.';~,b,5I~~j:,",I.;.~;::~ !; :r~:
':o~. ': '.~l.:.:; ."J :;(,3, :-" •.•.;:i~=~e,~i:o:::.;.,~;~. :.,'
u~~,,',~.j.;.-.,~~\';~ ~:l!.,~•.~:'. '.' ':1 ',', ~ ~ '~:',i~¥ r,~c
il9d.,

j/',51~ dw~ j~'!,>'? ,~: ~,:?,.h,.r.r~,~;J2; '/.r/t: ..•ip_;:'I~~:r'~2:~,:~~.~','']I/f':;:,:J',
;';~~ri~;:i~.~::.~,~r~~'~:,;;'~-~~;~'.~;¥;~I;;.~.:":~ ":.:.~~,,:-,:I~~.~,:~:';]c,,:~','I:, j~~~j;jr.l,:":i- (~.',
',lIíj,'G,:",;'t.:;d,~~I,; :::);2 ::J::, .:,:,,!:,"~ ~k r;, :~'.~7'~~Ü7,t:':l clt.l, ,-.'c.~';'"d
~ult;l')i-3 ;nilÕ' ;ilfi~,

<y ..

N'ldoOlente; 8l203,~2-5 Referência: 1-1(11'/2018

Data de EmlS3ão: 10/03/2018 Total a Pagar(R$): 136, ~,~~

Noda Nota FlSC8I: 5165509'',3 f\I'ldeControle: 00081Z01t.' .,\~

11Ii~~rlilrljIIilll~~t~1f(l~i)ll~Ijj'lfl(r~!ll ílll~]II!~li 11111I1I1I 111~llílllllll
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

000 APOIADOR ..

Município:
PIRESFERREIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG:

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !j2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B8'JEFlCENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ n° 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber autoriwçõo do Ministério da CiênCia Tecnologia, Inovaç~s e Comunic<lçôes
para presta o Serviço de ~diodifusão Comunitária nesta localidade.

Dedao, <linda, par<l os devidos fins, que resido n<l área prl'lendid<l pma <l
prest<lçõo do serviço.

~~53_~f2~:o~~_
Assin<ltura dO(<I)llpoi<ldor( <l)

..2?.íLI11/2018- PIRESFERREIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- P<Jr<lser considcrad<l véilida, est<Jdedaação dcveró esta acornp<lnhada
de cópia d<l identidooe e do comprovante de endereço do apoi<Jdor.
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, ' .. :; . 'J,

Poste

Fator de Potência

CG'

~. Oata de Emissão

lNÕtc:: m: OI IA! IDADe DO FORNECIMENTo
Veja I h'liI11nd. 1'>0V!l'$O d8fta co"ta.
Conjunto

MI.

: '.J

ATllIffBSocial de E~ EIttrica

foi Cfi~ Pelll lei "" 10438

de 26 de .tII. de 2002

CornptlnhJ.EII~ doc.'nl I"""!i.
Ru.Padre~, 150 \:"

CEP 6Ol35 040 I Fortaleza CE
CNP J 07.047.251JOOO1.70 ICGF 05.105.84a.3

?: "1'

- ~_.~U:J:;';), ,> J

"

":;;

;,'

i-' : ~,

.' ,

CONTADEEN_IA ELtnilCA GRUpo 81S~RIEB-4 J N'
" " ,

.l.~..:'28c"
h'lloiiIlIIroI, ••••_...,,_0, utillzwo"'-'"....,p". _ •..~, tm COlltlto COI'Hl8co.

Rota

Nome

End. Postal

MedIdor

Classe

RG' CPF I CNPJ

Nome do Responsável

'DArAs

~~~. 12~s~~f'ç.tO
I

a ••• da CdICtllo CR$) I AIlquota / Valordo,lmpgno

1!VlEA-"-AO CONrnOiERSCAl

I 0-,

/
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tf

Nome
C leto:

Endereço:

" '

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FIsICA

APOIADOR

",

Municlpio:

RG:

PIRESFEmEIRA
_ rgik>

0?3S1Qgi 5 Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

CPF: 0'10.1-:/1.39'1- G

Eu, ocimu qualificado(a). venho. I\OS termos do <.Irt. 9°, !i2°, VI da lei nO. 9,61211998,
dernon!>1r<Jro meu upeio a iniciativa da ASOOCIAÇÃO B~EFICENlE E CULTIJRA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA. CNPJ n° 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber üUtoriwção do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovuçõcs (! Comunicações
para prestêJ o SCrviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Deduro. ainda, pura os devidos fins, que resido na ârca prt>tendida para a
prestação do serviço.

AJB':ÇÃO:
. Paa ser considerada válida, esta deduraçüo dcverâ est<J' acompanhuda
de cópia da identid<lde c do comprovante de lTldereco do apoiudor.
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PnoYisliO
Pr6Kim.\.olit\lM

11110/?018
»

. """'" DEQlJAlJDAIlEDOFOIlNEClIIo'fN1O
Vell IlleQlnda no VlrIO desUl conll.

Conjunto n;:;1¥A5 \
M6t ':J: ?:.t:; t.':~.f.t

1 PlOdti~iJdi-AdUWlI \ Apuraç60 Indiv1due'

,ValordolmposlO cle \~v~t\~~.i~\~:,~7:,
Fie ~..~~. i~~':'.:.!' ..',\':':::~, \::i'~:;'1 ;:~:I~J'

\",'. \•.••. .-•..•' ,.•n ~•..-1 ,",'

l,,;~.!,~;:ii'".:,~:.',,,,::>f' .,: :',.E,.. OMIC ',.:; I ,. :'~ I

~ .•!i""""0f~ENTO DO CONSUMO

•.•~",. ~ ""_ iCoO"'""","""IkWh' ,-"".-r:....""f..•.'''''"''''i_'A$\
fi 13:,4' \ 1:,.\ 1,0' \ '.:' /,1.) \ "\ . -" \

,~lU~;I' ",,\.<: :1', ' VALDR~/"

VALOR (Ot~',l\l.r ";.. 127.70

1,1UlTA 1.\0, :. uf 06!Z018 1,6:
JUROS 00 m'> 0,68

ADICiONAL BA.I\~,f'kil IJf~"'ElHA 1.lf'" (R'~ 16,18 )

CONTA DE ENERGIA ELtTRICA. GRUPO B Is£R,tE 8-4 t N' S40S iS~ tJ lb

Rota 28 39132 01 16200€l _ 3 Catede Emlss60 '1.~.'l(\l)/.?Ç118

Nome
E••• ~SE RIBEIRO P[RfS

PV OTAVIlANDIA 0'J('K~
(EN1~~ _ PIR£~ FERRfIRA- 621SS\~

Medidor l12n91 Poste 00l<:1\.'1(('100

Classe BZ _ C'4-RURAL 10_RE~,lOHKIA RURAL1.lONOFA.SI(O

RG/Cf'F/CNPJ 07013.H97-46 CGF

Nome do Responsável

0A1l\S

Mhd"
Re1erêr>eia

~ DECONSUM01~U",.a1

I.V;
,.,'~!
.,:.,~.:,
1~.~:
;, ..

111191201&:=1 ~~'-R=$-=-l-=--=--=-~-=130,ooJ
CO#'FOBIt;AO OOVALOR DE CONSUMO

~ClMENIO

, \. +1":'" ~;..... ' ...
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ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

QUltlRC ODO APOlADOR

&6UàV7Z!J .

'0 1: . ~.'- ~~ -

Municfpio:

RG:

PIRES FEffiEIRA

. 8r'\\l 'I /li _ffi- rgoo
QJ OI U1 ex.) O Emissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9°. 92°. VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 88lJEFlCENlE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA. CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta o SCrviço de Radioclifusã:> Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

'i.-df/a~ __f}rf2:=-~MLL -
Assinaturado(a) apoiador(a)

á'.9j11/2018- PIRESFEffiEIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Paa ser considerada válida, esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia da identidale e do comprovante de <''l'ldcre:;odo apoiador.



~Cagece ê

N° de Irls/;}lçãO: .

(90264550 )

~
W
a:
a:
w
"-eEP: 62.255-000 U)

w
a:
li:

I Públlc3: 000

CEP:

Comp: 0000
Lote: 0070

IJndustrt:lJ: 000000

Quadra: 145
Subquadra:

DADOS DO CUENTE

NOfJlé: JOSE ARCElINO DOS SANOTS

End. Leitura: RU IGREJA, 303, FNS, CENTAO
Cidade: PIRES FERREIRA

End. Entrega:

Cidade:

local: 638 Setor: 003

Subsetor.

ECONOMIAS

Re'$idenC;lal: 001 IComercial;

IESCheriChió!lColl
40
39

39

Conformes Totais

40
39
37

DATAS

leitura Atual: 10105120181 Emiuio: 18105I2OTsllacre Água: Al1F232368
Leitura Anterior09!0412018 Pr6ltima le/lura: 9/612018 Lacre Esgoto:

QUAUOADE DE AGUA DJSTRIBU1DA REFERENTE A: 0512018

N"d, Am••••• J CI.,. I T'''''d" I C., IExigidas 40 40 40
Analisadas 39 39 39
Emconformidad 39 37 34

MENSAGENS I INFORMAçõeS COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE ARCE NA PLA Y STORE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE.

HISTÓRICO DE VOLUME

Mês/AnO/Agua (m') Esgoto (m',
O~017 O O

0612017 O O

0712017 4 O

0812017 2 O

0912017 6 O

1012017 O O

1112017/ O O
1212017 2 O

0112018 O O

-'-o>r,","I O I O
0312018 2 i)

0412018 O O

SUBslclO

DeSCriç.llo Valor (R$)
Valordo Serviço 39,42
Subsídio(.) 14,30
TOlaldeServi o 2512

TOTAL A PAGAR (R$)

25,12

24,40

0,23

0,49

Valor (R$J

Entidades R~tlora8 Forta'tZl: ACFOR-A!..1l;ll"qllia Ó<l
R~. F1S::f/;izaç&e ControledosSe:-IiçosPtitl/ieos
dll SOlJ'l@amentoAmbiental; 0300 2BS 1919. Defl'l~Js
LocalIdades: AACE • Agênçaa RegIJaaora ti<.! ~s
Públicos Delegados 00 ESla:io!lo C(jflrá; 0800 27S 3838.

DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOs

AGUA

JUROS DE 0,033% AO DIA

MULTA DE 2%

É obrl~çlio do Qujrlo milntllr SlIU Cólcblslfo illu3Jiz.oIdo Junto" C;lgeee,
conforme rl!"'uç6es <lu Agênclall RIQutado,af..

Maio<es IIlroonaçOes pelo it:I~fonlt: 0800 275 0195.
0..15 lojas de atelldimllr:lo, de 81! às 17h. no $ILP
WW'N,cagece.eorn.br ou na ouviéoría ClIgllC'e:
3101.1918, do 81'1b 121!., TJh és 17h. Ouvidorta
estadual; 155. SltedaARCE: www.aree.cII.9ov.br

_.-----------------------------------------------------------

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO

DescriçiJo / Valor (Ri)
Ü PIS 0,24
lI: COFINS 1,20
~
g MÊS/ANO

OS/2018

~
15

~
~

•

http://www.aree.cII.9ov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
- ~

r<r=< . - VALIDA EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL
-~.

ESTADO 00 CEARÁ t=- 2018081240 • 2
DATAoe 26/03/2018

SEc;RE"l'lA DAS~G_ runl)C~ E llEfESdCCI"

ExPED1ÇM

PERIClb. FOREliSE 00 ESTADOOOCEARÀ .

,

,
NOME "

cOOll"""""''''iA •• "'~Tr'1j)l>ljAE•••,.,.•••• ""roa ••••• "
MAURAOUVlAMO

~

"

",OAÇAO

"
I,

J.

\ltI'
EGIDID DUVIUD

•

!(. MARIA ALVES FREITAS

00

I

",ruRAUDAD'

DATA.DE NASCIMENTO ,

\
.~,

IPU • tE

18/12/1962 4

ooc.Ol'llGElA

~

tERT. MAStIMEMTD • tARTbRID:DELMIRO GOUVEIA TERMD:1967

••
1

l~

'.

• u1dÓ!J{(!l 19ArI~ i
FDLHA:284 LIVRO:A.04

PIRES FERREIRA . tE

{-

O<" 436.862.573.00
RG: AMT: 1041727.86

;)i

t
,~~OOTrr-.Jljl~

•...•;¥!-~,,~~ .•..a'ii
P,: 24

~:;-l;
••.• lNATlJAA ETOR

."
,

'. .- CARTEIRA DE IDENTIDADE
", •• 'l~ .>, • 'l_ ,j ~, ~ lEI W 7.116 DE 29i08183

.'~~.• • ~.' .

•

• J



ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

QUAURC O DO APOIADOR ••
Nome

3n {)C leto:

Endereço: Ofau //d.V7 0&0
Município:

PIRESFE~EIRA
UF: CE CEP: 62.255-000

RG: J
c:' rgoo

CPF: ~?-''3.S2' 117- 5I ~ O <3 l \-('3 J ~ Emissor:

Eu, ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998.
demonstra- o meu apoio à iniciativa da ASOOCIAÇÃOB~EFICENTE E CUl1URA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciêncio. TecnoIO'~ia. Inovações e Comunicações
para presta- o serviço de ~diodifusoo Comunitória nesta localidade.

Deda-o. ainda, para os devidos fins. que resido na órea pretendida para a
prestação do serviço.

jiJ.£.kLUD_(t2 __~_a_Ji_Ji~_~S2o.S
. Assinaturado(a) :JPoiador(a) .

1.:L/11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

ATENCÃO:
- Para ser consideradn vólida. esta dedaração deveriÍ esta- acompanhada
de cópia da identidooe c do comprovante de endereço do upoiador.



t'

1788157-9
PIt1•• 0\1••••' •••• aler.dimomto, ulll •••• o n" acima
pmpnt (IU'.mA' emcon\alll_'

ATali!ll SoQaI de Efl8IVaI E1étr1C8
foi cri&da pela lfti n" 10.4'38

de 26 de abril de 2002

COmp""hiaEn~~ do c..rt ~ ~I
R>l8Pad,eVe!dey;no, 150 ~

CEP 60135 040 1 Fortaleza CE
CNP J 01047.251,0001-70 ICGF 06.105.848-3

0000 0000Poste

CONTA DE ENERGIA ELGTRICAGRUPO B IStRI~ INg..... 532755001

Rota 2& 39132 01 038500 _ !li Datade EmIssão 11107/2018

Nome
End. Po!4\ANCISCA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS

OT OTAVIlANOIA 00000
• PIRES FERREIRA • 622SS000

Medidor 8546100

Classe 04-RURAL 10-RESIDENCIA RURAL MONOFASICO

RG/CPF/CNPJ 092952717-85 CGF
Nome do Responsâvel
DATAS._••••••• __ woe.DE~E 00 fQRNEaMENTO

~:~~~da l~~e::ntll~(ll \~~~~ lai\.lJTa Vejali legend~~~~IIO desta~1ltlI.
! Conjunto i;,~

Ju\/2018 11107/?<'18 '10/08/2018 "" ibl,1elS EISúJJ.7E
ICMS, IPad~1Mt..2:l~P Apursç30 IndIvidual

Base de Céll~SEI~OR$l \ A!iqu<):a \ VlI!<)rdo Impc5t:l :Mensal+ TrIm. \Anua, MonsaI Trim. 1-'
'" OIC 111•13 21.46 42.j2 2.J9 e.oo o.eo

ÁREARESERVADAAOCONTROLEFISCAL Fie 17•59 15,1913G,J~ 2,~~ a,B~ ~,Oij.

(li6.%Fl.iíi'3,Jé8B,DSEidf3'l,iISI.DIFE OMIC 1.78 I.J1 I
:iN~~~~fi<?!!,E_O~ tioCQNSllMO
l.<lft.Al\J81 iLeit.Anun:>r Q COnsto rConol<Jmo{l..••••lIl iCooo-""'icore.r~ ~ i8nfalfiS\Wh) iva!or~,,:;'.' -::-,I . -,-, --o - -- .-' I ,..." -,"

H'~1!IJ 11!~~li\." ; 19D'I~ \ "., \ 216 I \ )4,71
OESCR •••• O'-l •••• ..;;._...... VALIlR IRSl

VALOR CONSUMODO MES 94,71
MULTA MORATORIA. REF 04/2018 1.40
ADICIONAL BANDEIRA VERl-lElHA 1,IES C R$ 12,00 )

10108/~O=:-18_1_~__96,lil

1011 ~

:,:~

COMPOSIÇÂQ DOVALOR DE CONSUMO

\
nil~gia ., ....•..•. , •••...•..
l'anS!r'\~!~'." .. ,., •...• " ..

~~~;::~~{~~~:.:;;~!'::::::::::
i"b.t:! (:y~;:F:?:'.:-' ...
TOTAL .".................... :~,~:
: CONSUMO CONSCIENTE- EMlssAo DECOI (kgfkWh)
ÇornpIInSe suas llmíf>$ÕeSpelo r;:ol\$\Jmo de 8tlllfgia eI6triea.
Emitido kQ ICO.1 ,~PIJ!.lSadQkgICOJ ,~nciaEcol6g\c(,t%COJ

8823""""""1 0,00 1-:
.• ' ....
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o
"1\
"~

'"
J

i
1___ _

~~ "QlI $"':J\l!-

11!:l'f1:l800 '!f\I.lVtH03:::1 'lIOnand3H

P.: 23

DATA oe NAl'lClfl!'E1fT'()

21/07l19B2

--

.

MATIJRAUOAOE

IBIAPIIA . tE

DOC.ORlOCIII

"'M<
FRAlCISCA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS

,•...""
AITDlIO FEL 11 RAMOS

ZEFERIIA DE OLIVEIRA RAMOS

cM~IDI\ EMTODOOTE=ARITÓRIO NACIONAL ".•

~~RO 2015091431. 2 ::~ 20/0811315

CERT. CASAllflTO. CART6RIo: DElMIRD GOUVEIA TERIfO:406 FOLHA: 2SS

lIVRD,B05 PIRES FERREIRA . CE

'"' 092.952.717.B5

$ AtLQJ.., . .., l"'\
1 VIA ASWTUAA oõ DlkhoR

,f ~'f>i£~mt~lEiNó;~.;'~ã31MSitms:m~;

l.
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DE PESSOA FlslCA

Nome
C leto:

Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESFEFf{EIRA

fJ102'ÓOL6l1 L~~:r:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO B~EFJCENlE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDtA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber alJtorjm~;ãQdQ Ministério da Ciênçia Tecnologil.l, InovaçÕ<?se Comunicações
para presta o Serviço de Radiodifusão CornunitÍlria nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na áre<Jprt>tendida par<Ja
prestação do serviço.

-~t9-(i4;tJ-~(.l-mjJj.c..çvf~~-----
Assinatur a do(<?~~itdor( a)

1..:Jj1112018. PIRESFEFf{EIRA.CEARÀ

ATENÇÃO:
- Paa ser considerada v<ilida, esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de t11dercço do apoiador.



•

COMl'OSlçAO OOVM.oR oE CONSUMO tRS'«\RlCO DECONSUMO ,, __ ,,_1

tM\'1i~ .... " ..• ,,, .. ,,..... ~ª,11
i\'a~,!~:5:::: .~,~
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IPU • CE
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JOÃO XIllEIE5 DE SOUSA
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SEIASTIÀO FERREIRA DE SOUSA

MARIA UM IIIlElES DE SOUSA

-'
liEGll;jTJ;()

"'..•.
'tQ:<:i.£LIOA EMTODO O TERRITÓRIONA~IONAL

2081028016431 ~ 20108/2015

OATAOE NAsc!':eHTO

20/10/19"

RG: AIT: 1677917.88-. P.: 23

CEIT. CASAIlEIlTO CAlTÓlIO:DELIlIRO GOUVEIA TEIIlO:406 FOlHA:255
lIYIO:I05 PIRES FERREIRA . CE
C" 025.113,267.60
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,ANEXO4
M,ANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOAFlslCA

QUAUFlC 000 APOlAOOR

CEP: 62.255-000

CPF: ()3 _

UF: CE

rgoo
8'Tlissor:

PIRES FERREIRA

Endereço: O
Municfpio:

Eu, ocirna qU<llificado(a), venho, nos termos do mt. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio 11iniciativa da ASroCIAÇÃO 8811EF1CENlEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlL,AJ\lDlA, CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <JJtorizaçiio do Ministério da Ciénci<.\ Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o serviço de Radiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço.

_-5~~ __.Galli~ 9~..\J..D\:----
Assinatur a do(a) apoiadlr( a)

.d-_'L/11/2018- PIRES FERREIRA- CEARÁ

AlENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta dedaração deverá esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoíador.
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CATA DE NASct;l1!mu

20/01/1989
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~RO. 2006028018710
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fll.lAÇ"n

FRANCISCa RODRIGUES PAIVA

ANAIOES GOHES PAIVA

!l "IA,roIULJDAD£'

IPU . CE

f i~C~~T"~:;AHENTO. CARTORIO:PIRES FERRE:RA TERHO:016 fDlHA:DI6
~ lIVRO:BOl PIRES fERREIRA. CE
• CPf 033.488 863-8l
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A10E

"4Hb4637
Data de Emissão

CONTA DE ENERGIA EltTRICA GRUPO B ISÉRIE 8-41 N'

Rota ,?g :\':)132 01 10\.;3/5 - S

Nome FQ.ANCISCA OfAVIANO DE fARIAS
End. Postal PV OTAVIlANDIA ~(lO(t0 00l"~1

([NTkU - PlKE~ hRKURA - b,~ô5U\:M
Medidor 12169607 Poste t1Ç'(Xl

Classe 82 . 04-RUHAL 'W-Rf~,JDf.N(£A RURAL "IONOF/,SIlO
RG/CPF/CNPJ 873767413-72 CGF

:'•,l~~ ;',,;;' ~',~'l!

,'.?\' ~.\\j t;.\':'

lNDtC. DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO

Nome do Responsável

DATÂS

Mês de ~Data dll ~Previ$lO Vejaa legenda ng.v~,so dasta contll.
Rafllrtnclll Apresent8c;Jo Pró••lma leitlJ~ Conjunto ••F."1/"•••:.;

Out/2018 0/11/2018 l~.'11l~',.H8Mh .,;'. :~~:

ICMS Pad.rr.iJ~div~J~; F Apuração Individue]
BIlS1!de C.41(:1"lo{RS} IAliquota IVal"rdo ImP6Sto Mensal T,im. Anu81 Mflnul Trim. An.ulll

!BPl!f, DIC ~,v~~L~~,~>~
AREARESERVADA AOCON'mOLEFISCAL RC ~.t1Ú l~.:'~ ~l~,J'~

£tlJ .:2!L ~Jf;.l.~F:r;,.•F~'Í.:'';':':,~'E'::',£J,:': DMIC J.ii[l

INFORMAçõeS SOBREO FAnJRAMENm DO CONSUMO

n". A~:'I'"'-;;I~;I"""'~'''''':1~':ICon&':'1T."" ~J'I """I"'l

)J:'-l~,'!e 12'~~':8 ~3r'J~' . 3.' ~:.:::.
DESCRIÇÃO VAlOR (RI)

VALOR CONSUI.l0 DO '.lE~ U.~S
SALDo PARA PAGAMENTO FUTlIRO -34,b7
COB. SALDO FATURA AlHERlrJR 21,8..'
ADICIOrlAl 8ANDEIRA v£lmHt1A !If,;> (R$ l,b3 )

iVENCIMENlO 19/1112018

.. I.

•••

<.. , .

HISTóRtcoDECONSUMOl~ 12"'_1

i :,' I I
I 'i ! f I I

'''.>: .<;.oi 'S>~1'••.• , C'_'.

,

I, I , i '
: ; 1 , I '
;v' i"t! ! ' :
'-~'?~_:.O~~,~J r:.
'H.: ..•.

" l~~'~~
11 .~" .., .,.'..,.', '~~

..,"'--

COMPOSIÇÂO OOVAlDR DECONSUMO

TOTI<i .......•.•....•.•..•.•. Ii.i;
coMsUMO CONSCIENTE:" EMISSÃO DE CO. (1rg1ltWhI
Compense lU88 amiss6e:ll pelo consumo de energia elétrica.
Emitido kg (COJ ICompensado kg (CO) I~sciêncla Ec:oI6glca (%co.l

11.71 0,00 ll~..~~~.iiiii,~.i;ii;iiii"'ii"~'"o ~ • 'l:...~> wilt. . ~

1"'"

E,~':d;il~~_~. .:-T, •• , ,. ... -:~ c" .:. '., ji- !).: ,~:~~:::: I~,;~;'.;
jn;~IIJ;:"~~;:ioIW.;r,,,.:,~~'J.b

L

l,,~,;...:•.~~íf-F0_<l ,:.:f,., iJi ~'E~!:... ~IL.i '::-::i1
- ;:.;:;JV~rf,'::',Er;;~~.õ~:.~'1" •. , '.£i;r:'~":~.~;'

'TPfl<.~iI:~,,-.:FJ".",:.; ;;.~ ~~'~"~;';~:>::'~.'i-",::~:.-':'t'I'~~ ;:•..•~:':
.'.l~~,,~bFdr,~.;3.;.- ':'~N.:',1~t.-, ~~::1.
f

I
f;:.:) F". L',:;:: ,L '.',.:)j~ ~t:~~~..:.•:~<.':::--;.5 . ~;.I:,:~"":". ~:' H.:'
,I'ç~,=':.:f;:'~ l~, "': H i.:-J ,~f.;.'.;.'r; : r:.' •.::~'>.,,::'~..:::r: '. '..

""-. ;.• ' .,,,' ..• ,1'.

, No do Diente:

Data de Emissão:

11/"da Nota Fisca~

9678951
10/10/2018
544964637

Referência:
Tot8la P'8gar(R$):

11/"de Controle:

Olltn018
0,00

0(l(J967<El5J

PARA (ONF[RElKIA: £:du (ol.w'" PC'f' t<:'I' vul',I" lf1f~'1 l"r' r,"~ III1Ilt
!t~1j..lrll"(j \.\ll"'WI(U, rUI') lif:',,:,'~itn P,-'~'~llt:'nt._,.A~:,.,,;. ,.~t.,.\",l'.lI'
,:>~'nl (l';"l::';,l.ldv nu ~!"'" ••.i.IllU ('Ih.,-" ulo:",~(jl O;;t"tllqUHlqlll:'f'
-jnrldt'n,.i'l .i", ".,1 .•.•'" ~".••..................~



ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFISICA

Nome
C leto:

Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESrEmEIRA
rgoo

iOOGOJ.BO'J.i ?&nisoor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. ~2°. VI da Lei nO. 9.612/1998.
dernomtra- o meu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse ctn
receber üUtorilaç50 do Ministério da Ciência, Tecnologio. Inovaçócs e Comunicações
para presta o serviço de ~diodifusflo Comunitária nesta localidade.

Dedao. ainda, para os devidos fins. que resido na área pretendida para a
prcstm;iio do serviço.

::IJfJ/I-;~~L---
U Assinaturado(a) <iP0iador(a) .

cJ..9j11/2018- PIRESrEmEIRA- CEARÁ

mNÇÃQ.;
. Pa-a ser considerada válidiJ. esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópiü da i dentidilde e do comprovante de tTldercco do üpoiador.



°ôrl~r(í~t"',o__ o]

15/D4/2D15
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,
• •

")'.:".l

d"i","""",1 :,.::V(:;'

'.'

C"'''l,~"h'o El1d'II",ic. <10C""'~
k"a ••"d, •.,V••I'J~'''''''', l'>()

(:£l' 6\)135O~O:1'''''<l'''''J C\'
cr:i>.1C7nC,~ 'r~~':lI.7L'IC(,f ~GI~~l~:f:J

Row

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B I stlllE B.4 \ N'

IfJ[llC. DE QUALIDADE DO FORNECIMENTO

Nome JOJ\Ú t!Arl~lA tll\A(..l'\ 011<"1111.110

Etld_f'()~;\al :;[UA~ll;\{) or:lVlMlü ,'.ll'iJ0
. PIKl'.> ~lfnnl~~;'i. - b,:~'.,:>l',J0

Mo(liilor 11 '.JUS?U Po~lC \k',\.,.l (Xl, ",'

CI.l'.~.-:81 ui I\l',1DUlfltd \'l.tlO~!.~;\L T,!(jt:ÜUI~.ll.v

rlGICl'f/CNPJ O':i'\jG~I/U"()4 CGF

Nome do RcsP<)osllvr,1

VALOR (RS)

59.14
< n',."

V"I" n leq~,,<1~"Vv~'''' <10$\3conla

CO"I""'" ,,;:, •."'.:,
\

f>"'~;$r,o
P!O~,'''" 1.1';:"'~

ilÇ': 1I i ;\.ll:-'.

,;"",,(1.,
I,\"'~"''''''''~<),

tll'! 1L' :.'ll1~

.. ,'."
.DESCRIÇM

'VAL{lR (OHSLlJ.IO DO 1.1[5
llUl.I:W.C,""J \-lurllJ(;,\ 1.IUlll( Ipr.L
r.l)((lOrl:.L bi.:llH.JI-:.t, VI~:IIlU1:, 111">

M,;","c
R(.',',;""",~

DATAS

Our/:~~'l?\ICMS ! !"'d~i; l;lT1L;~~i;~ 1",;><" ,ç~o1~,!i,'idUJl

11,1,<',j¥ C:,I,..,'" :1'$1 ,)\1'" 'Jal", '.1"I"H'O~'''' I '.' 1 '.'f\.1~",,,' ,',,,' l;'-'~""IiM'." ....'I' T~'m,.\l\n""1

AREA HESEflVAD~~O CONTROLE FISCAl ~:~ \. .::.; . i :.."'\J:<\ :,.",':'~.
1;" .. . '. DMIC\:> j' \ :',::':'\ I

INFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

COMPOSiÇÃO DO VALOR DE CONSUMO
HISTómco DE CONSUMO ("ttl,"o.1l",~.~.l

';',0 ,o;.. ,':.', ':'"--_.__ ..-.__ ...."

I
\ ~,

0~" •.., ,"",
'r.,' r., •.., ,o", <!.' ,'o ';.'

::', .:"
~~';'

CONSUMO CONSCIENTE. EMISSÃO DE CO, {kglkWh)

Comp<,"'"" ~',M,('",;ss~", •.•pt'lo ro"~,,mo U<l"'''''Il;;' "1,,lnca
(,,,,,;,lO ~lIICO,1 !C<Jmll',n~-"dO '9 (CO,1 : Co"sc;(onó'l (co

l
Õ9

i
c.-1 (%CO)

\ Ú.0~1 ! ~-----_.'"' •••.••.• ,----_ •. " ...'-
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFlslCA

Endereço:

Município:

RG:

PIRESFE~EIRA

r900
Emissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

Eu. ocirna qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°. !j2°. VI da Lei nO. 9.612/1998.
demonstra o meu apoio iJ iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFlCENlE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA. CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
recebl~r <JUtoriwção do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de Radiodif usoo Comunitária nesta localidade.

Dedao. ainda, para os devidos fins. que resido na área pr(:!tendida para a
prestação do serviço.

-~--_-?-a~ __a&v~w
Assinatura doM' <.ll0iador( a)

..6t.£U11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
. Para ser considerada véÍlida. esta dedaração deverá esta acompanhada
de cópia da identid<Xle c do comprovante de endereço do apoiador.



,

REf'UàüCAFEi5ÊAA1IVA DO BHASn.

ESTAO:J 00 RIO DE J.\NEIRO
..Cfu:-rAAI~'D £5';,6,00 Dl, el.l:,:. ClVI

IJ H/,I~DIREI! ~!ADf.rOCNW;t'I',,;Ao <::. ...At

DA1A UE HASC!M£NTO

21/06/1982

TER'" 0000731

Z Vil

ANTONIA RODRIGUES OTAVIANO

CEARÁ

VALIDA EM rooo O TERR!I0Rt9NAC!ONAl::=::.ti!
~~lf«l 20.011.343-0 ~:.:.~) 14/0.d20B

'DO

IfoJM( ••.• '. ."

VILANY RODRIGUES OTAVIANO

f1UAÇAO

ROM.lO OTAVIANO

NATUFWKWJe

DOC.ORIGUI

C.CASM lIV 000068 FlS 282

PIRES FERREIRA CE

ÇI'f qf.~_\~
••••U.I'"""'''-''''lO!l ••_
~"OOllFl_'"



GovERNo 00
Esu..oo EX)úARÁ---

90266765

--~

;j
Wa:

~
eEP: 62.255-000 f3

~eEP:

Comp: 0001lote: 0160Quadra: 148
Sut.quedra:

setor. 003
Subsetor:

DADOS DO CUENTE

Nome: ROMAO OTAVIANO

End.leltuTi!l: AU SAO SEBASTIAO, 264, FNS, CENTRO
Cidad&: PIRES FERREIRA

End. Entt&ga:

Cjd~:

local: 638

IESCheriChill CoU
40

40
40

000 I Publl~; 000

I
Volume (m'l Média Semestral(m~

14 4

C:lUformea Totais

40

40

35

ECONOMIAS

Realdenelal; 001 ICornerdlll; 000 IlnllIlJlrla/:

INFORMAÇOES ~OBRE MEDICA0

Sel'\llço IM&didor Il8ltunJ Ant8rio1l8ttura Atual
AGUA A09F306964 151 165

DATAS

lsitura Alual: 0710812018/ Emiu.lo; 17108J2018!Lacte Agua: A09F306964
leitura Anterioro8l07/2018 Próxima leitura: 61912018 Lacre Esgoto:

QUAUDAOE DE AGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: oat2018

N" d. Amosl ••• J Cio", I Turt>ldu I C~ I
Eldgld8$ 40 40 40
Analisadas 40 40 40
Emconfonnldad 40 39 37

MENSAGENS' INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUAUOADE. AGUA TRATADA E SAUDE.
DIGITE ARCE NA PLAY STOAE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE.

HISTÓR!CO De VOLUME

MklAno Ágüe Im') Esgoto (m~
0&'2017 5 O
0912017 5 O

1012017 O O

1112017 2 O
1212017 2 O
0112018 3 O

0212018 2 O
0&'2018 6 O

0412018 O O
0512018 O O

0612018 3 O

0712018 16 O

SUBsiolO

OeScrlç,lo Valor (RS)
Valordo Serviço 54,18
SubSfdio!.) 13,i4
TOlaldeServico 41.04

TOTAL A PAGAR (R$)

41,04

~
""-""DOar"DCl---

41,04

Valor (RS)

I,
I

VENCIMENTO

06109/2018

DESCRIÇÁo DOS SERViÇOS

AGUA

;j
Wa:

: TRIBUTeS SOBRE O FATURAMENTe -

.c;: DesCrlç;1o I VaiO( IRSI
d PIS 0,39
ir COFINS 1,96
<t
~' M~S/ANO

~ 0812018

~I

"':Ju,
u.
••~ •

c obrlg.aç60 da UIIuÁl'lo 1T\aI1t« •• ,. e.ada.tro lltu,lluda Junto" c.goca,
0..

1
conforme ""oIUç6nd"A~_ ••_••_._,, ,•• _

~ Maiores II"lformaçOespelotalef~: O80!.t:i7"':i195,
rIlISIoj<lll de atendimer:lo, (le ." .b 17h, no sile
-W,ClIllltCe.Ç(lm.br ou na OUyl'doria CagllC8:
3101.11118,de 8"", 12h li 13h.ia 17h. 0wid0lia

.•~al: 155.SftedaARCE:-.arc~.ce.goV.M



•

C.

UF: CE CEP: 62.255-000

rgoo
Emissor:

.ANEXO4
M.ANIFE5TAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIslCA

O DO APOIAOOR-

Município:

Endereço:

Eu, <rima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9°, ~2°. VI da Lei nO. 9.612/1998,
demon~1ra o meu apoio iJ iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAV1L,ANDlA , CNPJ na 14.318.529/0001-62, que tern interesse em
receber autorização do Ministério da Ci<'!ncia,TecnologiCl, Inovações e Comunicações
para presta o serviço de R<JdiodifusooComunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço.

ATENÇÃO:
. Paa ser considerada válida, esta dedaação deveriÍ esta acompanhada
de cópia da identidooc c do comprovante de endereco do apoiador.
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482

.14/11/197B

I\r'f

~(-~'.'. 15/0212005

~'- '---.-

LEI N"7.116 DE 29i08iB3

,

VÁLIDA EM roOO O TERRITÓRIO NACIONAL

22.398.447_7

LIV 8/06

MARIA DE FAlIRA OTAVIANO DE SOUZA

(<J>'

VENCELAU BATISTA DE fARIAS

.,.. "

FRANCISCA

-------

g

~

"go.
õ..

',11. Ir 1
\1 I

"
,,'

..•..

•
I,

•



•

j

No DO CUENTE A TQfif. SocIal de Eoo,QI.oI rnuica

fol criada pelllL&; 11"lCl.431:1

de211Óf1abrilt.le2002 l
Comp.nhla En'"ll~lu do Ce." ~ ~I~

A<J'IPadr.YaldeW>o, 150 ~ ~
CEP 60135 040 I Forud(ll& CE

CNPJ 07.041251i\XlOl-70 ICGF 06.105.848-3

-,

43,1.18/07/20tO
co~ ~.vAlOR DECC?NSUMO t:iISlOfuco DECONSUMO1.00..-12_1

!flgYiia••••••••.••.•••..••.. 23.P,~
r~r,91I!!~~•.•....••....• ," ~.t
l"'lb;l(o: "',............ 1,.11

:~~~.';:~O:r~~~':~l!'''" .. ", ~,51
Tdbuly~ der.: H3/(n~i." !, ia
TOTAL ' 19 <4i-:r.J"u. H. j ,;~ •. r\o.,- f." .1." ; .••, I;,." } .•• ,.U "'" Jyl

~~~'~rJ~~lkgIkWh) ,...•.
compense llUM einlllSÔ8lIpelo cOnsumo de energla lllétriclJ.

Emitido k'illCO~1 ICompensado kg lCO,1 I~ EooIógIC8I%COJ

44.51 0,00 I ;. 'N

••.•••.• Ii

rr"z~doCI irr:'~. r~<) ~r ~I)hjt ri?H9iJ~.A!lll i~Cdv : ~'rl;l i~
.~~~icl.'I~..:I-!.'lY.~~!I.;.'~'.',~"""~.+.":":'" ~.~;.'':':!'.'~;-~t::
do Cli5lo ,.:binhli'elivo di? lrl3PiCilO \.;Il. 115 C,'C !rt. /31
1••,1.414/2918. ", •• 11.

A E.1El.;RAW£ £ P'fllBEllI); P£l;l ~.wr!l'lI!l'D£ I;:;, SEl€ P.liI1£lTOS.

,
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFlslCA

RG:J.OOiO 8006 5

CEP: 62.255-000

000 APOIAOOR

- é-

UF: CE

rgoo
Emissor:

PIRESFEffiEIRA
Municlpio:

Endereço:

Eu, ocima qualificado(a), venho. nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,

demonstr<J' o meu apoio à iniciativa da /!SSOCIAÇÃO B8'lEFlCENTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANOlA . CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber <JJtorizaçiio do Ministério da Ci<incia. Tecnologia, Inovações e Comunicações
paro presta o serviço de Radiodifusã::>Comunitária nesta localidade.

Deduro, ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço.

~\q~_$dik-~_í.Jk--~l\.'n.Q_-~Y£"--
Assinaturado(a) opoiador(a)

:2.9.jl1I2018- PIRESFEffiEIRA- CEARÁ

AlENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de wdereco do apoiudor.
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;:~_ VÁUOAEMTODOOTER~lroRtONAC10NAl."" _."

f'I~ 2007028006753 DATAUE 10/12/2012
OUliI.L EXPEOfÇAo

ANlfoHIA EOILENE OTAVIAMO PAIVA

flLlAcAo

VANCELAU BATISTA OE FARIAS

FRANCISCI OTAVIANO OE FARIAS 1.

.'

. .
P.: 24

-.".-,... '

2 VIA

DOC.OIOO<:M •
CERT. CASAMENTO CARTDRIO:PIRES FERREIRA TERMO:076 FOLHA:076

LIVRO:B04 PIRES FERREIRA. CE

''''046.43S.093.09

tlt~;~ $2. ~ ~i

MSIou,T1JRA DO OIRETOR

_ :~ll lEI N" 7. 116 DE 21?Ioa''63



CONTA DE ENERGIA EltTRlCA GRUPO B IStRIE B-41 N~ ,)44~b4637

Data de Emissão
Rota Z8 39132 01 10(1375 - iS

Nome F~AN(IS(A OTAVIANO DE FARIAS

End. Postal PV OTAVIlANl>IA I),AA'0 ü0~:'(~
CENTRO - PII{P) ~tJ\HU~A - b,:ÔSÚ\.:M

Medidor 12169607 Poste (:"\l(~~)

Clane 82 • 04-RUKAl UI-Hf~,JOffj(fA RuRAL HOnOft.':".IlO

RG/CPF/CNPJ 873767413-72 CGF

Al0E

Jl,ptl.aç/io Individual

VIlja a lf!genda ~ ~~ desta conta.
Conjunto ••f.'1!':.....:.,
Mê. ..;. ~'!.:

N>IC. DE aUAUDADEOO FORNEaMENTO

I~1;qllQla l....a!Qrdo'~poslOBase de c.;ICl.lo [1\$)

!2EtlT')

Nome do Re~ponsável

DATAS

Mhdll tO"""R"ferincia Ap<ese~&Ç=o

Out/2018 0/11/2018

ICMS

~";.~I ,:ri~: '::"~!.M1en;':~:. IAJ.~.l..
OIC l,..'I;. ~l.~~' ~•• '. ''-'~~ ~,•.ll \'.ú~~~~::;~~:~;,~=~~~L~~'C;:::lI.:; ,",c' ;::~,; ,,i)J ;,,"

INFORMAÇÕes SOBRE o FATURAMENlO DO CONSUMO

,,"" A~~ 1'"''''";1c;;;1""""~-; 1~:;1e-~1T."'"~Il-'ASI
!~:l~,i~1201':8 j l'i~ 3;' !:,~~.
DESCAlÇA0 VAlDR (R$)

VALOR cOUSUt.IO 00 f.IES 1~,8,)
SALDo PARA PAGAI.IENTO FUTURO -34,67
COB, SALDO fATuRA AtHERIIJR. 21,8.'
AOICIOUAL 8ANDEI~A VflH<ltUIA nt') (R$ l,b3 )

lVE_N..:'.~ENlO 19_1l_1I_l0_18_J ~~~Il.$l JI oo!
.H\STÓRICO DE CONSUMO Cuar-12..-1

I 1 I

\ \. I. I,' I I. ',' '.
,~. '. I • I~~':.'~: ~~'~ <:.) ••••• '<•• oSl, ,.,;': ••..••: r_•

•~i .,' ;:¥, _. . ~•• I.

TOTH. I!,BI
CONSUMO'CONSCIENTE,- EMlSSAO DECO~IkglkWhl
Compense suas emÍ$SÔ8ll pelo consumo de eTllll'gia elétrica.
Emitido kg lCO,! ICompenudo kg (CO) 'I ~ênela Ecológica (%CO,1

11,71 0,00 t1

COMPo~AoOOVAU)RDECONSUMO

: 'o , .::.....•.. , t. A.")~ ti!

~I..í~j'.ii ••::"'t ~ ~,: ',".~~,'~~~.;,:';:.',','.' '" " '1' ~~I:"1"f .,...~....I.,", '.. _ ~ o' -r.l •••.••,--L

- 11;£,.1 ;~;,iU,~[;F~,:t.:E~t~' i::j.;;i; ',.:?ir;,~.:,:~r.:
IT;:.,.~,I'::-.;: i-'.j".~~.:;~.: : ~'~':;'"~~t:;:,~.~r.:~:~'tIí';.~:~i-"~;'~
,foi.C~,I~l~t.~r.:: 2~- '~id,~,1~:(' ~31;;..

I

ir•.•) f". Í'..{':'ÍL ..'.'~!i[~,~~. :',,'." ; ~: < ":.....1 : ~;':::~~,,~..;~
t~r,;t~d~:'~l~•.•: ti L:.:: ,i-I~.~.!~~;:~ •.<~:.~...>..,:::
t~.. ';" ..'oItl r'"'' " ~"

l.'.~~i,~-,~",;>~,(I. -:: C" ~, ; ,' ...• ~~~ 7 ::~: l~.;':'
.1nÍl'lI:llów,!: .i,ltur,.II:,~-;;.~.b

I
t

,
____ •• M.~ M__~.__ ••M~~••;.:Q':'nt I'_ •• ,..1'11:

No do aiente:
Data de EmiS'"...ão:
NOda Nota Fiscal:

9678951
10/10/2018
544964637

Referência: Out/201B
To1<1laPagar(AS): (1,00

N'>deControle: 000';l6n95-1

PARA COr-lf[PEIKIA: E::.lu f.lh".;, ~h.'" tel' IIul ••,' \llf<-~I.I"1 d'" 11Itlll

!I~J•..•01"(1 '.-l,l..nuH.u, !,O') 111:",';"_ '. i to l'il~,~I""!lt,-,. A~;,,I" . .,."t.". \'111,,,.
':>",'a (lU."":,c lil,) nu ~,n""llllu f'ltlw,l u",-"Ióul ~!"'lllquulqut'"

., ~o."" .~•..••• ~.1•.•~.;; ,'u, """'11!'IlO'i.



ANEXO4
MANIFESTAÇÃO Bv1 APOIO DE PESOOAFIsICA

QUAURC O DOAPOIADOR

Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESFEmEIRA

JJ2:Jl{o3
rgoo

BTlissor:

~ct;

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho, nos terrnos do art. 9°, !l2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,

delnon~1ra o meu apoio 11 iniciativa da ASSOCIAÇÃO 88'JEFlCENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANOlA, CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestClf o SCrviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

DedClfo. ainda. para os devidos fins. que resido na úrea pr<.'tendida para a
prestação do serviço.

Aht~_~riL~k~C3_~.£?].t..~~---
Assinatura do(a) ílpoiador( a)

.2.2_jll/2018 - PIRESFEmEIRA. CEARÁ

ATENÇÃO:
- Pau ser consideruda válida, esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia da idcntidade e do comprovante de llldereço do upoiudor.



•

'~'1
fi

,Gedeáo Alves-de Matos
Maria Ferreira de Sousa

•

1

•



CEP: 62.255-000

CEP:

COn"lP: 0000

collfontllllS ,.otzls

40
40

35

Quadra: 136 Lote:0160

SubqUadra:

DATAS
Leitura ,Ito.W

at

: 01/081
2018

\ Erni.5foIO: 17 f()8I2Q18\ Lacre Água: A0355131

4

2

Lo;IU'OAnlorio<oBI0
712O

'. P•••••• Le;IUta' MlI20,.\LaC'O "'°
10

'

QUALIO'"'' OE AGUAOISTR",UIOAREl'ERENTE A' 08120'.

H"o A"'o....lClOIO \ Tu""'" \ Co< \

E.ll.\gld8$ 40 40 40
,M8\1Sedll5 40 40 40
Emconfonnlded 40 39 37
MEHSAGENS ,IHFORMAÇQES COMPLEME••.•ARES
CONSTATAMOS DEBiTO DE R$ 25,39. CASO PAGO, DESCONSIDERAR

D'GITE ARCE NA pLA' STORE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE._ ----

DADOS00 CUEN~
H""'o' AHTONIA EUNICE FERREIRA SANTIAGO

",ri. LonU
n
" RU SAO SEBASTIAO, 48, FNS, CENTRO

Cidade: PIRES FERREIRA

End. Entrega:

Cidade:
Local:63B setOr: 003

Sub5etor.

\

UISTORICO oe '10LUlo'IE
to'esIAno Agua (m"\ Esgoto (m'l
Q812.017 7 O

0912017 2 O

10f2017 5 O

110'2017 1 O

12/2017 O O

0112018 7 O
Q2/2018 6 O
Q312018 1 O

0412018 O O

0512018 7 O
Q6I'2O'8 6 O

01/'2.018 5 O

sueS\OIO
o •• cr\ÇlO \ Valor (R$'
Va\Ofdoserviço 39,51
SllbS

1diOt
-) 14,30

TotaldeSe 2521
TOTAL A PAGAR \R$)

25,21

24,40

0,31

0,50

"ENCIMENTO

OGl09l2018\

-------------------------------------------------------------

AGUA
JUROS OE 0,033% "O DIA.

MULíADE2%

~

~
".,~ TR1.UTDS SOBRE O fATU1VJol

EHW

)., [)dcrlçAo \ V.\or lR$'.
.) PIS . 0.24

r, COFINS 1,20

•,
M£SIANO

0812018.

OESCRIÇÍ\O 005 SER'I\ÇOS



, .

~.

Nome
C leto:

Endereço:

ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFIsICA

. QtWJAC O OOAPOlADOR

Municfpio:

RG:

PIRESFEmEIRA

&OOi~~GIJ~-O ~~:r:
UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocirna qualificado(a), venho, nos tl;!rrnos do art. 9°. ã2°, VI da Lei nO, 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio à iniciativa da /ISOOCIAÇÃO B~EFJCENlE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ n° 14.318,529/0001'62. que tcrn interesse em
r<:cebcr üUtorilaçâo do Ministério da Ciencia. Tecnologia, Inovaçoos e Comunicações
para prestar o serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. )

. Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área pr(.>tendida para a
prestação do serviço. I

_~~t(,~~t;!:?~~&Ü[<zs'~Q,2-
As~;natu[\)do(a) upoiador(a) .

.2};lj1112018- PIRESFEmElRA. CEARÁ

AJENÇÃQ.;
. Pura ser considerada válida, esta dcduraç50 deverá esta acompanhada
de cópia da idcntid<Jde e do comprovante de endereco do apoiudor.



~~ZRO 2007536271. O

NUME

RAIMUNOA SARAIVA FARIAS OTAVIANO

flLLAÇAO

• JOSE SARAIVA SOBRINHO

MARIA ROORIGUES OE FARIAS

11/0512010

I)ATADE NASCtllH«TU

2"05/1955

DOe O.<lOI'M

CERT. CASAMENTO CARTÓRIO:1 OFICIO TERMO:2828 FOLHA:183 .I
LIVRO:8tO IPU. CE

,

1 VIA '"•.••. ,'..:E.

-~..~~~
A.%l'tA 1UkA OU unu: 1U~l

..•• ( lEIN'7.11b[}F2Y/OH.,'ti3

.
" P.: 24

,



COI'l';A t'E EN!RGIA fltTRtCA GRUPO B ISÉRIE 8.4 r ~,p

Rota .?9 31jl~2 {:.lJ t't>(}400 - tl Dara de Emissão lll. llV.:'(IHs
Nome RAHltJNOA SAkAIVA fARIA". OTAVIAflO
End. Postal OT OTAVIlANDIA t1(..llX"O

- PIRES fERRURA - b:.:'S5\:)00

Medidor 5370203 POste .)(lt,'1V1f)(1(Xl

Classe 82 - ~14-RlIRAl Hl-Rf',jUftICIA RlIRAI r.IOUOFA':>I(O
RG/CPF/CNPJ 283371313_49 CGF
Nome do Responsável

i

. ,

::'.. ,:/ .

HISTóRICO DE CONSUMO flllt&no. 12mMaoJ

rV;';;'MENTO
I

COMPOSiçAo 00 VALOR DE CONSUMO

r-~'~'l ,'o ."

iE!:lii%::;;;':::::: i"~ '<v".,I • .!o.;,_:~ .• ,. 1"",,1,,,,,
' I ,I. 1St, ~ I ,,,. "1 o.!,. •• , (., ,-f, ,..'/: • " <L-T."",,,,. '.i,;;' ; i,~,\ii:,', ,', ,::'.:.:.ô.~~,~<i' !,' :' '.' '.'o. ' ',' ,'.'i.-',

rOTrd. .. "" ..•• " .•.... " ~t:.~.~.,~. :..."','.: .1 •• ;".

CONSUMO CONSCIENTE - EMISSAo DE CO~ (kgfkWh)

Companaa suas lImissôos pelo COt1Wmo dtI energia elétrica.

Emitido kg (CO) ICompell68do kg (CO) I~a EcoI6glca (%CO,l
46,07 0,00 O

~-_ .. -:......:.:.-.'

I
'1".: f); ~t:.'j f1. .".i.;,E'l; ~,E;q.., o ;o': r ••' :'~'!""'..:;1 !::IJi.O'~'H: ••f:~._,'-i:' _ ,
".:r~':j;;,,;. i••", H '-.:':,'~'~.~,,'.• ;'~ °r: ;''';1.. ''':: ::....
••.•. '>~. • ...• " ~ .-. I.'"

'J",":1' .'",!••.s;.W: ,:'.:-' ,':( .• £i; ;:££.: .'.' õo:. !J>.i;' ,; :7:U~f
-"£EU :i,.n.~"[~.!':~;~"":I~:E'~,;.r'i;;;' .:_:.::".<::;.'

;'';E~t:';i';:\'i r',d.•, ,,;:. ;'~,~ ,';1., :;'.'.1 ;.";':,!j,.:~: "'1.L ...;' j ••,,~;••

. .':. t6!r,,1c P"::';(~S ~I~ :~~I"~,,~.:;.': !:;...
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ANEXO 4

MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FlslCA

000 APOIAOOR

t'-nh

-QUALlRC
Nome /J
C leto: L~eJ\DL fYl
Endereço:

Municfpio:

RG:

PIRESFE~EIRA

é2jSét33.;L
rgoo

BTlissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu. ocima qualificado(a). venho. nos termos do art. 9°, !j2°, VI da Lei nO. 9.612/1998.
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASroCIAÇ'M) B~EFICENlE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber Clutorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de ~diodifusã:> Comunitária nesta localidade.

Dedaro. ainda, para os devidos fins. que resido na área prl'tendida para a
prestação do serviço.

~ __~~ __~\.CL~À. _
Assinatura doCa) <.!poiador(a)

Z>-9j11/2018- PIRESFE~EIRA- CEARÁ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida. esta dedaação deverá esta acompanhada
de cópia da identidooe e do comprovante de (.'ndereço do apoiador.



•
ATariii SOCIalti~fÍéttic8

• •• tolcr\adllpe\lll..8l",'OA38
de 26 de abfí\ ele 2001

b~~~~~á1~-,"PJ01=':;E~~era
CONTA DE ENERGIA a.tTR1CA GRUPO 8l SéRiE 8-41 NIl 54Q3:!':.i':> ib

Rota 28 VH ~2 01 162000 _ 3 DatadeEmissão L~.'ü
t
}l2C"18

Nome
En•• ,...\~SE RIBEIRO P&R£S

PV OTAVIIAHOIA 00Q<)0
CENlf--:i- - PIRE.S FERREIRA - 622:5')('100

MedIdor 2121391 Post8 0('0\/1(:"\ \-")()llIlJ

Classe 62 _ ('4-RURAl l~HU:SIOENC1A RURALHON~FASI(O

RGI cPf ICNPJ 070134397-46 CG

Nome do RespoM6vel

DA.T~

•••••Raferênc\l

'VALOR COW.LlW'" '~f'>
HUlTA I.\v' I.,:' (\6/2018

JUROS DO I.\t':>
ADICIONAL B~.lr,f \ f.. " 1Jf.F,].l[l\1A f.\f<.., (Ri. 16,18 )

iZ7 .7l)
1,6:
0,68

"-- --

t::';:.:,L;,'::::"',:::',:':.'. ,.;:\; \ I \ \1 \ \~ \ ;
~~;,.\',i.~._,'"i~._~.';~.:,\,"'.:.",','.".'.','.'.'. _:,.•:,',~~. \ \. \ I : . ,\ \ \.,," _ ~~::?$:1~~t;~Z:,.",;l:::
ldt.,H" . ii1", 'i,; \;,:', ... " "" ,. " , • " " " N ••• " ," "

, h .• ~r •••- •• ----.:-:.~-

101i( ."., ,....... I:' ,.'~ ,1:' , .•
\COHSUMO CoNscft!HI1" ~O DE co, (1<QIkWhI

Compense BUlI8 emis!IÕM pelo CQI1$lInlO de enervia (I!élrica.
EmitidO kg (CO} \ i:;ornpensadO kg (CO,) \CooWbod

a
EeoI6gIca l%COJ

123,3 - •• ,00 ~ '00

li.' ,...... .•. '1' >:,.t ~. ;3";.

r
jVENClMENTO

-caMl'<!~ DOVAlOR OECONSUMO

'i;.!;;; \...I~f,:"£S'~ .:~~,~~~i~fi::':.•: ~.: !::1..;~i
'Z.; ••"' ••_":'.' •..•• \ -"_~':'~ .,:,~.,.- •• ,.,-: •.••• 0 ••• ,.," ,,~.....,..,' ..•.,•.."~,,,",' .•......" ,,,,",.
:rt~fr:?l:).•,j ~•.•~~, .~r.!.~: ~ ~~lr.db~I.!.~••:it'~;~~;r.- b~~h..~.'j

!'lO;, ~~~,~~~ ~•• w:" S'~..~~!.i,\;,~;;.tr ~~l\~I.

-. ~,.,~.,~.
• ",,-0,"

C.l1!,'~ ::.a!~i~;.•,~H '~,':~.~I.;,<~t.t;,.~~>~~'.:>..,~..,:.'~;:!..<,:.~.
i"" ,",' ,.:": ,i .,

Ei'~~:':;~fll, £,:~d~:..~'.~,~~:~.~.:'~' <;' ", .•' .~,-~~' ü~.:,:":i~'.,1.
1

,_' i~~:: ),!::.-"

••.•.;' .•.~d.\ ....•• lr.; ...~.•..,-.~.: :;-:.1.
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESroA FlslCA

Endereço:

Municfpio:
PIRESFEffiEIRA

UF: CE CEP: 62.255-000

RG:
rgã>

Emissor:
CPF:

O

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstra o meu apoio à iniciativa da ASroClAÇÃO BENEFICENTEE CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
rl)ceber <JJtoriwção do Ministério da Ciêncit\ Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de ~diodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao, ainda, para os devidos fins, que resido na área prl'tendida para a
prestação do serviço.

JMf.m.i&-J~d:.~-~~6-~-----
Assinaturado(a) upoiador(a)

g£j 11/20 18. PIRESFEffiEIRA. CEARÀ

ATENÇÃO:
• Paa ser considerada vàlida, esta dedaação deverá est<ll acompanhada
de cõpii.l da identid<lde c do comprov;.!nte de mdereço do apoi<!dor.



I
MAs/Ano:
0812018

INUmero do Hidrômetnl:
A10F048258

• ~i"~ \ Fatura Mensal ~I-
ICPF1CNPJ: IEmissão:
085:952.107-99 17/0812018

1-eagece
Nome:
ANTONIA APARECIDA DE SOUSA
Endereço:

RU TABULETA, 180, FNS, CENTRO
Data prevista pan1 pf'Óxlma Leitura: ICldade:: \

17/08/2018 PIRESFERREIRA
Datada Leitura: Leitura Atual I Leitura Arrterlor.. Consumo do Mts:
07/0812018 '1286 1277. -~--9--_

CONSTATAMOS DEBITO DE AS 52,24. CASO PAGO, DESCONSIDERAR.
DIGITE ARCE NA PLAY STORE E BAIXE o APLICATIVO DA ARCE.

Descrição dos Sefviços;

:>IJUA:
PARCELAM;;:NTO D os 215)

;. 4'

I V_

2184

E-nt. -=rHelmoa ~ valor ••

• ootW no fomeclmM\lO
pIlQaI'ldo_ conta .m dia.

J
I>- Aviso áe Corie .""'---~ ---- -

. Consta emnossos registros débitõdeste inió"el cOiifOlTTle demonstrativo a seguir.
Para evitar corte do fomecírr.enlo de água faz-se necessário a regularização do débito no prazo de 30 [trinta]
dias corridos. Para pagamento deste débito ou maiores intennações, procure o escritório da CAGECE.

Período Valor;
072<?18- 072018 52,24 i
Qbs..': Favor desconsiderar este aviso caso o débito lenha sido quitado.

~.:;A~~S~~~~~ ~~ __~_. ;ColilormesTO~...!-_~.!!.:~ 1



82650000000-3 46240009400_1 09026268901-2 01007422015-2

11111111 li 11111I ~II' 11/11111111111111111111111111~ ~ I 1118 ~ I~ 1I 1111 1111111 I 11111II~ I 11111 111111 1111 li 111111,

4.Cagece Fatura Mensal ~

«

"[
r
(,,

_.__ .- -~

I SITUAÇÃO

-=-r';-"l~"'O(-O~ca
000

I,II,",I,!" 1,1,1,;" i,1,11" ,11,,, 11".11,.,1
CTCEFORTALEZACE01

ANTONIA APARECIDA DE SOUSA

RU TABULETA, 180, FNS, CENTRO
íW 'ê'l:S£C" C!QC~ C'C'Sl:u=IRA

Para falar com a Cageee. YOcê nga OBOO275 0195, ou, se prefêti.

dlrija-se 8 uma de nossas Lojas de Atendimento, Mtre: 8.1)Oh e 17:oon.

InscriçAo

90262689

Resit:tenclal

.- • OO~~~.
.~ .,

Compa-reos resultados de qualktade da água dlsbibUfde cfbpostos n~ fatura

com os padrões estabelecidos pela portaria 2914/11 L~ Mfnlstérlo da Sallde.

" ::::: IT_:::L:",J :~:J::~L~!~~J7:~__,~9

"'"'"

::?:.

'.
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ANEXO4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESroAFISICA

Endereço:

. QU~RC ODO APOIADOR

Municlpio:

RG:

PIRESFE~EIRA
rgoo

8'nissor:

UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho. nos termos do art. 9°. !j2°. VI da Lei nO. 9.612/1998.

demonstrar o meu apoio fJ iniciativa da f.SroCIAÇ'MJ B~EFICENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA . CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber éJJtorização do Ministério da Ciênci<J,Tecnologia, Inovações e Comunicações
para presta o Serviço de Rldiodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedao, aind<J,para os devidos fins, que resido na área pretendida para a
prestação do serviço.

~/7-rQll~!:L~~~~

Assinaturado(a) üpoiador(a)
á2iL/11/2018- PIRESFE~ElRA. CEARÁ

AT8'JC'MJ:
- Paa ser considerada válida, esta dedaaç50 deverá estar acompanhada
de cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador.



•



POste OCXXI t100f1

f.ImWFASICO
co,

5-14%4571

h.)/UVó~Ç11X

CONTA DE ENERGIA ElmlCA GRUPO B ISERIE B-4, Nq

Rota 28 39132 01 037700 _ 8 Data de Emissão

Nome ANTONIO I.IAURO XHlfI~E'i Of: 'iOLJSA
End. Postal OIST OTAVHANOfA 0I:~'0Ia

~ PIRE5 FERRE IRA - b.:;2~5Çlftli1
Medidor 9171783

Crasse Bl - 01-RESIDFNOAl "'l-NORI.IAI
RG/CPF/CNPJ 857354773_1S
Nome do RespOnsável

DATAS INOfC.DEQUAUOADEDO FORNECIMENTo
M,h de ,Oalu d", iProvIdo Veia ••l"tlenda no verso dU$le !lOn!e.
!l~j",,~.,,~a !A~'~se"hç50 Pró,(jmuL<ll!1J1ll Conjunto rJ.rÍ,...: I

Out/2018 h0/l"l/2018 1121/11/,.'013 Mês ~;~.~~,:;. f~,~r:.d

ICMs. IPad~~1nbjv~ f IApurarrAo lndlvldu-el

'~;,~~C"~'OfR~12;:;\°," rO;;:i~PO'o Dle ;'~~I~~~::lt:7,.') ;~~10~'
ÁREA RESERVADAAO CONTROLE F1SCAL FlC "I, ".,1' '.,'.,' l',,," ,',l', ,',','

~Bf'l.~ffP,.$l!f~.':~;;'''.;••..E,iEt:', :f'~5.~~~,; DM1C,:'.72 ,i, [\. I
INFORMAçÕESSOBREO FATURAMENToDO CONSUMO

',~~[:rr]-:rr:r-,~
DESCRlçAo VAlOR CR$)

VALOR CON5UI.h) DO '.lES S5, 8 J.
llUIHNACAO PUBLICA 1.1UNICIf.'Al 5,57
ADICIONAL BANOfTRA VfRt.lflHA 1.IFe;, (R$ c-"l<) )

r
I

'.' .

HiSTóRIco DE CONSUMO t/iltftnIllf12"-)

1511211018

COMPOSlçAo DOVALOR DE CONSUMO

•. . !~~;~:~;~15;;~'::::::::::::;:::: -~:r:,
fJ~;::;~~ji;~~;;;;;':::::::::: 1~:d
Tdbl,;S 1..1!2? :;~ I\f!f,£i... ; :,.~~
TI)j;.:L .•••.. , 5:.::1

CONSUMo CONSCifNTE. EM1SSAo DE co, (kg/kWhJ
Compense liIU8Semia:soes pelo tonsumo de 8nergiaelétriea.
Emitido kg (CO,1 ICorTlpeosedo kg (CO.' I~ EooI6giea I%COJ

Z6,16 0,,00 o _
"', 'i"f,:::<.. ', .••• , ••••. ) .•••• ~l

ríVENCIMENTo

''f':-;F;;"~f-BiP.i'.t:f:;.; 'U.; .• E\: : íF:!7'" ,,':T"~;,!' ' .. :.:7::.!J
it'o ~tri~'Ji'( CLl::,,:: ~.t.,\' :':';:1.- ~i..~:r'j'.•.•.~:..
,mi:'H:.:r;;;..;,.~ ~r,.j~.~.:~I-,~,:: ~'•..'.:il".',!: .~~:~'•.:~j~~rf ;1•.5 t•....:
li". tt5t .•.JC B,-~"c; 2 ,; -1'\fIi,.:-. i~t;7!1 ;." !!f"

-~Ela Ai;F.';.;['l:,'f f. ~,..f.'l'W,i:" ;~L•• r: '.~:I;.L!;t';-"f ir: ••: ~'tl.~i;.;r,J';;';"j,::,

};<.) h'! !:}-;::J ':'~ '~;~rH:.r!h;f: •• f ~.; ~;-; ~,'[,:':",-:f;Tbl~'t~;fF';.;;.,,;,': .;;:: ~:~
t~r:!I~ ,Jw~!~ '~'., ~ n ~.,r-'~;t' ';';'~.' ;;~ •. ":::7(.~l>,,"~:: ~:',.:_!~
••.I. ~ ,~•. ','.' I.,,', ','JI: ~ I., "..

':~I\d~i.~;~~,.;.;;".'r,:,.':~.~.'":..~.: <~ :,i\; .~.' •.• 1~:;\f.,
J f,f Üll"~~~~~:..-:.1' .,~ra;•.1. ~':";.Co

If~'-._--_.._--------------------

•

No do Oiente:

Data de Emissão:
No da Nota Fiscal:

960580&
10/10/l018
544964571

Referência: Ollt/2013
Totala Pagar (R$): 61 1~

Nodo Controle: 00(1Yb0SI)(.g 11t~:~.l~



/lNEX04
M/lNIFESTAÇÃO EM APOIO DE PES&>AFfslCA

'.

Municlpio:

RG:

PIRESFE~EIRA UF: CE

CPF:

CEP: 62.255-000

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !i2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
deroon~1ra o meu apoio à iniciativa da PSroOAÇÃO B~EFJCENTE E CULlURA OOS
MORADORES DE OTAVI L.ANDIA , CNPJ n° 14.318.529/0001-62. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência Teçnologia, InovaçõPs c Comunicações
para presta o Serviço de ~diodifusoo Comunitária nesta localidade.

Dedaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área prt'tcndida para a
prestação do serviço.

2P~J:l~.LL2 __~_:.._J:_c£.~_~_
Assinatura do(a) apoiador( a)

...ez..9jllI2018 - PIRESrE~ElRA - CEARÀ

ATENÇÃO:
- Para ser considerada vé.ilidu,estu dedaração deverá estar acompanhada
de cõpiü dü identida:Je e do comprovante de uldcrcc;o do apoiador.



Poste 0000 0000

CGF

V'o!DIC:DE QUAUOADE DO FORNECIMENTO
1000tad.
IAQ,uaentD~'O

10/03/;'018

ATRIifu SocI8I da Ener9~ £16trIea

foi eri8da pela Lei 0'10.438

diI 26 de abril de 2002

7600014-1 Com""'::::";:.~=.,~GM'l<?
"~,,,a~lIi •• , •••• OlllndimenlO. uilizll ti'" ad"", CEP60135 040 t FonalGz.a CE

-..pr.qL.~.~~:.~ COf\OOIl;o.• CNPJ 07.047.25110001-70 ICGF 06.105.fl48.3
'. -_..... . •.~.¥.~""'"'-~-••••..._~,.-.-* .....- ."

CONTADEfNERGlAE~'CA~~.~ BISmlE B-4I!!a 512533651

Rota ZS NU;' 01 WI4~Jú ~ OetadeEmlss60 08/0.?/Z018
Nome

IRlm; RODRIGUFS D:" ';'ll liA

End. Posta f<J.lA 5EE:A', fIA- ." Ali r ANo 00000

- PIRfS FFRkrlhk - b2~50000

Medidor ~9 77734

Classe ~n-RtSIDHlt lAI l.lI11J;lFA'~J(O

RG/CPF/CNPJ 8713889247-4<)

N:»me do R&8ponsével

,AATAS
Mhde
R~ltlràocia

F€'V/~lHts

ICMs
-ae~ deCálculo IR$) IA1lquoa
;;,~~ :.;.:,

'~'DECoNSUMOI~'U_l

!miw' "D; '"":',, I,,,, ,J I
I~. ISo.<S.<1Si,~, O. LJ'l1>O h\' d <t 6, ,,1

:":~:~_~~~'~!.:"~,:"L:.~~_:.t=~''"J <:i.:

,.'-". I,,', • '.' •••. .; '.. "

10/04/2018

~COMPOsu;A.O.DOVALDR DE CONSUMO

E"if;!~ .... ""............. ~~.;~

t~~~f~>~~ ,~:::
t~~,:';ctl~:~~:-;ó;~,::.........'.
T;jt,'ar,~:F'Il~~Lí.(,~?HI.-:.... ::'.-~

T'}T~ , "...... '.:.~~

.coNsllMO CONSCIENTE~EMlssJ.o DECo.•(kglkWh)
ComperIM lU8II emis9õea pelo consumo de eneJgia e1élrica.
Emitido kg (CO,) ICompensado kg (00) I~êncla EcoI6gical%COJ

46,68 0,00 o 1,:1)

r
Ql#.j;IM'.tiNiiI$14.jj1t.!b;tii.w"1'~i .1M Mi9l$!#fIi.wwt =1:4

_____ •__ ••.. __ (ON~AS_:""'.!:...':.~. " I:";::"r_,_~_~i
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESroA FlslCA

IX)'APOIAOOR": '. .".. 'i<:' ;" ~ ' ;

Endereço: (!)'

Municfpio:
PIRESFE~EIRA UF: CE CEP: 62.255-000

/ rgoo '"RG:
Emissor:

CPF:

Eu, ocima qualificado(a), venho, nos tarmos do art, 9°, ~2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
dernonstrél' o meu apoio à iniciativa da PSroC1AÇÃO 8~EFJCENTE E CULlURA DOS
MORADORES DE OTAVlLANDlA • CNPJ nO 14.318.529/0001-62. que tem intercl,'Se em
receber élUtorizaci.io do Ministério da Cióncia Tt,'Cnologia. InovaçÕ(!s e Comunicações
para prcstéJ' o serviço de P£idiodifusã:> Comunitúria nesta localidade.

Dedao, ainda. para os devidos fins, que resido na área prt'tendida para a
prestação do serviço.

::l::q~_JldJehJ~_L/ddjJ
Assinatura do(a) upoiador( a)

g.3j11/2018- PIRESFE~ElRA- CEARA

~ÃO:
. Pílftl ser considerada válida, esta dedél'ução deverú cst<Jl'acompanhada
de cópia da identidooc e do comprovunte de endereço do apoiador,



ATarifaSoci!IIde Ene~9 E~
roi Cliada pela lei n" 10.43lI

de 26 de Ilbri/de 2002

76000 14-1 Com,,"::;:.~..:.,~e~IeIP",. a;IIi1~ruu :tl:ncli"'",IO,u:iJlu .n"ecl"", CfP 60135 040 I ForIalazaCE
"",Pf.Q\-~~~.!'"'"<:ontISC? • CNPJ 07.04125110001-70 ICGF 06.105.848-3

CONTADEENERGlA~,cÃC~~~-i'~'~~~:t~ ••• ~~-~~~~51

Rota ZS 3')13'" Ú1 U14'J{'l(l ') OatadeEmlssão 08/0.?12018
Nome

IRP~f RODR1C,UfS 0:- '~ll VA
End.Posta RUA SEHA", fIAi ""A\I!tl,tlü 0I-X)('0

- PIRfS fFR~tl~~ - 62150000

Medidor~";;?7734 Poste 0000 00ú0

Classe ~)l-RtSroUR lAI r.I')/jiJFASICO
RG/CPF/CNPJ 870889247-4~ CGF
Nome do Responsável

~D.~T~ VoIDIC:DEQUAUOADE DO FORNECIMENTO
Mh de I O~lltda I're",skl Vr.jaa 1egllnd. no VIl"'" dasta conta.
R~'or'nçla IAcrw8nU~âQ Proximllleiturl Conjunto ;;Rf\r~!

Fev/'::tHS 10/"3/.?018 J.0/031::'('~} Mk \~ 'm'. ri.£!-~'~"f
iCMs'~;::;::::::-.. PaW~~~~~;.l~~:;~;,vldua,
~~;:'",IWIo{R":l~t" r":;~~,'mpoowDIC ~7..t:~l~~,T71~'
~~RESEFlVADAAOCOrflROLEASCAL FIC 1:~~'E:;~ ~~:~~ ::~~ 2:ÜÓ Is:;~!
JE~::J:L '1~B:.1~~f,."r.,::B.: lf.~;~F~,E~~~ DMIC 5,?S I I h,J~
:1IlI'OlIMÁÇOElI S081lE O MIURAMIMO DO CONSUMO";;;-r=!:;l-::r:rT~J-~
" l:~li lJ~:n:' ~~.,~
DESClUÇAO """'" lIlSl

VALOR CONSL:f.IO 00 ME') 73,94
flUrUNACAO PUBLICA r.IUNICIPAl 7,72

-_ ..•.

""

IOi04i2018

.. ... .
T'}TIll. , ••.. ", ••••. , •.•. ,.... ".:,~~
;CoNs!JMo CONSCIENTE. EMISSAODE cO.•lkglkWhl
Cofl'lpen$8 sua emissões pelo ooosumo de energia e1étrit:a.
Emitido kg (COzl ICompensado kg (CO) l~êndII EooIógica 1%CClJ

46,68 0,00 G

; coMPosiÇAC?, DOVAl.OR: DE CONSUMO

Intt';l~,•. ,', .. ,', •... " ... , :"~'~~'
r.a(l~:S5.~~"."" ... ""... ,~.":
!i;tribJlt~u ''',,,.......... .•.••','
~(,C";lC: Sm.i~i~....." ...
r;-!t.lar,~ :J,'ll~~l.;.l.:;fl:l.-:.... ::'.~;'

CONTAS EI.I A1RA,)O
---~--_...~-------~.~._-----~--
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ANEXO 4
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPES&>AFisICA

Municfpio:

RG:

PIRESrE~EIRA
. . rgoo
~C0901.9~Ç,J.3&nissor:

UF: CE CEP: 62.255-000

Eu, ocimu qualificado(a}. venho, tlOS lermos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,

dernon!:1r~ o meu apoio à iniciativa da /JS!i1JCIAÇÃOB~EFIC81lTE E CULTURA DOS
MORADORES DE OTAVI lANOl A , CNPJ nO 14.318.529/0001-62, que tem interesse em
receber <J..ltorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçoos c Comunicações
para prest~ o serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Ded~o, ainda, par<!os devidos fins, que resido na úrea pr<.>tendidapara a
prestação do serviço.

~..c~.m~11m:;L.íh._2D...~_.o.~.Ca:n().
Assinaturado(a) iJPoiador(a} .

.çi!lj11/2018- PIRES FERREIRA. CEARÁ

AJENCÃO:
. P~a ser considerada válida, esta dedaüçiio deverú est~ acompanhada
de cópia da idcntidéldc c do comprovante de mdcreco do apoiudor.
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CNP J: 14.318.529/

END: RUA: SEBl

ZONA RURAL

CEP: 62.255-000 - PIRES FERREIRA- CE



Página 1 de 15

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.072307/2018

PIRES FERREIRA 241 04S1523 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA40W3224 EMA

2.94 CE
53650.001478/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1610 ASSOCIAÇÃO PROJETO SANTO ISÍDIO40W3347
ARQDE

F

5.45 CE
01250.045362/2018

VARJOTA 112 04S1228 CENTRO DE COMUNICACAO DE CROATA - CCC40W3247
EXIHAB

5.46 CE
01250.044808/2018

VARJOTA 112 04S1228
ASSOCIACAO SEBASTIAO OTAVIANO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO
DISTRITO CROATA DOS MARTINS DA CIDADE DE VARJOTA - CE

40W3249 INAB

5.71 CE
53000.041009/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1826
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DE MARRUAS DOS PAIVA EM
PIRES FERREIRA - CEARA

40W3157
ARQDE

F

9.62 CE
53000.021064/2004

VARJOTA 19 04S1137 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO - BOAS NOVAS40W2849
ARQDE

F

9.79 CE
53000.034039/2007

VARJOTA 0 04S1138 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRO VARJOTA40W2840 RAQ

9.84 CE
53650.001597/2002

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

9.84 CE
53000.053553/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

9.84 CE
53100.000907/2004

VARJOTA 19 04S1140 ASSOCIACAO C DOS MORADORES DA VILA NOVA DE CROATA -VARJOTA40W2836
ARQDE

F

9.84 CE
53650.002066/1998

VARJOTA 4 04S1140 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO DE VARJOTA40W2836
ARQDE

F

9.84 CE
53100.000193/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836 PAN

9.94 CE
53100.000893/2004

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 2 de 15

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.94 CE
01250.018670/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

9.94 CE
01250.031824/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

9.94 CE
01250.007591/2018

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

T

9.97 CE
53000.004893/2003

VARJOTA 0 04S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2839 PAN

10.10 CE
53650.001016/1999

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARCELO FERREIRA LINHARES40W2824
ARQCD

I

10.26 CE
53900.011948/2016

IPU 96 04S2047 ASSOCIACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORES40W3337
ARQDE

F

10.76 CE
53650.000032/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1407 ASSOCIACAO COMUNITARIA FLORES DE HUMAITA40W3805
ARQDE

F

11.61 CE
53000.038386/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3838
ARQDE

F

11.74 CE
01250.020990/2018

VARJOTA 0 04S1046
FUNDACAO BENEFICENTE VARJOTENSE DE COMUNICACAO E SERVICOS SOCIAIS
FRANCISCO FLAMARION XIMENES

40W2803
ARQCD

I

11.99 CE
53000.037499/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1426 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA40W3849 AUT

12.02 CE
53650.000945/2000

CAMPOS SALES 0 04S1409 CONGREGACAO SERVOS DO SAGRADO CORACAO DE CATARINA VOLPICELLI40W3847
ARQCD

I

12.77 CE
53000.056507/2006

PIRES FERREIRA 21 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3916
ARQDE

F

12.84 CE
53000.016727/2007

PIRES FERREIRA 0 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA WALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA40W3919
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.84 CE
53000.055148/2005

PIRES FERREIRA 21 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISIDRO SOARES LIRA40W3919
ARQDE

F

13.59 CE
53000.019237/2004

RERIUTABA 19 04S0830 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA JOSE EDMILSON AGUIAR40W3456
ARQDE

F

13.68 CE
53650.002305/1998

RERIUTABA 4 04S0829 AÇÃO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502
ARQDE

F

13.68 CE
53650.000234/2002

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502 RAQ

13.69 CE
53650.001172/2001

RERIUTABA 0 04S0829 Associação das Comunidades Evangélicas de Reriutaba40W3503 PAN

13.73 CE
53100.000861/2004

RERIUTABA 19 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO RAMPA DE CIMA40W3506
ARQDE

F

13.73 CE
53650.000803/1999

RERIUTABA 4 04S0829 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE OITIZEIRO40W3506
ARQDE

F

13.86 CE
53100.000435/2004

RERIUTABA 19 04S0825 Associação das Comunidades Evangélicas de Reriutaba40W3508 LDE

14.94 CE
53000.029656/2009

HIDROLÂNDIA 28 04S2230 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARA O PROGRESSO DE HIDROLÂNDIA40W2836
ARQDE

F

17.43 CE
53000.063243/2010

IPU 30 04S2430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LAGES DOS MARTINS40W3443
ARQDE

F

18.67 CE
53650.000767/1999

IPU 5 04S1809 ASSOCIACAO DA RENOVACAO CARISMATICA CATOLICA CRISTO REI IPU - CEARA40W4207
ARQDE

F

19.92 CE
53650.000788/2001

IPU 30 04S1931 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA40W4221
ARQDE

F

20.02 CE
53650.001527/1999

IPU 5 04S1912 ASSOCIACAO DE IRMAOS MACONS DE IPU40W4232
ARQDE

F
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Distância
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.12 CE
53000.064905/2010

IPU 30 04S1854 ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU/CE40W4242
ARQDE

F

20.20 CE
53000.055491/2007

HIDROLÂNDIA 28 04S2445 ASSOCIACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE HIDROLANDIA40W2650
ARQDE

F

20.32 CE
53000.064895/2010

IPU 30 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238
ARQDE

F

20.32 CE
53900.011951/2016

IPU 96 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 EX1

20.32 CE
53900.025697/2015

IPU 0 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 RAQ

20.33 CE
53900.076172/2015

IPU 96 04S1925
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E SOCIAL DO IPU - ADCI

40W4237
ARQDE

F

20.81 CE
53650.002030/1998

IPU 5 04S2007 FUNDACAO MARTINS40W4236
ARQDE

F

20.96 CE
01250.038485/2018

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624
ARQCD

I

20.96 CE
01250.000641/2017

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624 RAQ

21.21 CE
53000.008729/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

21.21 CE
53000.012827/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

21.21 CE
53000.067904/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540 AUT

21.38 CE
53650.000616/1999

SANTA QUITÉRIA 0 04S0556 FUNDACAO DELMIRA DE MESQUITA FARIAS40W2547
ARQCD

I
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Distância
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.09 CE
53000.050366/2010

IPU 30 04S2034 ASSOCIACAO CASA DE CULTURA OSWALDO ARAUJO40W4309
ARQDE

F

22.53 CE
53650.000745/1999

HIDROLÂNDIA 4 04S2430 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE HIDROLANDIA40W2421
ARQDE

F

22.65 CE
53000.007048/2013

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411 RAUT

22.65 CE
53650.002325/1998

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411 LDE

22.68 CE
53000.023363/2004

IPU 0 04S1905
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE VARZEÁ
DO JILÓ - DISTRITO DE IPÚ

40W4405 PAN

22.68 CE
53000.017847/2004

IPU 30 04S1905
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE VARZEÁ
DO JILÓ - DISTRITO DE IPÚ

40W4405
ARQDE

F

22.68 CE
53900.013590/2016

IPU 96 04S1905 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO - ACVJ40W4405
ARQDE

F

22.96 CE
53900.011939/2016

IPU 96 04S1913 ASSOCIACAO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO JILO40W4412
ARQDE

F

25.07 CE
53000.020380/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0938 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIAL E CULTURAL - A VERDADE QUE LIBERTA40W4440

ARQDE
F

25.09 CE
53000.014366/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1001 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAINHA DA PAZ40W4451

ARQDE
F

25.30 CE
53000.032973/2012

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO TRAPIA40W1917
ARQCD

I

25.30 CE
53650.002723/1998

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA SKEMA FM40W1917 RAQ

25.34 CE
53000.062362/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0943

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE GUARACIABA DO NORTE
40W4452 REC
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.01 CE
53650.000156/2002GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0948

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO POPULAR DE
GUARACIABA DO NORTE

40W4518
ARQDE

F

26.03 CE
53000.019854/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0944 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4517

ARQDE
F

26.05 CE
53650.000098/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUICE40W4518

ARQDE
F

26.05 CE
53650.002212/1998GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4518

ARQDE
F

26.05 CE
53650.000827/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAINHA DA PAZ40W4518

ARQDE
F

26.06 CE
53000.020946/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0942 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE GUARACIABA DO NORTE40W4517

ARQDE
F

27.20 CE
53000.053189/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0925

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GUARACIABA DO NORTE - VOZ DE
TODOS

40W4550
ARQDE

F

28.77 CE
53000.058402/2013

IPU 0 04S2132 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE SAO JOSE40W4641 RAQ

29.53 CE
53900.002682/2014

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646 RAQ

29.53 CE
53000.035600/2005

CARIRÉ 24 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQDE

F

29.53 CE
53000.040224/2008

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQCD

I

30.71 CE
53900.011928/2016

IPU 96 04S2720
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO CULTURAL DO DISTRITO DE ABILIO MARTINS

40W4354
ARQDE

F

31.45 CE
53900.013592/2016

IPU 96 04S2749
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO ABILIO MARTINS -
ACAM

40W4358 INAB
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.49 CE
01250.079776/2017GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924
EXIREN

31.49 CE
53000.023865/2004GUARACIABA DO

NORTE
0 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 RAQ

31.49 CE
53000.017843/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 LDE

31.51 CE
53000.017849/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1814 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINSLANDIA40W4912

ARQDE
F

31.52 CE
53000.019831/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1821 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL DA VILA MARTINSLANDIA40W4911

ARQDE
F

31.54 CE
53100.000880/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0840 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE SANTA TEREZINHA40W4804

ARQDE
F

31.68 CE
53100.001075/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0936

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
SUSSUANHA

40W4831
ARQDE

F

31.69 CE
53000.048710/2005GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNICACAO DE GUARACIABA DO
NORTE

40W4831
ARQDE

F

31.69 CE
53000.007484/2006GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935 APIGUAN - ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE GUARACIABA DO NORTE40W4831

ARQDE
F

31.73 CE
53000.019834/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1618 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGRICOLA E CULTURAL DA VILA MOCAMBO40W4932

ARQDE
F

33.22 CE
53000.012562/2004

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 LDD

33.22 CE
53900.057729/2016

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 PER

33.24 CE
53650.001077/1999

GRAÇA 0 04S0246 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARRO VERMELHO40W4510 RAQ
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.31 CE
53000.031465/2003GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1704 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ESPINHO40W5020

ARQDE
F

33.39 CE
53000.028617/2013

GRAÇA 59 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4519
ARQDE

F

33.57 CE
53000.019853/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1658 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS JOVENS DA VILA VARZEA DOS ESPINHOS40W5029

ARQDE
F

34.59 CE
53650.000863/1999

PACUJÁ 0 03S5917 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS40W4151 RAQ

34.69 CE
53650.000485/1999

CARIRÉ 4 03S5705 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CARIRÉ40W2831
ARQDE

F

34.72 CE
53000.026612/2013

CARIRÉ 59 03S5705 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2825
ARQDE

F

34.82 CE
53650.002714/1998

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 LDE

34.82 CE
53900.046486/2015

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824
EXIREN

34.89 CE
53650.000793/1999

CARIRÉ 4 03S5658 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARIRÉ40W2832
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000867/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL E ARTESANAL DE SANHARAO40W4144
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000864/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE SÃO VICENTE40W4144
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000866/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIA EDNA ALVES40W4144
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000865/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ARTESAOS DE PACUJA40W4144
ARQDE

F
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.24 CE
53650.000862/1999

PACUJÁ 5 03S5849
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE PACUJA

40W4144
ARQDE

F

35.41 CE
53650.001440/1999

PACUJÁ 5 03S5846 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE PACUJÁ40W4150
ARQDE

F

35.42 CE
53650.000222/2002

PACUJÁ 16 03S5844 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO ALVES DE SOUSA40W4147
ARQDE

F

35.45 CE
53650.000861/1999

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 LDE

35.45 CE
53900.047630/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 RAUT

35.45 CE
53560.006501/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

35.45 CE
53560.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

35.45 CE
53650.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

36.00 CE
53900.064594/2015

CROATÁ 0 04S2101 ASSOCIACAO CULTURAL DE BETANIA E ADJACENCIAS - ASCUBA40W5102 RAQ

36.20 CE
53000.036113/2009

CROATÁ 28 04S2106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOS AMIGOS DE CROATA40W5107
ARQDE

F

36.37 CE
53000.047999/2006

GRAÇA 0 04S0511 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LAPA40W4912 RAQ

36.57 CE
53650.001510/1999

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329 LDD

36.57 CE
53900.033050/2016

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329
ARQPO

S
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.58 CE
53000.023365/2004

IPUEIRAS 21 04S3213
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARIO DE IPUEIRAS-
POLIGONO

40W4243
ARQDE

F

36.68 CE
53000.029052/2013

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923
ARQPO

T

36.68 CE
53000.020452/2008

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923 LPE

36.73 CE
01250.046842/2018

CROATÁ 112 04S2042 ASSOCIACAO CULTURAL DE BETANIA E ADJACENCIAS - ASCUBA40W5132 INAB

37.34 CE
53650.000756/1999

IPUEIRAS 4 04S3222 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO COITÉ40W4315
ARQDE

F

37.43 CE
53650.002173/1998

IPUEIRAS 4 04S3230 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOSE FALCAO MORAIS40W4308
ARQDE

F

37.89 CE
53000.017524/2004

CARIDADE 19 04S0545 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO INHUPORANGA40W5028
ARQDE

F

37.94 CE
53000.010520/2004

CROATÁ 28 04S2126
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICAÇÃO POPULAR DE
BETÂNIA , DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CROATÁ NO ESTADO DO CEARÁ

40W5200
ARQDE

F

38.43 CE
53100.000610/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MORRINHOS NOVOS40W5234

ARQDE
F

40.01 CE
53000.031715/2007

CROATÁ 0 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251 RAQ

40.01 CE
53000.026316/2009

CROATÁ 28 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251
ARQDE

F

40.10 CE
53000.001024/2008

GRAÇA 27 03S5947 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4725
ARQDE

F

40.66 CE
53000.034356/2008

GRAÇA 0 03S5949 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4753
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.69 CE
53000.068368/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S1844
OBRAS PAROQ DE ASSIST SOCIAL E EDUC DO CARENTE DE SANTA QUITERIA -
OPASEC

40W1039 IND

41.06 CE
53000.008526/2004

GROAÍRAS 0 03S5512
ASSOCIAÇÃO DE RADIO FUSÃO FM PROGRESSO 93,5 E DES. COMUNITÁRIO DE
GROAIRAS

40W2316 RAQ

41.06 CE
53650.001084/2001

GROAÍRAS 0 03S5512
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FM PROGRESSO 93,5 DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE GROAIRAS

40W2316 RAQ

41.34 CE
53650.002438/1998

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303 LDE

41.34 CE
01250.060919/2017

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303
INDPO

T

41.34 CE
53900.047605/2015

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303 RAUT

41.34 CE
53900.023359/2015

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303
ARQPO

S

42.37 CE
53000.025182/2004

MUCAMBO 0 03S5626
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4512 RAQ

42.89 CE
53650.000154/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0250 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153
ARQDE

F

42.89 CE
53650.000820/1999

SÃO BENEDITO 4 04S0250 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153 PAN

42.90 CE
53650.000253/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO ARABE40W5152
ARQDE

F

42.91 CE
53650.002129/1998

SÃO BENEDITO 4 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

42.91 CE
93650.002129/1998

SÃO BENEDITO 15 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 12 de 15

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.00 CE
53000.053929/2012

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

43.00 CE
53650.000237/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 LDE

43.00 CE
53900.042116/2015

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 RAUT

43.00 CE
53900.018740/2014

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

43.02 CE
53000.028633/2013

SÃO BENEDITO 59 04S0241 ASSOCIACAO DOS ROMEIROS DE NOSSA SENHORA DE FATIMA40W5152
ARQDE

F

43.06 CE
53650.000520/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0240 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO DISTRITO DO BARREIRO40W5153
ARQDE

F

43.07 CE
53650.000519/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL FARIAS BRITO40W5154
ARQDE

F

43.33 CE
53650.002273/1998

SANTA QUITÉRIA 4 04S1947
OBRAS PAROQ DE ASSIST SOCIAL E EDUC DO CARENTE DE SANTA QUITERIA -
OPASEC

40W0923
ARQDE

F

43.35 CE
53000.068531/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S1955 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO JACURUTU40W0924
ARQDE

F

43.35 CE
53650.002711/1998

SANTA QUITÉRIA 4 04S1955 FUNDACAO ANTONIA IZELDA CUNHA BRAGA40W0924 LDE

43.35 CE
53900.005247/2014

SANTA QUITÉRIA 4 04S1955 FUNDACAO ANTONIA IZELDA CUNHA BRAGA40W0924
EXIREN

43.87 CE
53000.007325/2014

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410
RECRE

N

43.87 CE
53650.001442/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGELITA GONÇALVES-ASSOCIAG40W5410
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.87 CE
53650.000568/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410 LDE

44.85 CE
53650.002560/1998

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 LDE

44.85 CE
53000.047401/2013

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

S

44.85 CE
53900.006983/2014

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 RAUT

44.85 CE
53900.002959/2015

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

T

44.89 CE
53650.001330/1999

MUCAMBO 0 03S5434
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4448 RAQ

45.30 CE
53000.020641/2004

CARNAUBAL 19 04S0956 ASSOCIACAO BENEFICENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5617
ARQDE

F

45.76 CE
53650.002349/1998

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632 LDE

45.76 CE
53900.058510/2016

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

T

45.76 CE
01250.000153/2016

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

S

45.76 CE
01250.003684/2018

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

S

45.79 CE
53650.000741/1999

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO AUGUSTO CORREIA40W5634
ARQDE

F

45.79 CE
53650.001943/1998

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIACAO BENEFICENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5634
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.09 CE
53650.001304/1999

GROAÍRAS 28 03S5242 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRINCESA ISABEL40W2212
ARQDE

F

46.09 CE
53650.000111/1999

GROAÍRAS 4 03S5242 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRINCESA ISABEL40W2212
ARQDE

F

46.27 CE
53000.035734/2003

CARNAUBAL 19 04S0955 Associação Comunitária dos Jovens do Bairro Várzea40W5649
ARQDE

F

46.65 CE
53000.020894/2005

IPUEIRAS 21 04S3420
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARIO DE MATRIZ -
DISTRITO DE IPUEIRAS

40W4900 DEC

46.68 CE
53000.012314/2006

GROAÍRAS 28 03S5225
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ITAMARACA

40W2203 DEC

46.69 CE
53000.002588/2005

GROAÍRAS 0 03S5222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COHAB DE GROAIRAS40W2209 RAQ

46.91 CE
53000.034927/2009

GROAÍRAS 28 03S5223 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAMARACA40W2150
ARQDE

F

47.23 CE
53000.014336/2005

GROAÍRAS 28 03S5206
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FM PROGRESSO 93,5 DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE GROAIRAS

40W2202
ARQDE

F

47.38 CE
53000.057069/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4045 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2918
ARQDE

F

47.45 CE
53000.019875/2003

NOVA RUSSAS 21 04S4047
ASSOCIACAO SOCIO EDUCACIONAL ESPORTIVA E CULTURAL DOS MORADORES DO
BAIRRO PATRONATO DE NOVA RUSSAS

40W2915
ARQDE

F

47.50 CE
53650.000136/2002

NOVA RUSSAS 21 04S4049 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2919 PAN

47.58 CE
53000.058260/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906 LDE

47.58 CE
53900.040539/2016

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/24/19 3:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.86 CE
53900.041566/2015

SANTA QUITÉRIA 10 04S0026 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1118
RENDE

F

48.18 CE
53900.030495/2015

SANTA QUITÉRIA 10 04S0007 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1119
ARQPO

T

48.18 CE
53650.002403/1998

SANTA QUITÉRIA 10 04S0007 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1119 LDE

48.89 CE
53650.002164/1998

SOBRAL 28 03S5006 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAIMUNDO LUIZ DA COSTA40W3955
ARQDE

F

49.23 CE
53650.001134/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM40W3124
ARQDE

F

49.46 CE
53000.090324/2006

MUCAMBO 28 03S5042 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO MORRINHOS40W4233
ARQDE

F

49.89 CE
53650.001491/1999

NOVA RUSSAS 0 04S4217 SOCIEDADE BENEFICENTE GONCALINHO DE CASTRO40W3313 RAQ

49.95 CE
53000.007419/2003

MUCAMBO 28 03S5133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA BOA ESPERANCA DE INDEPENDENCIA40W4500
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de

Otavilandia , en�dade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira / CE,

constatou-se que:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a

localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos u�lizados por esse Ministério não iden�ficaram  o endereço

Rua Sebastião Otaviano. Dessa forma, a fim de elucidar tal ques�onamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou

planta de arruamento indicando o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos

inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da la�tude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59,

bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de Nível Superior, em 25/01/2019, às 09:26

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3795684 e o código CRC 720EC5BC.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 3795684

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3795684&crc=720EC5BC


 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.318.529/0001-62

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/08/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASBECMO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
freitasmartinscontabilidade@bol.com.br 

TELEFONE 
(88) 9927-2968 / (88) 9978-6512 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/03/2019 às 09:26:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 Resultado da Pesquisa de Entidades Não Outorgadas   Ajuda 

DADOS DA ENTIDADE

Código da Entidade: CE20110023 

Tipo de Servico: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA 

Nome Popular da
Entidade: RÁDIO POPULAR FM 99,3MHz CNPJ da Entidade:  

Nome do Responsável: CÍCERO BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA CPF Responsável: 545.202.743-20 

Número da Identidade
do Responsável: 252509592 Órgão responsável pela

expedição: SSP/CE 

Frequência: 99,30 Sigla da Frequência: MHZ 

Quantidade de Estações
Móveis/Portáteis:  

Endereço: Rua Sebastião Otaviano, s/n  Bairro: Distrito de Otavilândia 

CEP: 62255-000 

UF: CE Município: Pires Ferreira 

Distrito: Otavilândia SubDistrito:  

Latitude: 04º 15' 22,00''  Longitude: 40º 32' 24,00''  

Hemisfério: Sul 

Data de identificação da
Entidade: 26/07/2011 

Identificada via: Denuncia Situação da Entidade: Ativada 

Observação:  

VISTORIAS

Nº da
Missão Nº da Pasta Início da Atividade Término da

Atividade Procedimento

CE20110114 FOCUS901387.2011 01/07/2011 05/08/2011 Não Lacrado - Impedimento
 

CE20130127 FOCUS2587116.2013 02/09/2013 13/09/2013 Não Lacrado - Impedimento
 

CE20140046 FOCUS118885.2014 07/04/2014 17/04/2014 Vistoriado
 

CE20140189 FOCUS1914813.2014 27/10/2014 14/11/2014 Não Lacrado - Impedimento
 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS

Nº da Missão Nº da Pasta Equipamento

   

 

 Usuário: Alice Lorena de Barros Santos  Lotação: MC  Tempo Processamento: 0,2188 Segundos  

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

RADAR :: Sistema de Fiscalização   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Missao/MissaoDetalhamento.asp?IdtMissao=gggvgfgfgy&
http://sistemasnet/RADAR/Principal/Pasta/Consulta/PastaDetalhamento.asp?IdtPasta=gkgvgkyugggc&
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Relato/FiscRelatoTecDetalhe.asp?intCodPasta=gkgvgkyugggc&intCodEntidade=124113&intCodRelato=1949700
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Missao/MissaoDetalhamento.asp?IdtMissao=gggfyuggyo&
http://sistemasnet/RADAR/Principal/Pasta/Consulta/PastaDetalhamento.asp?IdtPasta=gkgkg0g0g0g0&
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Relato/FiscRelatoTecDetalhe.asp?intCodPasta=gkgkg0g0g0g0&intCodEntidade=124113&intCodRelato=2142566
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Missao/MissaoDetalhamento.asp?IdtMissao=gkyoyog0yo&
http://sistemasnet/RADAR/Principal/Pasta/Consulta/PastaDetalhamento.asp?IdtPasta=gkgkgfyoggg3&
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Relato/FiscRelatoTecDetalhe.asp?intCodPasta=gkgkgfyoggg3&intCodEntidade=124113&intCodRelato=2160944
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Missao/MissaoDetalhamento.asp?IdtMissao=gkyugcggg0&
http://sistemasnet/RADAR/Principal/Pasta/Consulta/PastaDetalhamento.asp?IdtPasta=gkg3gvgfgygk&
http://sistemasnet/RADAR/Executavel/Relato/FiscRelatoTecDetalhe.asp?intCodPasta=gkg3gvgfgygk&intCodEntidade=124113&intCodRelato=2177152
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/EntidadeDetalhar.asp?IdtEntidade=yugvggyuyugy
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Detalhamento de Pasta  

PASTA

Número da Pasta: FOCUS1914813.2014 Identificador de Origem: 1914813.2014 

Origem: Sociedade  Estado da Pasta: Aprovada 

Data de Criação da
Pasta: 28/08/2014 15:39:38 Data de Criação no

Sistema de Origem: 28/08/2014 10:27:07 

Órgão Demandante:
GR09 - Gerência Regional nos Estados
do Ceará, Rio Grande do Norte e
Piauí 

Órgão Executante: GR09 - Gerência Regional nos Estados
do Ceará, Rio Grande do Norte e Piauí 

Previsão de Início: Previsão de Término: 28/11/2014

Previsão de Início ER: 27/10/2014 Previsão de Término ER: 21/11/2014 

Data de Início Real: 27/10/2014 Data de Término Real: 14/11/2014 

Tipo de Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada Ano de Referencia:  

Objetivo da Fiscalização:

Usuário(a) denuncia rádio que funciona clandestinamente. OBSERVAÇÕES:Usuário denuncia a rádio
POPULAR OTAVILANDIA FM é irregular e funciona de forma precária. Os estudantes de Pires Ferreira já
protocolaram algumas denúncias junto autoridades do município, mas, infelizmente não obtivemos êxito.
O maior problema é a interferência nos aparelhos eletrônicos e no sinal da internet. Nesse período
também agrava já que a propaganda irregular eleitoral é constante. A rádio é utilizada para fazer
propaganda de alguns candidatos. Existe também um site: www.radiopopularotavilandia.com.br e o
CNPJ: 14.318.529.0001-62. Grato. 

Observação do Histórico:
Relatório consubstanciado que permita assegurar o controle e a correta utilização dos recursos do
espectro de radiofrequências e, se for o caso, fundamente a instauração do correspondente Processo
Administrativo para apuração de descumprimento de obrigações. 

CLASSIFICAÇÃO

Objeto: Fiscalização 

Finalidade: Fiscalização Técnica > Prestação de serviço de telecomunicação sem outorga (clandestinidade) – infra 

Procedimento: Presencial Fiscalização Técnica 

Diretriz: 5.2.1.2.8 - Uso de Recursos de Espectro 

Prioridade: Média Tipo de Fiscalização: Técnica 

Distribuição
Serviço/Finalidade: SRF Area Atuacao: Certificação 2009 

Horas Previstas: 24 

MISSÃO

Missão: CE20140189

Data de Início: 27/10/2014 

Data de Término: 28/11/2014 

Horas de Deslocamento: 00:00 

OBJETO DE FISCALIZAÇÃO

ENTIDADE NÃO OUTORGADA

 Nome da entidade Freqüência Endereço Bairro Município UF CEP

1 

ASSOCIACAO
BENEFICENTE E
CULTURAL DOS
MORADORES DE
OTAVILÂNDIA 

99.30 Rua Sebastião Otaviano, s/n  Distrito de
Otavilândia 

Pires
Ferreira CE 62255000 

HISTÓRICO DA PASTA

Estado
Usuário Lotação

Início Real Término Real Estado da Pasta

28/08/2014 15:39:38 03/10/2014 13:58:30 Classificada Francisco Afonso Fernandes de Sousa Filho  GR09FI2 

03/10/2014 13:58:30 27/10/2014 11:08:13 Em Agenda do Fiscal Francisco Afonso Fernandes de Sousa Filho  GR09FI2 

27/10/2014 11:08:13 27/10/2014 11:14:03 Classificada Francisco Afonso Fernandes de Sousa Filho  GR09FI2 

27/10/2014 11:14:03 31/10/2014 15:36:16 Em Agenda do Fiscal Francisco Afonso Fernandes de Sousa Filho  GR09FI2 

31/10/2014 15:36:16 31/10/2014 15:37:50 Preparada Eldo Almeida Silva  GR09FI2 

31/10/2014 15:37:50 13/11/2014 15:44:56 Em Execução Eldo Almeida Silva  GR09FI2 

13/11/2014 15:44:56 14/11/2014 17:30:26 Relatando Eldo Almeida Silva  GR09FI2 



06/03/2019 RADAR - Sistema de Fiscalização

http://sistemasnet/RADAR/Principal/Pasta/Consulta/PastaDetalhamentoImpressao.asp?IdtPasta=gkg3gvgfgygk 2/2

14/11/2014 17:30:26 14/11/2014 18:02:05 Relatada Eldo Almeida Silva  GR09FI2 

14/11/2014 18:02:05 21/11/2014 17:55:13 Conferida Francisco Afonso Fernandes de Sousa Filho  GR09FI2 

21/11/2014 17:55:13  Aprovada Tales Antonio Catunda Esmeraldo  GR09AT 

 

 Usuário: Alice Lorena de Barros Santos  Lotação: MC  Tempo Processamento: 1,6836 Segundos  



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÃNDIA .

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec+va Subseção

Judiciária de Pires Ferreira/CE e do Tribunal de Jus+ça do Estado de  Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 06/03/2019, às 17:15

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3897100 e o código CRC D04886BB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 3897100

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3897100&crc=D04886BB


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.072307/2018-61.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

 

Após análise do processo nº 01250.072307/2018-61, de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL
DOS MORADORES DE OTAVILANDIA - CE, na localidade de Pires Ferreira/CE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização

RADAR, existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que consta ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E
CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA,  endereço Rua Sebastião Otaviano, s/nº,  coordenadas geográficas latitude

04º15'22" e longitude 40º32'24", e o CNPJ da entidade supracitada, nº 14.318.529/0001-82, conforme relatório Anatel em

14/11/2014 3898405.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 06/03/2019, às 17:15

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3898369 e o código CRC B83C350F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 3898369

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3898369&crc=B83C350F


Município/UF: PIRES FERREIRA/CE  INABILITAÇÃO 

Processo nº: 01250.072307/2018-61                                                              CNPJ: 14.318.529/0001-62 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 275 (3658640) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/7 (3658640) Pedir Novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 8/27 (3658640) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 33/35 (3658640) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 28/32 (3658640) para o período de 01/11/2018 a 01/11/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 36/46 (3658640)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Luciene Pereira 
Torres – f. 36 

Não 0509.5003.0779 
27/05/1983 

015.219.153-42 Não 

VICE-PRESIDENTE – Antônio 
Orlando Ribeiro Peres – f. 38 

Não 0797.6364.0728 
11/08/1970 

014.281.837-28 Não 

DIR.ADM – Francisco Gabriel 
de Paiva Martins – f. 40 

Não 0889.4357.0779 
25/05/2000 

073.590.093-08 Não 

DIR.FINAN- Rita Xavier da 
Costa – f. 42 

Não 8271.0707.01 
14/06/1950 

142.527.753-53 Não 

DIR. TÉCNICO/OPERACIONAL – 
Maria de Lourdes de Souza – f. 
44 

Não 4573.2460.795 
15/11/1976 

670.002.823-04 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 57/274 (3658640) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 56 (3658640) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar (3898405) execução em 2014 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3897100) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 



OBSERVAÇÕES: 06/03/2019: Conforme relatório Anatel, entidade executou o serviço clandestinamente 
em 14/11/2014, portanto, dentro do período de 5 anos, causa de sua inabilitação, conforme art. 25, V, 
Port. 4334/2015. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 

 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 3343/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA - CE,
en)dade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em virtude da
publicação do Edital nº 241/2018, no Diário oficial da União de  02/10/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação, conforme descrição a
seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso V

Execução
clandestina de

serviço de
radiodifusão nos

cinco anos
anteriores à data
de publicação do

edital até a
publicação da
portaria que

autoriza a
execução do

serviço.

Em consulta ao s istema RADAR, da Agência
Nacional  de Telecomunicações (Anatel),
descobriu-se que a I nteressada executou
Serviço de Radiodifusão sem a outorga do
Poder Concedente em 14/11/2014, período
que se enquadra na vedação prevista pela
Portaria nº 4334/2015/SEI -M C, alterada
pelas  Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº
1976/2018/SEI-MCTIC (3898405).

 

 
 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica a inabilitação  da Interessada.

 

4.  O prazo para interposição de recurso administra)vo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a par)r
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da En)dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 06/03/2019, às 17:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 11/03/2019, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3898438 e o código CRC 46509EAE.

Minutas e Anexos

Radar Anatel 3898405

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 3898438

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3898438&crc=46509EAE


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 3343/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº
01250.072307/2018-61, de sorte a INABILITAR a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA - CE,
en<dade par<cipante do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários
para instrução processual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 13/03/2019, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3898445 e o código CRC 00100E0A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 3898445

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3898445&crc=00100E0A


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 6969/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, (CNPJ nº 14.318.529/0001-
62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 - PIRES FERREIRA - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.072307/2018-61.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3343/2019/SEI-MCTIC, que trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a par>r da data de recebimento
deste O?cio, para que a En>dade, se desejar, apresente recurso administra>vo, em atendimento aos princípios do contraditório e da
ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecCvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a en>dade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 11/03/2019, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3898452 e o código CRC 40741435.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6969/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº
SEI: 3898452

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3898452&crc=40741435
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Página 1 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.072307/2018

PIRES FERREIRA 241 04S1523 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA40W3224 REC

2.94 CE
53650.001478/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1610 ASSOCIAÇÃO PROJETO SANTO ISÍDIO40W3347
ARQDE

F

5.45 CE
01250.045362/2018

VARJOTA 112 04S1228 CENTRO DE COMUNICACAO DE CROATA - CCC40W3247 HAB

5.46 CE
01250.044808/2018

VARJOTA 112 04S1228
ASSOCIACAO SEBASTIAO OTAVIANO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO
DISTRITO CROATA DOS MARTINS DA CIDADE DE VARJOTA - CE

40W3249 INAB

5.71 CE
53000.041009/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1826
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DE MARRUAS DOS PAIVA EM
PIRES FERREIRA - CEARA

40W3157
ARQDE

F

9.62 CE
53000.021064/2004

VARJOTA 19 04S1137 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO - BOAS NOVAS40W2849
ARQDE

F

9.79 CE
53000.034039/2007

VARJOTA 0 04S1138 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRO VARJOTA40W2840 RAQ

9.84 CE
53650.001597/2002

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

9.84 CE
53000.053553/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

9.84 CE
53100.000907/2004

VARJOTA 19 04S1140 ASSOCIACAO C DOS MORADORES DA VILA NOVA DE CROATA -VARJOTA40W2836
ARQDE

F

9.84 CE
53650.002066/1998

VARJOTA 4 04S1140 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO DE VARJOTA40W2836
ARQDE

F

9.84 CE
53100.000193/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836 PAN

9.94 CE
53100.000893/2004

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.94 CE
01250.036932/2019

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 POS

9.94 CE
01250.018670/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

9.94 CE
01250.031824/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

9.94 CE
01250.007591/2018

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

T

9.97 CE
53000.004893/2003

VARJOTA 0 04S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2839 PAN

10.10 CE
53650.001016/1999

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARCELO FERREIRA LINHARES40W2824
ARQCD

I

10.26 CE
53900.011948/2016

IPU 96 04S2047 ASSOCIACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORES40W3337
ARQDE

F

10.76 CE
53650.000032/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1407 ASSOCIACAO COMUNITARIA FLORES DE HUMAITA40W3805
ARQDE

F

11.61 CE
53000.038386/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3838
ARQDE

F

11.74 CE
01250.020990/2018

VARJOTA 0 04S1046
FUNDACAO BENEFICENTE VARJOTENSE DE COMUNICACAO E SERVICOS SOCIAIS
FRANCISCO FLAMARION XIMENES

40W2803
ARQCD

I

11.99 CE
53000.037499/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1426 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA40W3849 DEC

12.02 CE
53650.000945/2000

CAMPOS SALES 0 04S1409 CONGREGACAO SERVOS DO SAGRADO CORACAO DE CATARINA VOLPICELLI40W3847
ARQCD

I

12.77 CE
53000.056507/2006

PIRES FERREIRA 21 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3916
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 3 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.84 CE
53000.016727/2007

PIRES FERREIRA 0 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA WALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA40W3919
ARQCD

I

12.84 CE
53000.055148/2005

PIRES FERREIRA 21 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISIDRO SOARES LIRA40W3919
ARQDE

F

13.59 CE
53000.019237/2004

RERIUTABA 19 04S0830 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA JOSE EDMILSON AGUIAR40W3456
ARQDE

F

13.68 CE
53650.002305/1998

RERIUTABA 4 04S0829 ACAO PAROQUIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502
ARQDE

F

13.68 CE
53650.000234/2002

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502 RAQ

13.69 CE
53650.001172/2001

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3503 PAN

13.73 CE
53100.000861/2004

RERIUTABA 19 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO RAMPA DE CIMA40W3506
ARQDE

F

13.73 CE
53650.000803/1999

RERIUTABA 4 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO OITIZEIRO40W3506
ARQDE

F

13.86 CE
53100.000435/2004

RERIUTABA 19 04S0825 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3508 LDE

14.94 CE
53000.029656/2009

HIDROLÂNDIA 28 04S2230 ASSOCIACAO DE MORADORES PARA O PROGRESSO DE HIDROLANDIA40W2836
ARQDE

F

17.43 CE
53000.063243/2010

IPU 30 04S2430 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LAGES DOS MARTINS40W3443
ARQDE

F

18.67 CE
53650.000767/1999

IPU 5 04S1809 ASSOCIACAO DA RENOVACAO CARISMATICA CATOLICA CRISTO REI IPU - CEARA40W4207
ARQDE

F

19.92 CE
53650.000788/2001

IPU 30 04S1931 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA LUZIA40W4221
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.02 CE
53650.001527/1999

IPU 5 04S1912 ASSOCIACAO DE IRMAOS MACONS DE IPU40W4232
ARQDE

F

20.12 CE
53000.064905/2010

IPU 30 04S1854 ASSOCIACAO COMUNIDADE HARMONIA MUNICIPIO DE IPU/CE40W4242
ARQDE

F

20.20 CE
53000.055491/2007

HIDROLÂNDIA 28 04S2445 ASSOCIACAO CULTURAL EDUCACIONAL DE HIDROLANDIA40W2650
ARQDE

F

20.32 CE
53000.064895/2010

IPU 30 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238
ARQDE

F

20.32 CE
53900.011951/2016

IPU 96 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238
EXINST

20.32 CE
53900.025697/2015

IPU 0 04S1922 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO DE IPU40W4238 RAQ

20.33 CE
53900.076172/2015

IPU 96 04S1925
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E SOCIAL DO IPU - ADCI

40W4237
ARQDE

F

20.81 CE
53650.002030/1998

IPU 5 04S2007 FUNDACAO MARTINS40W4236
ARQDE

F

20.96 CE
01250.038485/2018

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624
ARQCD

I

20.96 CE
01250.000641/2017

VARJOTA 0 04S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRA VELHA VILA NAIARA40W2624 RAQ

21.21 CE
53000.008729/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

21.21 CE
53000.012827/2010

SANTA QUITÉRIA 0 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540
ARQCD

I

21.21 CE
53000.067904/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S0608
ASSOCIACAO MORIA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACARAU - SANTA
QUITERIA

40W2540 AUT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.38 CE
53650.000616/1999

SANTA QUITÉRIA 0 04S0556 FUNDACAO DELMIRA DE MESQUITA FARIAS40W2547
ARQCD

I

22.09 CE
53000.050366/2010

IPU 30 04S2034 ASSOCIACAO CASA DE CULTURA OSWALDO ARAUJO40W4309
ARQDE

F

22.53 CE
53650.000745/1999

HIDROLÂNDIA 4 04S2430 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE HIDROLANDIA40W2421
ARQDE

F

22.65 CE
53000.007048/2013

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411 RAUT

22.65 CE
53650.002325/1998

HIDROLÂNDIA 4 04S2426 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE NOVA HIDROLANDIA40W2411 LDE

22.68 CE
53000.023363/2004

IPU 0 04S1905
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE VARZEA
DO GILO-DISTRITO DE IPU

40W4405 PAN

22.68 CE
53000.017847/2004

IPU 30 04S1905
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE VARZEA
DO GILO-DISTRITO DE IPU

40W4405
ARQDE

F

22.68 CE
53900.013590/2016

IPU 96 04S1905 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DA VARZEA DO JILO - ACVJ40W4405
ARQDE

F

22.96 CE
53900.011939/2016

IPU 96 04S1913 ASSOCIACAO PRO-CULTURA E CIDADANIA DA VARZEA DO JILO40W4412
ARQDE

F

25.07 CE
53000.020380/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0938 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIAL E CULTURAL - A VERDADE QUE LIBERTA40W4440

ARQDE
F

25.09 CE
53000.014366/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1001 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAINHA DA PAZ40W4451

ARQDE
F

25.30 CE
53000.032973/2012

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO TRAPIA40W1917
ARQCD

I

25.30 CE
53650.002723/1998

SANTA QUITÉRIA 0 04S1131 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA SKEMA FM40W1917 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.34 CE
53000.062362/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0943

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE GUARACIABA DO NORTE
40W4452 REC

26.01 CE
53650.000156/2002GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0948

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO POPULAR DE
GUARACIABA DO NORTE

40W4518
ARQDE

F

26.03 CE
53000.019854/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0944 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4517

ARQDE
F

26.05 CE
53650.000098/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE QUICE40W4518

ARQDE
F

26.05 CE
53650.002212/1998GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO40W4518

ARQDE
F

26.05 CE
53650.000827/1999GUARACIABA DO

NORTE
4 04S0945 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAINHA DA PAZ40W4518

ARQDE
F

26.06 CE
53000.020946/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0942 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE GUARACIABA DO NORTE40W4517

ARQDE
F

27.20 CE
53000.053189/2010GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0925

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GUARACIABA DO NORTE - VOZ DE
TODOS

40W4550
ARQDE

F

28.77 CE
53000.058402/2013

IPU 0 04S2132 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE SAO JOSE40W4641 RAQ

29.53 CE
53900.002682/2014

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646 RAQ

29.53 CE
53000.035600/2005

CARIRÉ 24 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQDE

F

29.53 CE
53000.040224/2008

CARIRÉ 0 04S0029 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2646
ARQCD

I

30.71 CE
53900.011928/2016

IPU 96 04S2720
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO CULTURAL DO DISTRITO DE ABILIO MARTINS

40W4354
ARQDE

F
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Distância
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.45 CE
53900.013592/2016

IPU 96 04S2749
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIAL DO DISTRITO ABILIO MARTINS -
ACAM

40W4358 INAB

31.49 CE
01250.079776/2017GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 RAUT

31.49 CE
53000.023865/2004GUARACIABA DO

NORTE
0 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 RAQ

31.49 CE
53000.017843/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1621

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

40W4924 LDE

31.51 CE
53000.017849/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1814 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MARTINSLANDIA40W4912

ARQDE
F

31.52 CE
53000.019831/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1821 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL DA VILA MARTINSLANDIA40W4911

ARQDE
F

31.54 CE
53100.000880/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0840 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE SANTA TEREZINHA40W4804

ARQDE
F

31.68 CE
53100.001075/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S0936

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
SUSSUANHA

40W4831
ARQDE

F

31.69 CE
53000.048710/2005GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNICACAO DE GUARACIABA DO
NORTE

40W4831
ARQDE

F

31.69 CE
53000.007484/2006GUARACIABA DO

NORTE
30 04S0935 APIGUAN - ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE GUARACIABA DO NORTE40W4831

ARQDE
F

31.73 CE
53000.019834/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1618 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGRICOLA E CULTURAL DA VILA MOCAMBO40W4932

ARQDE
F

33.22 CE
53000.012562/2004

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 LDD

33.22 CE
53900.057729/2016

GRAÇA 19 04S0245 ASSOCICAO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO ARRAIA DAS FLORES40W4508 PER
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Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.24 CE
53650.001077/1999

GRAÇA 0 04S0246 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARRO VERMELHO40W4510 RAQ

33.31 CE
53000.031465/2003GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1704 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ESPINHO40W5020

ARQDE
F

33.39 CE
53000.028617/2013

GRAÇA 59 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4519
ARQDE

F

33.57 CE
53000.019853/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1658 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS JOVENS DA VILA VARZEA DOS ESPINHOS40W5029

ARQDE
F

34.59 CE
53650.000863/1999

PACUJÁ 0 03S5917 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS40W4151 RAQ

34.69 CE
53650.000485/1999

CARIRÉ 4 03S5705 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CARIRÉ40W2831
ARQDE

F

34.72 CE
53000.026612/2013

CARIRÉ 59 03S5705 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE TAPUIO40W2825
ARQDE

F

34.82 CE
53650.002714/1998

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 LDE

34.82 CE
53900.046486/2015

CARIRÉ 4 03S5702 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2824 RAUT

34.89 CE
53650.000793/1999

CARIRÉ 4 03S5658 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARIRÉ40W2832
ARQDE

F

35.07 CE
01250.018782/2019

CARIRÉ 4 03S5654 LIGA DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CARIRE40W2823 POT

35.24 CE
53650.000867/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL E ARTESANAL DE SANHARAO40W4144
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000864/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COM DOS MOR DA COM DE SAO VICENTE DE PAULO40W4144
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.24 CE
53650.000866/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARIA EDNA ALVES40W4144
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000865/1999

PACUJÁ 5 03S5849 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ARTESAOS DE PACUJA40W4144
ARQDE

F

35.24 CE
53650.000862/1999

PACUJÁ 5 03S5849
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE PACUJA

40W4144
ARQDE

F

35.41 CE
53650.001440/1999

PACUJÁ 5 03S5846 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE PACUJA40W4150
ARQDE

F

35.42 CE
53650.000222/2002

PACUJÁ 16 03S5844 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO ALVES DE SOUSA40W4147
ARQDE

F

35.45 CE
53650.000861/1999

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 LDE

35.45 CE
53900.047630/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151 RAUT

35.45 CE
53560.006501/2015

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

35.45 CE
53560.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

35.45 CE
53650.006501/2014

PACUJÁ 16 03S5845 INSTITUTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIO DE PACUJA - CEARA40W4151
ARQPO

T

36.00 CE
53900.064594/2015

CROATÁ 0 04S2101 ASSOCIACAO CULTURAL DE BETANIA E ADJACENCIAS - ASCUBA40W5102 RAQ

36.20 CE
53000.036113/2009

CROATÁ 28 04S2106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOS AMIGOS DE CROATA40W5107
ARQDE

F

36.37 CE
53000.047999/2006

GRAÇA 0 04S0511 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LAPA40W4912 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.57 CE
53650.001510/1999

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329 LDD

36.57 CE
53900.033050/2016

IPUEIRAS 21 04S3143 ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO C DOS MOR DE IPUEIRAS ADCMI40W4329
ARQPO

S

36.58 CE
53000.023365/2004

IPUEIRAS 21 04S3213
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARIO DE IPUEIRAS-
POLIGONO

40W4243
ARQDE

F

36.68 CE
53000.029052/2013

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923
ARQPO

T

36.68 CE
53000.020452/2008

GRAÇA 27 04S0510 ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA40W4923 DEC

36.73 CE
01250.046842/2018

CROATÁ 112 04S2042 ASSOCIACAO CULTURAL DE BETANIA E ADJACENCIAS - ASCUBA40W5132
ARQDE

F

37.34 CE
53650.000756/1999

IPUEIRAS 4 04S3222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COITE40W4315
ARQDE

F

37.43 CE
53650.002173/1998

IPUEIRAS 4 04S3230 ASSOCIACAO BENEFICENTE JOSE FALCAO MORAIS40W4308
ARQDE

F

37.89 CE
53000.017524/2004

CARIDADE 19 04S0545 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO INHUPORANGA40W5028
ARQDE

F

37.94 CE
53000.010520/2004

CROATÁ 28 04S2126
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICAÇÃO POPULAR DE
BETÂNIA , DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CROATÁ NO ESTADO DO CEARÁ

40W5200
ARQDE

F

38.43 CE
53100.000610/2004GUARACIABA DO

NORTE
19 04S1023 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE MORRINHOS NOVOS40W5234

ARQDE
F

40.01 CE
53000.031715/2007

CROATÁ 0 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251 RAQ

40.01 CE
53000.026316/2009

CROATÁ 28 04S2226
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE
CROATA

40W5251
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.10 CE
53000.001024/2008

GRAÇA 27 03S5947 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4725
ARQDE

F

40.66 CE
53000.034356/2008

GRAÇA 0 03S5949 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVA DA COMUNIDADE DE JABURU40W4753
ARQCD

I

40.69 CE
53000.068368/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S1844
OBRAS PAROQ DE ASSIST SOCIAL E EDUC DO CARENTE DE SANTA QUITERIA -
OPASEC

40W1039
ARQDE

F

41.06 CE
53000.008526/2004

GROAÍRAS 0 03S5512
ASSOCIAÇÃO DE RADIO FUSÃO FM PROGRESSO 93,5 E DES. COMUNITÁRIO DE
GROAIRAS

40W2316 RAQ

41.06 CE
53650.001084/2001

GROAÍRAS 0 03S5512
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FM PROGRESSO 93,5 DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE GROAIRAS

40W2316 RAQ

41.34 CE
53650.002438/1998

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303 LDE

41.34 CE
01250.060919/2017

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303
ARQPO

T

41.34 CE
53900.047605/2015

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303 RAUT

41.34 CE
53900.023359/2015

GROAÍRAS 4 03S5508 ASSOCIACAO COMUNITARIA VALE DO GROAIRAS40W2303
ARQPO

S

42.37 CE
53000.025182/2004

MUCAMBO 0 03S5626
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4512 RAQ

42.89 CE
53650.000154/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0250 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153
ARQDE

F

42.89 CE
53650.000820/1999

SÃO BENEDITO 4 04S0250 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CRUZEIRO40W5153 PAN

42.90 CE
53650.000253/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO ARABE40W5152
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.91 CE
53650.002129/1998

SÃO BENEDITO 4 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

42.91 CE
93650.002129/1998

SÃO BENEDITO 15 04S0247
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPES DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DE
SAO BENEDITO

40W5152
ARQDE

F

43.00 CE
53000.053929/2012

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

43.00 CE
53650.000237/2002

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 LDE

43.00 CE
53900.042116/2015

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156 RAUT

43.00 CE
53900.018740/2014

SÃO BENEDITO 15 04S0248 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAMBENEDITENSE40W5156
ARQPO

S

43.02 CE
53000.028633/2013

SÃO BENEDITO 59 04S0241 ASSOCIACAO DOS ROMEIROS DE NOSSA SENHORA DE FATIMA40W5152
ARQDE

F

43.06 CE
53650.000520/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0240 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO DISTRITO DO BARREIRO40W5153
ARQDE

F

43.07 CE
53650.000519/2001

SÃO BENEDITO 15 04S0241 ASSOCIACAO CULTURAL FARIAS BRITO40W5154
ARQDE

F

43.33 CE
53650.002273/1998

SANTA QUITÉRIA 4 04S1947
OBRAS PAROQ DE ASSIST SOCIAL E EDUC DO CARENTE DE SANTA QUITERIA -
OPASEC

40W0923
ARQDE

F

43.35 CE
53000.068531/2013

SANTA QUITÉRIA 65 04S1955 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO JACURUTU40W0924
ARQDE

F

43.35 CE
53650.002711/1998

SANTA QUITÉRIA 4 04S1955 FUNDACAO ANTONIA IZELDA CUNHA BRAGA40W0924 LDE

43.35 CE
53900.005247/2014

SANTA QUITÉRIA 4 04S1955 FUNDACAO ANTONIA IZELDA CUNHA BRAGA40W0924
RECRE

N
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.87 CE
53000.007325/2014

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410
RECRE

N

43.87 CE
53650.001442/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANGELITA GONÇALVES-ASSOCIAG40W5410
ARQDE

F

43.87 CE
53650.000568/1999

CROATÁ 5 04S2448 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA FE DE CROATA40W5410 LDE

44.85 CE
53650.002560/1998

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 LDE

44.85 CE
53000.047401/2013

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

S

44.85 CE
53900.006983/2014

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 RAUT

44.85 CE
53900.002959/2015

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445
ARQPO

T

44.85 CE
01250.016333/2019

MUCAMBO 4 03S5434
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUCAMBO
- IRCM

40W4445 POS

44.89 CE
53650.001330/1999

MUCAMBO 0 03S5434
ASSOCIAÇÃO DOS RADIALISTAS E EQUIPE DE FUTEBOL DAS COMUNIDADES DO
MUN DE MUCAMBO

40W4448 RAQ

45.30 CE
53000.020641/2004

CARNAUBAL 19 04S0956 ASSOCIACAO BENEFICENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5617
ARQDE

F

45.76 CE
53650.002349/1998

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632 LDE

45.76 CE
01250.010903/2019

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632 REN

45.76 CE
01250.012014/2019

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632 POS
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.76 CE
01250.003684/2018

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

S

45.76 CE
53900.058510/2016

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

T

45.76 CE
01250.000153/2016

CARNAUBAL 4 04S0955
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL-CEARA

40W5632
ARQPO

S

45.79 CE
53650.000741/1999

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIACAO BENEFICENTE ANTONIO AUGUSTO CORREIA40W5634
ARQDE

F

45.79 CE
53650.001943/1998

CARNAUBAL 4 04S1000 ASSOCIACAO BENEFICENTE FRANCISCO RODRIGUES MARTINS40W5634
ARQDE

F

46.09 CE
53650.001304/1999

GROAÍRAS 28 03S5242 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRINCESA ISABEL40W2212
ARQDE

F

46.09 CE
53650.000111/1999

GROAÍRAS 4 03S5242 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRINCESA ISABEL40W2212
ARQDE

F

46.27 CE
53000.035734/2003

CARNAUBAL 19 04S0955 Associação Comunitária dos Jovens do Bairro Várzea40W5649
ARQDE

F

46.65 CE
53000.020894/2005

IPUEIRAS 21 04S3420
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITARIO DE MATRIZ -
DISTRITO DE IPUEIRAS

40W4900 DEC

46.68 CE
53000.012314/2006

GROAÍRAS 28 03S5225
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ITAMARACA

40W2203 DEC

46.68 CE
01250.030025/2019

GROAÍRAS 28 03S5225
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ITAMARACA

40W2203 POS

46.69 CE
53000.002588/2005

GROAÍRAS 0 03S5222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COHAB DE GROAIRAS40W2209 RAQ

46.91 CE
53000.034927/2009

GROAÍRAS 28 03S5223 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAMARACA40W2150
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.23 CE
53000.014336/2005

GROAÍRAS 28 03S5206
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FM PROGRESSO 93,5 DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DE GROAIRAS

40W2202
ARQDE

F

47.38 CE
53000.057069/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4045 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2918
ARQDE

F

47.45 CE
53000.019875/2003

NOVA RUSSAS 21 04S4047
ASSOCIACAO SOCIO EDUCACIONAL ESPORTIVA E CULTURAL DOS MORADORES DO
BAIRRO PATRONATO DE NOVA RUSSAS

40W2915
ARQDE

F

47.50 CE
53650.000136/2002

NOVA RUSSAS 21 04S4049 ASSOCIACAO PROMOCIONAL DE ESPACINHA APROESP40W2919 PAN

47.58 CE
53000.058260/2006

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906 LDE

47.58 CE
53900.040539/2016

NOVA RUSSAS 21 04S4050 ASSOCIACAO CULTURAL E SONORA NOVARUSSENSE40W2906
ARQPO

S

47.86 CE
53900.041566/2015

SANTA QUITÉRIA 10 04S0026 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1118
RENDE

F

48.18 CE
53900.030495/2015

SANTA QUITÉRIA 10 04S0007 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1119
ARQPO

T

48.18 CE
53650.002403/1998

SANTA QUITÉRIA 10 04S0007 CENTRO COMUNITARIO DE RADIODIFUSAO DE SANTA QUITERIA40W1119 LDE

48.89 CE
53650.002164/1998

SOBRAL 28 03S5006 ASSOCIACAO COMUNITARIA RAIMUNDO LUIZ DA COSTA40W3955
ARQDE

F

49.23 CE
53650.001134/2001

NOVA RUSSAS 14 04S4155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO JARDIM40W3124
ARQDE

F

49.46 CE
53000.090324/2006

MUCAMBO 28 03S5042 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO MORRINHOS40W4233
ARQDE

F

49.89 CE
53650.001491/1999

NOVA RUSSAS 0 04S4217 SOCIEDADE BENEFICENTE GONCALINHO DE CASTRO40W3313 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 16 de 16

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/28/19 12:15

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.95 CE
53000.007419/2003

MUCAMBO 28 03S5133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA BOA ESPERANCA DE INDEPENDENCIA40W4500
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23811/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.         O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA - CE, na localidade de Pires Ferreira, estado
do Ceará, em razão do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 3343/2019/SEI-MCTIC (3898438), a en8dade foi inabilitada em razão dos seguintes fatos e
fundamentos:

“Em consulta ao sistema RA DA R, da A gência Nacional de Telecomunicações (A natel), descobriu-se que a Interessada executou Serviço de

Radiodifusão sem a outorga do Poder Concedente em 14/11/2014, período que se enquadra na vedação prevista pela Portaria nº

4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (3898405).”

 

3.         Na sequência, a en8dade foi no8ficada por meio do O<cio nº 6969/2019/SEI-MCTIC (3898452), recebido em 27/03/2019, por
meio do Aviso de Recebimento (4101037) tendo até o dia 25/04/2019 para recorrer nos termos do art. 27 da Portaria MCTIC nº
3.399, de 05 de julho de 2018.

                                                        

4.         Em resposta, a en8dade interpôs tempestivamente Recurso administra8vo conforme documento
protocolado em 18/04/2019 sob o nº 01250.020032/2019-61, alegando, em suma, que:

(...) A  associação, depois de cumprir com todos os requisitos legais e técnicos exigidos no Aviso de Habilitação e toda a documentação exigida

no Edital. A  en;dade foi a única que fez o pedido ao Ministério das Comunicações, e entregou todos os documentos solicitados para a

Habilitação, sem faltar nenhum, o mo;vo de hipótese pelo RA DA R da A natel não vinculou pela A ssociação e sim de um membro da A ssociação

que na época usava uma rádio weber transmi;da pela internet, conforme os atos e documentos em anexo comprovando a completa isenção da

Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de O tavilândia, mencionado no oBcio, não caracteriza subordinação, pois não tem provas de

u;lização de equipamentos de transmissão u;lizado nem comprovado, uma hipótese não pode atrapalhar um processo na íntegra de acordo

com o processo legal de habilitação conforme a lei 9.612/98, atendendo todos os requisitos legais e tem direito a ampla defesa com o devido

processo legal. (Conforme original).

 

5.         Ao que se verifica, a en8dade anexou sentença proferida pela Jus8ça Federal do Estado do Ceará (fl.6/12 - 4110113) onde o
réu Cícero Bonifácio Pereira da Silva foi absolvido da prá8ca do delito de execução clandes8na de serviço de radiodifusão ante a
insuficiência de prova. 

 

6.      Assim, ao analisar o documento encaminhado em grau de Recurso é possível concluir que de fato, diante da sentença
apresentada, não foi possível comprovar que havia ocorrido a execução clandes8na de serviço de radiodifusão por parte do
associado da Entidade.

 

7.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (4911452), para o local pretendido, não consta que exista outra en8dade
interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção con8da no parágrafo 2º, inciso I
do art. 47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .

§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:

I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; 

 

8.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO



9.         Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a
entidade, de forma que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 28/11/2019, às 11:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/12/2019, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4911466 e o código CRC 8F7DCDA4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 4911466

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4911466&crc=8F7DCDA4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de

suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 23811/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°

01250.072307/2018-61, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS

MORADORES DE OTAVILANDIA - CE, en?dade par?cipante do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União em

02/10/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira / CE, retomando-se  a análise

processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 16/12/2019, às 07:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4911557 e o código CRC F87F3AEA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 4911557

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4911557&crc=F87F3AEA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 45881/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de novembro de 2019.

 

À Senhora
LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 / PIRES FERREIRA - CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.072307/2018-61.

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº. 23811/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do Despacho que reconsiderou a
decisão de inabilitação da entidade, em razão do recurso administrativo interposto.

 

2.                   Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/12/2019, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4911574 e o código CRC D541D2F0.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 4911574

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4911574&crc=D541D2F0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.318.529/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/08/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASBECMO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
freitasmartinscontabilidade@bol.com.br 

TELEFONE 
(88) 9927-2968/ (88) 9978-6512 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2020 às 17:50:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



14/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         14.318.529/0001-62

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 18:18:16 do dia 14/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


14/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar



14/07/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=14318529000162&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 14.318.529/0001-62 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 14.318.529/0001-62

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/atendimento/paginas/encontre-a-caixa.aspx
http://www.caixa.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.318.529/0001-62

Certidão nº: 16082283/2020

Expedição: 14/07/2020, às 18:13:00

Validade: 09/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

14.318.529/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 



IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  



Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

  



 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.072307/2018-61, de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS
MORADORES DE OTAVILÂNDIA, na localidade de Pires Ferreira/Ce , informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR,

existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes3na em que consta ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL
DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA,  endereço Rua Sebas3ão Otaviano, s/nº,  coordenadas geográficas la3tude 04º15'22" e

longitude 40º32'24", e o CNPJ da en3dade supracitada, nº 14.318.529/0001-82, entretanto, afastada por sentença proferida nos

autos do Processo nº 0000351-39.2017.4.05.8103 (4110113).

 

Brasília, 15 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 15/07/2020, às 08:53

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5703195 e o código CRC 92BDBEC3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MC nº 5703195

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5703195&crc=92BDBEC3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA .

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Pires Ferreira/CE, e do Tribunal de Jus2ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 15 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 15/07/2020, às 08:55

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5703211 e o código CRC CAE013CF.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MC nº 5703211

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5703211&crc=CAE013CF
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152020070100041
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MinistÈrio da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA N� 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execuÆÂo e do limite financeiro a ser disponibilizado ao MunicÌpio que aderiu ao
Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, e propÔe metas, limites financeiros e prazo para a implementaÆÂo
da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRET RIO NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA DO MINIST¨RIO DA CIDADANIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pelo Art. 7�, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS n� 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5�, inciso III �1� inciso II, da Portaria MC n� 305, de 10 de marÆo de 2020, e conforme Decreto n� 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesÂo dos municÌpios ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, em conformidade com a Lei n� 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto n� 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuiÆÔes, a Lei n� 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a ResoluÆÂo n� 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de AquisiÆÂo de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboraÆÂo dos planos operacionais, resolve:

Art. 1� Propor ao municÌpio que aderiu ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementaÆÂo do Programa,
na modalidade Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderÀ ser prorrogado por igual perÌodo em funÆÂo do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2� Para a efetivaÆÂo da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, o MinistÈrio da Cidadania - MC realizarÀ pagamentos a beneficiÀrios fornecedores ou
a organizaÆÔes fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da FederaÆÂo, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

ParÀgrafo Ùnico. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serÂo alocados no orÆamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho n�
08.306.5033.2798.0052 destinado ao MunicÌpio de DoverlÁndia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a AquisiÆÂo de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3� O municÌpio elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em atÈ 30 (trinta) dias apÒs a publicaÆÂo desta portaria, por meio da aceitaÆÂo
das metas apresentadas e do preenchimento de informaÆÔes complementares para a elaboraÆÂo e aprovaÆÂo do plano operacional no Sistema de InformaÆÔes do PAA - SISPAA.

Art. 4� O inÌcio da operaÆÂo de aquisiÆÂo de alimentos estÀ condicionado ¿ aprovaÆÂo pela Secretaria Nacional de InclusÂo Social e Produtiva da proposta de participaÆÂo
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e ¿ emissÂo dos cartÔes bancÀrios de cada beneficiÀrio fornecedor.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaÆÂo.

©NIO ANT³NIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado MunicÌpio NÙmero da Emenda
Parlamentar

CÒdigo do
IBGE

METAS DE EXECU¦¢O Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. NÙmero MÌnimo de
BeneficiÀrios Fornecedores

. GO D OV E R L ¡ N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA N� 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execuÆÂo e do limite financeiro a ser disponibilizado ao MunicÌpio que aderiu ao
Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, e propÔe metas, limites financeiros e prazo para a implementaÆÂo
da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRET RIO NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA DO MINIST¨RIO DA CIDADANIA, no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pelo Art. 7�, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS n� 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5�, inciso III �1� inciso II, da Portaria MC n� 305, de 10 de marÆo de 2020, e conforme Decreto n� 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesÂo dos municÌpios ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos, em conformidade com a Lei n� 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto n� 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuiÆÔes, a Lei n� 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a ResoluÆÂo n� 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de AquisiÆÂo de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboraÆÂo dos planos operacionais, resolve:

Art. 1� Propor ao municÌpio que aderiu ao Programa de AquisiÆÂo de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementaÆÂo do Programa,
na modalidade Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderÀ ser prorrogado por igual perÌodo em funÆÂo do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2� Para a efetivaÆÂo da modalidade de execuÆÂo Compra com DoaÆÂo SimultÁnea, o MinistÈrio da Cidadania - MC realizarÀ pagamentos a beneficiÀrios fornecedores ou a

organizaÆÔes fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da FederaÆÂo, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
ParÀgrafo Ùnico. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serÂo alocados no orÆamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho n�

08.306.5033.2798.0214 destinado ao MunicÌpio de MauÈs - AM por meio de Emenda Parlamentar para a AquisiÆÂo de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3� O municÌpio elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em atÈ 30 (trinta) dias apÒs a publicaÆÂo desta portaria, por meio da aceitaÆÂo

das metas apresentadas e do preenchimento de informaÆÔes complementares para a elaboraÆÂo e aprovaÆÂo do plano operacional no Sistema de InformaÆÔes do PAA - SISPAA.
Art. 4� O inÌcio da operaÆÂo de aquisiÆÂo de alimentos estÀ condicionado ¿ aprovaÆÂo pela Secretaria Nacional de InclusÂo Social e Produtiva da proposta de participaÆÂo

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e ¿ emissÂo dos cartÔes bancÀrios de cada beneficiÀrio fornecedor.
Art. 5� Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicaÆÂo.

©NIO ANT³NIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado MunicÌpio NÙmero da Emenda
Parlamentar

CÒdigo do
IBGE

METAS DE EXECU¦¢O Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. NÙmero MÌnimo de
BeneficiÀrios Fornecedores

. AM M AU ̈ S 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTA¦¢O ANIMAL

EXTRATO DE PARECER N� 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de ExperimentaÆÂo Animal
- Concea, no uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei n� 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto n� 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parÀgrafo Ùnico do art. 6� da ResoluÆÂo Normativa n� 21, de 20 de marÆo de 2015, torna
pÙblico que o Concea apreciou e emitiu Parecer TÈcnico para o seguinte pedido de
renovaÆÂo de credenciamento:

Processo n�.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
RazÂo Social: UNI¢O EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da InstituiÆÂo: CENTRO UNIVERSIT RIO META
EndereÆo da InstituiÆÂo: Estrada Alberto Torres, n� 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitaÆÂo: renovaÆÂo de credenciamento da instituiÆÂo.
DecisÂo: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, apÒs anÀlise do pedido de renovaÆÂo de credenciamento da

instituiÆÂo, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer n�
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituiÆÂo apresentou todos os documentos, conforme disposto na ResoluÆÂo
Normativa n� 21, de 20 de marÆo de 2015.

O Concea esclarece que este parecer nÂo exime a requerente do cumprimento
das demais legislaÆÔes vigentes no PaÌs e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicÀveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, atÈ 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1� e
2� da Portaria n� 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no Ámbito da Secretaria de RadiodifusÂo do
MinistÈrio das ComunicaÆÔes, a suspensÂo de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao pÙblico,
em razÂo da pandemia do novo coronavÌrus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere
o art. 87, parÀgrafo Ùnico, incisos I e II, da ConstituiÆÂo Federal, e em razÂo da Lei n� 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispÔe sobre as medidas para enfrentamento da emergÉncia de saÙde
pÙblica de importÁncia internacional decorrente do novo coronavÌrus - COVID-19, resolve:

Art. 1� Prorrogar, atÈ 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1� e 2� da
Portaria n� 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n�
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no Ámbito da Secretaria de
RadiodifusÂo do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, a suspensÂo de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao pÙblico, em razÂo da pandemia do novo coronavÌrus
(Covid-19).

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

alice
Realce



Município/UF: PIRES FERREIRA/CE  EXIGÊNCIAS 

Processo nº: 01250.072307/2018-61                                                              CNPJ: 14.318.529/0001-62 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 275 (3658640) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/7 (3658640) Pedir Novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 8/27 (3658640) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 33/35 (3658640) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 28/32 (3658640) para o período de 01/11/2018 a 01/11/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 36/46 (3658640)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Luciene Pereira 
Torres – f. 36 

PTB 050950030779 
27/05/1983 

015.219.153-42 Não 

VICE-PRESIDENTE – Antônio 
Orlando Ribeiro Peres – f. 38 

Não 079763640728 
11/08/1970 

014.281.837-28 Não 

DIR.ADM – Francisco Gabriel de 
Paiva Martins – f. 40 

Não 088943570779 
25/05/2000 

073.590.093-08 Não 

DIR.FINAN- Rita Xavier da Costa 
– f. 42 

Não 008271070701 
14/06/1950 

142.527.753-53 Não 

DIR. TÉCNICO/OPERACIONAL – 
Maria de Lourdes de Souza – f. 
44 

Não 045732460795 
15/11/1976 

670.002.823-04 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 57/274 (3658640) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 56 (3658640) 

11. Pesquisa Anatel (5703181) e Radar (5703195) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5703211) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5703127), Certidão FGTS (5703185), Certidão PGFN 
(5703184) , Certidão CNDT (5703189): 



OBSERVAÇÕES: 06/03/2019: Conforme relatório Anatel, entidade executou o serviço clandestinamente 
em 14/11/2014, portanto, dentro do período de 5 anos, causa de sua inabilitação, conforme art. 25, V, 
Port. 4334/2015. 

15/07/2020: recurso provido. Apresentar Anexo 2. CNPJ. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e 
TJCE ok. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 

 

 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1331/2020/MC

Brasília, 15 de julho de 2020.

 

LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 - PIRES FERREIRA - CE

Assunto: PROCESSO N​º 01250.072307/2018-61. CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂN DIA,  enAdade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em
razão do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, para atendimento das disposições
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018. conforme descrição a seguir:

 

2.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I):

A EnAdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (5703191) contendo todas as
declarações nele elencadas, uma vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os dirigentes.

 

As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga não correspondem ao endereço do sistema irradiante informado no
mesmo document, conforme Despacho (3795684):

"1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Beneficente e Cultural dos

Moradores de Otavilandia , en�dade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na

localidade de Pires Ferreira / CE, constatou-se que:

 

I. Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas apresentadas no requerimento de outorga indicam a

localização informada do sistema irradiante, pois, os sistemas internos u�lizados por esse Ministério não

iden�ficaram  o endereço Rua Sebas�ão Otaviano. Dessa forma, a fim de elucidar tal ques�onamento, esta

coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local do estúdio, com as

coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos

(SS”) da la�tude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço

correspondente, nome do município e UF."

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

2.2. CNPJ válido e atual: em consulta ao síAo da Receita Federal do Brasil (5703178), verificou-se que a EnAdade se encontra
com a situação “inapta ou baixada”. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação.

 



3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações
fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com
fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnAdade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perAnentes, no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a parAr da data de recebimento ou da ciência desta noAficação, sob pena de inabilitação, nos termos do
art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no Diário Oficial da União
em 30/04/2020, 29/05/2020 e 01/07/2020 (5703216), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos
de 20/03/2020 até 31/07/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecIvo processo, bem como
deste oJcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnAdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
hOp://www.mcAc.gov.br/mcAc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Despacho 3795684

Anexo 2 5703191

CNPJ 5703178

Portarias prazo 5703216

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/07/2020, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5703737 e o código CRC 9BB6167D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1331/2020/MC -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 5703737

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5703737&crc=9BB6167D
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Município/UF: PIRES FERREIRA/CE  INABILITAÇÃO 

Processo nº: 01250.072307/2018-61                                                              CNPJ: 14.318.529/0001-62 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA 

Nº do Edital/Ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: fl. 275 (3658640) 29/11/2018 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/7 (3658640) Pedir Novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 8/27 (3658640) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 33/35 (3658640) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 28/32 (3658640) para o período de 01/11/2018 a 01/11/2022 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 36/46 (3658640)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Luciene Pereira 
Torres – f. 36 

PTB 050950030779 
27/05/1983 

015.219.153-42 Não 

VICE-PRESIDENTE – Antônio 
Orlando Ribeiro Peres – f. 38 

Não 079763640728 
11/08/1970 

014.281.837-28 Não 

DIR.ADM – Francisco Gabriel de 
Paiva Martins – f. 40 

Não 088943570779 
25/05/2000 

073.590.093-08 Não 

DIR.FINAN- Rita Xavier da Costa 
– f. 42 

Não 008271070701 
14/06/1950 

142.527.753-53 Não 

DIR. TÉCNICO/OPERACIONAL – 
Maria de Lourdes de Souza – f. 
44 

Não 045732460795 
15/11/1976 

670.002.823-04 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 57/274 (3658640) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 56 (3658640) 

11. Pesquisa Anatel (5703181) e Radar (5703195) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5703211) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5703127), Certidão FGTS (5703185), Certidão PGFN 
(5703184) , Certidão CNDT (5703189): 



OBSERVAÇÕES: 06/03/2019: Conforme relatório Anatel, entidade executou o serviço clandestinamente 
em 14/11/2014, portanto, dentro do período de 5 anos, causa de sua inabilitação, conforme art. 25, V, 
Port. 4334/2015. 

15/07/2020: recurso provido. Apresentar Anexo 2. CNPJ. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e 
TJCE ok. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 12/01/22021: ofício 1331/2020 recebido em 02/09/2020, prazo de 60 dias sem 
manifestação da entidade. Inabilitação. 
 

 

 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
NOTA TÉCNICA Nº 343/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂN DIA,  en)dade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em
razão do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação, conforme descrição a
seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não saneamento
de

irregularidades,
após a diligência
prevista no caput

do art. 24.

O  Ministério das  Comunicações, em obediência
ao art. 24 da Portaria, sol ici tou documentos à
En)dade por meio do O ?cio nº 1331/2020/M C
(5703737).

O  O ?cio foi  recebido pela I nteressada em
02/09/2020, conforme Aviso de Recebimento ou
correspondência eletrônica (6081667),
entretanto, não consta manifestação por parte
da Interessada até esta data.

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas comunica a inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administra)vo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a par)r
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da En)dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 15/01/2021, às 10:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 15/01/2021, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
25/01/2021, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6370654 e o código CRC 4BE75D6D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 6370654

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6370654&crc=4BE75D6D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 32 / 2021

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na

Nota Técnica nº 343/2021/SEI-MCOM, constante no processo nº 01250.072307/2018-61, de sorte a INABILITAR a Associação

Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia, en2dade par2cipante do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da

União de 02/10/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, tendo em vista que

não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e
Pós-Outorga substituto, em 25/01/2021, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6403848 e o código CRC 5AA619D4.

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 6403848

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6403848&crc=5AA619D4


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 669/2021/MCOM

Brasília, 27 de janeiro de 2021.

 

LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 - PIRES FERREIRA - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.072307/2018-61.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 343/2021/SEI-MCOM, acompanhada do despacho que trata da inabilitação
da entidade. 

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parBr da data de recebimento
ou da ciência deste ODcio, para que a EnBdade, se desejar, apresente recurso administraBvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3. Informo que qualquer solicitação encaminhada após o prazo previsto no item 2 deste ODcio será considerada
intempesBva e, transcorrido o prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam saBsfatórias, o processo será
arquivado.

 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enBdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

5. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

 

7. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
27/01/2021, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6370718 e o código CRC 8E7D6F3A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 669/2021/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 6370718

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6370718&crc=8E7D6F3A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.318.529/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/08/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 14.318.529/0001-62
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUCILENE PEREIRA TORRES
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 29/04/2021 às 17:42 (data e hora de Brasília).
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/29/21 6:04 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.072307/2018

PIRES FERREIRA 241 04S1523 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA40W3224 INAB

2.94 CE
53650.001478/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1610 ASSOCIAÇÃO PROJETO SANTO ISÍDIO40W3347
ARQDE

F

5.14 CE
01250.045362/2018

VARJOTA 112 04S1241 CENTRO DE COMUNICACAO DE CROATA - CCC40W3302
ARQDE

F

5.46 CE
01250.044808/2018

VARJOTA 112 04S1228
ASSOCIACAO SEBASTIAO OTAVIANO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO
DISTRITO CROATA DOS MARTINS DA CIDADE DE VARJOTA - CE

40W3249
ARQDE

F

5.47 CE
53115.004874/2021

VARJOTA 0 04S1228
ASSOCIACAO SEBASTIAO OTAVIANO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO
DISTRITO CROATA DOS MARTINS DA CIDADE DE VARJOTA - CE

40W3252 CDI

5.71 CE
53000.041009/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1826
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DE MARRUAS DOS PAIVA EM
PIRES FERREIRA - CEARA

40W3157
ARQDE

F

9.62 CE
53000.021064/2004

VARJOTA 19 04S1137 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNICACAO - BOAS NOVAS40W2849
ARQDE

F

9.79 CE
53000.034039/2007

VARJOTA 0 04S1138 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRO VARJOTA40W2840 RAQ

9.84 CE
53650.001597/2002

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

9.84 CE
53000.053553/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836
ARQCD

I

9.84 CE
53100.000907/2004

VARJOTA 19 04S1140 ASSOCIACAO C DOS MORADORES DA VILA NOVA DE CROATA -VARJOTA40W2836
ARQDE

F

9.84 CE
53650.002066/1998

VARJOTA 4 04S1140 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO DE RADIOFUSAO DE VARJOTA40W2836
ARQDE

F

9.84 CE
53100.000193/2004

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2836 PAN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/29/21 6:04 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.94 CE
53100.000893/2004

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 LDE

9.94 CE
01250.019516/2020

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 REN

9.94 CE
01250.036932/2019

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836 POS

9.94 CE
01250.018670/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

9.94 CE
01250.031824/2017

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

S

9.94 CE
01250.007591/2018

VARJOTA 19 04S1135 ASSOCIACAO COMUNITARIA GREGORIO DE SOUSA MORORO40W2836
ARQPO

T

9.97 CE
53000.004893/2003

VARJOTA 0 04S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE VARJOTA40W2839 PAN

10.10 CE
53650.001016/1999

VARJOTA 0 04S1140 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARCELO FERREIRA LINHARES40W2824
ARQCD

I

10.26 CE
53900.011948/2016

IPU 96 04S2047 ASSOCIACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO SOCIAL DE FLORES40W3337
ARQDE

F

10.76 CE
53650.000032/1999

PIRES FERREIRA 5 04S1407 ASSOCIACAO COMUNITARIA FLORES DE HUMAITA40W3805
ARQDE

F

11.61 CE
53000.038386/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3838
ARQDE

F

11.74 CE
01250.020990/2018

VARJOTA 0 04S1046
FUNDACAO BENEFICENTE VARJOTENSE DE COMUNICACAO E SERVICOS SOCIAIS
FRANCISCO FLAMARION XIMENES

40W2803
ARQCD

I

11.99 CE
53000.037499/2011

PIRES FERREIRA 34 04S1426 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE PIRES FERREIRA40W3849 DEC

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/29/21 6:04 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500723072018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

12.02 CE
53650.000945/2000

CAMPOS SALES 0 04S1409 CONGREGACAO SERVOS DO SAGRADO CORACAO DE CATARINA VOLPICELLI40W3847
ARQCD

I

12.77 CE
53000.056507/2006

PIRES FERREIRA 21 04S1437 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PIRES FERREIRA40W3916
ARQDE

F

12.84 CE
53000.016727/2007

PIRES FERREIRA 0 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA WALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA40W3919
ARQCD

I

12.84 CE
53000.055148/2005

PIRES FERREIRA 21 04S1442 ASSOCIACAO COMUNITARIA ISIDRO SOARES LIRA40W3919
ARQDE

F

13.59 CE
53000.019237/2004

RERIUTABA 19 04S0830 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA JOSE EDMILSON AGUIAR40W3456
ARQDE

F

13.68 CE
53650.002305/1998

RERIUTABA 4 04S0829 ACAO PAROQUIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502
ARQDE

F

13.68 CE
53650.000234/2002

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RERIUTABA40W3502 RAQ

13.69 CE
53650.001172/2001

RERIUTABA 0 04S0829 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3503 PAN

13.73 CE
53100.000861/2004

RERIUTABA 19 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO RAMPA DE CIMA40W3506
ARQDE

F

13.73 CE
53650.000803/1999

RERIUTABA 4 04S0829 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO OITIZEIRO40W3506
ARQDE

F

13.86 CE
53100.000435/2004

RERIUTABA 19 04S0825 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3508 LDE

13.86 CE
01250.019419/2020

RERIUTABA 19 04S0825 ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DE RERIUTABA40W3508 REN

14.94 CE
53000.029656/2009

HIDROLÂNDIA 28 04S2230 ASSOCIACAO DE MORADORES PARA O PROGRESSO DE HIDROLANDIA40W2836
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.072307/2018-61
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA
Assunto: OFÍCIO N° 1331/2020/MC (evento SEI n° 5703737), reiterado pelo OFÍCIO N° 669/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO
(evento SEI nº 6370718)
 

 

                              À Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal - COREC_MCOM

 

           Após análise da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILANDIA, entidade  interessada na execução do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PIRES FERREIRA/CE, em
atenção ao Ofício acima citado, no Processo n° 53115.009256/2021-94 (evento SEI nº 6370718), constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas atendem ao disposto no art. 7º, parágrafo único da Lei nº 9.612 e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria n° 1909/2018/SEI-MC, publicada no DOU de 09/04/2018 pois, de
acordo com o Relatório de Vizinhos (evento SEI nº 7145081), a outra emissora outorgada dista mais de 4, 00 km.                                            

 

Brasília, 14 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 04/10/2021, às 17:08 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 05/10/2021, às 08:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8109542 e o código CRC 093E413F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 8109542

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8109542&crc=093E413F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 17607/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.  O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, na localidade de Pires Ferreira/CE, em razão do Edital nº
241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 343/2021/SEI-MCOM (6370654) a en:dade foi considerada inabilitada em razão dos seguintes
fatos e fundamentos:

O  Ministério das  Comunicações, em obediência ao art. 24 da Portaria, sol ici tou documentos à En:dade por meio do O >cio nº
1331/2020/MC (5703737).

O  O >cio foi  recebido pela I nteressada em 02/09/2020, conforme Aviso de Recebimento ou correspondência eletrônica (6081667),
entretanto, não consta manifestação por parte da Interessada até esta data.

 

3.  A en:dade foi no:ficada por meio do O>cio nº 669/2021/MCOM (6370718), recebido em 02/03/2021 conforme AR Postal
(7132971), tendo a en:dade até o dia 26/07/2021 para recorrer em razão da Portaria 2344 de 06 de abril de 2021 que
suspendeu os prazos até 30/06/2021.

                                                        

4.  Em resposta, a en:dade interpôs tempestivamente Recurso administra:vo conforme documento postado em 01/04/2021 sob o
nº 53115.009256/2021-94, alegando, em suma, que:

A Associação Beneficente e Cultural  dos Moradores de O tavi lândia é a Única que par:cipou do Edital  2018 no Município de P ires
Ferreira/C E. A comunidade poderia ser lesada com a inabi l i tação da en:dade, sendo que ficaria sem o serviço de radiodifusão
comunitária. Devido a pandemia no Bras i l  em diversos Estados bras i leiros  principalmente no Estado do Ceará, uma s ituação muito grave
nunca vivida antes, muitos  órgãos públ icos  de todas as  esferas  municipal , estadual  e federal  não estava funcionando em regime normal  de
não presencial  e s im por atendimento via remoto, com diversos decretos  em anexo e o acúmulo de serviços  e demandas de trabalhos
aumentaram muito nos órgãos públ icos, ass im também nos cartórios  que ficaram sem funcionar para alguns serviços  de registros, mesmo
a en:dade fez o procedimento de pedido para sua regularização em tempo hábi l  no momento que estamos passando a en:dade não deixou
de fazer seu pedido a receita federal  para a:vação do C NPJ e sua regularidade, aguardando o órgão públ ico fazer seu trabalho para
regularizar a Associação.

Em P ires  Ferreira , no Distri to de O tavi lândia  se encaixa neste quesito e por esta razão pedimos a este Ministério a reconsideração na
anal ise inicial  onde o órgão públ ico na época não :nha atendido a sol ici tação da en:dade. Todos documentos anexo estão conforme o
comprimento de exigências  do Ministério sol ici tadas por este Ministério. Em resposta ao O >cio:1331 de 02l09112020/SEI I M C, a en:dade
deu entrada nos órgãos competentes  e os  mesmos demoram a entrega devido a Pandemia, não havia nenhum condição ou data certa para
entrega os  documentos sol ici tados. O s documentos sol ici tados no oficio 1331/2020 em anexo: cnpj, planta de Arruamento e o formulário
com as  informações. Todos encaminhados no prazo encaminhados de acordo com a s i tuação do órgão que passou a documentação
atrasada, sem culpa da Associação, á falado anteriormente, além do recurso administrativo, inclus ive esse do oficio 669/2021.

Em todos os  documentos não faltaram nenhum onde a en:dade respondeu todos os  o>cios  em tempo hábi l  com total  interesse no
processo, para atender todos os  documentos exigidos nas  normas 01/2004 / 01/2011 e 197/2013, 01/2015 e 01/2018 da lei  9.612/98.

A En:dade já gastou muito com cartórios, taxas, etc, fazendo despesas que custa muito para a comunidade, para se mobi l izar para
conseguir recurso financeiro para conseguir o projeto da rádio comunitária. Já cumprimos com 100 % da documentação nesta primeira
fase.

 Estamos mandando em anexo os  documento sol ici tados, pass íveis  de consideração pela exigências  ressalvados os  casos previstos  no
subitem 11.2.2 da Portaria n. 197 de 01/07/2013, ass im como na portaria 01/2015 e 01/2018.

 

5. Ao que se observa do mérito do Recurso a en:dade apresentou novo Requerimento de outorga adequado às exigências
solicitadas e aprovadas pela área técnica deste Ministério conforme consta no Despacho COESA_MCOM_ENG 8109542, bem como
regularizou o CNPJ. 

 

6.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (7145081), para o local pretendido, não consta que exista outra en:dade
interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção con:da no parágrafo 2º, inciso I
do art. 47 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1.909/2018 e 1.976/2018:

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .



§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:

I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; 

 

7.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta
Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a en:dade, de forma
que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 09/11/2021, às 12:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 09/11/2021, às 12:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 09/11/2021, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8413350 e o código CRC 55E99E94.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 8413350

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8413350&crc=55E99E94


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 764 / 2021

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica

n° 17607/2021/SEI-MCOM, constante no processo n° 01250.072307/2018-61, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, en+dade par+cipante do Edital nº

241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade

de Pires Ferreira/CE, retomando-se  a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 17/11/2021, às 20:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8413523 e o código CRC 82745341.

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 8413523

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8413523&crc=82745341


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 23882/2021/MCOM

Brasília, 18 de novembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 - PIRES FERREIRA/CE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.072307/2018-61.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17607/2021/SEI-MCOM, acompanhada do Despacho que reconsiderou a
decisão de inabilitação da entidade, em razão do recurso administrativo interposto, para retomada da análise processual.

 

2. Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 18/11/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8413550 e o código CRC 56BC3776.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23882/2021/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 8413550

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8413550&crc=56BC3776


CHECKLIST

 

Município/UF: Pires Ferreira/CE – 

Processo nº:     01250.072307/2018-61         CNPJ: 14.318.529/0001-62

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: fl. 275 (3658640) 29/11/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (6997165)
4. Estatuto Social: Fls. 8-27 (3658640)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 33-35 (3658640)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 28-32 (3658640) para o período de 01/11/2018 a 01/11/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 36-46 (3658640)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Luciene
Pereira Torres

PTB 
050950030779

27/05/1983
Pascoal Rodrigues Torres e
Maria Lúcia Pereira Torre

015.219.153-
42

Não

Vice-Presidente: Antônio
Orlando Ribeiro Peres 

Não
079763640728

11/08/1970
Antônio Martins Peres e
Lucimar Ribeiro Peres

014.281.837-
28

Não

Diretor Administrativo: 
Francisco Gabriel de Paiva
Martins

Não
088943570779

25/05/2000
Francisco das Chagas Martins
e Francisca de Paiva Martins

073.590.093-
08

Não

Diretor Financeiro: Rita
Xavier da Costa

Não
008271070701

14/06/1950
Antônio Xavier Lira Raimunda
Pereira Mota

142.527.753-
53

Não

Diretor Técnico
Operacional: Maria de
Lourdes de Souza

Não
045732460795

15/11/1976
Otavio Euclides de Souza e
Gessi Ferreira Carvalho

670.002.823-
04

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. . 57-274 (3658640)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 56 (3658640)

11. Pesquisa Anatel (5703181) e Radar (5703195)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5703211)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 8-27 (3658640)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 6

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 6

e) Órgão administrativo e cargos: Art.  15

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 18-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 8, 24



 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 7, 28

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 6 - 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 3

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 29

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 4, 30-31

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 10

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. Não Consta

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 9-14

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 9

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 4, 30

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8757328)

2.2 Certidão FGTS:  (8757328)

2.3 Certidão PGFN : (8757399) Não emitida

2.4 Certidão CNDT:  (8757328)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8757528)

3. Pesquisa Anatel (8757328) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 02/12/2021: Solicitar apresentação do anexo 6, a adequação do Estatuto Social e a regularização da CerCdão
de PGFN.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 02/12/2021, às 16:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8755627 e o código CRC 6341DA0A.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 8755627

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8755627&crc=6341DA0A


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.318.529/0001-62
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/08/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASBECMO 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R SEBASTIAO OTAVIANO 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

62.255-000	

BAIRRO/DISTRITO

OTAVILANDIA 

MUNICÍPIO

PIRES FERREIRA 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

freitasmartinscontabilidade@bol.com.br 

TELEFONE

(88) 9927-2968/ (88) 9978-6512


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/02/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 15:59:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         14.318.529/0001-62

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 16:01:21 do dia 02/12/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp




Imprimir  	 Voltar








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.318.529/0001-62
Razão Social:ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MO
Endereço: RUA SEBASTIAO OTAVIANO SN / OTAVILANDIA / PIRES FERREIRA / CE /

62255-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2021 a 21/12/2021



Certificação Número: 2021112202133599270085

Informação obtida em 02/12/2021 16:14:00

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.318.529/0001-62

Certidão nº: 55682915/2021

Expedição: 02/12/2021, às 16:02:50

Validade: 30/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

14.318.529/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 14.318.529/0001-62 são insuficientes para a
emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA .

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Pires Ferreira/CE, e do Tribunal de Jus0ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 02 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 02/12/2021, às 16:41

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8757528 e o código CRC B73740E3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 8757528

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8757528&crc=B73740E3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 25829/2021/MCOM

Brasília, 13 de dezembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 - Pires Ferreira/CE
 

Assunto: PROCESSO nº 01250.072307/2018-61. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO - CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILANDIA, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em razão do Edital nº 
241/2018, publicado no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecEvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. No entanto, quando a enEdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uElizado, ante a inexistência de
legiEmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo
único da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

4. Assim, quando a enEdade inscrita na Seleção Pública não Ever concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enEdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnEdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5 . 1 .  A enEdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(8757321).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enEdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enEdade interessada,
deverá obedecer às caracterísEcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 



5.2. Em análise do estatuto social da enEdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Código Civil:

a. Art. 57: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida
em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arEgo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanEa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Qs ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanEa às  pessoas Qs icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraEvo da enEdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiEda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Código Civil:

ASSOCIAÇÕES

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os  fins  e a sede da associação;

- os  requis i tos  para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os  direitos  e deveres  dos associados;

- as  fontes  de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos del iberativos  e administrativos;

- as  condições para a alteração das disposições estatutárias  e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas  contas.

Art. 57: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admiss ível  havendo justa causa, ass im reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos  no estatuto.

Arts. 59 e 60: Não estão previstas  as  competências  privaEvas da Assembleia Geral , a  saber, eleger e desEtuir os  administradores, aprovar
as  contas  e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as  del iberações relativas  a esses  assuntos;

- os  cri térios  de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos del iberativos  por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: Não estão previstas  as  condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnEdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

5.3. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

5.3.1. CerEdão conjunta negaEva de débitos da enEdade relaEva aos tributos federais e à dívida aEva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síEo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerEdão de Débitos
RelaEvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AEva da União (8757399). Por essa razão, solicita-se que a enEdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

6. Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase
de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moEvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do



fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noEficações permiEdas nos parágrafos do mesmo arEgo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objeEvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enEdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enEdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da
data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecHvo processo, bem como
deste oIcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 13/12/2021, às 18:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8757566 e o código CRC 9F654385.

Anexos:

Formulário Dados Técnicos (8757321);

Certidão PGFN (8757399).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25829/2021/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 8757566

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8757566&crc=9F654385












MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº:  01250.072307/2018-61.
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA - CE
Assunto: OFÍCIO N° 25829/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 8757566)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en*dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E
CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA - CE, na localidade de PIRES FERREIRA/CE, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en*dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes,

tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

9466457, págs.

03 a 06
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

9466457, pág.

05
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan*dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

9466457, pág.

05
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio

de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu*ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

9466457, pág.

05
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

9466457, pág.

05
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné*cos e eletromagné*cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

9466457, pág.

05
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

9466457, pág.

05
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en*dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334,

de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

9466457, pág.

07 e 08
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

9466457 

9597115

9597111

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis*ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

9466457 

 9597115

9597111

 

  X

 

Desse modo, considerando que a enGdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res*tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa*va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

Brasília, 23 de março de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 28/03/2022, às 18:12 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 28/03/2022, às 23:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9597125 e o código CRC ED9FC331.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 9597125

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9597125&crc=ED9FC331
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
14.318.529/0001-62 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.318.529/0001-62
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/08/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASBECMO 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R SEBASTIAO OTAVIANO 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

62.255-000	

BAIRRO/DISTRITO

OTAVILANDIA 

MUNICÍPIO

PIRES FERREIRA 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

freitasmartinscontabilidade@bol.com.br 

TELEFONE

(88) 9927-2968/ (88) 9978-6512


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/02/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2022 às 13:00:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.318.529/0001-62

Certidão nº: 10309420/2022

Expedição: 31/03/2022, às 13:02:27

Validade: 27/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

14.318.529/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



31/03/2022 13:00 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         14.318.529/0001-62

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 13:00:47 do dia 31/03/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


31/03/2022 13:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 14.318.529/0001-62
Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MO
Endereço: RUA SEBASTIAO OTAVIANO SN / OTAVILANDIA / PIRES FERREIRA / CE / 62255-

000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2022 a 29/04/2022



Certificação Número: 2022033113013904358468

Informação obtida em 31/03/2022 13:01:38

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CHECKLIST

 

Município/UF: Pires Ferreira/CE – a

Processo nº:     01250.072307/2018-61         CNPJ: 14.318.529/0001-62

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018

Canal/Frequência: 254 - 98,7 (9630485)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: fl. 275 (3658640) 29/11/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (6997165)
4. Estatuto Social: Fls. 24-46 (9466457)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 33-35 (3658640)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 28-32 (3658640) para o período de 01/11/2018 a 01/11/2022
  6.1 Ata de alteração do quadro diretivo: Fls. 9- 23  para o período de 09/01/2022 a 01/11/2022
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 36-46 (3658640)
  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Luciene
Pereira Torres

PTB 
050950030779

27/05/1983
Pascoal Rodrigues Torres e
Maria Lúcia Pereira Torre

015.219.153-
42

Não

Diretor Administrativo: 
Francisco Gabriel de Paiva
Martins

Não
088943570779

25/05/2000
Francisco das Chagas Martins
e Francisca de Paiva Martins

073.590.093-
08

Não

Diretor Financeiro: Rita
Xavier da Costa

Não
008271070701

14/06/1950
Antônio Xavier Lira Raimunda
Pereira Mota

142.527.753-
53

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. . 57-274 (3658640)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 56 (3658640)

11. Pesquisa Anatel (5703181) e Radar (5703195)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5703211)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 24-46 (9466457​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 6

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 6

e) Órgão administrativo e cargos: Art.  15

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 18-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 8

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1-2



b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 7

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 6 - 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 3, 28

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 27

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 28-29

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 10

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 7

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 9-14

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 9

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 4, 28

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9630504)

2.2 Certidão FGTS:  (9630504)

2.3 Certidão PGFN : (9630492) Não emitida

2.4 Certidão CNDT:  (9630504)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8757528)

3. Pesquisa Anatel (9630504) e Fiscaliza() Aguardar

4.  Anexo 6/ART:  fl.3-8    (9466457)

5. Despacho Técnico de aprovação: (9597125)

OBSERVAÇÕES: 31/03/2022: Estatuto Social OK, ata de alteração da diretoria ok,  no entanto a PGFN não foi emitida.

UMA VEZ QUE  O PROCESSO ESTÁ JURIDICAMENTE INSTRUÍDO, FICARÁ AGGUARDANDO AS CONSULTAS AO FISCALIZA, SÓ
ENTÃO FAREMOS A EXIGÊNCIA DA PGFN PARA REVISÃO FINAL.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 31/03/2022, às 13:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9630094 e o código CRC 8AD5AC15.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 9630094

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9630094&crc=8AD5AC15










CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.318.529/0001-62

Certidão nº: 14931432/2022

Expedição: 10/05/2022, às 14:47:46

Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE

OTAVILANDIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

14.318.529/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA
CNPJ: 14.318.529/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:22 do dia 10/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2022.
Código de controle da certidão: 678E.FE46.4CD5.9E2F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Pires Ferreira/CE, e do Tribunal de Jus0ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en0dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus0ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer0dão Nega0va de Débitos Trabalhistas), conforme cer0dões anexadas no

evento SEI 9857883.

 

Brasília, 10 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 10/05/2022, às 15:37

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9858296 e o código CRC 4AA9BF4F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 9858296

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9858296&crc=4AA9BF4F




















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.072307/2018-61, de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS
MORADORES DE OTAVILANDIA, na localidade de Pires Ferreira/CE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização

FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes7na em que conste razão social,

nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 10 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 10/05/2022, às 15:53

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9858455 e o código CRC 03F99FB2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 9858455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9858455&crc=03F99FB2


CHECKLIST

 

Município/UF: Pires Ferreira/CE – 

Processo nº:     01250.072307/2018-61         CNPJ: 14.318.529/0001-62

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de Inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018

Canal/Frequência: 254 - 98,7 (9630485)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: fl. 275 (3658640) 29/11/2018
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (6997165)
4. Estatuto Social: Fls. 24-46 (9466457)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 33-35 (3658640)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 28-32 (3658640) para o período de 01/11/2018 a 01/11/2022
  6.1 Ata de alteração do quadro diretivo: Fls. 9- 23 (9466457) para o período de 09/01/2022 a 01/11/2022
  6.2. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 36-46 (3658640)
  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Luciene
Pereira Torres

PTB 
050950030779

27/05/1983
Pascoal Rodrigues Torres e
Maria Lúcia Pereira Torre

015.219.153-
42

Não

Diretor Administrativo: 
Francisco Gabriel de Paiva
Martins

Não
088943570779

25/05/2000
Francisco das Chagas Martins
e Francisca de Paiva Martins

073.590.093-
08

Não

Diretor Financeiro: Rita
Xavier da Costa

Não
008271070701

14/06/1950
Antônio Xavier Lira Raimunda
Pereira Mota

142.527.753-
53

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. . 57-274 (3658640)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 56 (3658640)

11. Pesquisa Anatel (5703181) e Radar (5703195)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5703211)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 24-46 (9466457​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 6

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 6

e) Órgão administrativo e cargos: Art.  15

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 18-23

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 8

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1-2



b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 7

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 6 - 7

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 3, 28

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 27

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 28-29

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 10

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 7

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 9-14

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 9

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 4, 28

 

REVISÃO FINAL

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9857883)

2.2 Certidão FGTS:  (9857883)

2.3 Certidão PGFN : (9857883)

2.4 Certidão CNDT:  (9857883)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9858296)

3. Pesquisa Anatel (9857883) e Fiscaliza(9858455) Aguardar

4.  Anexo 6/ART:  fl.3-8    (9466457)

5. Despacho Técnico de aprovação: (9597125)

OBSERVAÇÕES: 10/05/2022: PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 10/05/2022, às 15:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9858481 e o código CRC 45A69004.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 9858481

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, em atendimento ao Edital nº 241/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

ANÁLISE

2. A En1dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 29/11/2018, às fl. 275 (3658640),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Luciene Pereira Torres

Diretor Administrativo:  Francisco Gabriel de Paiva Martins

Diretor Financeiro: Rita Xavier da Costa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Sebastião Otaviano, S/N - Zona Rural

Coordenadas geográficas: 04°15’22”S de latitude e 40°32’24”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Sebastião Otaviano, S/N - Zona Rural

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec1vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO



1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as  declarações nele
elencadas.

Fls. 2-4 (6997165)

2.

Estatuto social  registrado em conformidade com os preceitos  do
Código Civi l  e adequado às  final idades da Lei  nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias  nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 24-46 (9466457) 

3.
Ata de cons1tuição da en1dade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Fls. 33-35 (3658640)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 Fls. 9- 23 (9466457) 

5.
Comprovantes  rela1vos à maioridade e à nacional idade dos
dirigentes.

 Fls. 36-46 (3658640)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, vál idas, fi rmadas por pessoas
Usicas  ou jurídicas  domici l iadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 57-274 (3658640)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 56 (3658640)

8.
P rojeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI -M C,
alterada pelas  Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl.3-8    (9466457) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG.
(9597125)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas
Jurídicas  do Ministério da Fazenda – CNPJ.

9857883

10.
Cer1dão nega1va de débitos  de receitas  administradas pela
Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel).

9857883

11.
Cer1dão que comprove a regularidade da En1dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

9857883

12.
Cer1dão conjunta nega1va de débitos  da En1dade, rela1va aos
tributos federais  e à dívida a1va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal .

9857883

13.

Cer1dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da
En1dade perante a Jus1ça do Trabalho, por meio da apresentação
de cer1dão nega1va, nos termos do disposto no Título VI I -A do
Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis
do Trabalho.

9857883



14. Despacho – Consulta ao s istema de fiscal ização FISCALIZA. (9858455) (9858437)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9597125), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (9597115).

 

7. Após consultas aos sí1os do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respec1va Subseção Judiciária de Pires Ferreira/CE, e do
Tribunal de Jus1ça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9858296). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi1va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 11/05/2022, às 11:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 11/05/2022, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 11/05/2022, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 11/05/2022, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9858648 e o código CRC C9C65B96.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.072307/2018-61, que veicula a Portaria de
Outorga de Autorização e respec1va documentação para que a en1dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES
DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n° 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons1tuição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en1dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9858648&crc=C9C65B96


inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de recep1vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen1var o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe1ção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma1vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6213/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por
intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n°
XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia1va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem
que as en1dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons1tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Cons1tuição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,  considerando o disposto no art. 6º da
Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.072307/2018-61, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita
no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, cuja sede se situa na  Rua Sebas1ão Otaviano, S/N - Bairro Otavilândia, na localidade de Pires
Ferreira, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini1vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 9858648



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19726/2022/MCOM

Brasília, 12 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM (9858648)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM (9858648), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 12/05/2022,

às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9867716 e o código CRC 0301D301.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19726/2022/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 9867716
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9867716&crc=0301D301
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072307/2018-61
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
6213/2022/SEI-MC (SEI 9858648), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações deste Parecer ;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, caput e §3º, da Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e
da consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da
autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I- RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires
Ferreira/CE, com base no Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº 3343/2019/SEI-MCTIC (SEI 3898438), na qual identificou pendências que
acarretavam a inabilitação da entidade, conforme acolhido pelo Despacho COREC_MCOM_RADCOM 3898445. 

 
3. A entidade apresentou recurso administrativo protocolado sob o n.º SEI 01250.020032/2019-61, o
qual foi julgado procedente, com base no inciso I, do §2º do art. 47 da Portaria n.º 4334/2015, alterada pela Portaria n.º
1909/2018, ensejando a reconsideração da decisão, nos termos do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4911557.
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4. Assim, a Associação interessada foi declarada habilitada, conforme análise realizada e comunicada à
parte por meio do OFÍCIO Nº 45881/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI
4911574). 

 
5. Em razão da alteração das coordenadas para instalação do sistema irradiante, a entidade foi instada a
apresentar novo requerimento de outorga, além de CNPJ válido. Todavia, permaneceu silente, gerando nova decisão de
indeferimento, conforme NOTA TÉCNICA Nº 343/2021/SEI-MCOM (SEI 6370654)  e Despacho de Decisão 32 (SEI
6403848). Por meio do protocolo SEI n.º 53115.009256/2021-94, a entidade apresentou razões de irresignação, as quais
foram acolhidas por meio do Despacho de Decisão 764 (SEI 8413523).

 
6. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MC (SEI
9858648), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
7. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

8. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
9. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
10. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
11. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

12. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso.
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13. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
14. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço".

 
15. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais
da emissão defintiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

 
16. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão
comunitária. Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos".

 
17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade
atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 
 

18. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez
e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente
resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida
no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de
mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com
manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
19. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

20. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme
o "Checklist" (doc. SEI nº9858481) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MC (SEI 9858648)

 
21. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada
habilitada em análise realizada no OOFÍCIO Nº
45881/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 4911574), sem constar, portanto, a
priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha
contado com a aprovação do titular do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e ee Fiscalização, solicita-
se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou
que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.  

 
22. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, conforme exposto pela
área técnica, o Edital nº 241/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de
02/10/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 03/12/2018:

 
O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 03/12/2018.

 
23. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22,
inc. I da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os
dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida.

 
24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MCOM:

 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL. / NÚMERO
DO
DOCUMENTO

1
.

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

Fls. 2-4 (6997165)

2
.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 24-
46 (9466457) 

3
.

Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 33-35
(3658640)

4
.

Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 Fls. 9- 23
(9466457) 

5
.

Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

 Fls. 36-46
(3658640)

6
.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

Fls. 57-274
(3658640)

7
.

Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

Fl. 56 (3658640)

8
.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl.3-8    (9466457)
- Despacho
COESA_MCOM_
ENG. (9597125)

9
.

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ.

9857883

1
0
.

Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

9857883

1
1
.

Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

9857883

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7805105&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b9c60ebd9b3c39079d24ec40d1bd5e7e9739e8493ea66178b8439880823d45c2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10353340&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ab9d4036dc58cdfae6f042bb4603ba7571f8c04ed93d44df87b839d7bf27483b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4204391&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=867239a24eeb5360af8e9d79156d0bcadb5a1309bfebf12e2e10e351f9c3040c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10353340&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ab9d4036dc58cdfae6f042bb4603ba7571f8c04ed93d44df87b839d7bf27483b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4204391&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=867239a24eeb5360af8e9d79156d0bcadb5a1309bfebf12e2e10e351f9c3040c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4204391&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=867239a24eeb5360af8e9d79156d0bcadb5a1309bfebf12e2e10e351f9c3040c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4204391&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=867239a24eeb5360af8e9d79156d0bcadb5a1309bfebf12e2e10e351f9c3040c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10353340&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ab9d4036dc58cdfae6f042bb4603ba7571f8c04ed93d44df87b839d7bf27483b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10492508&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eea1bc98c81e91aba6719053a8f8705d1905799243c792f90980765ff0bc8334
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10765443&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7d24f570b6e22f5b20716772e90161c98f56332f2d868a76072f22c388bdf96
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10765443&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7d24f570b6e22f5b20716772e90161c98f56332f2d868a76072f22c388bdf96
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10765443&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7d24f570b6e22f5b20716772e90161c98f56332f2d868a76072f22c388bdf96
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1
2
.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

9857883

1
3
.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

9857883

1
4
.

Despacho – Consulta ao sistema de
fiscalização FISCALIZA.

(9858455)
(9858437)

 
 
 

25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de
associados (art. 6º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 8º), como requer o art. 40, incisos II e V,
da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 9466457 - fls. 24-46). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que
o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da
entidade. 

 
26. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área
técnica  atesta, por ocasião do cheklist COREC_MCOM (SEI 9630094), que não identificou na hipótese o vínculo vedado
pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da
outorga. O Despacho COREC_MCOM 9858296 também assegura a inexistência dos vínculos: 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Pires Ferreira/CE, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto
ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo
configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº
9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação
dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. 

 
27. Observa-se, no entanto, que a presidente da entidade é filiada a Partido Político. Assim, solicita-se que a
Secretaria, expressamente, analise e ateste que a mencionada presidente não exerce atividades políticas vedadas pela
legislação. 

 
28. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 
competência  da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
29. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros,
prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.
 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10765443&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7d24f570b6e22f5b20716772e90161c98f56332f2d868a76072f22c388bdf96
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10765443&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7d24f570b6e22f5b20716772e90161c98f56332f2d868a76072f22c388bdf96
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10766060&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d31527d8f3a93be3af6d99cc910f90ae69b31a5c51ad49e7efc1b8d43b4664d2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10766042&id_procedimento_atual=4201636&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=61217ba355499238902f25da6ca2ffa1535d296d1cbbf5e2ebfdaf72c10ce8ed
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30. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância 
com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 9597125, que considerou que "a
entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor,"

 
31. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
32. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
33. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA,
por meio do Despacho COREC_MCOM 9858455, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
34. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
35. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 38
(...)
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
36. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes,
asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 3429113).

 
37. Por fim, a área técnica deverá proceder à atualização da documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização
em operação, por ocasião da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 21, 25 e 37. 

 
39. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.
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40. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº
6213/2022/SEI-MC (SEI 9858648), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
41. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de junho de 2022.
 
 

VANESSA MAZALI
Advogada da União

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072307201861 e da chave de acesso 8bebfd28

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA MAZALI, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 917704830 e chave de acesso 8bebfd28 no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): VANESSA MAZALI,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2022 16:48. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01490/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.072307/2018-61
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Vanessa Mazali,
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia  ,
na localidade de Pires Ferreira/CE.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento da orientação apresentada nos itens 21, 25 e 37 do PARECER n.
00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de
Otavilândia, na localidade de Pires Ferreira/CE  , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 24 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072307201861 e da chave de acesso 8bebfd28

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 919987017 e chave de acesso 8bebfd28 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2022 18:08.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 01493/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.072307/2018-61
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 24 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250072307201861 e da chave de acesso 8bebfd28

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 920115129 e chave de acesso 8bebfd28 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 24-06-2022
21:03. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.072307/2018-61

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10093043), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/06/2022, às 11:09 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10094491 e o código CRC 2686CA36.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 10094491

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10094491&crc=2686CA36


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.072307/2018-61

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10093043)

 

Interessado: Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do

Parecer Jurídico nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10093043) e providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 27 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 27/06/2022, às 17:04 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10094535 e o código CRC 897C2734.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 10094535

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10094535&crc=897C2734


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 598 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO,, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 25, inciso XVIII do

Anexo VII da Portaria nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021,

atendendo a sugestão proferida pelo Parecer n. 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini6vo da Fase de

Habilitação divulgado por meio do O9cio nº 45881/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, constante do processo

nº 01250.072307/2018-61, bem como ra6fica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, par6cipante do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018, na localidade de

Pires Ferreira/CE.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2022,

às 14:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10170713 e o código CRC E7F07C60.

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 10170713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10170713&crc=E7F07C60


BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 14.318.529/0001-62 são insuficientes para a emissão de certidão
por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 18991/2022/MCOM

Brasília, 04 de agosto de 2022.

Ao(À) Senhor(a)
LUCILENE PEREIRA TORRES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)
Rua Sebastião Otaviano, s/nº - Distrito Otavilândia, Zona Rural
62255-000 - Pires Ferreira/CE

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.072307/2018-61. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em razão do Edital nº 241/2018, publicado
no Diário Oficial da União em 02/10/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecEvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018: "O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar

outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições norma#vas que

regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e o que consta no item 37 do Parecer Jurídico n.
00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10093043):

37. Por fim, a área técnica deverá proceder à atual ização da documentação capaz de cerEficar a manutenção da s i tuação de regularidade
da entidade (certidões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da formal ização da autorização.

 

3.1 Em consulta aos síEos oficiais, para emissão das cerEdões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível
obtê-la(s):

 

3.1.1.  CerEdão conjunta negaEva de débitos da enEdade relaEva aos tributos federais e à dívida aEva da União,
expedida pela Receita Federal: após consulta ao síEo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerEdão de
Débitos RelaEvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AEva da União (10271233). Por essa razão, solicita-se que a enEdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnEdade. Dessa maneira, a ausência



de resposta, a resposta intempesEva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art.
43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da data de
recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec8vo processo, bem como deste o9cio , a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 04/08/2022, às 13:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10271240 e o código CRC 2F84A2CE.

Anexos:

Certidão PGFN - Não emitida (10271233)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18991/2022/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 10271240

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10271240&crc=2F84A2CE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILANDIA.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

 

Informo que, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas

Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en6dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de

débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus6ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer6dão Nega6va de Débitos Trabalhistas), conforme cer6dões anexadas ás fls.

2-6 no evento SEI (10416857).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na localidade de Pires

Ferreira/CE, registro de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10418909).

Brasília, 27 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 27/09/2022, às 11:17

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10418913 e o código CRC 9852743A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 10418913

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10418913&crc=9852743A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 000458/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10093043) e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 21. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, a en9dade ora interessada foi  considerada habi l i tada
em anál ise real izada no O O FÍ C I O  Nº 45881/2019/SECO M/D I P RC/CO P RC/CGRC/D EC EF/SERAD/M C TI C (SEI  4911574), sem constar, portanto, a
priori , a  aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da anál ise técnica tenha contado com a
aprovação do 9tular do Departamento de Radiodifusão Educa9va, Comunitária e ee Fiscal ização, sol ici tase, por cautela, que o órgão
demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado defini9vo) ou que a autoridade competente ra9fique o ato
de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 598 em anexo (10170713).

 

Recomendação Conjur - 25. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 6º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 8º), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria 4.334/2015/SEI -
M C TI C - (Doc. SEI  nº 9466457 - fls . 24-46). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer9fique que a ins9tuição
do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 37. Por fim, a área técnica deverá proceder à atual ização da documentação capaz de cer9ficar a manutenção da
situação de regularidade da en9dade (cer9dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

Jus?fica?va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en9dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus9ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10418913).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 07/10/2022, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 10/10/2022, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10418925 e o código CRC A980B05A.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10418925&crc=A980B05A


1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec9va documentação para que a en9dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons9tuição da República Federa9va do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en9dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep9vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen9var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe9ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma9vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia9va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en9dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons9tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,  considerando o disposto no art. 6º da
Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.072307/2018-61, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita
no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, cuja sede se situa na  Rua Sebas9ão Otaviano, S/Nº - Bairro Otavilândia, na localidade de Pires
Ferreira, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini9vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações



 

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 10418925



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7165, DE 14 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,  considerando o disposto no art. 6º da
Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.072307/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita
no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, cuja sede se situa na Rua SebasCão Otaviano, S/Nº - Bairro Otavilândia, na localidade de Pires
Ferreira, estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiCvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10467732 e o código CRC D9E8EC4F.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI  nº 10467732

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10467732&crc=D9E8EC4F


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec4va documentação para que a en4dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6.213/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.165, de
 de outubro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10467735 e o código CRC 62681147.

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 10467735

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10467735&crc=62681147


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26510/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7165/2022/SEI-MCOM (10467732) e Exposição de Motivos (10467735)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10418925), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

7165/2022/SEI-MCOM (10467732) e Exposição de Motivos (10467735), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2022,

às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10467742 e o código CRC 93B254DE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26510/2022/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 10467742

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10467742&crc=93B254DE
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/01/2023 | Edição: 9 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.165, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.072307/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, cuja sede se situa na Rua Sebastião Otaviano,
S/Nº - Bairro Otavilândia, na localidade de Pires Ferreira, estado do Ceará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254,
cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.072307/2018-61

 

À CGOU

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do �tular da Pasta Ministerial, encaminhe-se o presente processo

para ra�ficação da Minuta de Exposição de Mo�vos proposta no Despacho COREC_MCOM (10418925), esta ra�ficação deverá ter

anuência da nova Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 12/01/2023, às 11:04 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10621902 e o código CRC D2C35DEC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 10621902

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10621902&crc=D2C35DEC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.072307/2018-61.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a alteração do )tular da Pasta Ministerial, encaminho a minuta de Exposição de Mo)vos atualizada,
para as providências cabíveis.     

 

À consideração superior

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 02/02/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/02/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10658289 e o código CRC 30222E4D.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec)va documentação para que a en)dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons)tuição da República Federa)va do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en)dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep)vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen)var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe)ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma)vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.165, de
14 de outubro de 2022, publicada no DOU de 12/01/2023.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10658289&crc=30222E4D


5. Como se depreende da importância da inicia)va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en)dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons)tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SEI-MCOM nº 10658289



EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec4va documentação para que a en4dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6.213/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.165, de 14
de outubro de 2022, publicada no DOU de 12/01/2023.

5. Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 09/03/2023, às 20:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10713473 e o código CRC F11BF952.

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 10713473

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10713473&crc=F11BF952


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31401/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10713473)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10658289) e Exposição de Motivos (10713473), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10713583 e o código CRC AD46F422.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31401/2023/MCOM -  Processo nº 01250.072307/2018-61 - Nº SEI: 10713583

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10713583&crc=AD46F422


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 32581/2023/MCOM

Brasília, 13 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10713473)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10658289, encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (10713473), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 13/03/2023, às 12:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10779495 e o código CRC 27A71A14.

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 Documento nº 10779495

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10779495&crc=27A71A14


 

EM nº 00015/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.213/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.165, de 14 de outubro de 2022, publicada no DOU de 12/01/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8427/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.072307/2018-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
30/03/2023, às 18:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10836748 e o código CRC F56F035E.

 

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 Documento nº 10836748
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EM nº 00015/2023 MCOM
 

Brasília, 30 de Março de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.072307/2018-61,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade  de  Pires  Ferreira/CE,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.213/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.165, de 14 de outubro de 2022, publicada no DOU de 12/01/2023.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00458/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.072307 /2018-61

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA:

EMENTA:  I  -  Pedido  de  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE;

II. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 

6213/2022/SEI-MC (SEI 9858648),  na qual é espelhada conclusão pela presença das condições 

necessárias ao deferimento do pleito;

III. Viabilidade  jurídica  do  pedido,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 

consequente conformidade da instrução, desde     que     atendidas as     recomendações         deste     Parecer   ;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 

Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do 

art. 223, caput e §3°, da Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da 

consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com         recomendações  .

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

1-     RELATÓRIO      

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo 
administrativo  no  qual  a  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  E  CULTURAL  DOS  MORADORES  DE 
OTAVILÂNDIA,  requer  autorização  de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de  Pires 
Ferreira/CE, com base no Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - 
SERAD emitiu a  NOTA TÉCNICA Nº 3343/2019/SEI-MCTIC (SEI 3898438),  na qual identificou pendências que 
acarretavam a inabilitação da entidade, conforme acolhido pelo Despacho COREC_MCOM_RADCOM 3898445.

3. A entidade apresentou recurso administrativo protocolado sob o n.º SEI 01250.020032/2019-61, o 
qual foi julgado procedente, com base no inciso I, do §2º do art. 47 da Portaria n.º 4334/2015, alterada pela Portaria n.º 
1909/2018, ensejando a reconsideração da decisão, nos termos do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 4911557.
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4. Assim, a Associação interessada foi declarada habilitada, conforme análise realizada e comunicada à 
parte  por  meio  do  OFÍCIO  Nº  45881/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC  (SEI 
4911574).

5. Em razão da alteração das coordenadas para instalação do sistema irradiante,  a entidade foi instada a 
apresentar novo requerimento de outorga, além de CNPJ válido. Todavia, permaneceu silente, gerando nova decisão de 
indeferimento, conforme NOTA TÉCNICA Nº 343/2021/SEI-MCOM (SEI 6370654) e Despacho de Decisão 32 (SEI 
6403848). Por  meio do protocolo SEI n.º 53115.009256/2021-94, a entidade apresentou razões de irresignação, as 
quais foram acolhidas por meio do Despacho de Decisão 764 (SEI 8413523).

6. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MC (SEI 
9858648), que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria:

8. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Outorgas  se  posiciona  pelo 
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista  a completa instrução do feito, 
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja 
encaminhado  à  apreciação do Sr. Ministro de  Estado  das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica.

7. É o relatório, que permite o exame do caso.

II         -         ANÁLISE         JURÍDICA      

11.1. Considerações iniciais

8. Preliminarmente,  ressalte-se  que a  presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

9. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

10. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui  às Consultorias  Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se 
da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda 
que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

assim dispõe: Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de  significativo  reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre  estes emitir  opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso.
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12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 

União [...} explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...} os serviços de radiodifusão 

sonora, e de sons e imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão, 

nos termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em 
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 

de exploração do Serviço".

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao 
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido  à  deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por 
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais 
da emissão defintiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

15. Coube à já  citada Lei n.º  9.612/98 pormenorizar as  prev1soes relativas ao  serviço de  radiodifusão 
comunitária.  Nos  termos  do  seu  art.  7°,  "são  competentes  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  as 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,  

sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 1O anos".

16. Em adendo aos comandos legais,  o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais  e  legais  relativas ao tema.  Cumpre aqui  transcrever  os  dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art.  1º.  Este  Regulamento  dispõe  sobre  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  -  RadCom, 

instituído pela Lei n  º         9.612, de   19   de fevereiro de   1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, 

com baixa  potência  e  com cobertura  restrita,  para  ser  executado  por  fundações  e  associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 

lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o 

Serviço,  além  das  exigências  deste  artigo,  deverão  manter  residência  na  área  da  comunidade 

atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou 

o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado 

no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições 

estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
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pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a 

documentação  apresentada,  o  Ministério  das  Comunicações  expedirá  autorização  à  referida 

entidade.

17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril 
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que 
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art.  1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único.  Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,  em 

frequência  modulada,  operada em baixa potência  e  cobertura  restrita,  outorgada a  fundações e 

associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  sediadas  na  área  da  comunidade  para  a  qual 

pretendem prestar o Serviço. (NR) (  Redação dada pela Portaria n  º   1.909  ,   de 05.04  .  2018  )  

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e 

se estes atendem ao definido no edital. (  Retificado pela Portaria n  º   1.909, de 05  .  04.2018  )  

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo         2  ), com as declarações nele elencadas; (  Redação         dada   
pela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )

II - estatuto social da entidade atualizado;

III - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII - manifestações em apoio à iniciativa finnadas por pessoas tisicas ou jurídicas domiciliadas na 
área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (  Incluído pela Portaria nº 1.909  ,     de   
05  .  04  .  2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas 

dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", 

com apenas dois dígitos inteiros,  em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na 

latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.



27/06/2022 08:40 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28847772/chave/8bebfd28/visualizar/1540689751-917704830

https://supersa piens.agu.gov.br/apps/processo/28847772/chave/8bebfd28/visualizar/1540689751-917704830 5 /10

(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas 

deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade 

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.  24. Caso algum dos documentos constantes do art.  22 seja enviado em desacordo com as 

disposições  desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo 

improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de 

inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que 

passará  à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em 

apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)
Da Instrução

Art.  38.  A fase  de  instrução  é  o  momento  em  que  a  entidade  selecionada  deve  apresentar 

documentos ainda  não  encaminhados, desde  que  não  sejam  habilitantes,  ou  retificar  vícios 

sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39.  (  Redação dada J.lela Portaria nº   

1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e  à  dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda 

federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez 

e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1° Caso a entidade apresente

resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida 

no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais 

à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 

mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da 

ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
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§ 3º O prazo recursai é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 

1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursai e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§  3°  Na  hipótese  do  art.  47,  §  2º,  II,  eventual  alteração  das  coordenadas  não  prejudicará  o 

andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com 

manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da 

União.

§ 1ºAportaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I - razão social da entidade;

II - número de registro no CNPJ da entidade;

III - serviço objeto da outorga;

IV - Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V - prazo de outorga e;

VI - frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria  de Radiodifusão  atestou  a adequação  dos documentos  apresentados,  conforme 
o "Checklist" (doe. SEI nº9858481) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MC (SEI 9858648)

20. Primeiramente,  impende  destacar  que,  conforme  relato,  a  entidade  ora  interessada  foi  considerada 
habilitada em análise realizada no OOFÍCIO Nº 
45881/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 4911574), sem constar, portanto, a 

priori,  a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha  
contado com a aprovação do titular do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e ee Fiscalização, solicita 
se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou 
que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.

21. Dito isso, passa-se 
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, conforme exposto pela 
área técnica, o Edital nº 241/2018 concernente  à  localidade em questão,  foi publicado no Diário Oficial da União de 
02/10/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 03/12/2018:

O pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção  pública  se 

encerrava em 03/12/2018.

22. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, 
inc. Ida redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os 
dirigentes  da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas  aplicáveis  ao  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que
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rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser 
atendida.

23. Observa-se,  também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que  instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n.  
4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pela  Portaria  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora 
destacado na NOTA TÉCNICA Nº   6213/2022/SEI-MCOM:  

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
DOU de 21/09/2015,  alterada pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC e  nº  1.976/2018/SEI 
MCTIC, publicadas no DOU  respectivamente  em 09/04/2018 e em 13/04/2018,  verificou-se a 
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

.

.

1
2
.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante 
a Fazenda federal.

9857883  

1
3
.

Certidão que prove a inexistência de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de 
certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1° 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho.

9857883  

1
4

Despacho Consulta ao sistema de 
fiscalização FISCALIZA.

(  9858455  )      
(  9858437  )      

ITEM
FL. / 
NÚMERO DO 
DOCUMENTO

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas.

Fls 
2
_

4
(
69971

6
5

)

·

2

Estatuto  social  registrado  em  conformidade 
com os preceitos do Código Civil e adequado 
às finalidades da Lei nº_9.6:2, de 1998, e aos 
pressupostos  da  Portaria  n  4334/2?15/SEI- 
MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI- 
MCTIC.

Fls.
24

_
( )

46 9466457

3Ata de constituição da entidade registrada no Fls. 33-35
. Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. (3658640)

4
Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exe,rc_ício, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurid1cas.

Fl
9
_

23(
9466         57  

)

5Comprovantes  relativos à maioridade e à Fls. 36-46
. nacionalidade dos dirigentes. (3658640)

6f
Manifestações de apoio à iniciativa,  válidas, 
irmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

Fls. 57-274
. (3658640)

7 Comprovante de recolhimento da taxa de Fl. 
56

(
3658640

)
. cadastramento.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria 
º 4334/2015/SEI-MC,  alterada pelas 
Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fl.3-8 (9466457)
8n - Despacho
. COESA

- 
MCOM

-

ENG. (9597125)

9

·

Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro 
Nacional  de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ.

9857883  

1Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
dministradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatei).

0a 9857883  
.

1Certidão que comprove a regularidade da
1Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 9857883  
.

,..., de Serviço - FGTS.
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24. Merece  registro  que  o  Estatuto  Social  da  Associação  prevê  a  possibilidade  de  ingresso  gratuito  de 
associados (art. 6º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 8º), como requer o art. 40, incisos II e V, 
da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doe. SEI nº 9466457 - fls. 24-46). A esse respeito, esta     Consultoria recomenda   que 
o     ór  gão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato,      previamente   à     entrada em funcionamento da   
entidade.     

25. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área 
técnica atesta, por ocasião do cheklist COREC_MCOM (SEI 9630094), que não identificou na hipótese o vínculo vedado 
pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da 
outorga. O Despacho COREC_MCOM 9858296 também assegura a inexistência dos vínculos:

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional 
Federal  da  5ª  Região e  da  respectiva  Subseção Judiciária  de  Pires  Ferreira/CE,  e  do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados 
registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto 
ao  Tribunal  Superior  Eleitoral  e  documentos  pessoais  dos  dirigentes,  não  tendo 
configurado  nenhuma  das  hipóteses  de  vínculos,  previstas  no  art.  11  da  Lei  nº 
9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria nº 4.334/2015, com a redação 
dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

26. Observa-se, no entanto, que a presidente da entidade é filiada a Partido Político. Assim, solicita-se que a 
Secretaria,       ex  pressamente,         analise         e         ateste         que         a         mencionada         presidente         não         exerce         atividades         políticas         vedadas pela   
legislação.     

27. As manifestações de apoio à  iniciativa, cuja análise e contabilização são  igualmente de 
competência da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e 
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9°, §4º e §5º da Lei nº 
9.612/1998.

28. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas:

5. Ressalta-se que,  considerando o Edital  em referência e a distância de quatro quilômetros, 
prevista  no  art.  7º,  inciso  V  da  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC,  verificou-se  que  apenas  a  Requerente 
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.
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29. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância 
com  o que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 9597125, que considerou que "ª
entidade     atende     aos     re  quisitos     técnicos     ex  igidos pelas     normas     em     v  igor, "

30. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para  
exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro  
diretivo, nos tennos do artigo 34, alínea "a", da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), 
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

31. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,  
documentos estes utilizados para aferir a mencionada "idoneidade moral", antes prevista pela sobredita alínea "a" do art. 
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à 
entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  objetivando 
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

32. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA,  
por  meio  do  Despacho  COREC_MCOM 9858455,  constatou-se que  "não  existe, nessa  localidade,  registro  de 

fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,  

nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

33. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da 
nova lei  revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 -  que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a 

exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5° altera o art. 38 da Lei nº 
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

34. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38 

(...)

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 

nas alíneas b, c, d, e  ,  f  ,  g  , h, i, j, k  ,  l, m  , n, o  , p e q do inciso I do art. l° da Lei 

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

35. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, 
asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. lº, inciso I, alíneas 'b', 'c', 'd', 'e', 'f', 'g' 'h',  'i', 
'j','k', '!', 'm', 'n', 'o', 'p' e 'q' da Lei Complementar nº. 64/1990-Lei da Ficha Limpa" (Petição SEI 3429113).

36. Por fim, a         área         técnica         deverá         proceder         à         atualização         da         documentação         ca  paz         de         certificar   
a manutenção         da  situa  ção  de  regularidade  da  entidade  (certidões)       e  da   pesquisa  realizada  no  Sistema  de 
Fiscalização em         o  peração, por ocasião da formalização da autorização.

III -     CONCLUSÃO      

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, desde         que         atendidas         as         recomenda  ções         dos         itens         21  ,       25 e 37  .

38. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização,  visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil.
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39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA 
Nº 6213/2022/SEI-MC (SEI 9858648),  recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.

40. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

À consideração superior. 

Brasília, 22 de junho de 2022.

VANESSA MAZALI

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072307201861 e da chave de acesso 8bebfd28

Documento  assinado  eletronicamente  por  VANESSA MAZALI,  com  certificado  Al  institucional 
(*.agu.gov.br),  de  acordo com os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  917704830  e  chave  de  acesso  8bebfd28  no  endereço 
eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  VANESSA MAZALI, 
com certificado Al institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 24-06-2022 16:48. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO         n.         01490/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.072307/2018-61

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dr". Vanessa Mazali, 
advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia, 
na localidade de Pires Ferreira/CE.

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

4. Deste modo e após o devido atendimento da orientação apresentada nos itens 21, 25 e 37 do PARECER n. 
00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização 
para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  Associação  Beneficente  e  Cultural  dos  Moradores  de 
Otavilândia, na localidade de Pires Ferreira/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250072307201861 e da chave de acesso 8bebfd28

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 919987017 e chave de acesso 8bebfd28 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data  e  Hora: 24-06-2022 18:08. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01493/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.072307/2018-61

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 24 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250072307201861 e da chave de acesso 8bebfd28

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade do documento está  disponível  com o 
código  920115129  e  chave  de  acesso  8bebfd28  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais:  Signatário (a):  CAROLINA SCHERER BICCA. Data e  Hora:  24-06-2022 
21:03. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

■
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12/01/2023 07:57 PORTARIA MCOM Nº 7.165, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 7.165, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/01/2023 1 Edição: 9 1 Seção: 1 1 Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.165, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°, inciso li, e o art. 19 do 

Anexo do Decreto  nº  2.615,  de 3  de junho de 1998,  e  tendo em vista  o  que consta  do processo nº  

01250.072307/2018-61, resolve:

Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE 

OTAVILÂNDIA. inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62. cuja sede se situa na Rua Sebastião otaviano, 

S/Nº - Bairro Otavilândia, na Localidade de Pires Ferreira, estado do Ceará, para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, 

cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, Leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional , nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.165-de-14-de-outubro-de-2022-457407838 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6213/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.072307/2018-61.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se  do  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  E  CULTURAL  DOS  MORADORES  DE
OTAVILÂNDIA, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pires  Ferreira/CE,  em atendimento  ao  Edital  nº  241/2018,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
02/10/2018.

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,  protocolou requerimento em
29/11/2018, às fl. 275 (3658640), subscrito por seu representante legal,  nos termos do art.  12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Luciene Pereira Torres

Diretor AdministraƟvo:  Francisco Gabriel de Paiva MarƟns

Diretor Financeiro: Rita Xavier da Costa

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua SebasƟão Otaviano, S/N - Zona Rural

Coordenadas geográficas: 04°15’22”S de laƟtude e 40°32’24”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Rua SebasƟão Otaviano, S/N - Zona Rural

3.   O  pleito  da Requerente  é  tempesƟvo,  visto  que o  prazo para  inscrição  na seleção pública  se
encerrava em 03/12/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas  no  DOU  respecƟvamente  em  09/04/2018  e  em  13/04/2018,  verificou-se  a  completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com  as  declarações  nele
elencadas. Fls. 2-4 (6997165)

2.
Estatuto  social  registrado  em  conformidade com  os  preceitos  do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 24-46 (9466457) 

3. Ata de consƟtuição da enƟdade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. Fls. 33-35 (3658640)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,  registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.  Fls. 9- 23 (9466457) 

5. Comprovantes  relaƟvos  à  maioridade  e  à  nacionalidade  dos
dirigentes.  Fls. 36-46 (3658640)

6.
Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas,  firmadas por pessoas
İsicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 57-274 (3658640)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 56 (3658640)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e nº  1976/2018
/SEI-MCTIC.

Fl.3-8    (9466457) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG.
(9597125)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. 9857883

10. CerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 9857883

11. CerƟdão que comprove a regularidade da EnƟdade com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. 9857883

12.
CerƟdão  conjunta  negaƟva  de  débitos  da  EnƟdade,  relaƟva  aos
tributos federais  e à dívida aƟva da União,  expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

9857883

13.

CerƟdão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da
EnƟdade perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação
de  cerƟdão  negaƟva,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A  do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

9857883

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9858455) (9858437)

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista
no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6.    De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9597125),  constatou-se que as  coordenadas
geográficas  apresentadas no Requerimento de Outorga atendem  ao  disposto  no art  7°,  parágrafo
único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (9597115).

7.  Após  consultas  aos  síƟos  do  Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região  e  da  respecƟva  Subseção
Judiciária de Pires Ferreira/CE, e do Tribunal de JusƟça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes,
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não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as JusƟças Federal  e Estadual,  que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (9858296). 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento
do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante  do  item  4  desta  Nota  Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que  o  Processo  seja  encaminhado  à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente
Técnico, em 11/05/2022, às 11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora
de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 11/05/2022, às 13:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 11/05/2022, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/05/2022, às 16:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 9858648 e o código CRC C9C65B96.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.072307/2018-61, que
veicula  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respecƟva  documentação  para  que  a  enƟdade
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob n°
14.318.529/0001-62,  explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na
localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsƟtuição
da República FederaƟva do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                    A enƟdade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recepƟvidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenƟvar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
peƟção e  da documentação apresentada,  constando a  inexistência  de óbice  legal  e  normaƟvo ao
pleito.  A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6213/2022/SEI-
MCOM,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCOM,  por
intermédio  de  seu  Parecer  n°  xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou
considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                 Como se depreende da importância da iniciaƟva comandada por Vossa
Excelência,  essas  ações  permitem  que  as  enƟdades  trabalhem  em  conjunto  com  a  comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,
 considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II,
e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.072307/2018-61, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  E  CULTURAL  DOS
MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob nº 14.318.529/0001-62, cuja sede se situa na  Rua
SebasƟão Otaviano, S/N - Bairro Otavilândia, na localidade de Pires Ferreira, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
uƟlizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo
no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.072307/2018-61 SEI nº 9858648
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01250.072307/2018-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 04 de abril de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E
CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 15 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 04/04/2023, às 10:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4099819 e o código CRC 86AE31D1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SUPER nº 4099819

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.072307/2018-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1011/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 15/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 15/2023 (4099798), juntamente com os anexos
(4099805, 4099810 e 4099817), do Ministério das Comunicações, referente ao "Processo nº 01250.072307/2018-61, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respec%va documentação para que a en%dade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS
MORADORES DE OTAVILÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.318.529/0001-62, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pires Ferreira/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 04/04/2023, às 17:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4100767 e o código CRC D04BD938 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.072307/2018-61 SUPER nº 4100767

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.072307/2018-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 15/2023 (4099798), juntamente com os anexos (4099805, 4099810 e 4099817), do Ministério
das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 15/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4099819), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 05/04/2023, às 16:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4103980 e o código CRC 4A0E5BD9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.072307/2018-61 SUPER nº 4103980

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.072307/2018-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.072307/2018-61

INTERESSADO:       Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia (CNPJ nº 14.318.529/0001-62)

REFERÊNCIAS:        Exposição de Motivos nº 00015/2023 MCOM, de 30 de março de 2023 (4099798)

   Parecer de Mérito I (4099817) – Nota Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM, de 11 de maio de 2022

   Parecer Jurídico nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 22 de junho de 2022[1] (4099805)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 7.165, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 254 na frequência de 98,7 MHz, sem
direito a exclusividade, para a Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
14.318.529/0001-62, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] manifestou-se favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM, de 11 de maio de 2022 (4099817), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00458/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 22 de junho de 2022 (4099805), posiciona-se pela
inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendidas as recomendações dos itens 21, 25 e 37 do
referido Parecer:

"21. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, a en�dade ora interessada foi considerada habilitada em análise

realizada no O O FÍC IO  N º 45881/2019/SECO M/DIP RC/CO P RC/CGRC/DEC EF/SERA D/MC TIC  (SEI 4911574), sem constar,

portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica

tenha contado com a aprovação do �tular do Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e ee Fiscalização, solicita-

se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado defini�vo) ou que a

autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.

25. ‘Merece registro que o Estatuto Social da A ssociação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 6º) e, também,

prevê a existência de conselho comunitário (art. 8º), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/S EI-M C TIC  - (Doe. S EI

nº 9466457 - fls. 24-46). A  esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer�fique que a ins�tuição do Conselho

ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 

37. Por fim, a área técnica deverá proceder à atualização da documentação capaz de cer1ficar a manutenção da situação de
regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da
autorização. ’’

 

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (4099018), de 07 de outubro de 2022, registra, em atenção às
recomendações da Consultoria Jurídica, que foram cumpridas conforme o que segue: a) quanto ao item 21 informa que a
recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 598 em anexo (10170713); b) quanto ao item 25 assinala que essa
recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento; c) quanto ao item 37: "em atendimento às

disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018,

foi confirmada a regularidade da en�dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de

Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos

administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da CNDT

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10418913)".

5. Os registros administraOvos de cadastro da Associação Beneficente e Cultural dos Moradores de Otavilândia devem
ser manOdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaOvos à autorização do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pires Ferreira/CE constam na Consulta Geral de RadCom (4099024), com o registro de
situação de entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.165-de-14-de-outubro-de-2022-457407838
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm


7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e o checklist constante no item 4 da
Nota Técnica nº 6213/2022/SEI-MCOM (4099817), com o complemento de informação nos termos do Despacho (4099018) e
ponderando que a atualização dos registros administraOvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito,
bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respecOvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG é
favorável ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
JOÃO PAULO DE RESENDE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

 

[1] Aprovado pelo Despacho nº 01493/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 24 de junho de 2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, Assessor(a), em 03/05/2023, às 11:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Resende, Secretário(a) Adjunto(a), em 03/05/2023, às 12:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/05/2023, às 10:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4192861 e o código CRC 6BF7D8CC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.072307/2018-61 SUPER nº 4192861

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.072307/2018-61   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 478 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE OTAVILÂNDIA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.072307/2018-61

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.072307/2018-61, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS MORADORES DE
OTAVILÂNDIA, CNPJ nº 14.318.529/0001-62, na localidade de Pires Ferreira/CE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente



insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.072307/2018-61, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DANIELA  FERREIRA MARQUES
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MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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